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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de 
contratação, que originará o processo licitatório nas condições abaixo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n° 0102.02/2024 
1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

2. Objeto: 
2.1. Descrição: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da 
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

Aos 01 (um) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 eu, Géssica Moura de Sousa 
Silveira responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 
0102.02/2024, adiante se vê, do que. para constar, lavrei o presente termo. Eu 

5iVupt,p, responsável pelo setor de protocolo 
subscrevo. 
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LO 

JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PROTOCOLO 

Processo Administrativo n° 0102.02/2024 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0102.02/2024, a Portaria n° 

043/2023-GP da Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, responsável pelo Setor de Protocolo 

no âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Lagoa Grande do Maranhão /MA, 01 de fevereiro de 2024. 

G.:),Ynttn"P ikit,ku)-10. 19,( szu.~. St2 , a 
Géssica Moura de Sousa Silveira 

Portaria 043/2023 
Coordenadora do Departamento de Protocolo 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
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PORTARIA N° 43/2023 - PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
Géssica Moura de Sousa Silveira ao 
cargo de Coordenadora do Departa-
mento de Protocolo do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n°255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear a Sra. GÉSSICA MOURA DE SOUSA SILVEIRA, para 

exercer o cargo de Coordenadora do Departamento de Protocolo, Símbolo 

DAI V, do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão —MA, 15 de maio de 2023. 

Francisco Nitres Morei olicarpo 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

C N PJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) - COMPRAS 

DOD N° SEMUS/006/2024 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DEMANDA: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia 
básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Saúde 

SETOR REQUISITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Camila Bastos Ferreira 

PORTARIA: 
Portaria: 057/2023 

EMAIL: 
setordecompras@lagoagrande.ma.gov.br 

TELEFONE: 
(99) 988107770 

1— NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

Descrição da Demanda 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 

O responsável pelo setor de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do 
Maranhão-MA solicita à Secretaria Municipal de Saúde a autorização para realizar a pesquisa de 
preços e iniciar o processo licitatório visando à contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de 
Saúde. 

Essa contratação é essencial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
garantindo a disponibilidade contínua de medicamentos essenciais à população. O fornecimento 

adequado e regular de medicamentos é fundamental para a promoção da saúde, prevenção de 
doenças e tratamento adequado dos usuários do sistema de saúde. 

A contratação será realizada mediante licitação, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, que 

estabelece o novo regime jurídico das contratações públicas. O processo licitatório garantirá a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, em conformidade com os 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade. 

Os recursos para a contratação dos medicamentos estão previstos no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão-MA, sendo que a dotação orçamentária 
específica será informada no momento oportuno. 

A pesquisa de preços será acompanhada da elaboração do Quadro de Formulação de Preços 
(QFP), em observância às disposições legais aplicáveis, visando assegurar a transparência e o 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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correto uso dos recursos públicos. 
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Perspectiva Meta Ação Impacto no indicador 

Recursos Manutenção e Ação — 2.052 — Manutenção e Fator positivo, visto que 
Funcionamento Funcionamento da Farmácia Básica — essa contratação auxiliará 
da Farmácia Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30.00 — no abastecimento da 
Básica Material de Consumo (Projeto Atividade: 

2.052) 
farmácia básica, 
melhorando o 
atendimento farmacêutico 
e a satisfação dos usuários 
do serviço de saúde. 

2. PLANO DE AQUISIÇÃO — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES * 

ITEM MEDICAMENTO UNIDADE QUANT 

1 AAS 100 mg Comprimido 7.000 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 

3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 400 

4 Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml Líquido 400 

5 Ácido Fálico 5 mg Comprimido 45.000 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 1.500 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 4.000 

8 Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico ) - 100 ml Xarope 1.500 

9 Ambroxol 30 mg /m1( Adulto ) - 100 ml Xarope 700 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 20.000 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 

12 Ampicilina 250 mg -60 ml Suspensão 800 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 3.000 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 5.000 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 10.000 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 4.000 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 800 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 6.000 

__. 19 Benzoato de benzila 250 mg/ml -60 ml Emulsão tópica 200 _ 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 400 

21 Butilbrometo de escopolamina + Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 mg/ml - 20 ml Gotas 500 

22 Captopril 25 mg Comprimido 20.000 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 9.000 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 2.500 

26 Cetoconazol 20 mg/g -30 g Creme 1.500 

27 Cetoconazol 20mg/m1- 100 ml Shampoo 80 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 2.500 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 2.500 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 7.000 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 3.000 

32 Complexo B Comprimido 15.000 

33 Complexo B - 100 ml Líquido 1.500 

34 Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 ml Loção 200 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 2.500 

36 Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 ml Líquido 250 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 2.500 

38 Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml Elixir 700 

39 Dexametasona 1 mg/g -10 g Creme 1.200 

40 Dexclorfenirannina 2 mg Comprimido 2.500 

41 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml Líquido 700 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 4.000 

43 Diclofenaco Sádico 50 mg Comprimido 3.000 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 1.500 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 20.000 

47 Dipirona 1 g Comprimido 5.000 

48 Dipirona 500 mg/ml -20 ml Gotas 1.200 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 5.000 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 25.000 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 4.000 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 60.000 
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54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 25.000 

55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 6.000 

56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido 6.000 

57 Ibuprofen° 100 mg/ml -30 ml Gotas 1.000 

58 lodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml Xarope 600 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 2.500 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 2.000 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 2.500 

62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 400 

63 Losartana 50 mg Comprimido 85.000 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 1.000 

65 Mebendazol 20 mg/m1- 30 ml Suspensão 500 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 700 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 1.200 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 1.500 

69 Metformina 500 mg Comprimido 5.000 

70 Metformina 850 mg Comprimido 50.000 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 3.000 

72 Metoclopramida 4 mg/ml - 10 ml Gotas 500 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 7.000 

74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 ml Suspensão 800 

75 Metronidazol 100 mg/g -50 g Creme Vaginal 700 

76 Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 Ul/g - 50 g Creme Vaginal 700 

77 Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas Creme Vaginal 500 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 1.200 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 2.000 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 4.000 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 600 

83 Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g Creme Vaginal 800 

84 Nistatina 100.000 Ul/m1- 50 ml Suspensão 200 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 10.000 

87 Paracetamol 200 mg/m1- 15 ml Gotas 1.200 
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88 Paracetamol 500 mg Comprimido 5.000 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 18.000 

90 Permetrina 10 mg/g -60 ml Loção 250 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 2.000 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 250 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 3.000 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 2.500 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 1.000 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 2.500 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 3.000 

98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 300 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 800 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 5.000 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 15.000 

102 Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg Comprimido 2.500 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 60.000 

104 Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml Gotas 300 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
( X ) SIM BEM DE CONSUMO 
( ) NÃO 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante 
a Bastos Ferreira 

Diretor Geral do Hospital Municipal 
Portaria n2 057/2023 

Unidade Administrativa Skarlet Policarpo Araújo 

Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n2 044/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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PORTARIA 057/2023. 

Gabinete 
Lagoa 

Tqw  do -anho 

Nomeia a senhora CAMILA BASTOS 
FERREIRA e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei n2
255/2023 de 17 de março de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1 2- Nomear o senhor CAMILA BASTOS FERREIRA, para o cargo 
de Diretor Geral do Hospital Municipal, Símbolo DAI III. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio de 2023. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- 12 de julho de 2023 

FRANCISCO NERES Assinado de forma digital por 

MOREIRA FRANCISCO NERES MOREIRA 
POLICARPO:16894812268 

POLICARPO:1 689481 Dados: 2023.07.12 11:04:04 

2268 -03'00' 

FRANCISCO N. ÊRES MOREIRA POLICARPO 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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PORTARIA N.° 44 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Skarlet 

Policarpo Araujo, ao cargo de Secretária 

Municipal de Saúde do Município de Lagoa 

Grande do Maranhão/MA, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, 

Francisco Nêres Moreira Policarpo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve 

Art. 1° - Nomear a Sra. Skarlet Policarpo Araujo, brasileira, solteira, dentista, inscrita sob o CPF 

n.° 018.712.653-47, portadora do RG n.° 000090367198-0, ao cargo de Secretária Municipal de 

Saúde do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposição 
contrária. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão, 06 de outubro de 2022.. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.122-XX 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 08:00H ÁS 13:00H 
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Regulamenta o disposto no_art. 20 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública 
municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 10 Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta 
Municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias e 
recursos próprios. 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 
por meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 
dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fisicas que levam à deterioração 
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

P\VVIINUCI 1 LM IN.M 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 30 O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2°: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso I do caput do art. 2": 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade. 

Art. 50 É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto. 

Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 
unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 
nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
09 de Janeiro de 2023. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 
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Lagoa Grande 
do lularanhoã 

DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO §2° 
DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA 
INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO 
PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de 

Lagoa Grande do Maranhão, para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos 
e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, alterado 
pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e 
publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a 

capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, 
desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista 

nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação 

de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 
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VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da 

realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo 

Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas 
rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais 
não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° 
do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa 
com combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja devidamente 
fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o 
tanque cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da 
quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veículo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser 
juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como 
a rota percorrida pelo veículo abastecido. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
EM 09 DE JANEIRO DE 2023. 

44":0 -4e:dat 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°56, DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL 
N° 14.129/2021, DE 29 DE MARÇO 
DE 2021, NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO E 
ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância 
com a Lei Federal n2 14.129/2021,

Considerando a Lei Federal n9 14129, de 14 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública, bem 
corno os demais dispositivos Legais; 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - Fica instituído no âmbito da Administração Pública Municipal o Programa Municipal 
de Governo Digital. 

Art. 29 - O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I — a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução 
tecnológica', 

II— ampliação da oferta de serviços digitais; 

Ig - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

IV — uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as 
desigualdades; 

AVENIDA 1§I DE MAIO, SIN - CeNTRO 
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V — busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao 

cidadão; 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 39 Fica determinada a utilização da plataforma do Sistema de Processo Eletrônico no 

âmbito da Administração Pública do Município de Lagoa Grande do Maranhão, com vistas à 

produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a 

documentos e informações a rquivísticas em ambiente digital de gestão documental 

Parágrafo único. A implantação do ambiente digital de gestão documental junto aos 
Órgãos da Administração Pública dar-se-á gradualmente. 

Art. 49 Departamento Tecnologia da Informação, em parceria com os órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta, coordenará o estudo para a ampliação dos 
serviços digitais públicos. 

Art. 52 São objetivos do Sistema de Processo Eletrônico: 

I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, 
economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada; 
II - possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos; 
III - assegurara proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidade e 
da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da Lei Federal n2 12.527, 
de 18 de novembro de 2011; 
IV - assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos eletrônicos 
no tempo. 

Art. 59 A gestão de documentos do Município de Lagoa Grande do Maranhão deve ser 
realizada exclusivamente por meio do memorando eletrônico, ofício eletrônico, protocolo 
eletrônico e processo eletrônico. 

§ 19. A finalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos 
internos, quando se tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial: 

I - solicitar execução de atividades; 
II - solicitar compras; 
III agendar reuniões; 
IV - solicitar informações; 

AVENIDA le DE MAIO, - CENTRO 
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V encaminhar documentos; 
VI - solicitar providências rotineiras; 
VII - solicitar pareceres; 
VIII - outros assuntos considerados de mero expediente. 

§ 22. O oficio eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do 
sistema de gestão de documentos, serão encaminhados para destinatários fora da 
administração municipal por correio eletrônico, ficando sob responsabilidade do sistema 
a confirmação de entrega e leitura do documento. 

§ 32. Os protocolos iniciados no âmbito do Município, serão gerados pelo requerente de 
forma eletrônica, ou presencial na Secretaria competente, mediante exposição de motivos 
e juntada de documentos que o fundamentem. 

Art. 62 Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem 
obrigatoriamente urna numeração sequencial automática e passa a circular dentro dos 
setores competentes. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela guarda excessiva ou pelo descarte indevido dos 
documento, sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora. 

Art. 72 Fica vedada a impressão de documentos eletrônicos, exceto para: 

I - fornecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma presencial; 
II - impressão do documento, na forma da legislação que a exigir; 
III - juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir ajuntada do documento e 
quando o processo ainda for físico. 

Parágrafo único. A exceção prevista no Inciso III deste artigo ficará sob a responsabilidade 

do agente público que juntou o documento no processo administrativo. 

Art. 82 A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no ambiente 

digital de gestão documental observarão as disposições da Lei Federal n2 12.527, de 18 

de novembro de 2011 e das demais normas aplicáveis. 

Art. 92 A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e da assinatura 

poderão ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme padrões definidos 

pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, instituída peia Medida 

Provisória ne 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais 

de anonimato. 
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§ 12. O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro melo lícito de 
comprovação da autoria, autenticidade e integridade de documentos digitais, em especial 
aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha. 

§ 22. Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão 
considerados originais nos termos da lei aplicável. 

Art. 10 Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental deverão 
observar os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados 
e para decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados na data e horári 
o identificados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema. 

§ 12. Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, .o ato a ser praticado em prazo 
determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 22. Na hipótese prevista no § 12 deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por 
motivo técnico, o prazo será automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e 
cinquenta ,e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao do retorno da disponibilidade. 

§ 32. Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão acesso, na 
forma da lei, a documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo em formato 
digital, disponibilizado peio órgão da Administração Pública detentor do documento. 

DAS CAIXAS DE MENSAGENS 

Art. 11. 10 envio e recebimento dos documentos eletrônicos será feito exclusivamente 
pelo sistema adotado pelo Município. 

Art. 12. O titular do órgão terá acesso a caixa de mensagens da unidade que dirige, por 
meio delogin no sistema, sendo de sua responsabilidade: 

I - manter em sigilo a senha de acesso ao sistema; 

II - delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade; 

III - efetuar log-off, sempre que se ausentar da unidade, a fim de evitar acesso indevido; 

IV - comunicar à Coordenação Municipal de Administração e Finanças utilização indevida 
da caixa da unidade; 

V - zelar: 
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a) pela fidelidade dos dados enviados e pelo envio ao destinatário certo; 

b) pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa; 

c) pela leitura dos documentos recebidos; 

d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de controle; 

e) pela resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente via 

documento eletrônico. 

DA DIGITALIZAÇÃO 

Art. 13. O procedimento de digitalização observará as disposições da Lei Federal n2 12.682, 
de 9 de julho de 2012, bem como os critérios técnicosdefinidos pela Coordenação Municipal 
de Administração e Finanças, devendo preservar a integridade, a autentiddade, a 
legibilidade e, se for ocaso, o sigilo do documento digitalizado. 

§ 12. A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Administração 
Pública será acompanhada da conferência da integridade do documento. 

§ 22. A conferência da Integridade a que alude o § 12 deste artigo deverá registrar se houve 
exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, 
de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples. 

§ 32. Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte: 

I - Os resultantes de original serão considerados cópia autenticada administrativamente; 
II - os resultantes de cópia simples serão assim considerados. 

§ 42. O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua 
imediata digitalização, restituindo o original ao interessado. 

§ se. Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a restituição do documento não 
digital, este ficará sob guarda do órgão da Administração Pública, podendo ser eliminado 
após o cumprimento de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública de Lagoa Grande do Maranhão. 

Art. 14. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados para 
juntada no processo eletrõnico. 

§ 12. O teor e integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do 
interessado, que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei. 
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§ 29. Os documentos digitalkados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

â 39. A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei 
expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos artigos 15 e 16 deste Decreto. 

Art. 15. A integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante alegação 
fundamentada de adulteração, hipótese em que será Instaurado, no âmbito do respectivo 
órgão da Administração Pública, procedimento para verificação. 

Art. 16. Os órgãos da Administração Pública poderão, motivadamente, solicitar a exibição 
do original de documento digitalizado ou enviado eletronicamente pelo interessado. 

Art. 17. Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de gestão documental, os atos 
poderão ser praticados em meio físico, procedendo-se à oportuna digitalização nos termos 
do artigo 13 desde decreto. 

Parágrafo (mico. Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no caput deste 
artigo, mesmo após a sua digitalização, deverão cumprir os prazos de guarda previstos nas 
Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração Pública de Lagoa Grande do 
Maranhão. 

Art. 18. À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá monitorar a 
produção de documentos digitais e observar sua conformidade com os planos 
de classificação de documentos oficializados. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Será vedada a utilização de documentos Impressos nos casos abrigados por 
este Decreto. 

Art. 20. Compete a cada unidade administrativa orientar aos usuários 
quanto à implementação da comunicação eletrônica no Município. 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 2023. 

FRANCISCO NERES MOREIRÁ POUCARPO 

AVENIDA le DE MAIO, S/N - CENTRO 
g>cretarladeadmInistracao/Nazoaarartrie.ma.gov,br 

EN14:01.612.337/0031-12 

V; 

uignalizaao com Lambcanner 



E 1 e n 

E F. E R A E 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUNDC.) UMA NOVA HISTõR1A 

DECRETO N° 70, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

REGULAMENTA OS ART. 82 A ART. 86 DA 
LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, 
PARA DISPOR SOBRE O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 
INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, FRANCISCO NÊRES 
MOREIRA POLICARPO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive 
obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e 
fundacional. 

Definições 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

1 - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações 
futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 
os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas; 
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III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; 

V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços; 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas 
pelos entes federados beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o 
período de divulgação da intenção de registro de preços- IRP; 

VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades 
participantes; 

VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
cadastramento dos licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos 
pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das 
solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades; e 

X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
o registro formal de preços relativos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens 
para contratações futuras, de que trata o inciso I. 

Adoção 

Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 
trabalho ou em regime de tarefa; 
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III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2° do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, 
sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Indicação limitada a unidades de contratação 

Art. 4° É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não 
tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; ou 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Sistema de registro de preços 

Art. 5° O registro de preços será realizado através de atas de registro de preços. 

Art. 6° A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na operacionalização 
do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes. 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Competências 

Art. 7° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial: 
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I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, 
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

V - promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a 
pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados; 

VI - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a 
entidade gerenciadora entenda pertinente; 

VII - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

VIII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 

IX - gerenciar a ata de registro de preços; 

X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 

XII - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8°, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3° e 
indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no 
SICAF; 
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XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, e registrá-las no SICAF; e 

XV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2° do art. 31, nos termos do 
disposto no §3° do art. 31. 

§ 1° Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 

§ 2° O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput. 

§ 3° Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
centralizara aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços para todos os participantes. 

§ 4° O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da 
entidade gerenciadora. 

§ 5° O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de 
divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III do 
caput. 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

Competências 

Art. 8° Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar seu 
interesse em participar do registro de preços: 

I — enviar pedido de compra para fins de registro de preços sua intenção de participar do registro de 
preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
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III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que 
contemple a variação de custos locais e regionais; 

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com 
o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos incisos IV e VI do caput do art. 7'; 

VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou de obrigações contratuais; 

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 

Da intenção de registro de preços 

Divulgação 

Art. 9° Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP 
para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras 
entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 
7° e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8°. 

§ 1° O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
da IRP no Diário Oficial do Município - DOM e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, de que trata o art. 174 da Lei n° 14.133, de2021. 
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§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
gerenciadora foro único contratante. 

Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1°, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as 1RPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de 
sua participação. 

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 
entidade sobre a deliberação de que trata o caput. 

Seção II 

Da licitação 

Critério de julgamento 

Art. 11. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 
estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 

Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por 
grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 

Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12: 

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e 

II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Modalidades 

Art. 14. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência ou 
pregão. 

Edital 

Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e disporá sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 4'; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida, desde que justificada; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
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b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; oud) por outros motivos 
justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação; 

VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade do 
mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo com o disposto 
nos art. 28e art. 29; 

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e 
em relação às obrigações contratuais; 

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 
observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a 
entidade gerenciadora admitir adesões; 

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o 
disposto no inciso II do caput do art. 18: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e b) dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original; 

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa 
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas 
ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 
justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a 
serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos 
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licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da 
competitividade e à preservação da economia de escala. 

Seção III 

Da contratação direta 

Procedimentos 

Art. 16. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou uma entidade. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados: 

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L do 
caput do art. 6° da Lei n° 14.133, de2021. 

§ 2° O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para 
tratamentos médicos. 

Seção IV 

Da disponibilidade orçamentária 

Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

CAPÍTULO V 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Formalização e cadastro de reserva 

Art. 18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
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b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

§ 2° Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do 
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso. 
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§ 3° A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II do 
caput e o §1° somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29. 

§ 4° O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Assinatura 

Art. 19. Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021. 

§ 1° O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

§ 2° A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

Art. 20. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3° do art. 18, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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Parágrafo único. único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso II do caput 
do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

I - convocar os licitantes de que trata a alínea "h" do inciso II do caput do art. 18 para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Vigência da ata de registro de preços 

Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na 
forma prevista no art. 36. 

Vedação a acréscimos de quantitativos 

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

Controle e gerenciamento 

Art. 24. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus 
saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados por meio do 
órgão ou entidade gerenciadora. 

Alteração ou atualização dos preços registrados 

Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
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III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021. 

Negociação de preços registrados 

Art. 26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

§ 1° Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto no § 3°do art. 28. 

§ 3° Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 4° Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35. 

Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

§ 2° Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

§ 3° Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2°, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3° do art. 18. 

§ 4° Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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§ 5° Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1°, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

§ 6° O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos de correntes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

CAPITULO VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Cancelamento do registro do fornecedor 

Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

§ 2° O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 3° Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

Cancelamento dos preços registrados 

Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público; 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 
27. 
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CAPÍTULO VII 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Procedimentos 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

Art. 30. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

§ 1° O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

§ 2° O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput. 

§ 3° Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32. 

§ 4° Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

§ 5° Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

§ 6° Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no 
§ 2°, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 
remanejamento. 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

Regra geral 

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1° A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

§ 2° Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 3° O prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

§ 4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo. 

Limites para as adesões 

Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata o art. 31: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

§ 1° Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o 
inciso II do caput. 

§ 2° A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não 
ficará sujeita ao limite deque trata o inciso II do caput, desde que: 

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
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II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedações 

Art. 33. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Formalização 

Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

Alteração dos contratos 

Art. 35. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vigência dos contratos 

Art. 36. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 37. O Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares 
necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Regra de transição 

Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruidos com a opção expressa de 
ter como fundamento a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, ou a Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, serão por eles regidos, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 
2023; e 
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II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação 
direta. 

§ 1° Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços firmados em 
decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que 
fundamentou a sua contratação. 

§ 2° As atas de registro de preços regidas pelo Decreto Municipal n° 70, de 2024, durante suas 
vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, observados os limites previstos no referido Decreto. 

Vigência 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:168948 
12268 
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DECRETO N° 72, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA NAS 
CONTRATAÇÕES PELA LEI FEDERAL N° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 - LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, FRANCISCO NÊRES MOREIRA 
POLICARPO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal: 

Considerando a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos); 

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no 5° da referida 
lei, assim como às disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de Setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2° Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem 

qualquer vinculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo 

os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos 

termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo 
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de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 

atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

Abertura a pessoas físicas 

Art. 3° Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas 

fisicas de que trata o art. 2°, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social 

mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo 
técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, 

conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

CAPÍTULO II 

DO EDITAL 

Regras específicas 

Art. 4° O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas fisicas fornecido os 

materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário, dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) documentos pessoais, como CPF, Carteira de Identidade ou CNH; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) 

d) 
fisica; 

prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

certidão negativa de insolvência civil, que contemple o domicílio ou sede da pessoa 

e) declaração (Anexo Único): 

1. inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2. pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando ciente 

pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato 

até seu pagamento; 
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III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 

para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Câmara; 

IV - exigência do cadastramento da pessoa fisica no Sistema de Registro Cadastral Unificado 

(SICAF), quando couber. 

§ 1° Para fins de cumprimento do inciso I, serão aceitos certidões ou atestados que informem que a 

pessoa física forneceu materiais ou prestou serviços compatíveis com o objeto da licitação quando 

não era trabalhador autônomo e/ou quando possuía qualquer vínculo de subordinação. 

§ 2° O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário 
e recolhido, pela Prefeitura Municipal, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 3° O sistema mencionado no inciso IV é constituído e regulamentado pelo Poder Executivo 

Federal. 

Art. 5° Além da apresentação da declaração indicada no item 2 da alínea "e" do inciso II do artigo 

anterior, a Prefeitura Municipal sempre verificará existência de sanção que impeça a participação da 

pessoa física no certame e/ou na futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

• 

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https ://www.portaltransparenc ia. gov.br/sancoes/cnep). 

Parágrafo único. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal 

Art. 6° No que se refere aos recolhimentos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a 

Prefeitura Municipal deverá observar, quando for o caso: 

I - descontará, do valor a ser pago à pessoa física, 11%; 

II - recolherá, a título de contribuição patronal, 20% sobre o valor do contrato. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a necessidade de recolhimento de outras 

contribuições. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal n° 14.133, de 2021, com o auxílio das 
unidades de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 8° Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto. 
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Art. 09. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:16894 
812268 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos 
agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no 
âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, especialmente no § 3° do 

seu art. 8°, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de 

apoio e das comissões de contratação nas licitações e nos contratos no âmbito dos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta, autárquica e fundacional, regidos pela Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. 

Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos 

serão disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 2°. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO II 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
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DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS 

EQUIPES DE APOIO 

Seção I 

Do Agente de Contratação 

Art. 3° O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da 

entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a 

homologação. 

§ 1° A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado: 

1- para um procedimento específico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto 

da contratação; 

II - para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por 

períodos: 

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 

b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 

§ 2° Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão 

disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 4° Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do art. 3° deste Decreto serão 

exercidas por agente público, observado o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das 

exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção II 

Das Comissões de Contratação 

Art. 5° A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
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I - A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto 

no § 1° do art. 70 deste Decreto; 

II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade 

competente do órgão ou da entidade; 

III - as decisões serão tomadas por maioria; 

IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Seção III 

Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes 

públicos que preencham os requisitos previstos no art. 7° da Lei 14.133/2021. 

Art. 7°. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Art. 8° Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 

administração designados pelo Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela 

Administração. 

Seção V 

Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de 

CNPJ: 01.611337/0001-121Contato: (99) 3633-1133 
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modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

Art. 110 Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os 

impedimentos dispostos no art. 90 da Lei n° 14.133/2021 

CAPITULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 

Atuação do Agente de Contratação 

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o 

caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contrafação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato; 

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 
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§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 30, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 

operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá 

ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados nos termos do Capítulo II. 

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

Seção II 

Atuação da Equipe de apoio 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contrafação ou a comissão de contratação 

nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 10. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção III 

Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a 

contrafação de bens ou serviços especiais. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no art. 10; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do 

contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes 

disposições: 

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo 

ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadimplemento. 
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Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 

conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de 

Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe 

os incisos II e III do art. 18. 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para 

que atenda a finalidade da Administração; 

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I 

do art. 19; 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei 

n" 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 
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Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso 

de nova contratação ou prorrogação. 

Fiscal administrativo 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

das garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 
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III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração 

Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do 

gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do 

art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a 

entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 
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Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá editar 

normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 28 

de fevereiro de 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPQ:1689 
4812268 
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, 
orgão: 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Secretaria Municipal de Saúde 

Uasg: 980186 

Serviço: Fornecimento de medicamentos da farmácia básica. 

1. Informações básicas — Processo Administrativo 

Processo Administrativo n° 0102.02/2024 

2. Área requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde 

Eixo 1 — Da necessidade: 

3. Descrição da necessidade da contratação (problema 

A aquisição dos itens propostos neste termo é necessária para a manutenção das atividades terapêuticas 
diárias desenvolvidas pelas unidades de saúde sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa 
Grande do Maranhão, garantir uma assistência farmacêutica integral aos pacientes assistidos. Permitir 
aos usuários do SUS qualidade, segurança e continuidade dos processos de atenção à saúde. 

É dever do Estado contribuir para a manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive a farmacêutica, estão previstas entre os campos de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS) conforme previsto no Art.6 da Lei n° 8080 /1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências, além dos artigos 196, 197 e 198 da Constituição 
Brasileira. 

4. Estimativa das quantidades a serem .e,on 
documentos que lhe dão suporte, er nsidcrando a int 
possibilitar economia de escala* 

das rnemórias, de cálculo e dos 
ciência com utras contrafações, de modo a 

A metodologia adotada para a verificação da estimativa dos quantitativos a serem licitados se deu por 
análise do histórico de consumo supridas nos exercícios financeiros anteriores. 

As especificações e a quantidade estimada para 06 meses, consta no quadro abaixo: 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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ITEM MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO CATMAT QUANT 
1 AAS 100 mg Comprimido 267502 7.000 
2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 448838 500 
3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 448839 400 
4 Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml Líquido 270558 400 
5 Ácido Fálico 5 mg Comprimido 267503 45.000 
6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 267507 1.500 
7 Albendazol 400 mg Comprimido 267506 4.000 
8 Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico) - 100 ml Xarope 446264 1.500 
9 Ambroxol 30 mg /m1( Adulto ) - 100 ml Xarope 446263 700 
10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 271089 20.000 
11 Ampicilina 500 mg Comprimido 267515 6.000 
12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 269359 800 
13 Anlodipino 5 mg Comprimido 272434 3.000 
14 Anlodipino 10 mg Comprimido 268896 5.000 
15 Atenolol 25 mg Comprimido 267516 10.000 
16 Atenolol 50 mg Comprimido 267517 4.000 
17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 267140 800 
18 Azitromicina 500 mg Comprimido 267140 6.000 
19 Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 ml Emulsão tópica 308726 200 
20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 269956 400 

21 
Butilbrometo de escopolamina + Dipirona 6,67 
mg/m1+333,4 mg/ml - 20 ml 

Gotas 270622 500 

22 Captopril 25 mg Comprimido 267613 20.000 
23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 327792 900 
24 Cefalexina 500 mg Comprimido 267625 9.000 
25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 267151 2.500 
26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 308736 1.500 
27 Cetoconazol 20mg/m1- 100 ml Shampoo 271103 80 
28 Cimetidina 200 mg Comprimido 267627 2.500 
29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 267632 2.500 
30 Cinarizina 25 mg Comprimido 267628 7.000 
31 Cinarizina 75 mg Comprimido 267629 3.000 
32 Complexo B Comprimido 272093 15.000 
33 Complexo B- 100 ml Líquido 272091 1.500 
34 Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 ml Loção 268241 200 
35 Desloratadina 5 mg Comprimido 287529 2.500 
36 Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 ml Líquido 337468 250 
37 Dexametasona 4 mg Comprimido 269388 2.500 
38 Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml Elixir 268243 700 
39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 267643 1.200 
40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 267645 2.500 
41 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml Liquido 298454 700 
42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 270992 4.000 
43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 271000 3.000 
44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 267647 1.500 
45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 352042 400 
46 Dipirona 500 mg Comprimido 267203 20.000 
47 Dipirona 1 g Comprimido 410023 5.000 
48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas 267205 1.200 
49 Enalapril 10 mg Comprimido 267651 5.000 
50 Enalapril 20 mg Comprimido 267652 25.000 

Avenida 10 de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 
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51 Fluconazol 150 mg Comprimido 267662 3.500 
52 Furosemida 40 mg Comprimido 267663 4.000 
53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 267671 60.000 
54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 267674 25.000 
55 Ibuprofeno 300 mg Comprimido 267677 6.000 
56 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 267676 6.000 
57 Ibuprofeno 100 mg/ml - 30 ml Gotas 332755 1.000 
58 Iodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml Xarope 268265 600 
59 Ivermectina 6 mg Comprimido 376767 2.500 
60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 305270 2.000 
61 Loratadina 10 mg Comprimido 273466 2.500 
62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 273467 400 
63 Losartana 50 mg Comprimido 268856 85.000 
64 Mebendazol 100 mg Comprimido 267692 1.000 
65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 267694 500 
66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 268286 700 
67 Metildopa 250 mg Comprimido 267689 1.200 
68 Metildopa 500 mg Comprimido 267688 1.500 
69 Metfonnina 500 mg Comprimido 267690 5.000 
70 Metfonnina 850 mg Comprimido 267691 50.000 
71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 267312 3.000 
72 Metoclopramida 4 mg/ml - 10 ml Gotas 267311 500 
73 Metronidazol 250 mg Comprimido 267717 7.000 
74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 ml Suspensão 394856 800 
75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal 345300 700 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 UI/g - 
50 g 

Creme Vaginal 271355 700 

77 Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas Creme Vaginal 268286 500 
78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 273455 300 
79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 394662 1.200 
80 Nifedipino 10 mg Comprimido 267728 2.000 
81 Nimesulida 100 mg Comprimido 273710 4.000 
82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 273711 600 
83 Nistatina 25.000 UI/g - 60 g Creme Vaginal 266788 800 
84 Nistatina 100.000 UI/m1 - 50 ml Suspensão 267378 200 
85 Omeprazol 20 mg Cápsula 267712 5.000 
86 Omeprazol 40 mg Cápsula 267713 10.000 
87 Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml Gotas 267777 1.200 
88 Paracetamol 500 mg Comprimido 267778 5.000 
89 Paracetamol 750 mg Comprimido 267779 18.000 
90 Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção 267773 250 
91 Prednisolona 20 mg Comprimido 448597 2.000 
92 Precinisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 448595 250 
93 Prednisona 5 mg Comprimido 267741 3.000 
94 Prednisona 20 mg Comprimido 267743 2.500 
95 Prometazina 25 mg Comprimido 267768 1.000 
96 Propranolol 40 mg Comprimido 267772 2.500 
97 Ranitidina 150 mg Comprimido 267736 3.000 
98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 292331 300 
99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 268299 800 
100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 267747 5.000 
101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 267745 15.000 
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102 Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg Comprimido 308882 2.500 
103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 292344 60.000 
104 Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml Gotas 446799 300 

5. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico. 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 
possui natureza continuada, podendo ter prorrogação contratual para além da vigência prevista. 

6. Resultados pretendidos. em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável 

Com a presente contratação espera-se o alcance dos objetivos primordiais da administração, através da 
melhor alocação dos recursos financeiros, de forma eficiente e eficaz. Sanando a necessidade da 
secretaria e garantindo a continuidade do atendimento das solicitações da população municipal. 

Assegurar o fornecimento contínuo dos medicamentos básicos na rede municipal de saúde de Lagoa 
Grande do Maranhão. 

Considerações relacionadas à efetividade da solução escolhida, bem como sua sustentabilidade, já 
constam nesse ETP. 

Eixo 2 — Das soluções: 

7. Levantamento de mercado prospecção e análise das alternativavossíveis de soluções) 

O levantamento de mercado realizado para o processo licitatório de medicamentos, incluiu a 
prospecção e análise de soluções disponíveis no mercado. Este levantamento considerou: 

1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

2. Foram analisadas contratações similares por outros órgãos e entidades, e em sites eletrônicos. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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Logo, a aquisição dos medicamentos objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 
atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo 
assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem 
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns. 

8. Estimativa 
cálculo e 
administração 

do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
anexo classificado, se a dos documentos que lhe dão suporte_ que poderão constar de 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação* 

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o Decreto Municipal n° 041, de 09/01/2023, 
que dispõe o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que 
irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações contratuais para aquisição de bens e 
prestação de serviços comuns, no âmbito da administração pública municipal direta e indireta. 
Utilizado como parâmetro o art. 6°, II "d" 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, 
quando se tratar de composição de preço por custos unitários, na seguinte 
ordem de prioridade: 

(.) 
d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou 
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil; 

(.) 

O valor total estimado é de R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, trezentos e treze reais e 
noventa centavos) informado pelo setor de pesquisa de preços deste município. 

ITEM MEDICAMENTO 
APRESENTA 

çÃo 
E STIMATIV 

A CONSUMO 
CATMAT QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 AAS 100 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267502 7.000 0,06 420,00 

2 
Acebrofilina 5 mg/ml - 120 
ml 

Xarope 500 Vidros 448838 500 6,67 3.335,00 

3 
Acebrofilina 10 mg/ml - 
120 ml 

Xarope 400 Vidros 448839 400 9,04 3.616,00 

4 
Acetilcisteina 20 mg/mL - 
120 ml 

Liquido 400 Vidros 270558 400 14,66 5.864,00 

5 Ácido Mico 5 mg Comprimido 45.000 267503 45.000 0,06 2.700,00 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Comprimidos 

6 
Albendazol 40 mg/ml - 10 
ml 

Suspensão 1.500 Vidros 267507 1.500 1,61 2.415,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267506 4.000 0,50 2.000,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 

Pediátrico ) - 100 ml 
Xarope 1.500 Vidro 446264 1.500 5,06 7.590,00 

9 
Ambroxol 30 mg /ml ( 

Adulto ) - 100 ml 
 Xarope 700 Vidro 

446263 
700 4,58 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 
20.000 

Cápsulas 
271089 20.000 0,44 8.800,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 Cápsulas 267515 6.000 0,50 3.000,00 

12 Ampicilina 250 mg -60 ml Suspensão 800 Vidros 269359 800 6,79 5.432,00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
272434 3.000 0,04 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
268896 5.000 0,07 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
267516 10.000 0,06 600,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267517 4.000 0,06 240,00 

17 
Azitromicina 600 mg - 15 
ml 

Suspensão 800 Vidros 
267140 

800 10,67 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267140 6.000 0,88 5.280,00 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/ml - 60 ml 

Emulsão tópica 200 Vidros 308726 
200 4,71 942,00 

20 
Bromoprida 4 mg/ml - 20 
ml 

Gotas 400 Frascos 269956 400 1,93 772,00 

21 

Butilbrometo de 
escopolamina + Dipirona 
6,67 mg/m1+333,4 mg/ml - 
20 ml 

Gotas 500 Frascos 270622 500 4,65 2.325,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267613 20.000 0,05 1.000,00

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 327792 900 5,65 5.085,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 
267625 9.000 0,55 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267151 2.500 0,37 925,00 

26 
Cetoconazol 20 mg/g -30 

g 
Creme 1.500 Bisnagas 308736 1.500 2,79 4.185,00 

27 
Cetoconazol 20mg/m1 - 
100 ml 

Shampoo 80 Frascos 271103 80 5,98 478,40 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267627 2.500 0,42 1.050,00 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267632 2.500 0,29 725,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267628 7.000 0,19 1.330,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267629 3.000 0,69 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 

Comprimidos 272093 
15.000 0,11 1.650,00 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 1.500 Vidros 272091 1.500 4,12 6.180,00 

34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 
100 ml 

Loção 200 Vidros 268241 200 8,68 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
287529 2.500 0,69 1.725,00 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
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36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 
100 ml 

Liquido 250 Vidros 337468 250 18,83 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
269388 2.500 0,23 575,00 

38 
Dexametasona 0,1 mg/ml - 
100 ml 

Elixir 700 Vidros 268243 700 2,70 1.890,00 

39 
Dexametasona 1 mg/g - 10 
g 

Creme 1.200 Bisnagas 267643 
1.200 

1,81 2.172,00

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267645 2.500 0,08 200,00 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 
mg/ml - 120 ml 

Líquido 700 Vidros 298454 700 1,90 1.330,00 

42 
Diclofenaco Potássico 50 
mg 

Comprimido 
4.000 

Comprimidos 270992 4.000 0,15 600,00 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
271000 3.000 0,18 540,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267647 1.500 0,20 300,00 

45 
Dimeticona 75 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 400 Frascos 352042 400 2,86 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267203 20.000 0,17 3.400,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
410023 5.000 4,49 22.450,00 

48 
Dipirona 500 mg/ml -20 
ml 

Gotas 1.200 Frascos 267205 1.200 2,62 3.144,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267651 5.000 0,04 200,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267652 25.000 0,05 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 Cápsulas 267662 3.500 1,10 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267663 4.000 0,05 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
267671 60.000 0,04 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267674 25.000 0,05 1.250,00 

55 Ibuprofeno 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267677 6.000 0,19 1.140,00 

56 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267676 6.000 0,26 1.560,00 

57 
Ibuprofeno 100 mg/ml - 30 
ml 

Gotas 1.000 Frascos 332755 1.000 4,69 4.690,00 

58 
Iodeto de Potássio 20 
mg/ml - 100 ml 

Xarope 600 Vidros 268265 600 2,04 1.224,00 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
376767 2.500 1,06 2.650,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
305270 2.000 0,95 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
273466 2.500 0,20 500,00 

62 
Loratadina 1 mg/ml - 100 
ml 

Xarope 400 Vidros 273467 400 4,01 1.604,00 

63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
268856 85.000 0,07 5.950,00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267692 1.000 0,34 340,00 

65 
Mebendazol 20 mg/ml - 30 
ml 

Suspensão 500 Frascos 267694 500 1,90 950,00 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
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66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 268286 700 9,16 6.412,00

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 
267689 1.200 0,69 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267688 1.500 0,92 1.380,00

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267690 5.000 0,11 550,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 
267691 50.000 0,13 6.500,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267312 3.000 0,23 690,00 

72 
Metoclopramida 4 mg/ml - 
10 ml 

Gotas 500 Frascos 267311 500 1,64 820,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267717 7.000 0,21 1.470,00

74 
Metronidazol 40 mg/ml - 
100 ml 

Suspensão 800 Vidros 394856 800 8,75 7.000,00 

75 
Metronidazol 100 mg/g - 
50 g 

Creme Vaginal 700 Bisnagas 345300 700 6,77 4.739,00 

76 
Metronidazol + Nistatina 
100 mg/g20.000 Ul/g - 50 

g 

Creme Vaginal 700 Vidros 271355 700 12,76 8.932,00

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme Vaginal 500 Bisnagas 268286 500 9,16 4.580,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 Bisnagas 273455 300 33,37 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g -20 g Creme 1.200 Bisnagas 394662 1.200 0,13 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
267728 2.000 0,24 480,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
273710 4.000 0,16 640,00

82 
Nimesulida 50 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 600 Frascos 273711 600 3,83 2.298,00 

83 
Nistatina 25.000 UI/g - 60 

g 
Creme Vaginal 800 Bisnagas 266788 800 5,25 4.200,00 

84 
Nistatina 100.000 UI/ml - 
50 ml 

Suspensão 200 Frascos 267378 200 4,50 900,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 Cápsulas 267712 5.000 0,07 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 
10.000 

Cápsulas 
267713 10.000 0,32 3.200,00 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 
15 ml 

Gotas 1.200 Frascos 267777 1.200 1,65 1.980,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267778 5.000 0,32 1.600,00

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 
267779 18.000 0,21 3.780,00

90 
Permetrina 10 mg/g - 60 
ml 

Loção 250 Vidros 267773 250 2,52 630,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
448597 2.000 0,34 680,00

92 
Prednisolona 3 mg/ml - 60 
ml 

Líquido 250 Vidros 448595 250 3,72 930,00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267741 3.000 0,08 240,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267743 2.500 0,18 450,00

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267768 1.000 0,14 140,00

96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267772 2.500 0,05 125,00
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CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267736 3.000 0,05 150,00

98 
Salbutamol 0,4 mg/ml - 
120 ml 

Xarope 300 Vidros 292331 300 2,02 606,00 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 
800 

Comprimidos 
268299 800 1,32 1.056,00

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267747 5.000 0,09 450,00

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 
15.000 

Comprimidos 
267745 15.000 0,16 2.400,00

102 
Sulfametoxazol+Trimetopr 
ima 400mg+80mg 

Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
308882 2.500 0,28 700,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
292344 60.000 0,07 4.200,00

104 
Sulfato ferroso 125 mg/ml 
-30 ml 

Gotas 300 Vidros 4 46799
300 1,06 318,00 

9. Contrafações correlatas e/ou interdependentes 

Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração. 

Levando em consideração os fatos apresentados, e após verificação dos itens que compõem a presente 
demanda, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

10. Providencias a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitacão de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do tarabiente da organização 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado pela Autoridade Competente da 
Comissão de Contratação, será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico. Após a homologação 
da licitação poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. 

Aj.. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
cOnStuno de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável 

A aquisição de medicamentos da farmácia básica pode ter vários impactos ambientais, tanto durante o 
processo de produção quanto ao descarte dos produtos. Alguns dos principais impactos ambientais 
incluem: 

Emissão de gases de efeito estufa: O transporte de medicamentos ao longo da cadeia de suprimentos 

pode gerar emissões de gases efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas. Isso é 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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especialmente relevante se os produtos forem importados de longas distâncias. 

Produção de resíduos: A embalagem dos medicamentos pode gerar grandes quantidades de resíduos, 
incluindo plásticos, papelão e outros materiais descartáveis. O descarte inadequado desses resíduos 
pode causar poluição do solo e da água. 

Poluição química: A fabricação de medicamento pode envolver o uso de substâncias químicas 
nocivas que podem ser liberadas no ambiente durante o processo de produção. Isso pode causar 
poluição do ar, da água e do solo, afetando a saúde humana e a biodiversidade. 

Uso de produtos químicos perigosos: Alguns medicamentos podem conter produtos químicos 
perigosos, como mercúrio, chumbo e compostos orgânicos voláteis. O descarte inadequado desses 
produtos pode representar riscos para o meio ambiente e para a saúde humana. 

Diante desses impactos ambientais, é importante que a empresa contratada adote práticas sustentáveis 
ao longo de toda a cadeia de suprimentos, a redução do uso de materiais descartáveis, a promoção do 
uso de embalagens biodegradáveis e recicláveis, o desenvolvimento de programas de reciclagem e 
descarte seguro de resíduos, e o investimento em tecnologias mais limpas e eficientes. Além disso, as 
instituições de saúde podem promover o uso racional de insumos e materiais hospitalares, reduzindo o 
desperdício e minimizando o impacto ambiental de suas operações. 

Eixo 3 — Da solução: 

.12. Descrição da solução, acompanhada s justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução* 

Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos da farmácia básica, destinada a 
distribuição perante a Secretaria de Saúde do município. 

Todos os medicamentos devem possuir o número do registro da Anvisa; 

Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completa e detalhadas dos medicamentos 
ofertados, inclusive, indicando a procedência, marca e fabricante do medicamento; 

No caso de MEDICAMENTOS, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 16 
(dezes seis) meses ou 70% (setenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante para sólidos, 
ou 15 (quinze) meses ou 65% (sessenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante 
para líquidos injetáveis; 

Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos (caixas com os 
produtos individualizados e nota fiscal do mesmo produto), juntamente com cópias da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento e, deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, 
marca do fabricante e quantidade entregue. 

Conter impressos na embalagem os dados de identificação do produto, nome do fabricante, número do 
lote, data de validade e fabricação, e armazenagem. As embalagens primárias individuais dos produtos 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas para 
estes produtos, devidamente protegidos do pó e variações de temperatura; 

No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 
integridade do produto. Para estes produtos, utilizar, preferencialmente, fitas especiais para 
monitoramento de temperatura durante o transporte; 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

[...1 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Lei n° 14.133, de 
2021 Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

13. Justificativas para o parcelamento ou não da so ução., seaplicável* 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea "b", do inciso V, do art. 40 da Lei n.° 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala, e ademais em aquisição do tipo registro de preços. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento 
do mercado e a ampliação da competitividade. 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto 
for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham 
de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, 
motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

14. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previão* 
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Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
11 



111111~DR E F E I T UR A DE 

Lagoa Grande 
Igew do Maranhão 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

A contratação pretendida encontra amparo no planejamento de contratações do órgão, já que ocorrem 
todos os anos, sendo a quantificação vinculada a média utilizada nos últimos anos, assim como a 
qualificação dos itens a serem adquiridos, conforme devidamente especificado da documentação de 
formalização da demanda. 

Nesse sentido, como o Plano Anual de Contratações ainda não foi formalizado e se utilizará a 
demanda pela média mensal de consumo das unidades de saúde, acrescidas de uma margem de 
segurança para aumento de demanda, insucesso de processos licitatórios subsequentes, substituição de 
medicamentos em falta, entre outros. Os itens são revisados anualmente conforme critérios como 
consumo médio mensal dos últimos 12 meses, perfil de atendimento, protocolos municipais 
assistenciais, atualizações da Relação Nacional de Medicamentos, objetivando promover um plano de 
suprimentos, tendo como propósito precípuo o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade 
dos medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população àqueles considerados 
essenciais, conforme determina a Política Nacional de Medicamentos regulamentada pela Portaria MS 
3.916/98. 

Portanto a aquisição visa: 

• Cumprimento conforme previsto no Art.6 da Lei n° 8080 /1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, além dos artigos 196, 197 e 198 da Constituição Brasileira; 

• Assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços públicos ofertados, bem como o uso racional 
dos recursos financeiros; 

• Atendimento ao Princípio da Economicidade cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-
benefício possível entre os itens a serem adquiridos e os recursos financeiros, econômicos e 
administrativos a serem utilizados, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma 
rápida, econômica e sustentável. 

O objeto da contratação está previsto na LOA, ele é uma despesa recorrente anual, para atender as 
demandas das Secretarias, para um ambiente de trabalho mais aconchegante e organizado. 

15. Declaração de viabilidade* 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

[ X ] é viável [ 1 não é viável 

16. Há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso, nos termos da Lei n0
12.527/2011? Caso negativo, estes Estudos Preliminaresdevem ser anexos do TRIPB. 

Não há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso. 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
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Lagoa Grande do Maranhão, dia 28 de março de 2024. 

3IXAftlk Li4" je
mila Bastos erreira Skarlet Policarpo Araújo 

Diretor Geral do Hospital Municipal Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n2 057/2023 Portaria n° 044/2022 
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Processo Administrativo n° 270701/2023 
ADESÃO N° 007/2023 

CONRA1rO'ADMJNJSFIRAT 
07.0.

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTUNA E A EMPRESA I S 
LUSTOSA EIRELI (WE FARMA) CNPJ: 
32:928.377100014 PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Ao 10 (dez) dia do mês de agosto do ano de 2023, de um lado a PREFEITUrr MUNICIPAL DE 
FORTUNA, CNPJ n.° 06.140.404/0001-67, localizada na Praça da Ube ade SM Centro — 
FORTUNA — MA, deste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Jalycya 
Rodrigues de Almeida, inscrito no CPF sob o n.° 025.822.703-69, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: DISMA DISTRIBUIDORA 
MARAHÃO LTDA CNPJ:46.336.879/0001-48, RUA CT 11, S/N LOTE 20 QUADRA 12 COLINA 
PARK, PRESIDENTE DUTRA— MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pela Senhora 
Lidayana Figueiredo Soares CPF: 023.146.163-16, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo fl° 270701/2023, e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independenté de transcrição, na 
parte em que com este não confiltar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° AD007.002/2023, regido pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares, 
material odontológico, medicamento farmácia básica para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com os termo do Processo Administrativo n° 
270701/2023 que resultou na Adesão n° 007/2023, independente de transcrição, para todos os 
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 8.686/93. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 502.924,48 (quinhentos e dois mil reais, novecentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e oito centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos 
produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente 
da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraida da proposta de preços 
vencedora do certame: 

End.: Praça da Liberdade SM - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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Lote 01 - Materiais Ambulatorials 1 
Item Nome Unidade Quant. V. UnIt. V. Total MARCA 

4 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 
C/ 100 UNID.  Caixas 300 R$ 12.41 R$ 3.723,00 LABOR IMPORT 

6 AGULHA DESCARTAVEL 25X7,0 
C/ 100 UNID. Caixas 300 R$ 4,22 R$ 1.266,00 LABOR IMPORT 

7 AGULHA DESCARTÁVEL 25X8,0 
C/ UNID. 100 Caixas 150 R$ 4,43 R$ 664,50 i LABOR IMPORT 

12 CAMPO OPERATÓRIO 45CM X 
50CM PCT. C/ 50 UNID Pacotes 300 R$ 29,84 

i 
R$ 8.952,00 ORTOFEN 

16 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 13 
LITROS 

Unidades 480 R$ 4,74 R$ 2.275,20 GRANDESC 

18 COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 3 LITROS Unidades 480 R$ 1.61 R$ 772,80 GRANDESC 

23 
EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE 
SANGUE Unidades 1200 R$ 2,94 R$ 3.5i 28.00 MEDSONDA 

40 KIT PAPANICOLAU MÉDIO 
COMPLETO Unidades 2400 R$ 1,38 R$ 3.312.00 VAGISPEC 

48 LAMINA P/ BISTURI N°24 C/100 
UNID. Caixas 120 R$ 17,22 R$ 2 066,40 1 LABOR IMPORT 

52 LUVA DE PROCEDIMENTO 
GRANDE C/100 UNID. Caixas 800 R$ 11,90 R$ 9J520,00 i DESCARPACK 

54 LUVA DE PROCEDIMENTO 
PEQUENO C/100 UNID.  Caixas 1000 R$ 14.16 R$ 14.160,00 DESCARPACK 

64 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML 
C/AGULHA 

.. 
Unidades 48000 R$ 0,30 R$ 14.400,00 INJEX 

67 SERINGA DESCARTÁVEL 20ML 
S/AGULHA Unidades 54000 R$ 0,35 R$ 1 .900,00 INJEX 

SUBTOTAL R$ 83.539,90 
Lote 02- Materiais Hospitalar 

Item Nome Unidade Quant. V. Unit V. Total MARCA 

73 ÁCIDO POLIGLICÓLICO N. 2-0 
l C AG.  Unidades 120 R$ 5,07 R$ 608,40 , SHALON 

79 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 
C/ 100 UNID. Caixas 300 R$ 5,98 R$ 1788,00 LABOR IMPORT 

80 AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5 
C/ 100 UNID. Caixas 150 R$ 6,96 

1 
R$ 1..044,00 LABOR IMPORT 

86 AGULHA P/ ANESTESIA (RAQUI) 
26 G % Unidades 750 R$ 4,67 R$ 3.502,50 LABOR IMPORT 

88 ÁLCOOL 70% 1000ML Litros 1800 R$ 3,37 R$ 61066,00 SOL 

93 ALGODÃO 2.0 S/ AGULHA C/24 
UNID. Caixas 60 R$ 33,92 R$ 2035,20 SHALON 

95 ALGODAO HID. 500G HOSP. Rolos 1200 R$ 9,07 R$ 10.884,00 CREMER 

109 ATADURA GESSADA 20 CM X 
3M Unidades 1200 R$ 1,69 R$ 2.028.00 NEVE 

111 CATETER INTRAVENOSO N°14 Unidades 12000 R$ 1,11 R$ 13.320,00 LABOR IMPORT 

120 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 20 
LITROS 

Unidades 480 R$ 7,57 R$ 3.633,60 
1 

GRANDESC 

126 ESCOVA PARA ASSEPSIA C/ Unidades 1200 R$ 1,45 R$ 1.740.00 RIO QUIMICA 

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br- CNPJ 06.140.404/0001-67 
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137 FIO CATGUT CROMADO 4-0 S/ 
AGULHA Unidades 550 R$ 3,35 R$ 1.842,50 SHALON 

141 FIO CATGUT SIMPLES 1-0 S/ 
AGULHA Unidades 550 R$ 3.17 R$ 1.743,50 SHALON 

150 FIO MONONYLON 2-0 
C/AGULHA Caixas 60 R$ 17,21 R$ 1.032,60 1 SHALON 

151 FIO MONONYLON 3-0 
C/AGULHA Caixas 60 R$ 25,50 

1 
R$ 1.530,00 SHALON 

154 

FIO POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTO AZUL PARA 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 
O C/ AGULHA 2,0 CM 3/8 

Caixas 30 R$ 47.13 R$ 1.413,90 SHALON 

161 FRALDA DESCARTAVEC 
ADULTO MEDIO C/8 UNID Pacotes 120 R$ 9,09 R$ 1.090,80 CONFORT 

167 LUVA CIRÚRGICA EST. N°7,0 Pares 6000 R$ 1,63 R$ 94780,00 DESCARPACK 

188 SONDA NASOGASTRICA 
CURTA N° 10 Unidades 1200 R$ 0,57 

i 
R$ 884,00 1 MED SONDA 

191 SONDA NASOGASTRICA 
CURTA N°16 Unidades 1200 R$ 0,57 R$ 684.00 MED SONDA 

194 SONDA NASOGÁSTRICA 
LONGA N°10 Unidades 1200 R$ 0,74 R$ 888,00 MED SONDA 

203 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
COM CUFF 5,0 Unidades 100 R$ 3,59 R$ 359,00 C FERNANDES 

207 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
COM CUFF 7,0 Unidades 100 R$ 3,52 

1 
R$ r2,00 C FERNANDES 

212 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
SEM CUFF 8,0 Unidades 100 R$ 2,80 R$ 280,00 C FERNANDES 

221 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
SEM CUFF 6,5 Unidades 100 R$ 2.85 R$ 285,00 C FERNANDES 

SUBTOTAL R$ 68.615,00 
Lote 03- Materiais Odonto ()Ocos 

Item Nome Unidade Quant V. Unit V. Total MARCA 

227 AGULHA GENG1VAL LONGA 
27G C/100 UNID. Caixas 100 R$ 18,42 R$ 11,842,00 LABOR IMPORT 

230 ANEST. BENZOTOP 12G Pacotes 250 R$ 6,07 R$ 1,517.50 DFL 
- 232 ANTI SEPTICO 2LT CIREFIL Unidades 100 R$ 32.37 R$ 3.237,00 COLGATE 

233 BROCA D1AMANTADA TAM. 
VARIADOS Unidades 600 R$ 4,14 R$ 2.484,00 FAVA 

239 EUGENOL 20ML Frascos 60 R$ 5,10 R$ 306,00 BIODINAMICA 
241 FIO DENTAL 100MTS Unidades 1200 R$ 1,76 R$ 2.112,00 HILLO 
244 FORMOCRESOL 10ML Embalagens ao R$ 2,65 R$ 159,00 BiODINAMICA 

248 IONOMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR MAXXION R Unidades 120 R$ 10,62 R$ 1274,40 

i 
FGM 

251 LIMALHA DE PRATA 1 
PORÇÕES C/50 Caixas 30 R$ 55.76 R$ 1.672,80 SDI 

261 REFIL RESINA COMPOSTA 
(DENTINA) DA3.5 Tubos 12 R$ 21,52 R$ 258.24 OPALLIS 

264 REFIL RESINA COMPOSTA 
(ESMALTE) EA2 Tubos 12 R$ 25,68 R$ 308.16 OPALLIS 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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269 REFIL RESINA COMPOSTA 
(ESMALTE) EC2 Tubos 12 R$ 13,41 R$ 160,92 OPALLIS 

270 REFIL RESINA COMPOSTA 
(ESMALTE) INCISAL Tubos 12 R$ 9,84 R$ 118,08 OPALLIS 

274 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
MICRO FLOW Unidades 60 R$ 12,65 R$ 759,00 I LLIS 

_ 
275 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 

MICRO HIBRIDA Unidades 60 R$ 8,94 R$ 536,40 WS 

277 ROLETE DE ALGODAO DENTAL 
C/100 UNID. Pacotes 600 R$ 1.82 R$ 1.092,00 SS PLUS 

280 TIRA LIXA DE ACO 6MM C/12 
UNID Caixas 120 R$ 6.30 R$ 756,00 3M 

SUBTOTAL R$ 18.593,50 
Lote 04- Material para Ralo - X 

Item Nome Unidade Quant. V. Unit. V. Total MARCA 

281 AGUA OXIGENADA 10% 
FRASCO C/ 1000ML Litros 280 R$ 3.04 R$ 851.20 RIO QUIMICA 

287 
COLETOR DE URINA INF. 
MASCULINO DESCARTÁVEL 
C/10 UNID. 

Pacotes 600 R$ 3,03 R$ 1.818,00 MEDIC PLAST 

289 
DEPÓSITO PARA PORTA 
LÂMINA CITOLÓGICA 3 VIAS 
(BOREL) 

Unidades 1200 R$ 0,68 R$ til 6,00 CRAL 

294 ESPARADRAPO MICROPORE 
10CM X 10M Rolos 576 R$ 4,66 I R$ 2684,16 MISSNER 

298 FILME P/ RAIOS-X, TAMANHO 
35 X35CM C/100 FLS Caixas 30 R$ 163,44 R$ 4.903.20 IBF 

299 

FILME PARA ULTRASSOM— DO 
TIPO ROLO DE PAPEL TERMO 
SENSIVEL, MEDINDO 110 MM X 
20 METROS 

Rolos 60 R$ 29,65 R$ 1.779,00 SONY 

300 FIXADOR MANUAL P/RAIO-X GL Galões 24 R$ 103,70 R$ 2488,80 IBF 

305 
MASCARA DESC. TRIPLA 
C/ELASTICO E CL1P NASAL C/50 
UNID. 

Caixas 120 R$ 5,53 R$ 663,60 DESCARPACK 

307 PAPEL GRAU CIRURGICO 
05CMX100M Rolos 60 R$ 15,26 R$ 915,60 ESTERILCARE 

310 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
15CMX100M Rolos 60 R$ 30,94 R$ 1.856,40 ESTERILCARE 

316 REGULADOR P/ OXIGÊNIO Unidades 24 R$ 146,37 R$ 3.512,88 CARORGRAFITE 

317 REVELADOR AUTOMÁTICO P/ 
RAIOS-X (IBF) GALÃO Galões 24 R$ 196,94 R$ 4.726,56 IBF 

318 REVELADOR MANUAL, GALÃO Galões 12 R$ 149,00 R$ 1.788,00 IBF 
SUBTOTAL R$ 28.803,40 

Lote 05- Medicamentos para Fannicla Basica 
Nome Unidade Quant. V. Unit. V.ITotal MARCA _Item 

324 AMBROXOL XAROPE 
PEDIATRICO, 15MG/5ML, 100ML Frascos 3600 R$ 2,57 R$ 9.252,00 NATULAB 

325 AMINOFILINA 100MG, COMP. Comprimidos 6000 R$ " 8 R$14$0,00 DOMADTUZZI 
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Compromisso e Trabalho 

330 ATENOLOL 25MG Comprimidos 24000 R$ 0.09 R$ 2.160.00 GEOLAB 

332 AZITROMICINA 500 MG, COMP. Comprimidos 18000 R$ 0,36 R$ 6.480,00 DorZ Tuizzi

334 BROMOPRIDA 4MG/ML 20 ML 
GOTAS Frascos 400 R$ 1,15 

1 
R$ 160,00 MARIOL 

337 CEFALEXINA 500 MG, CAPS. Comprimidos 18000 R$ 0,39 R$ 7.020,00 PRA TI

340 CETOCONAZOL CREME Tubos 1200 R$ 3,01 R$ 3.612,00 GEOLAB 
342 CINARIZINA 25MG, COMP. Comprimidos 900 R$ 0,12 R$ 108,00 GEOLAB 

344 CIPROFLOXACINO 500MG 
COMP. Comprimidos 12000 R$ 0,27 R$ 3.1240,00 PRATI DONADUZZI

349 DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO, COMP. 2MG  Comprimidos 6000 R$ 0,09 R$ 440,00 PRATI DONADUZZI

352 DICLOFENACO RESINATO 
15MG/ML GOTAS 20ML Frascos 2400 R$ 2,06 R$ 

4.1
944,00 PRATI 

DONADUZZI 

356 DIPIRONA 500 MG C/ 500 
COMPRIMIDOS Caixas 120 R$ 26,41 R$ 3:169.20 GEOLAB 

358 
ENALAPRIL, MALEATO DE 10 
MG CAIXA COM 500 
COMPRIMIDOS

Caixas 240 R$ 15,65 R$ 3.756,00 PHARLAB 

359 
ENALAPRIL, MALEATO DE 
20MG CAIXA COM 500 
COMPRIMIDOS 

Caixas 240 R$ 16,42 R$ 3940,80 PHARLAB 

363 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 
CAIXA COM 500 COMPRIMIDOS Caixas 240 R$ 7,53 R$ 1.807,20 GEOLAB 

365 IBUPROFENO, COMPRIMIDO 
300 MG Comprimidos 24000 R$0,11 R$2.640,00 PRATI 

DONADUZZI 
368 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG Comprimidos 60000 R$ 0,09 R$ 5,400,00 GEOLAB 
369 MEBENDAZOL 100MG, COMP. Comprimidos 6000 R$ 0.29 R$ 1,740,00 SOBRAL 

370 MEBENDAZOL SUSP. ORAL, 
20MG/ML C/ 30 ML, FRASCO Frascos 2400 R$ 1,04 R$ 2496,00 

PRATI 
DONADUZZ1

373 METILDOPA 500 MG COMP Comprimidos 12000 R$ 0,54 R$ 6,480,00 SANVAL 

374 METILERGOMETRINA 0,2 MG, 
COMPRIMIDO Comprimidos 360 R$ 1,05 R$ 378,00 PRATI DONADUZZI

378 METRONIDAZOL 5% CREME 
VAGINAL C140 GR. Bisnagas 1800 R$ 4,47 R$ 8.046,00 PRATI 

DONADUZZI 

382 NIMESULIDA 100 MG Comprimidos 18000 R$ 0,15 R$ 2.700,00 PRATI 
DONADUZZI 

383 NIMESULIDA GOTAS 15ML Frascos 1200 R$ 0,96 R$ 1.152,00 PRATI 
DONADUZZI 

384 NISTATINA CREME VAGINAL 
BISNAGA  Bisnagas 1200 R$ 3,03 R$ 3.636,00 

PRATI 
DONADUZZI

385 NISTATINA SUSP. ORAL 100.000 
UUML C/ 30ML. Frascos 1800 R$ 2,97 R$ 5.346,00 PRATI 

DONADUZZI 

388 PARACETAMOL 200MGRvIL, 
SOL.ORAL C/ 15 ML. Frascos 

. 
6000 R$ 2,02 R$ 12.120,00 PRATI 

DONADUZZI 

391 SAIS P/ REIDRATAÇÁO ORAL 
PO P/ SOL. ORAL C/ 27,9 GR. Envelopes 3000 R$ 0,55 R$ 1, j._650,00 NATULAB 

392 SALBUTAMOL XAROPE 120 ML Unidades 2400 
_ 

R$ 1,72 R$ 428.00 NATULAB 

394 SULFA. + TRIMETOPRINA 400 + 
80 MG, COMP. Comprimidos 30000 R$ 0,35 R$ 10.500,00 

PRATI
DONADUZZI 
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395 SULFA. + TRIMETOPRINA 
SUSP. 40MG+8MG/ML, 50 ML. Frascos 3000 R$ 5,67 R$ 17.010,00 PRATI 

DONADUZZI 

396 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 
POMADA 500 G Potes 120 R$ 21,93 R$ 2.631,60 PRATI 

DONADUZZI 

397 SULFATO FERROSO 40 MG, 
COMP. Comprimidos 60000 R$ 0.07 R$ 4.200.00 NATULJkB 

SUBTOTAL kt$ 
143.222,80 

Lote 06 - Medicamentos em Geral 
Item Nome Unidade Quant V. link. V. Total MARCA 

403 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML Ampolas 12000 - R$ 0,28 R$ 3.360,00 FARMACE 
408 AMPICILINA 1G, INJ. Ampolas ' 1200 R$ 4,23 R$ 5.076,00 TEUTO 

409 ARGIROL 10% GOTAS 5 ML Frascos 144 R$ 8.60 R$ 1.238,40 DROGARIA 
MODERNA 

411 BICARBONATO DE SÓDIO 8.4% 
10 ML Ampolas 2400 R$ 0,51 R$ 1.224,00 FARMACE 

413 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 
(BEROTEC) GOTAS 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 20 ML 

Frascos 240 R$ 5,19 R$ 1.245,60 FARMACE 

414 BROMOPRIDA INJETÁVEL, 5 
MG/ML, AMP. 2 ML. Ampolas 3000 R$ 1,31 R$ 3.930,00 1 

WASSER 
FARMA 

415 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 20MG/ML 1 
MIL (BUSCOPAN SIMPLES) 

_ 

Ampolas 1200 R$ 1,23 R$ 1.476,00 UNIÃO QUIMICA 

420 CIMETIDINA 300MG/2ML, INJ. Ampolas 2400 R$ 1,13 R$ 2.712,00 HIPOLABOR 

421 CLINDAMICINA 600 MG 
INJETAVEL Ampolas 600 R$ 2,47 R$ 1.482,00 UNIÃO QUIMICA 

425 
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 
0,5% - SEM VASO 
CONSTRICTOR - 20ML 

Ampolas 300 R$ 5,34 R$ 1.602,00 
1 

CRISTALIA 

426 CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 
C/ EPINEFRINA 0.5% - 20ML Ampolas 

, 

300 R$ 9,33 1R$ 2799,00 1 CRISTALIA 

427 

CLORIDRATO DE 
CIPROFLOXACINO 2 MG/ML 100 
ML BOLSA EM SISTEMA 
FECHADO 

Bisnagas 360 R$ 11,36 R$ 4.089,60 ISOFARMA 

428 COMPLEXO B INJETÁVEL, AMP. 
2 ML Ampolas 3600 R$ 0,73 R$ 2628,00 HIPOLABOR 

429 DESLANOSIDEO INJETÁVEL 
0,4MG/2ML, AMP. 2 ML. Ampolas 1200 R$ 1,33 R$ 1 596,00 UNIÃO 

QUIMICA 

431 DEXAMETASONA 4MG AMP 2,5 
ML Ampolas 3600 R$ 3,25 R$ 11.700,00 FARMACE 

434 DIPIRONA 500MG/ML, INJ. AMP. 
2 ML.  Ampolas 4800 R$ 1,15 R$ 5.520,00 FARMACE 

437 DRAMIM B6 Ampolas 300 R$ 1,24 R$ 372,00 CRISTALIA 

438 DRAMIM B6 DL Ampolas 1200 R$ 2.38 R$ 2.856,00 CRISTALIA 

440 ENOXAPARINA 40 MG CX C/10 
AMPOLAS Caixas 12 R$ 120,83 R$ 1,449,96 1 CRISTALIA 

441 E PINEFRINA 1 MG/ML, AMP. 1 
ML. Ampolas 300 R$ 0,89 R$ 07,00 CRISTALIA 

442 ETILEFRINA 10 MG/ML, AMP. 1 Ampolas 1200 R$ 0,82 R$ 984,00 CRISTALIA 
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443 FUROSEM1DA 20 MG/ 2 ML, 
AMP. 2 ML. Ampolas 1800 R$ 1.44 R$2.592,00 HIPOLABOR 

446 GENTAMICINA 40MG/ML, INJ. 
AMP. 1 ML Ampolas 2400 R$ 1.31 R$ 3.144,00 HIPOLABOR 

449 GLICOSE 25%, AMP. 10 ML. Ampolas 4800 R$ 0,30 R$ 1.440,00 FARMACE 
453 HIDRALAZINA 20MG/ML INJET Ampolas 300 R$ 4,97 R$ 1.491,00 CRISTALIA 
455 HIDROCORTISONA 500 MG. INJ. Ampolas 1200 R$ 3,75 R$ 4.500,00 TEUTO 

456 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHD 
300 MCG. Ampolas 48 R$ 181,64 R$ 8.718,72 1 CSL 

458 LIDOCAINA SPRAY 10% 100 
MG/ML 50 ML Frascos 120 R$ 35,38 R$ 4.245,80 I 

i CRISTALIA 

462 NEOCA1NA 
4 ML. 

0,5% PESADA, AMP. Ampolas 600 R$ 3,20 I R$ 1.920,00 i CRISTALIA 

465 OCITOCINA 5 UI/ML 1 ML Ampolas 
.. 

1200 R$ 2,65 R$ 3.180,00 UNIÃO 
QUIMICA 

466 OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML. Ampolas 1200 

_ 
R$ 7,77 R$ 9.324,00 UNIÃO 

QUIMICA 

468 PENICILINA BENZATINA 
1.200.000 til Ampolas 1800 RS 4,23 R$ 7.614,00 TEUTO 

470 PENICILINA BENZAT1NA 
6.00.000 til Ampolas 1800 R$ 5,53 R$ 91954,00 TEUTO 

472 PROMETAZ1NA 50 MG/2ML, INJ. 
AMP. 2 ML. Ampolas 1200 R$ 2,06 R$ 2472,00 HIPOLABOR 

477 SORO GLICOFISIOLOGICO Cl 
500 ML SISTEMA FECHADO Frascos 3800 R$ 3,16 R$ 11.376,00 FARMACE 

486 VITAMINA K 10 MG/ML, INJ. 
AMP. 1 ML Ampolas 2400 R$ 1,29 R$ 3.096,00 UNIÃO QUIMICA 

SUBTOTAL RS 
132.674,88 

Lote 07. Medicamentos Controlados. Pelcotrocopicos 
Item Nome Unidade Quant. V. Unit V. Total MARCA 

m Ácido valprólco 50mg/mL 
(Depakene) Frascos 

, 

60 R$ 2,70 
1 

R$ 162,00 1 HIPOLABOR 

488 ALPRAZOLAM 1MG Comprimidos 2500 R$ 0.08 R$ 200,00 CRISTALIA 

491 AMATO DE TOPIRAMATO 25MG Comprimidos 2500 R$ 0,24 
1 

R$ 600* 00 i 
UNIÃO 

QUIMICA 
493 Amitriptilina 25m9 Comprimidos 4000 R$ 0,07 R$ 280,00 CRISTALIA 

495 Biperideno 2mg Comprimidos 3000 R$ 0,17 R$ 510,00 UNIÃO 
QUIMICA 

496 BIPERIDENO 4MG Comprimidos 2500 R$ 0,40 R$ 1.000,00 QUIMICA 
501 Carbamazepina 400mg Comprimidos 1000 R$ 0,53 R$ 530,00 UNIÃO QUIMICA 

504 Clonazepam 0,5mg Comprimidos 1000 R$ 0,05 R$ 50,00 UNIÃO 
QUIMICA 

505 Clonazepam 2,5mg/mL gotas Frascos 2000 R$ 1,91 R$ 31820,00 i 
UNIÃO 

QUIMICA 
506 Clonazepam 2mg Comprimidos 3000 R$ 0,08 R$ 240,00 UNIÃO QUIMICA 

509 Clorpromazina 25mg/mL solução 
injetável Ampolas ' 500 R$ 1,43 R$ 715,00 UNIÃO QUIMICA
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510 CLORPROMAZINA 40MG/ML 
CLORIDRATO Frascos 250 R$ 4.04 R$ 1.010.00 UNIÃO 

QUIMICA 

511 Decanoato de haloperidol 
70,52mg injetável _ 

Ampolas 300 R$4.39 R$ 1.317,00 UNIÃO 
QUIMICA _ 

514 Diazepam 10mg Comprimidos 2000 R$ 0,07 R$ 140,00 UNIÃO 
QUIMICA 

516 Escitalopram 10mg Comprimidos 2000 R$ 0,16 R$ 320,00 CRISTALIA 
518 Fenitolna 50mg/mL solução 

injetável Ampolas 500 R$ 1,32 
1 

R$ 660,00 1 CRISTALIA 
- 

c,,n
'"'" 

Fenobarbital 100mg/mL solução 
injetável 

Ampolas 500 R$ 1,08 R$ 540,00 UNIÃO QUIMICA

521 Fenobarbital 40mg/mL solução 
oral Frascos 1000 R$ 3,48 R$ 3.480,00 UNIÃO 

QUIMICA 

525 Haloperidol 1mg Comprimidos 1000 R$ 0,10 R$ 100,00 
_ 

UNIÃO 
QUIMICA 

527 Haloperidol 5mg Comprimidos 2000 R$ 0,15 R$ 300,00 UNIÃO QUIMICA 

530 HEMIFUMARATO DE 
QUETIAPINA 25MG 1 comprimidos 2000 R$ 0,15 

1 
R$ 300,00 CRISTALIA 

,,,, 
'''"` injetável 

Midazolam 5mg/mL solução Ampolas 1000 R$ 2,74 R$ 2fr 40,00 UNIÃO 
QUIMICA 

533 Morfina 10mg solução injetável Ampolas 600 R$ 2,32 R$ 1.392,00 UNIÃO QUIMICA 
534 Naloxona 0,4mg/mL injetável Ampolas 100 R$ 4,87 R$ 487,00 CRISTALIA 
536 NEOZINE 25MG Comprimidos 2500 R$ 0,27 R$ 675,00 CRISTALIA 

539 Oxcarbamazepina 300mg Comprimidos 500 R$ 0,60 R$ 300.00 UNIÃO 
QUIMICA 

540 Oxcarbamazepina 
suspensão oral "g in-IL Frascos 200 R$ 14,62 R$ + 24,00 UNIÃO 

QUIMICA 
541 Paroxetina 15mg Comprimidos 500 R$ 1,64 R$ 820,00 CRISTALIA 
543 Periciazina 10mg Comprimidos 200 R$ 0,25 R$ 50,00 CRISTALIA 
544 Periciazina 10mg/mL solução oral Frascos 100 R$ 6.33 R$ 633,00 CRISTALIA 

547 Risperidona 2mg Comprimidos 3000 R$ 0.12 R$ 360,00 UNIÃO 
QUIMICA 

549 Sertralina 50mg Comprimidos 2000 R$ 0,41 R$ 820,00 NOVA 
QUIMICA 

SUBTOTAL R$ 27.475,00 

VALOR TOTAL: rts 
502.1924,48 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CO TRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Saúde ou 
Hospital Municipal localizados na sede do Município de FORTUNA/MA, de acordo com a 
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solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de 
contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
Ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o 
Referencia; 

Edital e Termo de 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao património da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hotas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preVisto, com a devida 
comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

cl) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
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e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material 
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art. 
57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos própnos do município da 
se uinte dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO CÓDIGO FICHA NOME SALDO 
DOTAÇÃO Ri 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDA/PROJETO 10.301.0024.2056 
_ 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA 

ELEMENTO 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.798.695,20 
SUS do Governo FONTE RECURSO 1600 Transf. Fundo a Fundo Recurso do 

Federal Bloco de Custeio 

DESCRIÇÃO CÓDIGO FICHA NOME SALDO 
DOTAÇÃO R$ 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDNPROJETO 10 '361'6°24'2056 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA 

ELEMENTO 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 600.000,00 
FONTE RECURSO 1500 FUS 
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Comoromisso e Taba* 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de FORTUNA 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", 'V e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado peia CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo iniclôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da Citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpração judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objete; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de 
Saúde ou Hospital Municpal, estabelecidos na sede do Município de FORTUNA/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e sua 
demanda. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o pro4uto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por Conta da empresa 
contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por 
escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até 
que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
°Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, 
a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega 
em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja exped 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

ente na Secretaria 
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A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
FORTUNA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUALIZACÃO FINANCEIRA. COMPENSACCES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUAUZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até à data do efetivo 
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o 
caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, Inciso III, c/c Artigo 
67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTEFtACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
Justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OkyINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS COMUNICACÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registo, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICACÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n* 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 004 e 005/2021 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA VINCULACÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo Administrativo n° 270701/2023 que resultou na 
Adesão N° 007/2023, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de FORTUNA — MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos 

FORTUNA (MA), 10 de agosto de 2023 

ialycya Rodngues 
ff CPF 025 822 

Secretária d ieriZ 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA /MA 
Jalycya Rodrigues de Almeida 
Secretaria Municipal de Saúde 

LIDAYANA 
Assinado de forma digital por 
UDAYANA FIGUEIREDO 

FIGUEIREDO SOARE502314616316 

SOARES:02314616316 Dados: 2023.08.101622:48 
-03'00' 

DISMA DISTRIBUIDORA MARAHÁO LTDA 
CNPJ:46.336.879/0001-48 
REPRESENTANTE: Lidayana Figueiredo Soares CPF: 023.146.163-16 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 6) 1/41. 6 g t, .576 2 .._ J -0 

c Jor‘: O 11/C te ,3 
t  

4, LIA 
PF: 607 . 61 mi 4-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 
avao et mame 08 uavar,Ao pra ancts-stmeo 

O MUNICÍPIO DE AÇAILÁNOtA. per intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, toma público que realizará DISPENSA DE UCITAÇÃO, tendo por critério 
de julgamento o MENOR PREÇO atoem. rei WORM artigo ne 24. indo XIII da Lei 
8.666/1993, tende por objeto a contratado de empresa para prestado de serviços 
especiatirados em planejamento, organiudo e realizado de Processo sehetivo púdico de 
Provas, Títulos e Curso de Formado para seca° de candidatos para provimento de vagas 
nos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias. e 
Formado de cadastro de reserva, peta o quadro de servidores da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Mailandia - MA. com o lornecinseelo completo de recurves 
materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e conetates, em 
especial com a elaberadO, indresdo. aphcaç.ão e correção das provas, e elaborado e 
aplicação do curso de formação. assim como toda e qualquer loghtica necedade a 
execução dos serviços. 

O edital de dispensa bem corno todas as informações cabiveis estão disponiveis 
gratuitamente no Portal da Transparência do Municieis no endereço: 
vrvrvrecailandiazna.gov.br. 

Maiores informações podem ser obtidas através do endereço "'COSMO,: 
dRIPUSItaCee@er.aealtdb.rea.BOV.bl. 

Em nenhuma hipótese sedo prestadas informades pessoalmente ou por 
telefone. 

Açailándia/MA. IS de agosto de 2023. 
VERÁ ALVES CARVALHO 

Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DO CONTRATO Ne 070/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO til 011/2023. OBJETO: 
contratado de empresa especializada em prestação de serviços de TRANSPORTE ESCOEM 
destinado ao atendimento dos alunos da rede pública de ensino em trejeLOS denominados 
em rolas do município de Bacabeira - MA. PARTES: SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO, 
inscrita no C.N.P.1. Ne: 01.611.396/0001•76 • a empresa MCM - TRANSPORTE & LOCAÇÕES 
LIDA, inscrita no C.N.P.J NO 38130.854/000140. RASE LEGAI: Lel Federal lat 10.520/ 02. 
Decreto Federal Ne: 10024/2019. Decreto Municipal Ni 07/2020. Decreto Federal Ne; 
8.538/1015, da lei Complementar Ne: 123/2006 e subsidiariamente a lei Ne: 8666/1993 
com suas alterações e demais normas regulamentares Pertinentes à espécie. vlOrNaA CO 
CONTRATO; 31 de dezembro de 2023. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02; 04; 12: 
17,361; 12.361.0019; 12.361.0019.2035; 12.361.0019.2035- 3.3.90.39; 02; 04; 12; 12.361; 
12.3620071:32.361.0021.7038; 12.361.0021.2036 • 1.3.90.39. VALOR 00 CONTRATO: 8$ 
96.000.00 (noventa e seis mil reais). FORO: Comarca de Rosário - MA. DATA D£ 
ASSINATURA: 10 de agosto de 2023. ASSINATURAS Sr'. WENDELL MARCEL CALVET 
ALMEIDA (CONTRATANTE, e pelo M.e RAIMUNDO Luís CARVALHAL MIRANDA (DETENTORA 
DO CONTRATO). 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA 00 CONTRATO Ne 071/2023 - SALDO ot 006/2023. RESULTANTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP Ne 008/2023. OMITO: reipstro de preços para eventual 
contratado de empresa especializada ele fornecimento de cimento para atendes' às 
necessidades da Secretaria Municipal de infraestrutura juntamente com a Secretaria 
Municipal de Administrado e Planejamento do munldpio de Sambeira 11.4A. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. Inscrita no CNP, Ne 
01.611.396/0001-76 e a empresa DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTD" InterNa no CN.PJ Ne: 06.010.434/0001•59. BASE 
LEGAL: Lei federal NO: 10.520/02. Decreto Federal Ne 10.0242019, Decreto Municipal ele 
cupom Decreto Federal 8.538/1015. da Lel Complementar Ne; 123/2006. Decreto 
federal Ne: 7.692/2013 Melado pelo Decreto Federal Ne: 11250a014 e pelo Decreto Ne 
9.488/2018 c subsidiariamente a Lei NO: 8666/1993 com suas alterações e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. VIGENCLA 00 CONTRATO: 31 de detembro de 2023. 
005 Ramos ORÇAMENTÁRIOS 02; 03; 04; 04.122; 04.122.0003; 04.122.0003.2009: 
04.172.0003.2009 • 3.3.91330; 02: 04; 12: 12.361: 12.361.0019; 12.3610019.2035; 
12.361.0019.2035 • 3.3.90.30; 02; 07: ta 10.122; 10.122.0003: 10.122.0003.2009; 
10.122.0003.2009 • 3.3.90.30; 02; 08; 15; 15.122; 15.122.0003; 15.222.0003.2009; 
15.122.0003.2009 • 3.3.90.30; 02; 18; 12; 12.361; 12.361.0019: 12.361.00197033: 
12.361.0019.2033 • 3.300.30; 02; 21: 10; 10.301; 10.301.0024; 10.301.0024.1039: 
10.301.0024.2039 • 3.3.90.30: 02; 21: 10; 10.302; 10.302.0024; 10.302.0024.2045: 
10.302.0024.)045 • 3.3.90.30. VALOR DO CONTRATO: RS 226.000.00 (duzentos e vinte e 
seis mil reais). FORO: Comarca de Rosário- h4A. DATA DE ASSINATURA. 14 de MOMO de 
2023. ASSINATURAS Sr!. PARASITA duros CARVALHO (CONTRATANTE) e pelo Me. JOSE 
FRANCISCO VILANOVA 5IMPLIC20 (DETENTOR DO CONTRATO). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

Mós análise do processo, para fins de Credendamento Ne 05/2073, 
objelivan do a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA. POR MOO DE CREDENOAMENTO. 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS DE OFTALMOLOGIA, VISANDO O 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO ststipae ÚNICO DE set)of • SUS. conforme 
especificações e condições constantes no Instrumento convocatório. a Presidente, no uso 
de suas atrizuldes legais que lhe sio conferidas, tendo em vista a resultado apresentado 
no processo supracitado, aprova e ADJUDICA o objeto Nino às empresas credenciadas 
CUNICA DE OLHOS DR. RAFAEL BARROSO LIDA, Inscrita no CNP; %Oh o ne M105.062/0001-
06 e HOSPITAL DA VISÃO DO MEIO NORTE LTDA. Insulta no CNN sob o ne 
23 671.122/000105 Segundo critérios de julgamento pré-estabelecido* no ato 
comocatório 

%Um - MA. 14 de agosto de 2023 
ANA MAMA CAIBRAL BERNARDES 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

CONCORRENCIA fa* 3/2023 

Concorrência Pública n.e 003/2023, que tem conto objeto: Registro de Preto 
para eventual contratado de pessoa µindica. para prestado de servIços de 
manutenção e reparos em medos publicas da Secretaria Municipal de Educado, 
localizados na Tona Rural do MudlopM de Bana do Corda/MA, publicado no DOU em 
14/08/2021. eludo 154. miolo 3. pág. 170. 

Onde se lê: 25 de agosto de 2023, 
reta-se: às 094r00min do dia 21 de agosto de 2023. 

Gana do Corda • MA. 14 de agosto de 2023 
SARA CIMEIRA COSTA FLEURY 

Premedite da Comida° Especial de Licitação 

CD tu. esstowfan ••••••••• 
~S.... Mord t•litat•M•4•3••••••, pie Mien 0110310431111111014 

AVISO DE moaeotooKAO 
REFERENTE: Processo AdrnInistrativo N. e 670/2023. 
Espécie: Tomada de Preto no 007/2013. Objeto: Comutação de pessoa ierldica Para 
prestação de serviços de reforma da escola U. E. José Lopes Xavier, loceerado no povoado 
Centro do Melo e Rdorma e anediado da U. E Getúlio Vargas, localizada no Centro do 
Mercollno, todas na Zona Rural do Municido de Barra de Carda/MA. A Coordenadora de 
Receita e Despesas, no mo de tuas atribuições legais, depois de examinar documentação 
relativa ao Processe de Tomada de Preço is . 007/2023,I resolvo: 

HOMOLOGAR o resultado de licitação com (andamento no indso VI. de. artigo 
43, da Ler no 8.666/1993 e posteriores alterações, que conforme a adjudicado a licitante 
PORTAI, coram:coes E szavicos LTDA. Inscrita no CNP, Sob • n.o 15•2960115/E001•33. 
com o valor global de RS 1.176.564,76 (uni milha* e cento e setenta e seis mil e 
quinhentos e sessenta e Marro reais e Setenta e seis centavos) atendeu fiemtente todas as 
condidos ettabeleeklas no edital. 

Barra do Corda/MA, 14 de agosto de 2023 
MARIA EDNANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de Receita e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM 
Also De u0raç80 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2023 

O MIMICIPIO DE BERNARDO DO NUMMI Estado do Maranhao, através da 
Secretaria Munielpat de Planejamento. Administração e finanças, torna público que fará 
licitação na modalidade Pregão Eletreirdeo. BASE LEGAL: Lei ne 10.520/2002. Decreto 
10•024/2019 e Peia Lei lie 8166/93 e suas altieraH8M OBJETO: Contratado dei emprese 
espadanada na prestado dos serviços de recuperado de estradas vidnais no Municfpro 
de Bernardo do arbeartmPilik. ABERTURA. 25 de, apuo de 2023 as 08h3Ornee. 
iNFORMAÇOES: O edital e seus amuos estio à disooRlde dos Interessados, no Portal de 
TramPbrancla do muldratdo (htild,fibernardodestearintme.govisr/tramparenda/1 e na 
plataforma em que será realizado o Pregara EletrOnlco loomelkftenetcom.br). InkstmapSos 
complementam, no endereço acinte ou per e-mail: odembnNehotenallcom 

Bernardo do Menina/MA, 9 de agosto de 2023. 
ANIZIO NETO tiN0 BARBOU 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA ¡MOVA DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO tia 132/2023 

Origem: PREGÃO alatoem I1* 010/2023 - SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO re 024/2023. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃOMA, inscrita no CNN Ne 
01.616.0410001-70 e a secretaria Municipal de EMOHIO, Cultura. turismo, Desporto e 
lazer de Feira NOV3 do Maranhão-MA. Base Legal: Lei er 10.520/02; Lei ne 8.666/93; Lei e' 
123/20E16 e Mera~ Para Lei 147/2014 e Decreto municipal ri' 004/2021. OBJETO: 
contrato para o ~rente de MORIUMWM E EQUIPAMENTOS. Para atender as 
necessidade' da Educação Infantil de Feda Nova do Maranhão • MA. ~fome TERMO DE 
COMPROMISSO PAR Na 202300028 e Termo de fle(erilitcla. FONTE DE RECURSO: 02.07 - 
FUNDEM 12.365.0401.2040.0000 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFAN1IL(CRE04E). 
44.90.5200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; teme cwreerver. Esmoo 
-85 146.123,34 (cento ri Quarenta e seis IML certo e vinte e três reais e trinta e quarto 
centavos). VIGENOA DO CONTRATO: A vigiada do Contrito sere contada de sue assinatura 
em 09/08/2023. quando serio reconhecidos serei deites e vigorará Nd 31/12/2023: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr' Luisa Cominho Macedo • 
Prefeita Municipal: CONTRATADA. MAGAZINE METRO LIDA, inscrita no CRPJ na 
02.671381/0001-19, neste ato representada Pelo Sua Sr* Adilo Gomes Mala, lesaiin no 
CPP nO 805.136.973-49 Sócio Proprietárba. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO IN FORNECIMENTO Ne M1007.001/2023. ADESÃO Ne 
007/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Atualcipai de FORTUNA • MA, através de Secretaria 
Municipal de Saúde. OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
HOSPITMMES, MATERIAL 000NIONIGICI), AIMKAMENTO FAAMÁCSA BÁSICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDAMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DATA DA ASSINATURA: 
10/08/2023 CONTRATADO: IS topos* meu (vrE MAMA). AV. DOUTOR MANOEL AIRES 
NETO, Ne 6323, BAIRRO SANTO ANTONIO, OSP 64.033-660 • TERESINA/PI, CNN. 
32.928.377/0001-0. REPRESENTANTE: Caba Soares Leitosa, portador do CPT.: flt 
659.232-513-53. VALOR DO CONTRATO: R$ 536324.58 (quoMernos_ e trinte e seis mil. 
trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e dite tentavas) 'AGENCIA: 31/12/2023. FASE 
LEGAL: Decreto Federal ne 10.024/19, suelddlarlantente a lei Federal ne 8.666/93 e 
alterações. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Ne A0007.002/2023. ADESÃO Ni 
007/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA. através de Secretaria 
Mordelliel de Saúde. OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MATERIAIS 
HOSPITALARES. MATERIAL ODONTOLOGIO), MEDICAMENTO FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DATADA ASSINATURA: 
10211/2023 COMRATMO:DISMA DISTRIBUIDORA MARNA% LTDA afflat6.336.879/0001-
48. RUA CT 11. MN LOTE 20 QUADRA 12 coupot PARE, PRESIDENTE DUTRA. MA, CEP: 
65.7e0•000 REPRESENTANTE: Udavana F4p,e~ Soares CM: 023.146.163-16. VALOR DO 
CONTRATO: 85502.924,48 (quinhentos e dois ed reais, novecentos e viole e quatro reais 
e quarenta e oito centavos) VIGENOA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Decreto Federal rd 
10.024/19, subbldlariamente a Lei Federal 4.666/93 e alterações. 

PREFEITURA mumamt. DE JOÃO LISBOA 

AVISO os uraçÂo 
PREGÃO anatam Ne urnas 

A Prefeitura Municipal 4. 1010 Lisboa .MA, por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos qual realizará britado na MODAUDADE: Pregão 
Eletreuleo. TIPO: Menor Preço O/MI OBJETO: Contratação de ~Mesa Para a Prestado de 
serviços de conectivIdade IP (Internet ProtootrOlDedcado Fui Duplica que suporte atilica620
TCP/IP com acesso Yb gora opaca acode monta de earnlarradares- CÓDIGO INDO: 980809. 
BASE lEGAL: lei ne 10.520/02. Decreto MuilicIpal ne 03/2011, Decreto Municipal id 
10/2017, Decreto Federal ne 10.024/2018, Lei el 8.666/93 e as condições do Edital. Data de 
Abertura: 31 M agaste de 2023 Is 011:00 lis (dto hong. Moam de emula • DF. 

O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidas no endereço 
&Mediram rewmcomprasgovenumentatsgov.br, otto-j/Joaollsboalriagerd.or, no Mural de 
lirilarbei • TCE - MA, podendo ainda ser 'obtido por meio de solicitado no e-mail 
coletaelisboalPROIntaktore e, ore ere, coreaukado, tido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadado Municipal). na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na 
sede da ~leitura Munldpal de Mão Usboa IMA) dto na Av. tmperautr 5331, Centro, 
nos dias úteis. no horáno das MOO horas às 12:00 horas. 

MARCOS VENIGO VIEIRA Uma 

Oes~ usimoiM .14~1• ~mo 1/.../.10.0 I Isr 140•18101 cp 
MO Ir•I•b• • ~Maar. e. Orme NU.. at...ra • kl,~1. . 

NIZ .N.A. ,11‘, 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Pilões 

Prefeitura Municipal de Pilões/PB 
Pregão Eletrônico - 00003/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Água bidestilada 10m1 - ISOFARMA - Valor Referência: 0,77 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE ISOFARMA 1.600 Ampola 0.33 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

528.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:35 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0002 - Adrenalina 1mg/m1 - HIPOLABOR - Valor Referência: 4,97 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 100 Ampola 1,65 
MEDICAMENTOS LTDA 

165.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0003 - Acebrofilina xarope adulto 10mg/m1 100m1- FR - Valor Referência: 10,95 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 9,79 4.895.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0004 - Acebrofilina xarope pediátrico 5mg/m1100m1- E M S - Valor Referência: 10,95 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

E M S 500 Frasco 8,70 4.350,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0005 - Ácido acetilsalicílico 100 mg - SALICETIL - Valor Referência: 0,07 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE SALICETIL 
MEDICAMENTOS LTDA 

30.000 0,04 1.200,00 
Comprimido 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0006 - Ácido ascórbico 500 mg - CPR - Valor Referência: 0,25 
Fornecedor Modele) Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 6.000 Comprimido 0,15 900,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0007 - Ácido ascórbico 200 mg/ml 20m1- NATULAB - Valor Referência: 3,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE NATULAB 600 Frasco 1,22 732,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0008 - Ácido Ascórbico 100mg/5m1- SANTISA S A - Valor Referência: 4,74 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

porto( de A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://validaarquivo.portaldecornpraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 as 15:11:02. 

PUBLICAS Código verificador: 825D69 
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ODONTOMASTER COMERCIO DE SANTISA S A 500 Ampola 1,04 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

520,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0009 - Ácido fálico 5 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,12 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR HIPOLABOR 30.000 0,04 1.200,00 Homologado em 
EIRELI Comprimido 06/03/2024 16.23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0010 - Ácido tranexãmico 50mg/m1 5 ml - HIPOLABOR - Valor Referência: 9,88 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 50 Ampola 5,15 257.50 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16.23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0011 - Aciclovir 200 mg - CIMED - Valor Referência: 0,58 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Comprimido 0,22 660,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0012 - Aciclovir 400 mg - CPR - Valor Referência: 0,99 

Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CPR 1.500 Comprimido 0.99 1.485,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0013 - Aciclovir 50mg/g creme dermatológico 10g - und - Valor Referência: 6,85 

Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 100 Bisnaga 3,06 306,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0014 - Ácido tranexàmico 250mg/m1 5m1- HIPOLABOR - Valor Referência: 6,97 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 100 Ampola 5,10 
MEDICAMENTOS LTDA 

510,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0015 - Acido tranexàmico 250 mg - CPR - Valor Referência: 0,98 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 1.000 Comprimido 0,85 850,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0016 - Albendazol 400 mg - PRATI DONADUZZI - Valor Referência: 1,96 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR PRATI DONADUZZI 1.500 Comprimido 0,48 720,00 Homologado em 

EIRELI 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0017 - Albendazol 40mg/m1 10 ml - PRATI DONADUZZI - Valor Referência: 4,20 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

porra/do A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 as 1511:02. 

PUBLICAS Código verificador: 825069 
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SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR PRATI DONADUZZI 
EIRELI 

1.000 Frasco 1,49 1.490,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0018 - Alendronato de sódio 70 mg - und - Valor Referência: 1,15 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 1.000 Comprimido 0,30 300.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0019 - Amoxicilina 500 mg - UNICHEM - Valor Referência: 0,69 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE UNICHEM 24.000 Cápsula 0,24 5.760,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0020 - Amoxicilina 50 mg/ml 60m1- PRATI - Valor Referência: 14,70 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS PRATI 1.500 Frasco 6,40 
DISTRIBUIDORA LTDA 

9.600,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0021 - Amoxicilina + clavulanato de potássio 50 mg/mL + 12,5 mg/mL suspensão oral 70m1- PRATI - Valor Referência: 38,70 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 300 Frasco 25,00 7.500,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0022 - Amoxicilina +clavulanato de potássio 500+125 mg - CP - Valor Referência: 2,97 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CP 3.000 Cápsula 2,62 7.860,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0023 - Amoxicilina +clavulanato de potássio 875+125 mg - CP - Valor Referência: 3,55 

Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CP 3.000 Cápsula 3,55 10.650.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0024 - Anlodipino, besilato 5 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,14 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE GEOLAB 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

12.000 0,04 480,00 
Comprimido 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0025 - Anlodipino besilato 10 mg - CIMED - Valor Referência: 0,19 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 12.000 0,08 960.00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MEDICAMENTOS LTDA 

0026 - Amiodarona 100 mg - AMIORON - Valor Referência: 0,48 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

porto/de A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://validaarguivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 as 15:11:02. 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE AMIORON 1.200 Comprimido 042 504,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0027 - Atenolol 50 mg - CPR - Valor Referência: 0,18 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 18.000 0,06 1.080,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0028 - Atenolol 25 mg - EMS - Valor Referência: 0,13 

• 

Fornecedor Modelo Quantidade 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 30.000 
EIRELI Comprimido 

Valor Final 

0,04 

Valor Total Situação 

1.200,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0029 - Azitromicina 40 mg/m115m1 - TEUTO - Valor Referência: 13,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 1.000 Frasco 7,06 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

7.060.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0030 - Azitromicina 500 mg - TEUTO - Valor Referência: 1,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

15.000 0,80 12.00000 
Comprimido 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0031 - Baclofeno 10 mg - und - Valor Referência: 0,88 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 2.000 Comprimido 0,17 340,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0032 - Benzilpenicilina 600.000UI + diluente - FR - Valor Referência: 9,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE FR 
MEDICAMENTOS LTDA 

100 Frasco 8,77 877.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0033- Benzilpenicilina 1.200.000 UI + diluente - FR -Valor Referência: 11,58 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE FR 
MEDICAMENTOS LTDA 

500 Frasco 5,50 2.750,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0034 - Bultibrometo de escopalamina +4mg/mIdipirona sódica 500mg/m15m1- HIPOALBOR - Valor Referência: 5,74 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOALBOR 500 Frasco 1,85 925,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0035 - Bultibrometo de escopolamina 20mg/m11m1 - FARMACE - Valor Referência: 5,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

wee portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE FARMACE 300 Frasco 1,17 
MEDICAMENTOS LTDA 

351.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0036 - Bultibrometo de escopolamina+dipirona sádica 10mg+250mg - BELSPAN - Valor Referência: 0,96 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE BELSPAN 4.000 Comprimido 0,39 1.560.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0037 - Butilbrometo de escopolamina + dipirona sódica 6,67+333,4 mg/ml 20m1- HIPOLABOR - Valor Referência: 11,85 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

HIPOLABOR 500 Frasco 3,00 1.500,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0039 - Bromoprida 4mg/m120m1- FR - Valor Referência: 5,88 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

HOSPITALMED LTDA FR 1.200 Frasco 2,53 

Valor Total Situação 

3.036.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0040 - Captopril 25 mg - 1-I1POLABOR - Valor Referência: 0,12 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE HIPOLABOR 36.000 0,03 1.080.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS, PRODUTOS E Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Por: MARIA DO 

LTDA SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0041 - Carvedilol 3,125 mg - EMS - Valor Referência: 0,22 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 9.000 Comprimido 0,09 810,00 Homologado em 

EIRELI 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0042 - Carvedilol 6,25 mg - E M S - Valor Referência: 0,28 

Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

EM 5 12.000 0,09 1.080,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0043 - Carvedilol 12,5 mg - EMS - Valor Referência: 0,32 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 9.000 Comprimido 0,09 810,00 Homologado em 

EIRELI 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0044 - Carvedilol 25 mg - EMS - Valor Referência: 0,48 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 5.000 Comprimido 0,14 
EIRELI 

Valor Total Situação 

700.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0045 - Cefalexina 500 mg - TEUTO - Valor Referência: 0,88 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

30.000 0,60 18.000,00 
Comprimido 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0046 - Cefalexina 50 mg/ml 60m1- AMP - Valor Referência: 13,87 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 800 Frasco 7,79 6.232,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16.23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0047 - Ceftriaxona ampola 1g - AMP - Valor Referência: 9,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA AMP 500 Ampola 4,39 2.195.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0048 - Clopidogrel 75 mg - TEUTO - Valor Referência: 0,96 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 5.000 Comprimido 0,46 2.300.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0050 - Cetoprofeno 50mg/mI2 ml - AMP - Valor Referência: 9,77 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA AMP 500 Ampola 1.67 835.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0051 - Cloreto de sodio 0,9% estéril não injetável sistema aberto - FR - Valor Referência: 8,97 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 300 Frasco 3,64 1.092.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0052 - Ciclobenzaprina 10 mg - CIMED - Valor Referência: 0,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Comprimido 0,11 330.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0053 - Cloreto de sódio 0,9% estéril injetável 10m1- FARMACE - Valor Referência: 0,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE FARMACE 600 Ampola 0,34 204.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0054 - Cloreto de sódio 0,9% sistema fechado 100m1- FR - Valor Referência: 8,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 3,89 1.945,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0055 - Cloreto de sódio 0,9% sistema fechado 250m1- FRESENIUS - Valor Referência: 10,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 
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CENTRAL DAS FRALDAS FRESENIUS 500 Frasco 4,45 2.225,00 Homologado em 
DISTRIBUIDORA LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0056 - Cloreto de sódio 0,9 % sistema fechado 500m1- EQUIPLEX - Valor Referência: 12,50 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPLEX 900 Frasco 5,38 4.842,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0057 - Cloridrato de ambroxol 3mg/m1100 ml - FR - Valor Referência: 9,55 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 2.72 1.360.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0058 - Cloridrato de ambroxol 6mg/m1100 ml - FR - Valor Referência: 9,55 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 3,07 1.535.00 Homologado em 
06/03/2024 16.23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0061 - Ciprofloxacino 500 mg - PRATI - Valor Referência: 0,84 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS PRAT1 9.000 Comprimido 0,25 2.250,00 Homologado em 
DISTRIBUIDORA LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0062 - Cetoconazol 200 mg - GLOBO - Valor Referência: 0,84 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GLOBO 3.000 Comprimido 0,35 1.050,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0063 - Cetoconazol 2% Creme dermatológico 30 gramas - BNG - Valor Referência: 6,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA BNG 300 Bisnaga 3.19 957.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0064 - Cetoconazol xampu 20mg/m1100m1- FR - Valor Referência: 13,66 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 300 Frasco 5,99 1.797,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0065 - Complexo B 2m1- cx/100 - Valor Referência: 3,99 
Fornecedor Modelo Quantidade 

MEDMAX COMERCIO DE cx/100 500 Frasco 
MEDICAMENTOS LTDA 

Valor Final 

1,25 

Valor Total Situação 

625,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0066 - Complexo B 120 ml - NATUBRAS - Valor Referência: 6,11 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE NATUBRAS 300 Frasco 3,18 
MEDICAMENTOS LTDA 

954.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0068 - Dexametasona Creme 0,1% 10gr - TUB - Valor Referência: 4,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA TUB 1.000 Tubo 1,75 1.750,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0069- Dexametasona 2mg 1m1 - HIPOLABOR - Valor Referência: 4,85 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 500 Frasco 0,98 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

490.00 Homologado em 
06/03/2024 16,23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0070 - Dexametasona 4mg 2,5m1- FR - Valor Referência: 5,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 1,63 1.630.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0071 - Dexametasona 4 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 1,96 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 600 Comprimido 0,24 144.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0072 - Dexametasona elixir 0,5mg/m1100m1- FARMACE - Valor Referência: 9,81 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR FARMACE 300 Frasco 2,89 867,00 Homologado em 

EIRELI 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0073 - Dexclofeniramina, maleato 0,4mg/m1 Solução oral 100 mi - FR - Valor Referência: 5,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 2,06 2.060,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0074 - Dexclofeniramina, maleato 0,4mg/m1 Xarope 100 mi - FR - Valor Referência: 8,45 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 2,06 2.060.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23'48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0075 - Dexclofeniramina, maleato 2mg - HYSTIN - Valor Referência: 0,26 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HYSTIN 3.000 Comprimido 0,07 210,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0076 - Digoxina 0,25mg - TEUTO - Valor Referência: 0,38 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

TEUTO 3.000 Comprimido 0,18 540,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0077 - Dipirona 200 mg/ml 10m1- NATULAB - Valor Referência: 2,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE NATULAB 2.000 Frasco 1,29 2.580.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16.23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0078 - Dipirona 500 mg - E M S - Valor Referência: 0,30 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS EM S 36.000 0,14 5.040,00 Homologado em 

DISTRIBUIDORA LTDA Comprimido 06/03/2024 16.23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0079 - Dipirona sádica 500mg/m12m1- SOBROL - Valor Referência: 3,85 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE SOBROL 1.000 Frasco 0,95 950,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0080- Dipirona sódica 1G - COMP -Valor Referência: 1,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE COMP 15.000 0.48 7200.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0081 - Diclofenaco de potássico 50 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,38 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 8.000 Comprimido 0,09 720.00 Homologado em 

EIRELI 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0082 - Diclofenaco de sódio 50 mg - BELFAREN - Valor Referência: 0,38 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE BELFAREN 8.000 Comprimido 0,06 480,00 
MEDICAMENTOS LTDA 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0083 - Diclofenaco de sódio 75mg/3m1- FR - Valor Referência: 3,87 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 700 Frasco 1,04 728,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0084 - Diclofenaco de potássico 25mg/m13m1- TEUTO - Valor Referência: 4,20 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS TEUTO 500 Frasco 2,30 1.150.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

DISTRIBUIDORA LTDA 

0085 - Enantato de noretisterona + valerato de estradiol 50 mg/mL + 5 mg/mL - EUROFARMA - Valor Referência: 19,90 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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ODONTOMASTER COMERCIO DE EUROFARMA 200 Ampola 12,57 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

2.514,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0086- etinilestradiol + levonorgestrel 0,03 mg + 0,15 mg - BIOLAB - Valor Referência: 1,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ODONTOMASTER COMERCIO DE BIOLAB 6.000 Comprimido 0,19 1.140,00 Homologado em 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0087 - Enalapril maleato 10 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,15 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 24.000 0,04 960.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23-48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0088 - Enalapril, maleato 20 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,26 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR HIPOLABOR 24.000 0,06 1.440.00 Homologado are 
EIRELI Comprimido 06/03/2024 16.23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0089 - Espironolactona 25 mg - CPR - Valor Referência: 0,54 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 6.000 Comprimido 0.20 1.200.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0090 - Espironolactona 50 mg - CPR - Valor Referência: 0,92 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 3.000 Comprimido 0,30 900,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0092 - Fosfato de sódico de Prednisolona 3mg/m160m1- FR - Valor Referência: 9,35 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 900 Frasco 5.02 4.518.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0093 - Fluconazol 150 mg - CP - Valor Referência: 1,99 
Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo 

CP 

Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

1.800 Cápsula 0,49 882,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0094 - Furosemida 40 mg - PRATI - Valor Referência: 0,32 

Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

PRATI 24.000 0,06 1.440,00 Homologado are 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0095 - Furosemida 10mg/m1 2m1- AMP - Valor Referência: 4,11 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 
MEDICAMENTOS LTDA 

500 Frasco 1,10 550.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0096 - Guaco xarope (mikania glomerata 35mg/m1) 100 mi - FR - Valor Referência: 10,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 2,31 2.310,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0097 - Glibenclamida 5 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,09 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 70.000 0,03 2.100,00 Homologado em 
EIRELI Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0098 - Glimepirida 2 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,69 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GEOLAB 24.000 0,12 2.880.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0099- Glicose 50% 10m1 - EQUIPLEX - Valor Referência: 1,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE EQUIPLEX 400 Frasco 0,59 236.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 06/03/2024 16:23:48 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Por: MARIA DO 
LTDA SOCORRO SANTOS 

BRILHANTE 

0100- Hemifumarato de bisoprolol 2,5 mg - und - Valor Referência: 1,11 

Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 1.500 Comprimido 0,80 1.200,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0101 - Hemifumarato de bisoprolol 5 mg - und - Valor Referência: 1,54 

Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 900 Comprimido 0,80 720.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0102 - Hidroclorotiazida 25 mg - CPR - Valor Referência: 0,12 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

HOSPITALMED LTDA CPR 120.000 0,03 
Comprimido 

Valor Total 

3.600,00 

t 

*hção 
Homologado em 
b6/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0103 - Hidróxido de alumínio 60mg/mb100m1- FR - Valor Referência: 7,89 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 300 Frasco 2,61 783,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0104 - Hidrocortisona 100 mg - BLAU FARMACEUTICA - Valor Referência: 8,93 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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ODONTOMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

BLAU FARMACEUTICA 100 Frasco 4.33 433,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0105 - Hidrocortisona 500mg - AMP - Valor Referência: 12,11 
Fornecedor Modelo Quantidade 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 
MEDICAMENTOS LTDA 

Valor Final 

300 Frasco 5,67 

Valor Total Situação 

1.701,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0106 - Ibuprofen° 50mg/m130m1- GEOLAB - Valor Referência: 7,88 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 1.500 Frasco 2,50 3.750,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0107 - Ibuprofen° 600 mg - CX/500 - Valor Referência: 0,48 
Fornecedor Modelo Quantidade 

ADL MED COMERCIO DE CX/500 24.000 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

Valor Final 

0,18 

Valor Total Situação 

4.320,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0108 - Ipratrdpio, brometo 0,25 mg/ml - HIPOLABOR - Valor Referência: 5,22 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 100 Frasco 1,47 
MEDICAMENTOS LTDA 

147,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0109 - ltraconazol 100 mg - GEOLAB - Valor Referência: 1,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 3.000 Comprimido 1,12 3.360,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0110 - lvermectina 6 mg - CPR - Valor Referência: 2,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 2.000 Compnmido 0.58 1.160,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0111 - kolagenase0,6u +clorafenicoL0,019 30g - CRISTALIA - Valor Referência: 28,99 

Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CRISTALIA 250 Tubo 14,60 3.650,00 Homologado em 
, 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0112 - Levotiroxina 25 mg - MERCK - Valor Referência: 1,55 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MERCK 1.500 Comprimido 0,25 375.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MEDICAMENTOS LTDA 

0113 - Levotiroxina 50 mg - MERCK - Valor Referência: 1,89 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE MERCK 3.000 Comprimido 0,28 840,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0114 - Levotiroxina 100 mg - MERCK - Valor Referência: 1,95 
Fornecedor Modelo Quantidade 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MERCK 30.000 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

Valor Final 

0,24 

Valor Total Situação 

7.200.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0115 - Levotiroxina 150 mg - und - Valor Referência: 2,05 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 600 Comprimido 0,37 222,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0116 - Levofloxacino 500 mg - CIMED - Valor Referência: 1,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE CIMED 2.000 Comprimido 0,84 1.680,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0117 - Levodopa+benzerasida 100+25 mg - und - Valor Referência: 3,85 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 2.100 Comprimido 1,74 3.654,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0118 - Lidocafna 2mg/g 30g - CRISTALIA - Valor Referência: 8,67 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE CRISTALIA 50 Bisnaga 4,65 232,50 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0119- Lidocafna, cloridrato de 2% 2m1- cx/25 - Valor Referência: 19,68 
Fornecedor 

MEDMAX COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

cx/25 25 Frasco 6,54 163,50 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0120 - Lidocalna, doridrato de 2% 5m1- cx/100 - Valor Referência: 14,55 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE cx/100 100 Frasco 2,03 
MEDICAMENTOS LTDA 

203,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0121 - Loratadina 10 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,41 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE GEOLAB 3.000 Comprimido 0,10 300,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 4 06/03/2024 16:23:48 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Por: MARIA DO 
LTDA SOCORRO SANTOS 

BRILHANTE 

0122 - Loratadina 1mg/m1 100m1- PRATI - Valor Referência: 9,68 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 
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SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

600 Frasco 3,62 2.172,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0123 - Losartana potássica 50 mg - PRATI - Valor Referência: 0,12 
Fornecedor Modelo 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Quantidade Valor Final 

180.000 
Comprimido 

0,05 

Valor Total 

9.000,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0124 - Metformina 850 mg - PRATI - Valor Referência: 0,28 
Fornecedor Modelo 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE PRATI 

Quantidade Valor Final 

80.000 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

0,15 

Valor Total 

12.000,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0125 - Metformina 500 mg - PRATI - Valor Referência: 0,24 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo 

PRATI 

Quantidade Valor Final 

40.000 
Comprimido 

0,06 

Valor Total 

2.400,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0126 - Metildopa 250 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 1,55 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

ODONTOMASTER COMERCIO DE HIPOLABOR 6.000 Comprimido 0,59 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Valor Total 

3.540.00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0127 - Metildopa 500 mg - und - Valor Referência: 1,95 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

TERRA SUL COMERCIO DE und 3.000 Comprimido 1,16 
MEDICAMENTOS LTDA 

Valor Total 

3.480.00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0128 - Metoclopramida 5mg/m1- cx/100 - Valor Referência: 2,99 

Fornecedor 

MEDMAX COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

cx/100 200 Frasco 0.69 

Valor Total 

138,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0129 - Metronidazol 250 mg - ISOFARMA - Valor Referência: 0,48 
Fornecedor 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

ISOFARMA 8.000 Comprimido 0,21 

Valor Total 

1.680,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0130 - Metronidazol 500mg gel vaginal com 10 aplicadores 50g - TUB - Valor Referência: 14,95 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 

HOSPITALMED LTDA TUB 800 Tubo 7,56 6.048,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0131 - Metronidazol+Nistatina gel vaginal com 10 aplicadores 100mg/g+20.000u1/9 50g - BNG - Valor Referência: 16,99 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Pac. 

Fornecedor 
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ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE BNG 500 Tubo 12,27 
MEDICAMENTOS LTDA 

6.135,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0132 - Metronidazol 40mg/m110m1- EMS - Valor Referência: 12,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 
EIRELI 

200 Frasco 6,92 1.384.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0133 - Miconazol, nitrato 2% 28g - BNG - Valor Referência: 8,96 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA BNG 300 Bisnaga 3,48 1.044,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0134 - Miconazol, 20mg/g nitrato creme vaginal com 10 aplicadores. 80g - BNG - Valor Referência: 17,44 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE BNG 300 Tubo 9,13 2.739,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0135 - Neomicina +bacitracina 10g - BNG - Valor Referência: 8,77 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA BNG 800 Bisnaga 2,49 1.992,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0136 - Nifedipino 10 mg - und - Valor Referência: 0,38 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 1.500 Comprimido 0,13 195,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0137 - Nifedipino 20 mg - und - Valor Referência: 0,58 

Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 1.200 Comprimido 0,17 204,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0138 - Nistatina 50.000ui 50m1- PRATI - Valor Referência: 8,95 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 100 Frasco 6,11 611.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0139 - Nistatina creme vaginal 60 g com 10 aplicadores 60g - PRATI DONADUZZI - Valor Referência: 8,24 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ODONTOMASTER COMERCIO DE PRATI DONADUZZI 600 Tubo 6,48 3.888,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

0140 - Nistatina+oxido de zinco 100.000u1+200mg/g 60g - E M S - Valor Referência: 8,91 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 
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CENTRAL DAS FRALDAS EM S 500 Tubo 8,10 
DISTRIBUIDORA LTDA 

4.050,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0141 - Nimesulida 100 mg - GLOBO - Valor Referência: 0,28 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GLOBO 12.000 0,11 1.320,00 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0143 - Nitrofurantoina 100 mg - TEUTO - Valor Referência: 0,89 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

TEUTO 3.000 Comprimido 0,41 1.230.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0145 - Omeprazol 20 mg - BELFAR - Valor Referência: 0,58 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS BELFAR 40.000 Cápsula 0,05 2.000,00 Homologado em 
DISTRIBUIDORA LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0146 - Omeprazol 40 mg - PRATI - Valor Referência: 22,50 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 1.000 Cápsula 0,22 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Valor Total Situação 

220.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0147 - Omeprazol 40mg Injetável + Diluente 10m1- AMP - Valor Referência: 6,78 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 
MEDICAMENTOS LTDA 

100 Ampola 6,49 649,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0148 - Ondansetrona 2mg/mI2 ml - UNIÃO QUIMICA - Valor Referência: 4,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR UNIÃO QUIMICA 800 Ampola 1,49 1.192,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0149 - Ondansetrona 8 mg - cxJ10 - Valor Referência: 1,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE cx/10 1.200 Comprimido 0,58 696.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MEDICAMENTOS LTDA 

0150 - Paracetamol 500 mg - PRATI - Valor Referência: 0,24 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 20.000 0,10 2.000,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL Comprimido 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0151 - Paracetamol 750 mg - PARAMOL - Valor Referência: 2,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE PARAMOL 10.000 0,14 1.400,00 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0152 - Paracetamol 200mg/m110m1 - CPR - Valor Referência: 4,87 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 1.200 Comprimido 1,18 1.416,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0153 - Pantoprazol 20 mg - CIMED - Valor Referência: 0,51 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 9.000 Compnmido 0,15 1.350.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0154 - Pantoprazol 40 mg - CPR - Valor Referência: 0,66 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 9.000 Comprimido 0,19 1.710,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0155 - Prednisona 5 mg - H1POLABOR - Valor Referência: 0,28 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 6.000 Compnmido 0,07 
MEDICAMENTOS LTDA 

420.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0156 - Prednisona 20 mg - CPR - Valor Referência: 0,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 10.000 0,18 1.800,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0157 - Prometazina 25m9/m12m1- FR - Valor Referência: 6,31 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 2,68 1.340.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0158 - Prometazina 25 mg - CPR - Valor Referência: 0,55 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE CPR 15.000 0,14 2.100.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0159 - Propranolol 40 mg - PRATI - Valor Referência: 0,12 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 12.000 0,03 360,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS E MATERIAL Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0160 - Ringer lactato sistema fechado 500m1- EQUIPLEX - Valor Referência: 25,80 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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SUPREMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPLEX 300 Frasco 7,69 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

2.307,00 

n1.1 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0161 - Rivaroxabana 10 mg - CX/30 - Valor Referência: 1,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ADL MED COMERCIO DE CX/30 1.200 Comprimido 0,55 660,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16.23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0162 - Rivaroxabana 20 mg - und - Valor Referência: 2,34 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 1.200 Comprimido 0,60 720,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0163 - Sais para reidratação 27,9 gramas - cx50 - Valor Referência: 2,15 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE c550 
MEDICAMENTOS LTDA 

500 Frasco 1,10 550.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0164- Salbutamol spray aerossol 100 mcg - SIMILAR - Valor Referência: 18,80 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MENER MEDICAMENTOS. SIMILAR 300 Frasco 14,09 4.227,00 Homologado em 
PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0165 - Secnidazol 1.000 mg - GLOBO - Valor Referência: 2,04 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GLOBO 2.000 Comprimido 1,09 2.180.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0166 - Simeticona 75mg/m110m1- HIPOLABOR - Valor Referência: 3,15 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 1.200 Frasco 1,59 
MEDICAMENTOS LTDA 

Valor Total Situação 

1.908,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0167 - Sinvastatina 20 mg - E M S - Valor Referência: 0,29 
Fornecedor Modelo Quantidade 

CENTRAL DAS FRALDAS E M S 24.000 
DISTRIBUIDORA LTDA Comprimido 

Valor Final 

0,11 

Valor Total Situação 

2.640.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0168 - Sinvastatina 40 mg - CPR - Valor Referência: 0,74 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 12.000 0,20 2.400,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0169 - Succinato de metoprolol 25 mg - CIMED - Valor Referência: 1,38 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

Portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 às 15:11:02. 

PUBLICAS Código verificador: 825D69 



OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Compiimido 0,29 870.00 
MEDICAMENTOS LTDA 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0170- Succinato de metoprolol 50 mg - CIMED - Valor Referência: 1,65 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Comprimido 0,49 1.470,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0171 - Sulfametoxazol + trimetropina 400+80 - PRATI - Valor Referência: 0,84 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE PRATI 5.000 Comprimido 0,20 1.000,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0172 - Sulfametoxazol + trimetropina 40+8 - NE0 QUIMICA - Valor Referência: 10,89 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS NEO QUIMICA 300 Frasco 3,90 1.170.00 Homologado em 
DISTRIBUIDORA LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0173 - Sulfato ferroso 40 mg - CPR - Valor Referência: 0,13 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 36,000 0,04 1.440.00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0174 - Sulfato ferroso 25mg/m150m1- PRATI - Valor Referência: 3,38 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 500 Frasco 1,42 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

710,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0175 - Sulfadiazina de prata 1% - NATIVITA - Valor Referência: 10,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR NATIVITA 
EIRELI 

200 Bisnaga 4,86 972,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0176 - Tenoxicam pó liofilizado injetável 20 mg - UNIÃO QUIMICA - Valor Referência: 18,69 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

$O SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR UNIÃO QUIMICA 500 Frasco 7,24 3.620,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0177 - Tinidazol+ Nitrato de Miconazol 30mg/g+20mgíg 80g - PRATI - Valor Referência: 19,80 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 600 Bisnaga 11,26 6.756,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0179 - Valsartana comprimido revestido 80 mg - COMP - Valor Referência: 1,25 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

portai de A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://validaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 às 15:11:02. 

PUBLICAS Código verificador 8251369 



ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE COMP 10.000 0,63 6.300.00 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0180 - Vitamina k 10 mg/ml 1m1 - HIPOLABOR - Valor Referência: 6,31 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 200 Frasco 1,88 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

376,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Autoridade Competente 

porto, de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ NP 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00312023-PMJV 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.003/2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2006001/2023 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO "CARONA" N°2/2023 
TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS N° 
1307001-3/2023, QUE FAZEM ENTRE Si O 
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LTDA 

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com 
sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n° 65.727-00, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob o n°11.424.417/0001-06, neste ato representado pela Sra. Fabiana Meireles 
do Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n° 08/2021 GP. de 
04/0112021, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob a° 07.404.989/0001-48, com sede na Av. José Olavo Sampaio, n° 649, 
Centro, CEP: 65.760-000, no município de Presidente Dutra / MA doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nicanor Jates Neto, portador da Cédula de 
Identidade rf 1607889 SSP-PI e CPF n° 753.262.053-00, tendo em vista o que consta no Processo 

n° 2006001/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolverncelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da ADESÃO À ATA DE REGISTRO "CARONA" N° 2/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para aquisição de medicamentos 
(hospitalar, farmácia básica e atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e hospitalar para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA. que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA 

2. 1 , O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 
assinatura e encerramento em 31/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

Av. Deputado Carlos Meto, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovate.ma.cov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP., NP 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2, L3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de queos 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interessena 
realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA PREÇO 

3.1 O total da contratação é de R$ 481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um mil e sessenta e um reais e 
sessenta centavos); 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos etou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

LOTE 01 MATERIAIS DE USO HOSPITALAR 

IrEM N° DA 
ARP 

DESCRIÇÃO UNO QTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

12 Álcool 70% gel 5009 Frascos 120 5,33 639,60 

15 Algodão 0 c/ agulha od24und CXS 9 77,90 701,10 

3 18 
Algodão 70 S/ agulha. 
Cx124und 

cxs 9 78,90 710,10 

4 23 Atadura de algodão 15 cm c/12 DZS 100 17,45 1.745,00 

24 Atadura de algodão 20 ern c/12 DZS 100 17,45 1.745,00 

6 26 
Atadura de crepe 12 em x 3m e/ 
9 fios c/12 

DZS 250 8,40 2.100,00 

29 Atadura gessada 10 em x 3m Caixa 150 49,45 7.417,50 

30 Atadura gessada 12 cm x 3m Caixa 150 87,45 10.117.50 

9 35 Caixa p/ perfuro cortante 20! Urrd 200 10,94 2.188,00 

10 37 Cateter intravenoso n" 16 Unid. 1000 1,04 1.040,00 

11 40 Cateter intravenoso n°22 Untd, 1250 1,04 1.300,00 

_ 12 42 Cateter nasal tipo Óculos adulto Und 500 2,38 1.190.00 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Sito: www.trizideladovale.ma.gov,br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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13 1 Coletor de urina sistema 
aberto, 1.200 ml. Unid. 250 4,44 1.110,00 

14 49 Fio colgai cromado O c/ 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901,80 

15 50 Fio catgut cromado O s/ 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901.80 

16 51 Fio catgut cromado 1 cl 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901,80 

17 52 Fio catgut cromado 2-0 c/ 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901.80 

18 55 Fio catgut cromado 4-0 c/ 
agulhado Caixa 20 130,06 2.601,20 

19 57 Fio catgut simples - 1 c/ agulha. Caixa 30 130,06 3.901,80 
Fio catgut simples 208/ 
agulha. Caixa 30 130,06 3.901,80 

21 60 Fio catgut simples 2.0 c/ 
agulha Caixa 30 130,06 3.901,80 

22 62 Fio catgut simples 4.0 c/ 
agulha. Caixa 15 130,06 1.950,90 

23 65 Fio mononylon 3-0 c/ agulha 
2.0 cm Caixa 20 68,45 1.369,00 

24 67 
Fio mononylon 5-0 clegaha 2,•5 
em Caixa 10 68,46 684,60 

25 73 Kit cesarea cx a 12 env. Ag. 
Completo Caixa 6 444,30 2.665,80 

26 77 Luva cirúrgica est. Al 7.0 Par 750 2,23 1.672,50 

27 79 Luva cirúrgica est. N°8.0. Par 2500 2,23 5.575,00 

28 84 Papel grau cirurgico 35x100 Rolos 6 242,00 1.452,00 
29 87 Scelp n° 21 desc. Unid. 1000 0,31 310,00 
30 89 Scalp n°25 desc. Unid. 4000 0,37 1.480,00 
31 93 Sonda de foley 2 vias na 12 Unid. 100 4,15 415,00 

32 94 Sonda de toley 2 vias n° 14 Unid. 100 4,15 415.00 

33 97 Sonda de toley 2 vias n°18 Unid, 100 4,18 416,00 

34 98 Sonda nasogastrica curta n° 10 Unid. 100 0,60 60,00 

35 99 Sonda nasogast rica custa n°12 Link/. 100 0,87 87,00 

36 100 Sonda nasogastrica curta n°14 Unid, 100 0,88 88,00 

37 101 Sonda nasogastrica curta n° 16 Unid. 100 1,05 105,00 

38 102 Sonda nasogastrica curta n°8 Unid, 100 0,58 58,00 

39 103 Sonda nasogastrica curta n°6 Unid. 100 0,39 39,00 

40 112 Sonda uretra! n°08 Unid. 400 0,80 320,00 

41 113 Sonda uretra! n° 12 Unid. 400 1,00 400,00 

VALOR TOTAL 81.482,40 

LOTE 02 MATERIAL DE USO AMBULATORIAL / HOSPITALAR 

ITEM 
N° DA 
ARP DESCRIÇÃO UND CITE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 

42 115 Abaixador de língua c/ 100 unidades Pacote 100 6,23 623,00 

43 116 Agulha descartável 13x3 c./ 100 unir!. Caixa 150 9,78 1.467,00 

44 119 Agulha descartava! 25x7. c/100 
unir!. 

Caixa 400 9,78 3.912,00 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.maeov.br 
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45 120 Agulha descartável 25x8 cl 100 unid. Caixa 200 9,78 1.956,00 

46 122 
Aparelho de pressão adulto c/ 
estetoscopio Unid. 50 81,15 4.057,50 

47 124 Clorexidina 2%, degermante, 1.000 
ml. Litro 60 21,80 1.308,00 

48 1.,,,, 
'"" 

Coletar de material perfurar:ar-tante 7 
litros 

Unid. 100 4,45 445.00 

49 131 Compressa de nau* 7,5 x 7.5 CR709 
fios pct c/500 1000 15,95 15.950,00 

50 132 
Equipo macmgotas p/ soro c/ injetar 
lateral desc. 4000 Unid. 1,10 4.400,00 

51 135 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid. 600 11,05 6.630,00 

52 144 Kit PapaNicolau médio completo Unid. 500 3,00 1.500,00 

53 146 Kit Papa Nicolau pequeno completo Unid, 500 2,95 1.475,00 

54 148 Lámina pii bisturi n°. 11 Unid. 1000 0,29 290,00 

55 152 Lâminas de bisturi n° 23 Unid. 1500 0,29 435,00 

56 154 Luva de procedimento extra peq., c/ 
100 unid. 

Caixa 200 26,67 5.334,00 

57 156 Luva de procedimento Iam, M, c./ 
100 unict 

Caixa 1000 26,67 26.670,00 

58 159 Máscara tripla descartável Unid. 4000 0,08 320,00 

59 166 Seringa descartável 03 mis/agulha Link/. 10000 0,21 2.100.00 

60 167 Seringa descartável 05 ml s/ agulha Unid, 10000 0,21 2.100,00 

61 171 Seringa descartava/10 Mi, SI 
agulha, 

Unid. ' 10000 0.30 3.000.00 

82 176 
glicose no sangue Tiras p/ teste de O 

(Uh call plus) c/ 25 tiras 
Caixa 200 31,12 6.224,00 

63 177 Vicryl lcom/ agulha Caixa 12 j 342,25 4.107.00 

64 180 Viciyi 2-0 com/ agulha Caixa 12 342.25 4.107,00 

VALOR TOTAL 98.410,50 

LOTE 03 MEDICAMENTOS ATENÇÃO BASICA 

ITEM 
N° DA 
ARP 

DESCRIÇÃO UNO QTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 

65 182 Ambraxof xarope pediatnco, 15 mg/ 
5m1, 100 ml. 

VI) 750 7,55 5.662,50 

66 183 Ampicilina 250 mg/5 mf,60 ml VI) 250 6,98 1.745,00 

67 189 Cetoconazol creme TB 400 4,80 1.920,00 

68 190 Cirneticlina 200 mg, CMP CMP 3000 0,58 1.740,00 

69 192 Cinarizina 75 mg CMP 4000 0,68 2.720,00 

70 194 Complexo B gatas de 20 ml. VI) 500 3,03 1.515,00 

71 195 Complexo B xarope VI) 500 4,27 2.135,00 

72 197 
Dicíofertaco de potássio 50 mg, 
CMP 

CMP 4000 0,41 1.640,00 

73 198 Diclofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 7500 0,08 600,00 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Sito: vo.vw.trizideladovale,ma.00v.br 
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74 200 Dipirona 500 mg, CMP CMP 12500 0,15 1.875,00 
75 203 lvennectina CMP 1000 2,47 2.470,00 

76 205 Nistatina  creme vaginal 250.000 UI' 50 gr. BIS SOO 3,08 1.540,00 

77 206 Oleo mineral 1 ml 50 3,71 185,50 
78 207 Polivitamina lig. 100 ml VI) 500 8,88 4.440,00 
79 210 Unizinco CMP 1500 2,48 3.720,00 
80 212 Vitamina C gotas 20 ml. VI) 400 1,78 712,00 

VALOR TOTAL 34.620,00 

LOTE 04 MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA 

ITEM N* DA 
ARP DESCRIÇÃO UNO OTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

RS 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

81 217 Albendazol suspensão oral 40 mglml. Vidro 750 1,38 1.035,00 

82 218 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mgtml 
c/ 60 ml. Frasco 1000 17,79 17.790,00 

83 219 Amoxicilina 500 mg p. Comp. 12500 0,41 5.125,0 

84 220 Azitrornicina 500 mg, comp. Comp. 4000 1,05 4.200,00 

85 222 Captopril 25 mg, comp. Comp. 32500 0,06 1.950,00 

86 226 Dexametasona creme tubo 1000 2,23 2230,00 

87 227 xametasona elixir 0,19/m1...c/ 100 
mi Vidro S 3,78 1.890,00 

88 229 Dexclorfeniramina, rnaleato, xarope 
0,4 mg/mL 100mL Vidro 500 2,48 1.240,00 

89 231 Digoxina 0,25m9 comp. Comp. 2000 0,21 420,00 

90 233 Enalapril. alatoai° de 10 caixa 
com 500 comprimidos CX. 100 35,56 3.556,00 

91 234 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 
500 cOMprimidos 

CX 100 53,34 5.334,00 

9 235
Enalapril, maleato de 5mg comp. Cx 
c/500 cxs 100 75,56 7.556,00 

93 237 F rosemida 40 mg, caixa com 500 
comprimidos Cx 25 35,56 889,00 

94 238 
Glibenciamida 5mg caixa com 750 
comprimidos. Cx 50 22,23 1.111,50 

95 240 Hidroixo de &mini° suspensão 100 
MI 

Frasco soo 4,72 2.360,00 

96 242 Ibuprofen°, comprimido 600 rng Comp. 10000 1 0,23 2.300,00 

97 244 Loratadina xarope lmg/mt, c/ 100m1. Frasco 250 1 5,78 1.445,00 

98 247 Mebendazol 100mg, comp. Comp. 3000 1 0.32 960.00 

99 251 
Metoclopramida, doridrato de, 10 mg 
comp. 

como. 2500 0,22 550,00 

100 253 Metronidazol 200 mgi 5 mi susp. oral, 
c/ 80 ml. Frasco 500 1 7,56 3.780,00 

101 255 Metronidazol 5% creme vaginal c/40 
gr. 

Bisnago soo 5,98 2.990,00 

102 259 Nimesulicia 100 mg Comp. 9000 0,15 1.350,00 
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103 280 Nimesulida gotas Vidro 400 4,43 1.772,00 

104 261 Nistatina susp. Oral 100.000 111/mIc/ 
30m1. Frasco 400 5.91 2.364,00 

105 262 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 9000 0,12 1.080,00 

106 264 Paracetamol 500 mg. comp. Comp. 9000 0.12 1.080,00 

107 265 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 5000 0.14 700,00 

108 I 268 
i Propanolol, clorldrato de, 40mg comp. Comp. 32500 0,04 1.300,00 

109 269 Sais p/ reidratação oral po p/ sol. Oral 
of 27,9 gr. 

Envelop 1250 1,34 1.675,00 

110 272 &rifa. + trimetoprina 400 + 80 mg, 
comp. Comp. i 8000 0,34 2.720.00 

111 275 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 12500 0,13 1.625,00 

VALOR TOTAL 84.377,50 

LOTE 05 - MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA HOSPITALAR 

ITEM 
N° DA 
ARP DESCRIÇÃO UNO QTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

112 276 Acido ascórbico 19. irq. Amp. 5 ml. Ampola 750 2.88 2.160,00 

113 278 
Água para injeção 250 mi, sistema 
fechado. 

Vidro 500 6,23 3.115,00 

114 279 Água para injeção 10 ml Ampola 1250 0,45 562,50 

115 280 
Amicacina 250mg1m1 injetava! 
amp. 2 ml 

Ampola 300 12,34 3.702,00 

115 282 Arnpicilina 1g, inj. Ampola 500 4,37 2.185.00 

117 283 Atropina 0,25 mg. ama, 1 ml. Ampola 1250 1,25 1.562,50 

118 287 
Bromoprida injetável, 5 mg/ml, 
amp. 2 mi. Ampola 1000 2,01 2.010,00 

119 288 
Butilbrometo de escopolamina + 
dipirona sódio° 10 mg/ml c/ 20 mi 
gotas 

Frasco 300 4,36 1.308,00 

120 289 
Butilbrometo de escopolarnina + 
dipirona sádica 4 mg + 500 mg/ml 
inj. 

Ampola 2000 4,36 8.720,00 

121 290 
Butilbrometo de esc.opolarnina 
20mg/rni 1 mil 

Ampola 1250 1,88 2.100,00 

122 292 Cefalotina lg si diluente, inj. Ampola 1250 10,72 13.400,00 

123 293 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 1250 4,67 5.837,50 

124 295 
Ciprofloxacino 200mg injet c,/ 100 
ml 

Frasco 90 17.78 1.600,20 

125 298 
Cloreto de sódio 10%. inj. Amp. 
10 mi. 

Ampola 1000 0,62 620,00 

126 300 Complexo B injetável, amp. 2 mi Ampola 1250 4,27 5.337,50 

127 302 
Dexarnetasona 2ing/mi. inj. Amp. 
1 mi 

Ampola 2000 2,89 5.780,00

128 304 
Diclofenaco de potassio 
75mg/3m1, inj. Amp. 3 ml. Ampola 1250 226 2.812,50 

129 306 Dipirona 50%, inj. Amp, 2 mi Ampola 3500 2,23 7.805,00 
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130 307 Enoxoparina 40mg Ampola 300 26,60 7.980.00 

131 310 Etilefrina 10 mg/ml, amp. 1 ml. Ampola 500 3.27 1.635,00 

132 311 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 
ml. Ampola 1500 1,60 2.400,00 

133 314 Gentamicina 40mgim1, inj. Amp. 1 
mi. Ampola 3000 2,23 6.690,00 

134 317 Glicose 25%, arnp, 10 ml. Ampola 2000 0,61 1.220,00 

135 320 Hidrocortisona 500 mg, inj. Arnp. 4 
mi. 

Ampola 750
8,47 6.352,50 

136 324 Lidocaina 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 250 2,40 600,00 

137 328 Metroniciazol 0,5%, inj. 100 ml, 
sistema fechado. Frasco 600 16,45 9.870,00 

138 330 Oxacilina 1g Ampola 1000 1,83 1.830,00 

139 331 Oxitocina 5 UI/ ml, amp, 1 ml, Ampola 1000 6,58 6.580,00 
140 334 Ringer simples 500 ntl Frasco 1200 10,58 12.696,00 

141 336 Soro fisiolófico 0,9% 100 mi Frasco 1800 6,23 11.214,00 

142 339 Soro glicofisiologico c/ 500 mi írlj Frasco 1800 6,23 11.214,00 

143 340 
Soro glicosado 5% 250 mi, 
sistema fechado. Frasco 1200 8,45 10.140,00 

144 341 Soro glicosado 5% 500 mi, 
sistema fechado. 

Frasco 1800 11,74 21.132.00 

VALOR TOTAL 182.171,20 

VALOR TOTAL DOS LOTES 481,061,60 

4. CLÁUSULA QUARTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento Geral do Município do exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 301 — Atenção Básica 
PROGRAMA: 0016— Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 —Transferência SUS — Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 1: R$ 81.482,40 (oitenta e um mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos). 
VALOR LOTE 2: R$ 98.410,50 (noventa e oito mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta 
centavos). 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar Ambulatorial 
PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS — Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 5: RS 182.171,20 (cento e oitenta e dois mil e cento e setenta e um reais e 
vinte centavos). 

ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de Saúde. 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica 
PROGRAMA: 0009— Programa de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 — Manutenção da Farmácia Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviços para distribuição 
gratuita 
FONTE DE RECURSO: 1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção. 
VALOR LOTE 4: R$ 84.377,50 (oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

ÓRGÃO: 02— Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica 
PROGRAMA: 0009— Programa de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.095— Manutenção do Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e vinte reais). 

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1, O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

EFISCALIZAÇÃO. 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.11 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n°8666, de 1993, e com as consequências indicadas no ah. 80 da mesmaLei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993, 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial 
atualizado do contrato, 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder° limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 
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RUB 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será no foro da Comarca de Pedreiras-MA 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Município de Trizidela do Vale (MA)  1?)  de 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF n°: GO(. W 24 5 3 -60 

)")3Ce-, 
Nome: 
CPF n°: 610 . -(3 615,2 _ 

FABIANA MEIRELES DO AmnAdo de forma dryital por FABIANA. 
MlRfI FS DO N4SOMENTO:036082/2330 

NASCIMENTO:03608272330 DeJos: zon.o7.13 144442 -0300 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF ri* 036.082.723-30 
Portaria n° 08/2021-GP 
Pela CONTRATANTE 

DUTRAFARIViA  
HOSPITALAR e 4.2e, 

4...43~41.41X 

LTDA: 
07404989000148 

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ sob n° 07.404.98910001-48, 

Nicanor Jates Neto 
CPF n° 753.262.053-00. 

Pela CONTRATADA 

Q 

de 2023. 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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PROC, 200600 
EIS. 
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RUB 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO DA ADESÃO N" 2/2023 

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Principio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO DA 
ADESÃO N° 2/2023- , foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na 
presente data. 

Secretaria Municipal de Administração, Ttizidela do Vale, Estado do Maranhão, em 
13 de julho de 2023. 

Cnstiane Cruz de Freitas 
CPF: 013.801.323-39 
Setor de Publicação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP.' N911.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023. ADESÃO N° 2/2023 
decorrente do Processo Administrativo n° 003/2023-PMJV, Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços N° 003/2023 e a Ata de Registro de Preços n° 003/2023, do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito no 
CNPJ sob o n. 13.848.108/0001-80. PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.424.417/0001-06, e a EMPRESA: DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.404.989/0001-48. OBJETO: 
contratação para aquisição de medicamentos (hospitalar, farmácia básica e 
atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e hospitalar para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA. 
VALOR: O valor total do contrato é R$ 481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um mil 
e sessenta e um reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-FUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. 
PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — 
Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS — 
Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 1: R$ 81.482,40 (oitenta e um mil e 

quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). VALOR LOTE 2: R$ 

98.410,50 (noventa e oito mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos). 

ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de 

Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar 
Ambulatorial. PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 
Manutenção do Hospital Municipal. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,30.00 

— Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS 

— Bloco de Manutenção VALOR LOTES: R$ 182.171,20 (cento e oitenta e dois mil 

e cento e setenta e um reais e vinte centavos). ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 — 

Saúde SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. PROGRAMA: 0009 — Programa de 
Ações e Serviços de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 — Manutenção da 
Farmácia Básica. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9{132.00 — Material, bem ou 
serviços para distribuição gratuita. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — 

Av. Deputado Carlos Melo, ri° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 2006001/2023 
FLS.
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Transferência SUS Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 4: R$ 84.377,50 (oitenta 
e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). ÓRGÃO: 02 
— Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. 
PROGRAMA: 0009 — Programa de Ações e Serviços de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.095 — Manutenção do Piso de Atenção Básica — PAB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00 — Material de Consumo. FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS Bloco de Manutenção. VALOR 

LOTE 3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e vinte reais). BASE 

LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n* 8.666/93 e suas 

alterações. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 13 de 

julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, 

pela contratante, e Sr. Nicanor Jales Neto, pela contratada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO "CARONA" N° 2/2023 

Atendendo a Lei IV 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade. 

certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO - CARONA-  N° 2/2023 foi afixado no quadro de 

avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Administração, trizidela do Vale. Estado do Maranhão, em 

13 de julho de 2023. 

Cristiane ruz de Freitas 
CPF: 013.801.323-39 
Setor de Publicação 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 
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RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS Bloco de 
Manutenção. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 13 de julho de 2023 a 31 de dezembro de 
2023. DATA DA ASSINATURA 13 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS; Sra. Fabiana Meireles do Nascimento 
Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, pela contratante, 
e Sra. Ericka Juliana de Oliveira Araújo, representante da 
empresa, pela contratada. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - EXTRATO 
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO 

TERMO DE CONTRATO :12071)01-512023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207001-5/2023. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207001-5/2023. Processo Administrativo n° 
3011001/2022 MODALIDADE: Tomada de Preços n° 
2/2023. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, 
e a empresa: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 02.772.763/0001 -86. OBJETO: 
contratação de empresa especializada na execução de 

gerescadaria de acesso da Travessa Mauricio Quadro à Rua 
rei Dionisio no município de Trizidela do Vale/MA. 

VALOR: O valor total é de R$ 198.715,70 (cento e noventa 
e oito mil e setecentos e quinze reais e setenta centavos) . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0218 — Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 15 — Urbanismo. 
SUBFUNÇÃO: 451 — Infraestrutura Urbana. PROGRAMA: 
0033 — Serviços de Utilidade Pública. PROJETO/Atividade: 
1.028 — Construção e ampliação de praças e jardins. 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 — Obras e 
Instalações. 
FONTE: 1500000000 — Recursos não vinculados de 
impostos. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA 13 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Miguel de Abreu Zusar, pela 
contratante, e o Sr. Welligton de Sousa Costa, pela 
contratada. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - EXTRATO 

ir DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO 
TERMO DE CONTRATO 1207002-5/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207002-5/2023. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207002-5/2023. Processo Administrativo n° 
2802001/2023 MODALIDADE: Tomada de Preços n° 
7/2023. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.07010001-22, 
e a empresa: C. M. DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob n° 31.291.4449/0001-80. OBJETO: contratação de 
empresa especializada na execução de reforma, 
modernização e preparação do terreno para recebimento 
de pavimentação asfáltica da Av. Zezinho do Padre no 
município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: O valor total é 
de R$ 595.572,38 (quinhentos e noventa e cinco mil e 
quinhentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0218 — Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 26 — Transporte. 
SUBFUNÇÃO: 451 — Infraestrutura Urbana. PROGRAMA: 
0057 — Pavimentação de Vias Pública. 

PROJETO/Atividade: 1.037 — Construção conservação 
de pavimentos de vias urbanas. NATUREZA DA 
DESPESA: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. FONTE: 
1500000000 — Recursos não vinculados de impostos. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
VIGÊNCIA: até 31 de maio de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sr. 
Miguel de Abreu Zusar, pela contratante, e o Sr. Cassiano 
Moraes de Sousa, pela contratada. 
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PROC. //20
FLS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2008001(2023 
ADESÃO Á ATA DE REGISTRO 'CARONA" N° 2/2023 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de n° 003/2023, 
referente Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 
003/2023 -SRP. 
OBJETO: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos (hospitalar, farmácia 
básica e atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e 
hospitalar para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA. 

PARTES: 
CARONA Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Trizidela do Vale-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.424.417/0001-06. 
GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS 
VIEIRAS — MA, com sede administrativa localizada na 
sede da Prefeitura na Rua João Lago Silva, Centro, SN 
Prédio da Prefeitura- Jenipapo dos Vieiras/MA, CEP 
65962-000—pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.614.441/0001-46, através do 
órgão Gerenciador, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediada na Rua Nova, 
Centro, s/ri, CEP 65962-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
13.848.108/0001-80. 

Nos termos do art. 40 inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002. c/c art. 43, inciso VI, da Lei 
Federal n° 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, em 
consonância com a Autorização de Adesão a carta de 
anuência do órgão gerenciador e aceitação da empresa 
detentora do Registro de Preços e com o Termo de 
Adjudicação, HOMOLOGO a Adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 003/2023 na condição de "CARONA", cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos (hospitalar, farmácia 
básica e atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e 
hospitalar para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA, 
resultante do Pregão Eletrônico n° SRP 003/2023 do 
Município de Jenipapo DosVieiras — MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.614.441/0001-46, através do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, 
inscrito no CNPJ sob o n. 13.848.108/0001-80, e com base 
no Parecer Jurídico, momento em que. AUTORIZO a 
contratação da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.404.989/0001 -48, com 
sede na Av. José Olavo Sampaio, n° 649, Centro, CEP: 
65.760-000, no município de Presidente Dutra / MA, 
representada por seu representante legal, Sr. Nicanor 
Jales Neto, portador da Cédula de Identidade n° 1807889 
SSP-PI e CPF n° 753.262.053-00, no valor total de R$ 
481.061,80 (quatrocentos e oitenta e um mil e sessenta e 
um reais e sessenta centavos). 

Assinado eletronicamente por: Cristiana Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-'' em 13/07/2023 17:11:31 - IP com n": 192.168.0.105 
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.bridiariooficial.php?id=2252 
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Trizidela do Vale (MA), 13 de julho de 2023. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretaria Municipal de Saúde 
CPF n° 036.082.723-30 
Portaria n° 08/2021 -GP 

• - EXTRATO DO. TERMO DE CONTRATO -
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 

13070054/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1307005-3/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1307005-3/2023. ADESÃO N° 2/2023 decorrente do 
Processo Administrativo n° 00312023-PMJV, Pregão 
Eletránico para Registro de Preços N° 003/2023 e a Ata de 
Registro de Preços n° 00312023, do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito 
no CNPJ sob o n. 13,848.108/0001-80. PARTES: Fundo 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.424.417/0001-06, e a EMPRESA: DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LIDA, inscrita no CNPJ sob n° 
07.404.989/0001-48. OBJETO: contratação para aquisição 

e wAke medicamentos (hospitalar, farmácia básica e atenção 
ásica) e materiais de uso ambulatorial e hospitalar para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: O valor total 
do contrato é R$ 481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e sessenta e um reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 02 Poder 
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal 
de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-FUNÇÃO: 301 — 
Atenção Básica. PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS — Bloco de 
Manutenção. VALOR LOTE 1: R$ 81.482,40 (oitenta e um 
mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos). VALOR LOTE 2: R$ 98.410,50 (noventa e oito 
mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos). 
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 
Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SOB-
FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar Ambulatorial. 
PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde. 

• PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital 
• ,lunicipal. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — 

Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 
1600000000 — Transferência SUS — Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 5: R$ 182.171,20 (cento e oitenta e dois mil 
e cento e setenta e um reais e vinte centavos). ÓRGÃO: 
02 — Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
0202 — Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. PROGRAMA: 
0009 — Programa de Ações e Serviços de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 — Manutenção da Farmácia 
Básica, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — 
Material, bem ou serviços para distribuição gratuita. 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS 
Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 4: R$ 84.377.50 
(oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). ÓRGAO: 02 — Poder Executivo. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUBFUNÇÃO: 301 — 
Atenção Básica. PROGRAMA: 0009 — Programa de Ações 
e Serviços de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.095 — 
Manutenção do Piso de Atenção Básica PAB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — 

Transferência SUS Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 
3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e vinte 
reais). BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e Lei :V 8.666/93 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, pela 
contratante, e Sr. Nicanor Jales Neto, pela contratada. 
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Trizidela do Vale (MA), 13 de julho de 2023. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 
CPF n 036.082.723-30 
Portaria n° 08/2021-GP 

°MUT° DO TERN! ~ATO - 
TO DO TERMO DE CONTRATO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1307005-3/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1307005-3/2023. ADESÃO N° 2/2023 decorrente do 
Processo Administrativo n° 003/2023-PMJV, Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2023 e a Ata de 
Registro de Preços n° 003/2023, do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito 
no CNPJ sob o n. 13.848.108/0001-80. PARTES: Fundo 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.424,417/0001-06, e a EMPRESA: DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
07.404.989/0001-48. OBJETO: contratação para aquisição 

11111he medicamentos (hospitalar, farmácia básica e atenção 
,ásica) e materiais de uso ambliatorial e hospitalar para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: O valor total 
do contrato é R$ 481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e sessenta e um reais e sessenta centavos), 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder 
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal 
de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-FUNÇÃO: 301 — 
Atenção Básica. PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS — Bloco de 
Manutenção. VALOR LOTE 1: R$ 81.482,40 (oitenta e um 
mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos). VALOR LOTE 2: R$ 98.410,50 (noventa e oito 
mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos). 
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 
Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-
FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar Ambulatorial. 
PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde. 

aroROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital 
lir Municipal. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 — 

Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 
1600000000 — Transferência SUS — Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 5: R$ 182.171,20 (cento e oitenta e dois mil 
e cento e setenta e um reais e vinte centavos). ORGÃO: 
02 — Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
0202 — Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. PROGRAMA: 
0009 — Programa de Ações e Serviços de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 — Manutenção da Farmácia 
Básica. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — 
Material, bem ou serviços para distribuição gratuita. 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS 
Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 4: R$ 84.377,50 
(oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUBFUNÇÃO: 301 — 
Atenção Básica. PROGRAMA: 0009 — Programa de Ações 
e Serviços de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2095.  — 
Manutenção do Piso de Atenção Básica — PAB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — 

Transferência SUS Bloco de Manutenção. ALOR LOTE 
3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e vinte 
reais), BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros „ pela 
contratante, e Sr. Nicanor Jates Neto, pela contratada. 
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TRIZID PRoc DO VALE 
FLS. 20.?.3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO 
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 

Portaria tf 08/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO 

MARANHÃO, no Lso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR - LORENA FERREIRA BARBOSA AGUIAR, 

portadora do CPF n° 069.753.903-20, do Cargo de Fiscal de Contratos da 

Secretaria de Saúde do Município, observada as competências constantes das 

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de 

Trizidela do Vale. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 03 de 

janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023. 

Deibson P Freitas 
Prefei o Municipal 

Página 1 de 1 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 03/2023 

Portaria n 03/2023 - GP. de 03 de janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZJDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas 

RESOLVE: 
Art. 10 - NOMEAR - JULETE BEZERRA DE 

OLIVEIRA, Portadora do CPF n° 046.921.073-75. para o 
Cargo de Chefe de Seção de Folha de Pagamento do 
Muait o, observada as canipetênciaa constantes das 
Leis e estrutura administrativa e os regulamentos 
pertinentes do municipio de Triz:dela do Vate. 

Art. a• - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TR2IDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 04/2023 

Portana n° 04/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR - ALINE MOREIRA 

JANSEN QUEIROZ, Portadora do CPF n° 829.940.992-68, 
para o Cargo de Coordenadora de Enfermagem do 
Município, observada as competências constantes das 
Leis e estrutura administrativa e os regulamentos 
pertinentes do município de Trimdela do Vaie. 

Art. 2° - Esta Portada entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ar-TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
JE JANEIRO DE 2023. 
Dell:mon Pereira Freltars 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
EXONERAÇÃO: 05/2023 

Portaria n` 05/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são contendas. 

RESOLVE: 
Ari 1° - EXONERAR - JANIRENE SILVA 

AGUIAR. portadora do CPF ri* 997.333.823-53, do Cargo 
de Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do 
Município, observada as competências constantes das 
Leis e estrutura administrativa e os regulamentos 
pertinentes do município de Trizidela do Vale. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

4,, • 

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. 
Deibsod Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

TRIZIDE 
PROC. 
FLS. 
RUB. 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA 
EXONERAÇÃO: 06/2023 

Portaria ri ° 06/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR - LORENA FERREIRA 

BARBOSA AGUIAR, portadora do CPF n° 
069.753.903-20, do Cargo de Farmacêutica, Responsável 
Técnica pela Farmácia do Hospital e Maternidade Dr. João 
Alberto, observada as competências constantes das Leis e 
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do 
município de Trizidela do Vale. 

Art. 2° - Esta Portada entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRIMELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EIVI 03 
DE JANEIRO DE 2023. 
Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 07/2023 

Portana n° 07/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais 
atribul0e:s, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR - JANIRENE SILVA 

AGUIAR, portadora do CPF n° 997.333.823-53, para o 

cargo de Diretora da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS do Município, observada as competências 
constantes das Leis e estrutura administrativa e as 
regulamentos perldnentes do município de Trizidela do 
Vaie. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 
GABMETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TR/ZiDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2923. 
Debrum Pereira Finitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 0812023 

Portada ri" 002023 - GP, de 03 de ieneriro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1' - NOMEAR - LORENA FERREIRA 

Asslnatio eletronicamente por ensttene Cruz de Freitas - CPF: " 801.323-" em 04/01/2923 18:2428 - IP com n': 192.168.3.41 
~alheação em. www.tnzidelado~.ma.gov.brkltariooticsed.phield=2078 
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BARBOSA AGUIAR, cortadora do CPF n' 
069.753.903-20, do Cargo de Fiscal de Contratos da 
Secretaria de Saúde do Municiplo, observada as 
competências constantes das Leis e estrutura 
administrativa e os regulamentos pertinentes do municio 
de Triz:dela do Vale 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na das 
de $ua pob!iGação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRLZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. 
Delbson Pereira FreMas 
("roteia-) M,inicipa: 

Assmado eietrun.carilen:e por erst,.3ne en,Lz - CPF-• 8411 "323-- wr. (14.A)112(123 11,3 24:2S - IP cem r," t92 1E36 3 41 Autentleaçâo em www.traldeladcwoie.ma gov br.kitanootio.401,php?td2076 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANEIAOALt. 

RUBRICA 

1>2

DESPACHO PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 

Ao Sr. 
Jamesdean Sousa 
Chefe do Departamento de Compras 

Solicito providenciar pesquisa de preços dos itens constante de relação anexa, para atender as 
necessidades do município de Lagoa Grande do Maranhão-MA, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para a Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da 
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município 
de Lagoa Grande do Maranhão — MA.. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 09 de fevereiro de 2024 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 044/2022 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 
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ITE MEDICAMENTO UNIDADE QUANT 

1 AAS 100 mg Comprimido 7.000 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 

3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 400 

4 Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml Liquido 400 

5 Ácido Mico 5 mg Comprimido 45.000 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 1.500 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 4.000 

8 Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico ) - 100 ml Xarope 1.500 

9 Ambroxol 30 mg /ml ( Adulto ) - 100 ml Xarope 700 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 20.000 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 

12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 800 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 3.000 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 5.000 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 10.000 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 4.000 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 800 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 6.000 

19 Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 ml Emulsão tópica 200 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 400 

21 
Butilbrometo de escopolamina + Dipirona 6,67 
333,4 mg/ml - 20 ml 

Gotas 500 

22 Captopril 25 mg Comprimido 20.000 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 9.000 

25 Cetoconazol 200 mg 'Comprimido 2.500 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 1.500 

27 Cetoconazol 20mg/m1 - 100 ml Shampoo 80 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 2.500 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 2.500 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 7.000 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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31 Cinarizina 75 mg Comprimido 3.000 

32 Complexo B Comprimido 15.000 

33 Complexo B - 100 ml Líquido 1.500 

34 Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 ml Loção 200 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 2.500 

36 Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 ml Líquido 250 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 2.500 

38 Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml Elixir 700 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 1.200 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 2.500 

41 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml Líquido 700 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 4.000 

43 Dielofenaco Sódico 50 mg Comprimido 3.000 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 1.500 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 20.000 

47 Dipirona 1 g Comprimido 5.000 

48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas 1.200 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 5.000 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 25.000 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 4.000 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 60.000 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 25.000 

55 Ibuprofeno 300 mg Comprimido 6.000 

56 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 6.000 

57 Ibuprofeno 100 mg/ml - 30 ml Gotas 1.000 

58 Iodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml Xarope 600 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 2.500 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 2.000 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 2.500 

62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 400 

63 Losartana 50 mg Comprimido 85.000 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 1.000 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 500 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 700 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 1.200 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 1.500 

69 Metformina 500 mg Comprimido 5.000 

70 Metformina 850 mg Comprimido 50.000 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 3.000 

72 Metoclopramida 4 mg/ml - 10 ml Gotas 500 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 7.000 

74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 ml Suspensão 800 

75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal 700 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 UI/g - 

Creme Vaginal 700 

77 Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas Creme Vaginal 500 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 1.200 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 2.000 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 4.000 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 600 

83 Nistatina 25.000 UI/g - 60 g Creme Vaginal 800 

84 Nistatina 100.000 UI/m1 - 50 ml Suspensão 200 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 10.000 

87 Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml Gotas 1.200 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 5.000 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 18.000 

90 Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção 250 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 2.000 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Líquido 250 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 3.000 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 2.500 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 1.000 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 2.500 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 3.000 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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98 Salbutatnol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 300 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 800 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 5.000 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 15.000 

102 Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg Comprimido 2.500 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 60.000 

104 Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml Gotas 300 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: BANCO DE PREÇOS 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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ITE 
M MEDICAMENTO APRESENTAÇ 

ÃO 

ESTIMATIVA 
CONSUMO 

ANUAL 

QUAN 
T 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 AAS 100 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
7.000 

0,06 420,00 

2 
Acebrofilina 5 mg/ml - 
120 ml 

Xarope 500 Vidros 500 
7,90 3.950,00 

3 Acebrofilina 10 mg/ml - 
120 ml 

Xarope 400 Vidros 400 
9,60 3.840,00 

. 4 
I 

Acetilcisteina 20 mg/mL - 
120 ml 

Liquido 400 Vidros 400 
- 

5 Ácido Folie° 5 mg Comprimido 
45.000 

Comprimidos 
45.000 

0,07 3.150,00 

6 
Albendazol 40 mg/ml - 10 
ml 

Suspensão 1.500 Vidros 1.500 
1,81 2.715,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000 

0,47 1.880,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 
Pediátrico ) - 100 ml 

Xarope 
1.500 

Comprimidos 
1.500 

- 

9 
Ambroxol 30 mg /m1( 
Adulto ) - 100 ml 

Xarope 700 Vidros 700 
4,58 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 20.000 Cápsulas 20.000 0,33
6.600,00 

II Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 Cápsulas 6.000 _ 

12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 800 Vidros 800 
6,60 5.280,00 

13 
/ 

Anlodipino 5 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 

3.000 
0,04 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 5.000 
Comprimidos 

5.000 
0,06 300,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
10.000 

0,05 500,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000 

0,06 240,00 

17 
Azitromicina 600 mg - 15 
ml 

Suspensão 800 Vidros 800 
10,67 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 6.000 
Comprimidos 

6.000 
0,98 5.880,00 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/ml - 60 ml 

Emulsão tópica 200 Vidros 200 
4,71 942,00 

20 
Bromoprida 4 mg/ml - 20 
ml 

Gotas 400 Frascos 400 
2,67 1.068,00 

21 
Butilbrometo de 
escopolamina + Dipirona 

Gotas 500 Frascos 500 
6,30 3.150,00 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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6,67 mg/m1+333,4 mg/ml - 
20 ml 

22 Captopril 25 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
20.000 

0,05 1.000,00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 900 
5,65 5.085,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 
000.9 

0,59 5.310,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
Com2p3ri0m0idos 

2.500 0,37
925,00 

26 
Cetoconazol 20 mg/g - 30 

g 
Creme 1.500 Bisnagas 1.500 

2,28 3.420,00 

27 
Cetoconazol 20mg/m1 - 
100 ml 

Shampoo 80 Frascos 80 
5,96 476,80 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2. 500 

Comprimidos 
2.500 

0,26 650,00 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
500.2 

0,35 875,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 
7.000 

Comp rimidos 
. 7000 

0,25 1.750,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
3.000 

- 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 

Comprimidos 
000.15 

0,08 1.200,00 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 1.500 Vidros 1.500 
3,96 5.940,00 

34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 
100 ml 

Loção 200 Vidros 200 
8,68 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

- 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 
100 ml 

Liquido 250 Vidros 250 
18,83 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

0,27 675,00 

38 
Dexametasona 0,1 mg/ml - 
100 ml 

Elixir 700 Vidros 700 
2,12 1.484,00 

39 
Dexametasona 1 mg/g - 10 

g 
Creme 1.200 Bisnagas 1.200 

1,63 1.956,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
500.2 

0,07 175,00 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 
mg/ml - 120 ml 

Liquido 700 Vidros 700 
1,70 1.190,00 

42 
Diclofenaco Potássico 50 
mg 

Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
000.4 

0,10 400,00 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 
Com3p.0ri0m0idos 

3.000 0,37
1.110,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
1 .500 

0,21 315,00 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
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45 
Dimeticona 75 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 400 Frascos 400 
2,86 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
20 000 

0
' 

,19 3.800,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
5.000 

- 

48 
Dipirona 500 mg/ml - 20 
ml Gotas 1.200 Frascos 1.200 

3,50 4.200,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
5.000

0,03 150,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
2 5.000

0,05 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 Cápsulas 3.500 _ 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000

0,04 160,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
.60 000 

0,05 3.000,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 25.0 
 

  00 
Comprimidos 

25000 . 
0,06 1.500,00 

55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
6.000 

0,19 1.140,00 

56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 6'
000

0,22 1.320,00 

57 
Ibuprofen° 100 mWm1- 30 
ml 

Gotas 1.000 Frascos 1.000 
4,17 4.170,00 

58 
lodeto de Potássio 20 
mg/ml - 100 ml Xarope 600 Vidros 600 

- 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
500.2 

0,34 850,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
2.000 

0,95 1.900,00 

O 61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2
'
500 

0,34 850,00 

62 
Loratadina 1 mg/ml - 100 
ml Xarope 400 Vidros 400 

3,81 1.524,00 

63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
8 5.000

0,06 5.100,00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
000.1 

0,37 370,00 

65 
Mebendazol 20 mg/ml -30
ml Suspensão 500 Frascos 500 

1,81 905,00 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 700 9,19
6.433,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 
1
.
200 

0,87 1.044,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
1.500 

0,91 1.365,00 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
000.5 

0,15 750,00 

70 Metforrnina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 
50.000 

0,12 6.000,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
000.3 

0,41 1.230,00 

72 
Metoclopramida 4 mg/ml - 
10 ml 

Gotas 500 Frascos 500 
1,77 885,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
000.7 

0,21 1.470,00 

74 
Metronidazol 40 mg/ml - 
100 ml 

Suspensão 800 Vidros 800 
10,16 8.128,00 

75 
Metronidazol 100 mg/g - 
50g 

Creme Vaginal 700 Bisnagas 700 
6,77 4.739,00 

O 
76 

Metronidazol + Nistatina 
100 mg/g20.000 Ul/g - 50 

g 

Creme Vaginal 700 Vidros 700 

- 

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme Vaginal 500 Bisnagas 500 
9,19 4.595,00 

78 Mupirocina 20 mg/g- 15 g Pomada 300 Bisnagas 300 
33,37 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 1.200 Bisnagas 1.200 _ 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
000.2 

0,28 560,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
000.4 

0,23 920,00 

82 
Nimesulida 50 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 600 Frascos 600 - 

83 
Nistatina 25.000 UI/g - 60 

g 
Creme Vaginal 800 Bisnagas 800 

7,00 5.600,00 

)
84 

Nistatina 100.000 UI/m1-
50m1 

Suspensão 200 Frascos 200 
4,49 898,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 Cápsulas 5.000 
0,05 250,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 10.000 Cápsulas 10.000 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 
15m1 

Gotas 1.200 Frascos 1.200 
1,46 1.752,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
000.5 

0,52 2.600,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
Comprimidos 

18.000 0,29
5.220,00 

90 
Permetrina 10 mg/g - 60 
ml 

Loção 250 Vidros 250 
2,98 745,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
2.000 

- 

92 
Prednisolona 3 mg/ml - 60 
ml 

Liquido 250 Vidros 250 
3,45 862,50 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
3.000 

0,06 180,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 0,17

425,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
1.000 - 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2'500 

0,07 175,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
000.3 - 

98 
Salbutamol 0,4 mg/ml - 
120 ml 

Xarope 300 Vidros 300 - 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 800 Comprimidos 800 1,23 984,00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 
5. 000 

Comprimidos 
00 5.000

0,09 450,00 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 
15.000 

Comprimidos 
.15 000 

0,15 2.250,00 

102 
Sulfametoxazol+Trimetopr 
i ma 400mg+80mg 

Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

0,29 725,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
60' 000 

0,04 2.400,00 

104 Sulfato ferroso 125 mg/ml 
- 30 ml 

Gotas 300 Vidros 300 
1,13 339,00 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 26 de março de 2024. 

Jamesdean Sousa 
CPF: 413.XXX.098-XX 
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ITEM MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO 
ESTIMATIVA 

CONSUMO 
ANUAL 

QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AAS 100 mg Comprimido 
7.000 
Comprimidos 

7.000 R$ 0,00 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 Vidros 500 R$ 5,44 R$ 2.720,00 

3 
Acebrofilina 10 mg/ml - 120 
ml 

Xarope 400 Vidros 400 R$ 8,48 R$ 3.392,00 

1104 
Acetilcisteina 20 mWmL - 120 
ml 

Liquido 400 Vidros 400 R$ 14,66 R$ 5.864,00 

5 Ácido Fálico 5 mg Comprimido 
45.000 
Comprimidos 

. 45.000 R$ 0,08 R$ 3.600,00 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 1.500 Vidros 1.500 R$ 1,58 R$ 2.370,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 
Comprimidos 

4.000 R$ 0,55 R$ 2.200,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 
Pediátrico) - 100 ml 

Xarope 
1.500 
Comprimidos 

1.500 R$ 0,00 

9 
Ambroxol 30 mg /m1( Adulto 
) - 100 ml 

Xarope 700 Vidros 700 R$ 0,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 20.000 Cápsulas 20.000 R$ 0,65 R$ 13.000,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 Cápsulas 6.000 R$ 0,50 R$ 3.000,00 

12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 800 Vidros 800 R$ 0,00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 
Comprimidos 

3.000 R$ 0,03 R$ 90,00 

u ilig Comprimido 
5.000 
Comprimidos 

5.000 R$ 0,07 R$ 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 
Comprimidos 

10.000 R$ 0,05 R$ 500,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 
Comprimidos 

4.000 R$ 0,06 R$ 240,00 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 800 Vidros 800 R$ 0,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 
Comprimidos 

6.000 R$ 0,92 R$ 5.520,00 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/ml - 60 ml 

Emulsão tópica 200 Vidros 200 R$ 0,00 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 400 Frascos 400 R$ 1,98 R$ 792,00 

21 
Butilbrometo de escopolamina 
+ Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 
mg/ml - 20 ml 

Gotas 500 Frascos 500 R$ 0,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 20.000 20.000 R$ 0,04 R$ 872,00 

14 Anlodipino 10 mg 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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Comprimidos 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 900 R$ 0,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 9.000 
Comprimidos 

9.000 R$ 0,56 R$ 5.040,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,39 R$ 975,00 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 1.500 Bisnagas 1.500 R$ 2,19 R$ 3.285,00 

27 
Cetoconazol 20mg/m1- 100 
ml 

Shampoo 80 Frascos 80 R$ 0,00 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,00 

49 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,26 R$ 650,00

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 
7.000 
Comprimidos 

7.000 R$ 0,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 

3.000 R$ 0,69 R$ 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 
Comprimidos 

15.000 R$ 0,14 R$ 2.100,00 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 1.500 Vidros 1.500 R$ 0,00 

34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 
ml 

Loção 200 Vidros 200 R$ 0,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,69 R$ 1.725,00 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 
ml 

. 
Liquido 250 Vidros 250 R$ 0,00 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,17 R$ 432,50 

"38 
(110 

Dexametasona 0,1 mg/ml - 
100 ml 

Elixir 700 Vidros 700 R$ 2,19 R$ 1.533,00 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 1.200 Bisnagas 1.200 R$ 0,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,08 R$ 200,00 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml 
- 120 ml 

Líquido 700 Vidros 700 R$ 2,10 R$ 1.470,00 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 
4.000 
Comprimidos 

4.000 R$ 0,11 R$ 440,00 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 
3.000 
Comprimidos 

3.000 R$ 0,09 R$ 270,00

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 
Comprimidos 

1.500 R$ 0,20 R$ 300,00 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 Frascos 400 R$ 0,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 
Comprimidos 

20.000 R$ 0,18 R$ 3.600,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 
Comprimidos 

5.000 R$ 8,50 R$ 42.500,00 

Avenida 10 de Maio, S/N - CENTRO 
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48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas 1.200 Frascos 1.200 R$ 1,73 R$ 2.076,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 
Comprimidos 

5.000 R$ 0,04 R$ 200,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 
Comprimidos 

25.000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 Cápsulas 3.500 R$ 1,71 R$ 5.985,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 
Comprimidos 

4.000 R$ 0,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 
Comprimidos 

60.000 R$ 0,04 R$ 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 
Comprimidos 

25.000 R$ 0,00 

105 Ibuprofeno 300 mg Comprimido 
6.000
Comprimidos 

6.000 R$ 0,28 R$ 1.680,00 

56 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 
6.000 
Comprimidos 

6.000 R$ 0,35 R$ 2.100,00 

57 Ibuprofeno 100 mg/ml - 30 ml Gotas 1.000 Frascos 1.000 R$ 5,20 R$ 5.200,00 

58 
Iodeto de Potássio 20 mg/ml - 
100 ml 

Xarope 600 Vidros 600 R$ 2,04 R$ 1.224,00 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,38 R$ 950,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 
Comprimidos 

2.000 R$ 0,95 R$ 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,15 R$ 375,00 

62 Loratadina 1 mg/ml- 100 ml Xarope 400 Vidros 400 R$ 3,51 R$ 1.404,00 

63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 
Comprimidos 

85.000 R$ 0,07 R$ 5.950,00 

.4 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 
Comprimidos 

1.000 R$ 0,00 

65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 500 Frascos 500 R$ 1,99 R$ 994,50 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 700 R$ 9,12 R$ 6.384,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 
Comprimidos 

1.200 R$ 0,62 R$ 744,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 
Comprimidos 

1.500 R$ 1,00 R$ 1.500,00 

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 
Comprimidos 

5.000 R$ 0,13 R$ 650,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 
Comprimidos 

50.000 R$ 0,12 R$ 6.000,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 
Comprimidos 

3.000 R$0,07 R$ 210,00 

72 
Metoclopramida 4 mg/ml - 10 
ml 

Gotas 500 Frascos 500 R$ 1,51 R$ 755,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 
Comprimidos 

7.000 R$ 0,22 R$ 1.540,00 
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74 
Metronidazol 40 mg/ml - 100 
ml 

Suspensão 800 Vidros 800 R$ 7,33 R$ 5.864,00 

75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 700 R$ 0,00 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 
mg/g20.000 UI/g - 50 g 

Creme Vaginal 700 Vidros 700 R$ 13,24 R$ 9.269,61 

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

 Creme Vaginal 500 Bisnagas 500 R$ 0,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 Bisnagas 300 R$ 0,00 

79 Neomicina 5 mg/g -20 g Creme 1.200 Bisnagas 1.200 R$ 0,13 R$ 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 
Comprimidos 

2.000 R$ 0,30 R$ 600,00 

41 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 
Comprimidos 

4.000 R$ 0,12 R$ 480,00 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 600 Frascos 600 R$ 3,23 R$ 1.938,00 

83 Nistatina 25.000 UI/g - 60 g Creme Vaginal 800 Bisnagas 800 R$ 4,00 R$ 3.200,00 

84 
Nistatina 100.000 UI/m1- 50 
ml 

Suspensão 200 Frascos 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 Cápsulas 5.000 R$ 0,06 R$ 300,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 10.000 Cápsulas 10.000 R$ 0,42 R$ 4.200,00 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 1.200 Frascos 1.200 R$ 1,48 R$ 1.776,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 
Comprimidos 

5.000 R$ 0,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 
Comprimidos 

18.000 R$ 0,20 R$ 3.600,00 

90 Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção 250 Vidros 250 R$ 2,05 R$ 512,50 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 
Comprimidos 

2.000 R$ 0,50 R$ 1.000,00 

1 92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 250 Vidros 250 R$ 3,99 R$ 997,00 

Q3 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 
Comprimidos 

3.000 R$ 0,06 R$ 189,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,18 R$ 450,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 
Comprimidos 

1.000 R$ 0,14 R$ 140,00 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,03 R$ 75,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 
Comprimidos 

3.000 R$ 0,05 R$ 150,00 

98 
Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 
ml 

Xarope 300 Vidros 300 R$ 2,32 R$ 696,00 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 800 Comprimidos 800 R$ 1,65 R$ 1.320,00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 
5.000 
Comprimidos 

5.000 R$ 0,08 R$ 375,00 
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101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 
15.000 
Comprimidos 

15.000 R$ 0,14 R$ 2.160,00

102 
Sulfametoxazol+Trimetoprima 
400mg+80mg 

Comprimido 
2.500 
Comprimidos 

2.500 R$ 0,24 R$ 600,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 
Comprimidos 

60.000 R$ 0,09 R$ 5.400,00

104 
Sulfato ferroso 125 mg/ml - 
30 ml 

Gotas 300 Vidros 300 R$ 0,99 R$ 296,70 

• 

• 
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Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 

Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sexta-feira 09 Fevereiro 2024 10:10 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0449137 

Descrição CATMAT: VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BASICA:B1, B2, B3, B6 

PERIODO 

Data da Compra: 09/02/2023 à 09/02/2024 

BPS 

DADOS DO fTEM 

CODIGO UNIDADE PE DESCRIÇÃO CATMAT 
BR FORNECIMENTO 

VITAMINAS DO 
BRO4491 COMPLEXO B, 

37 COMPOSIÇÃO BASICA:B1, 
COMPRIMIDO

B2, B3, B6 

VITAMINAS DO 
BR04491 COMPLEXO B. 

37 COMPOSIÇÃO BASICA:81, 
82, 83, 88 

DADOS DA COMPRA FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DO DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

MODAUDADE 
DATA DATA TIPO NOME DA 

DA COMPRA FABRICANTE FORNECÉÓJ
COMPRA INSERÇÃO COMPRA INSTITUIÇÃO 

NATULAB 
Não 21/03/2023 Pregão 21/12/2023 A LABORATORIO 

S.A 

COMPRIMIDO Não 24/02/2023 

FUNDO 
CIRURGICA MUNICIPAL DE 
SERRA MAR SAUDE DE 

LTDA PITIMBU 

muNicimo OTO EN8 PREÇO CMED PREÇO COMPETENCIA MCDIA 
ccsipgapos UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

PITIMBU PB 17500 0,0600 0,5110 03/2023 0,1398 

ALLFAMED 
FUNDO 

NATULAB COMERCIO MUNICIPAL DE PEDRA 
19112/2023 LABORATORIO ATACADISTA DE PB 500 0,1200 0,5110 03/2023 0,1398 

SAUDE DE BRANCA 
S.A MEDICAMENTOS PEDRA BRANCA 

LTDA 

VITAMINAS DO DISTRIMED 
NATULAB FUNDO 

BR04491 COMPLEXO B, COMERCIO E 
37 COMPOSIÇÃO BASICA:B1 

COMPRIMIDO Não 09/03/2023 Pregão 17/04/2023 A LABORATORIO REPRESENTACO 
MUNICIPAL DE ITAUEIRA PI 57600 0,1400 0,5110 03/2023 0,1398 

, S.A SAUDE 
B2, B3, B6 ES LTDA 

Fale Conosco. 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 

' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

5  Ministério da 
Saúd 
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Bps 8,311Cer de Preços cm SaUde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 27 Fevereiro 2024 10:31 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0410023 

Descrição CATMAT: DIPIRONA SÕDICA, OONCENTRAÇÃO:1 G 

PERiODO 

Data da Compra: 27/02/2023 à 27/02/2024 

BPS 

DADOS DO IREM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/rORNECEAOR 
DADOS DA INSTITUIÇÃO 

MODALIDADE 
CDDIGO UNtOADE PC ATA DATA TIPO ,',MDME DA - IT‘48 

tecroenICO DA COMPRA RICANTE FORNECEI:J.6R MUNICIPIO UF làFt DESCRtÇÃO CATMA7 FORNÉCIMENTu INISERÇÃO COMPRA "INSTITUFOLO. COMPRADOS 

WERBRAN CONSORCIO 
NATULAB DISTRIBUIDORA INTERMUNICIPA 

23 CONCENTRAÇÃO:1 G 

FLORIANOPO BRO4100 DIPIRONA SÕDICA, COMPRIMIDO Não 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 A LABORATORIO DE L CATARINENSE L SC 287560 
S 

IS 
.A MEDICAMENTOS -CIMCATARINA 

LTDA 

BRO4100 DIPIRONA SODICA, 
23 CONCENTRAÇÃO:1 G 

COMPRIMIDO Sim 
H. LIMA FUNDO SANTA LUZIA 

22/01/2024 A EMS S/A LOBIANCO & CIA MUNICIPALZIE DOESTE 
LIDA SAUDE 

O 

CIRURGICA 
LABORATORIO FUNDO 

RECIFE 
BRO4100 DIPIRONA SÕDICA, TEUTO 

23 CONCENTRAÇÃO:1 G 
MUNICIPAL DE 

COMPRIMIDO Não 08/03/2023 Pregão 28/03/2023 A BRASILEIRO 
COMERCIO E SAUDE DE 

BRANQUINHA AL 800 
REPRESENTACO 

S/A BRANQUINHA 
ES LTDA 

NATULAB DROGARIA 
BRO4100 DIPIRONA SODICA, Dispensa de MUNICIPIO DE 

COMPRIMIDO Não 08/03/2023 20/12/2023 LABORATORIO BIOFARMA GUARARAPE SP 24 
23 CONCENTRAÇÃO:1 G L GUARARAPES Licitação S.A JUSSARA LTDA 

VALORES 

PREÇO: 
444B0 

CMED - PREÇO 
REGULADO 

COMPETÉNCIA 
DMED 

MEDIA 
PONDERADA 

0,6599 1,6730 03/2023 0,6608 

0.7100 1,6290 03/2023 0,8808 

1,0500 0,0000 N/A 0,6608 

8,5000 1,6460 03/2023 8,5000 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Mi$t
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gps Banco de Preços

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 27 Fevereiro 2024 15:34 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO TEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 

CÓDIGO UN MODAUDADEIDADEDE DATA DATA FORNECEDOR DESCRIÇÃO CATMAT MCO DACOMPRA FABRICANTE 
I3R FORNECIMENTO COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

FARMAGUEDES 
COMERCIO DE VITAMEDIC PRODUTOS 

BR02676 FLUCONAZOL, INDUSTRIA 
CÁPSULA Sim 10/03/2023 Concorrência 11/07/2023 A FARMACEDTICOS 

62 DOSAGEM:150 MG , MEDICOS E FARMACEUTIC
A LTDA HOSPITALARES 

LTDA - ME 

FIVE MED 
PRAT1, DISTRIBUIDORA 

BR02676 FLUCONAZOL, CÁPSULA Sim 07/03/2023 15/06/2023 DONADUZZ,I E DE ' 
62 DOSAGEM:150 MG CIA LTOA MEDICAMENTOS 

LTDA 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NC".....,m ,„.,,, 
OTO ITENS PREÇO )&UNICIFIO UF INS,i i wy...,0 COMPRADOS UNITÁRIO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

VALORES 

COMO - PREÇO 
REGULADO 

COMPETÉNCIA 
CMED 

DIA 
POI,RADA 

SAUDE DO 
MUNICIPIO DE 

RIACHAO DO PB POCO 2000 1,7100 6,1200 03/2023 0,4528 

RIACHAO DO 
POCO 

MUNICIPIO DE 
COTIA COTIA SP 35000 4,0500 12,4838 03/2023 0,4528 

1 Observações 

I "Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela, 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a. 
consistáncia desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Ministénti d 
Saúde 

Página de 



BPS Banco de P cri em S. a de 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quarta-feira 28 Fevereiro 2024 09:43 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0462483 

Descrição CATMAT: IODETO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÁ0:20 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:XAROPE 

PERIODO 

Data da Compra: 01/01/2023 à 28/02/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO  
BR 

DESCRIÇÃO CATMAT 
r. 

IODETO DE POTÁSSIO, 
BR04624 CONCENTRAÇÃO:20 

83 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 

Observações 

UNIDADE De DATA 
GENÉRICO FORNECIMENTO COMPRA 

FRASCO 100,00 ML Não 02/01/2023 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE DATA TIPO 
DA COMPRA INSERÇÃO comPnA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FORNECEDOR 

BRAINFARMA AHCOR 
INDUSTRIA COMERCIO DE 

Pregão 06/03/2023 A QUIMICA E PRODUTOS 
FARMACEUTIC ODONTOLOGICO 

A S.A. S LTDA 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA 
INSTITUIÇÃO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
CUMARU DO 

NORTE 

muni cílio 

CUMARU DO 
NORTE 

VALORES 

13 PREÇO MED- PREÇO campETENO1A ?AMA, 
OS uterAMO REGULADO CMED PØNDEI DA 

PA 10000 2,0400 16,9900 03/2023 2,0400 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 

I quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Minis riiMIaR 
Saúd t?1, 

Págifia 1 



BPS Banco de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 

Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quarta-feira 28 Fevereiro 2024 15:31 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0271355 

Descrição CATMAT: METRONIDAZOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM NISTATINA, CONCENTRAÇÃO:100MG + 20.000UI/G, FORMA FARMACEUTICA:CREME VAGINAL 

PERÍODO 

Data da Compra: 28/02/2023 à 28/02/2024 

BpS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

COPIO° DESCRIÇÃO CATMAT 

METRONIDAZOL, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCI 

ADO COM NISTATINA, 
BR02713 CONCENTRAÇÃO:100MG 

55 + 20.000UI/G, FORMA 
FARMACEUTICA:CREME 

VAGINAL 

METRONIDAZOL, 
APRESENTAÇÃO:ASSOU 

ADO COM NISTATINA, 
BR02713 CONCENTRAÇÃO:100MG 

55 + 20.000UI/G, FORMA 
FARMACEUTICA:CREME 

VAGINAL 

METRONIDAZOL, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCI 

ADO COM NISTATINA, 
BR02713 CONCENTRAÇÃO:100MG 

55 + 20.000UI/G, FORMA 
FARMACEUTICA:CREME 

VAGINAL 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

GENÉRICO DATA 
COMPRA iNsERÇÁO 

MODAUDADE 
DACDMPRA 

BISNAGA 50,00 G Sim 01/03/2023 Pregão 

BISNAGA 50,00 G N50 28/02/2023 Pregão 

BISNAGA 50,00 G Sim 01/03/2023 
Dispensa de 

Licitação 

DADOS Do 
FABKICANTE/FoRNEcEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

DATA TIPO NOME DA FABRICANTE FORNECEDOR COMpRA INSTITUIÇÃO MuN1C1P10 UF ITENS ,pgeço 
COMPRADOS 01.0~0 

CONSORCIO 
PRATI, PRATI, INTERMUNICIPA 

27/04/2023 A DONADUZZI E DONADUZZI E CIAL CATARINENSE FLORIANOPO SC 17186 9,3000 
CIA LTDA LTDA -CIMCATARINA 

LIS 

EXPRESS 
GEOLAB DISTRIBUIDORA 

INDUSTRIA DE MUNICIPIO DE 
0202/2024 QUIXABA PB 9,4000 

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS QUIXABA
A LTDA LTDA -EPP 

NNMED - 
DISTRIBUICAO, 

PRATI' IMPORTACAO E MUNICIPIO DE 
28/03/2023 A DONADUZZI E SALGADINHO PB 15 13,2423 

EXPORTACAO DE SALGADINHO 
CIA LTDA MEDICAMENTOS 

LTDA - EPP 

cMEDPREÇO 
REGULADO 

COMPETÊNCIA 
CmED 

MËDIA 
PONDERADA 

14,5668 03/2023 11,7607 

41,5200 03/2023 11,7607 

14,7716 03/2023 11,7607 

Fale Conosco. 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 

' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
SUS 
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BPS Banco de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Quarta-feira 28 Fevereiro 2024 15:59 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0394662 

Descrição CATMAT: NEOMICINA, CONCENTRAÇÃO:5 MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:POMADA 

PERIODO 

Data da Compra: 28/01/2023 à 28/02/2024 

BPS 

CUIDO 
BR 

DADOS DO ITEM 

f4CRIÇA0 CATMAT 

NEOMICINA, 
BR03946 CONCENTRAÇÃO:5 MG/G, 

62 FORMA 
FARMACÊUTICA:POMADA 

NEOMICINA, 
BRO3948 CONCENTRAÇÃO:5 MG/G, 

82 FORMA 
FARMACEUTICA:POMADA 

Observações 

DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 
DADOS DA INSTIruiÇÃo VALORES 

UNIDADE PE 
FORNECIMENTO GENÉRICO ATA MODALJDADE 

DA COMPRA 
DATA TiPO 

MERCA° ComaRA  FABRICANTE FORNECEDOR 
NOME DA 

iNsTrinnOW 
MUNICIPIO UF QTDUENS PREÇO 

OMPRADOS UNITÁRIO 
mico • PREÇO 

REGL4ÀDO 
COMPETÊNCIA 

CMEO 
MEDIA 

PONDERADA 

MED 8 FARMA FUNDO 

BISNAGA 20,00 G Não 07/02/2023 Pregão 29/01/2024 A 
COMERCIO 

EMS S/A ATACADISTA 
MUNICIPAL DE CACIMBA DE 

SAUDE DE AREIA PB 375 0,1300 0,0000 N/A 0,1300 
MEDICAMENTOS CACIMBA DE 

LTDA AREIA 

NNMED - 

BISNAGA 10,00 G Não 09/02/2023 Pregão 18/0112024 
DISTRIBUICAO, PRATI, IMPORTACAO E 

DONADUZZI E EXPORTACAO DE 
CIA LTDA MEDICAMENTOS 

FUNDO 
MUNICIPAL 

SAUDE 
CACIMBAS 

DE CACIMBAS PB 
DE 

1000 2,3000 0,0000 N/A 2,3000 

LTDA - EPP 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
; quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistância desta medida representativa? 

a. r 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Ministério d 
Saúde •- •i• 
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BPS Banco de Preço; em Sau 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quarta-feira 28 Fevereiro 2024 16:51 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO rrEm 

DESCRIÇÃO CATMAT BR 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

NIMESULIDA, 
5R02737 DOSAGEM:50 MG/ML, FRASCO 15,00 ML 

11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 
O ORAL - GOTAS 

DADOS DA COMPRA FABRICANTE/FORNECEDOR 
DADOS DO 

DATA MODAU DADE DATA TIPO 
O 

CORA  
DA COMPRA INSERÇÃO coMPRA 

FABRICANTE FORNECEM:O 

ALLFAMED 
COMERCIO LABORATORIO 

Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A GLOBO LTDA ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

NIMESULIDA, 
5R02737 DOSAGEM:50 MG/ML, FRASCO 15,00 ML Sim 09/02/2023 Pregão 03/03/2023 

11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇA 
O ORAL - GOTAS 

NIMESULIDA, 
BR02737 DOSAGEM:50 MG/ML, 

11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇA FRASCO 15,00 ML

O ORAL - GOTAS 

NIMESULIDA, 
BR02737 DOSAGEM:50 MG/ML, FRASCO 15,00 ML 

11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 
O ORAL - GOTAS 

NIMESULIDA, 
BR02737 DOSAGEM:50 MG/ML, 

11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇA 
O ORAL -GOTAS 

FRASCO 1500 ML 

Não 15/03/2023 Pregão 10/08/2023 A 

DADOS DA INESTTTLEÇÃO VALORES 

?IONE DA muNiCIPIO U CM) UNS PREÇO MAM-PREÇO COMPETÊNCIA mom 
F iNsmingo COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE SA0 JOSE DE PB 1000 3,0000 22,6200 03/2023 2,1078 
SAUDE DE SAO CAIANA 

JOSE DE 
CAIANA 

HEALTH CIMED TOCANTINS DISTRIBUIDORA INDUSTRIA DE SECRETARIA PALMAS TO 8736 3,2300 19,2900 03/2023 2,1078 DE MEDICAMENT DE ESTADO DE 
MEDICAMENTOS OS LTDA SAUDE 

LIDA 

CIMED INOVAMED MUNICIPIO DE SANTA RITA 
INDUSTRIA DE COMERCIO DE SANTA RITA DO DO PASSA SP 6000 3,3620 17,1600 03/2023 2,1078 
MEDICAMENT MEDICAMENTOS PASSA QUATRO QUATRO OS LTDA LTDA - EPP 

ACHE EXPRESS 
LABORATORIO DISTRIBUIDORA MUNICIPIO DE 

Sim 31/01/2023 Pregão 16/03/2023 DE EMAS PB 20 3,8000 22,5900 03/2023 2,1078 EMAS 
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS 

OS SA LTDA EPP 

BRAINFARMA ALLFAMED FUNDO INDUSTRIA COMERCIO MUNICIPAL DE PEDRA 
Sim 24/02/2023 Pregão 19/12/2023 A QUIMICA E ATACADISTA DE SAUDE DE BRANCA PB 20 6,4500 19,4900 03/2023 2,1078 

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS PEDRA BRANCA A S.A. LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Ministério da 
Saúde 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 29 Fevereiro 2024 09:21 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM 

Có0100 DESCRIÇÃO CATMAT 
BR 

BR02676 IBUPROFENO, 
77 DOSAGEM:300 MG 

BROMES IBUPROFENO, 
77 DOSAGEM:300 MG 

BR02676 IBUPROFENO, 
77 DOSAGEM:300 MG 

BR02876 IBUPROFENO, 
77 DOSAGEM:300 MG 

BR02676 IBUPROFENO, 
77 DOSAGEM:300 MG 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

COMPRIMIDO 

GENÉRICO 

Não 

DATACOMPRA 

28/02/2023 

MODALJDADE 
DA COMPRA 

Pregão 

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

Não 

Não 

Não 

09/02/2023 

24/03/2023 

09/03/2023 

Pregão 

Pregão 

COMPRIMIDO Não 20/03/2023 Pregão 

DADOS DO 
FABRICANTEWORNECEIDOR 

DATA TIPO 
FABRICANTE ramo...c INSERÇÃO COMPRA 

21/06/2023 A 

18/01/2024 

VITAMEDIC 
INDUSTRIA POSITIVA 

FARMACEUTIC COMERCIAL 
A LTDA LTDA 

DADOS DA IsuntnnçAo VALORES 

/10&E DA MUNICSO DTO ITENs PREÇO cuco PREÇO 
U 

INSTITUIÇÁO F.. COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 
COMPETENCIA mtotA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE ANCHIETA ES 350000 0,1850 0,4242 03/2023 0,1709 

SAUDE 

LABORATORIO FUNDO 
FARMACEUTIC PHARMAPLUS MUNICIPAL DE CACIMBAS PB 20000 0,1900 0,0000 N/A 0,1709 

O V TAMED LTDA SAUDE DE 
LTDA CACIMBAS 

ALLFAMED 
GEOLAB FUNDO 

COMERCIO INDUSTRIA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 
30/06/2023 A ATACADISTA DE PB 2000 0,2200 0,6310 03/2023 0,1709 

FARMACELITIC SAUDE DE SAO CAIANA 
MEDICAMENTOS 

A LTDA JOSE DE 
LTDA CAIANA 

VITAMEDIC VIDA NATURALIS FUNDO 
INDUSTRIA COMERCIO CASSERENG 

23/12/2023 MUNICIPAL DE PB 10000 0,2800 0,7530 03/2023 0,1709 
FARMACEUTIC ATACADISTA UE 

SAUDE 
A LIDA LIDA 

A J COMERCIO 
MULTILAB ATACADISTA DE FUNDO 

INDUSTRIAL E MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE 
24/11/2023 A COMERCIO DE MARABA PA 220000 0,2800 0,0000 N/A 0,1709 

E PRODUTOS SAUDE DE 
PRODUTOS HOSPITALAR MARABA 

FARMAC LTDA LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Banco de Preços em Sa'Lide

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 29 Fevereiro 2024 09:54 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRJCANTE/FDRNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇA0 VALORES 

MODAUDADE UNWADE 00 - DATA DATA TIPO 
r Filtábos uNITARIO Remiu=QTD S PREÇO CHED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA 

cbcaGo DE8CRIÇÁO CATMAT DA COMPRA itootçA0 FABRICANTE f-OFWECIEDOR' 
NOME DA 

isis.rmnçA0 ITILJIMPaIrly CMED PONDERADA BR VORNECIMENtO COMPRA 

HIPERFAR FUNDO MATERIAIS 
BR02676 IBUPROFENO, 

PRATI, MUNICIPAL DE 
COMPRIMIDO Sim 20/03/2023 Pregão 24/11/2023 A DONADUZZI E HOSPITALAR E MARABA PA 250000 0,2800 0,4835 03/2023 0,1673 SAUDE DE 76 DOSAGEM:600 MG CIA LTDA MEDICAMENTOS MARABA LTDA 

SAO MARCOS 
DISTRIBUIDORA 

DE MUNICIPIO DE PRATI, MEDICAMENTOS, 
8R02676 IBUPROFENO, SEBASTIA0 SEBASTIAO 

COMPRIMIDO gim 08/03/2023 Pregão 03/08/2023 DoNADU221 E EQUIPAMENTOS  
78 DOSAGEM:800 MG CIA LTDA E MATERIAL 

PI 12000 0,3000 1,0005 03/2023 0,1673 
LEAL- LEAL 

SECRETARIA 
HOSPITALARES E DE SAUDE ODONTOLOGICO 

S LTDA 
FARMAGUEDES 
COMERCIO DE VITAMEDIC FUNDO PRODUTOS 

BR02676 IBUPROFENO, INDUSTRIA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 
COMPRIMIDO Não 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A FARMACEUTIC FARMACEUTICOS PB 5000 0,3200 0,7720 03/2023 0,1673 

76 DOSAGEM:600 MG SAUDE DE SAO CAIANA , MEDICOS E A LTDA JOSE DE HOSPITALARES CAIARA LTDA-ME 

VITAMEDIC VIDA NATURALIS 
8R02676 IBUPROFENO, INDUSTRIA COMERCIO FUNDO 

COMPRIMIDO Não 09/03/2023 o 23/12/2023 MUNICIPAL ce CASSERENG PB 10000 
0,3500 0,7948 03/2023 0,1673 

76 DOSAGEM:600 MG FARMACEUTIC ATACADISTA UE SAUDE A LTDA LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Ministério lila ?I' 
Saúde 
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BPS Banco de Preços em Sau, _ 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 29 Fevereiro 2024 10:00 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO fTEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CATMAT 
EIR 

IBUPROFENO, 
BR03327 DOSAGEM:100 MG/ML, 

55 FORMA 
FARMACÉUTICA:SUSPEN 

SÃO ORAL 

IBUPROFENO, 
BR03327 DOSAGEM:100 MG/ML, 

55 FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPEN 

SA0 O RAL 

IBUPROFENO, 
BR03327 DOSAGEM:100 MG/ML, 

55 FORMA 
FARMACÉUTICA:SUSPEN 

SÃO ORAL 

IBUPROFENO, 
BR03327 DOSAGEM:100 MG/ML, 

55 FORMA 
FARMACEUTICk.SUSPEN 

SÃO ORAL 

IBUPROFENO, 
BR03327 DOSAGEM:100 MG/ML, 

55 FORMA 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE DE 
FORNECIME,NTO 

FRASCO 20,00 ML 

CATA GENÉRICO COMPR

Sim 08/02/2023 

41013AUDADE DATA TIPO DA COMPRA INSERÇÃO COMP 

Pregão 05/10/2023 A 

FRASCO 20,00 ML Não 31/01/2023 Pregão 16/03/2023 

FRASCO 20,00 ML Sim 01/03/2023 Pregão 27/04/2023 A 

FRASCO 20,00 ML im S 06/02/2023 10/10/2023 

FRASCO 20,00 ML Não 07/03/2023 Pregão 15/06/2023 A 

DADOS DO 
FAORICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DÁ 
INISITTUFÇÃO 

MUNICIPIO UF 

AZULPHARMA MEDQUIMICA DISTRIBUIDORA INDUSTRIA MUNICIPIO DE 
DE GARCA SP FARMACEUTIC GARCA 

A LTDA MEDICAMENTOS
LTDA - EPP 

I FARMA EXPRESS 
INDUSTRIA DISTRIBUIDORA MUNICIPIO DE 

DE EMAS PB FARMACEUTIC EMAS 
A LTDA MEDICAMENTOS 

LTDA - EPP 

VALORES 

ITENS PREÇO CIMO PREGO COM 
R5i0043 UNITÁRIO OLAO0 c 

8000 4,4800 20,4300 

MÉDIA 
ON 

03/2023 5,4685 

5,2000 16,1300 0312023 5,4685 

CONSORCIO GEOLAB 
INTERMUNICIPA INDUSTRIA A. G. KIENEN E L CATARINENSE FLORIANOPO SC 297050 5,4949 13,9300 03/2023 5,4685 

FARMACÉUTIC CIA LTDA LIS 
A LTDA -CIMCATARINA

AZULPHARMA 
MEOQUIMICA 

DISTRIBUIDORA INDUSTRIA MUNICIPIO DE 
DE BARUERI SP 75000 5,5000 20,4300 03/2023 5,4685 

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS BARUERI 
A LTDA LTDA - EPP 

QUALITY 
MEDICAL GEOLAB COMERCIO E INDUSTRIA MUNICIPIO DE DISTRIBUIDORA FARMACÉUTIC  COTIA 

FARMACÉUTICA:SUSPEN A LTDA DE
MEDICAMENTOS SÃO ORAL 

LTDA 

COTIA SP 20000 8,1800 12,8300 03/2023 5,4685 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco ais sus ' Ministio d .
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BPS 8311C O de Fre SaU ti e 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 29 Fevereiro 2024 11:02 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CATMAT BR 

BR02677 OMEPRAZOL, 
13 CONCENTRAÇÃO:40 MG 

BR02877 OMEPRAZOL, 
13 CONCENTRAÇÃO:40 MG 

BR02677 OMEPRAZOL, 
13 CONCENTRAÇÃO:40 MG 

5R02677 OMEPRAZOL, 
13 CONCENTRAÇÃO:40 MG 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

EREO DATA 
COMPRA 

MODÁUDADE DA Doto. 

COMPRIMIDO Não 30/01/2023 Pregão 

CÁPSULA Não 23 

COMPRIMIDO Não 08/03/2023 Pregão 

CÁPSULA Não 24/02/2023 PreoSo 

DADOS DO DADOS DA INSTITUIÇÃO FABRICANTMFORNECEDOR 

DATA TIPO FABRICANTE FORNECEDOR INSERÇÃO COMPRA 
ROSIE DA 

INSTITUIÇÃO 

VALORES 

MUNich90 uf CITO ITENS PREÇO CSMI). PREÇO 
COMPRADOS UNITÁRIO REDULADO 

PRATI, MUNICIPIO DE 10/07/2023 A DONADUZZI E LIDER MED LTDA AMARAJI PE AMARAJI CIA LTDA 

BRAINFARMA MUNICIPIO DE INDUSTRIA NF NOVO 
03/08/2023 A QUIMICA E FARMACEUTICA NOVOHORIZONTE Do HORIZONTE RO 

FARMACEUTIC E LOGISTICA DO OESTE OESTE A S.A. LTDA 

SAO MARCOS 
DISTRIBUIDORA 

DE 
PRATI, MEDICAMENTOS, 

03/08/2023 A DONADUZZI E EQUIPAMENTOS 
CIA LTDA E MATERIAL 

HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICO 

S LTDA 

19/12J2023 

MUNICIPIO DE 
SEBASTIAO SEBASTIAO 

LEAL- LEAL 
SECRETARIA 

DE SAUDE 

PI 

ALLFAMED FUNDO COMERCIO BELFAR MUNICIPAL DE PEDRA ATACADISTA DE PS  MUDE DE BRANCA UMITADA MEDICAMENTOS PEDRA BRANCA LIDA 

MÉDIA 
PONDERADA 

4000 0,3800 5,2480 03/2023 0,4150 

2000 0,4200 0,0000 N/A 0,2008 

1650 0,5000 5,2480 03/2023 0,4150 

20 79,5200 0,9821 03/2023 0,2008 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

e l aci  Ministári 
Saúd 
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BPS Banco de Preços em Sande 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 29 Fevereiro 2024 11:46 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0448597 

Descrição CATMAT: PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO:FOSFATO SÕDICO, CONCENTRAÇÃO:20 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 29/01/2023 à 29/02/2024 

BPS 

DADOS DO TEM 

COMO DESCRIÇÃO CATMAT BR

PREDNISOLONA, 
BR04485 COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

97 SõDICO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

PREDNISOLONA. 
BR04485 COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

97 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

PREDNISOLONA, 
BR04485 COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

97 SIODICO, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE PE DATA MODALIDADE 

FORNECIMENTO GENEFOCO COMPRA DA COMPRA 

COMPRIMIDO Sim 07/02/2023 Pregão 

COMPRIMIDO Não 24/02/2023 

COMPRIMIDO Sim 01/03/2023 Pregão 

DADOS DÓ 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DADOS DA iNsnrUiçÃO VALOREs 

DATA NOME DA ,„HuHq.„ H, OMITEM; PREÇO CMED- PREÇO COMPETÊNCIA 
FABRICANTE FORNECEDOR IHS [NSERÇAO COMPRA '"" "" COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO 

MED & FARMA FUNDO 
COMERCIO PRATI, MUNICIPAL DE 

14/09/2023 A DONADUZZI E ATACADISTA SAUDE DE 
CACIMBAS PB 20000 0,1800 

CIA LTDA MEDICAMENTOS CACIMBAS 
LTDA 

19/12/2023 

ACHE ALLFAMED 
FUNDO 

LABORATORIO COMERCIO MUNICIPAL DE 
ATACADISTA DE SAUDE DE 

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS PEDRA BRANCA 
OS SA LTDA 

PEDRA 
BRANCA PB 4500 0,3900 

CONSORCIO 
PRATI, PRATI, INTERMUNICIPA FLORIANOPO 

27/04/2023 A DONADUZZI E DONADUZZI E CIAL CATARINENSE SC 187525 0,5000 LIS 
CIA LTDA LTDA -CIMCATARINA 

cMED PONDERADA 

1,7540 03/2023 0,4974 

2.7050 03/2023 0,4974 

1,7364 03/2023 0,4974 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

sus Mitairdir 



BPS Banco de Preços m Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quinta-feira 29 Fevereiro 2024 17:07 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267736 

Descrição CATMAT: RANITIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM:150 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 29/01/2023 à 29/02/2024 

BPS 

BRO2677 
36 

03 90 REM DADOS DA COMPRA 

RANITIDINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:150 MG 

IObservações 

MODALIDADE 
UNR)ADE DE DATA DATA GENÉRICO DA DONIPRA PORRECIMENTO COMPRA MURÇA° 

DADOS DD 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA i POSÇO cPCO - PREÇO COMPETENCIA 
FABRICANTE FORNECEDOR MJN1CelatO DE 

INSTTNIÇÃO D- PIRADOS UNFTÁRIO REGULADO CMED mamo 

EXPRESS LABORATORIO DISTRIBUIDORA 
TEUTO COMPRIMIDO Sim 28/02/2023 Pregão 02/02/2024 A DE BRASILEIRO MEDICAMENTOS 

S/A LTDA - EPP 

ft' 

MUNICIPIO DE 
QUIXABA 

QUIXABA PB 6000 0,0500 1,2605 03/2023 0,0500 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

: consistância desta medida representativa." 

Fale Conosco* 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 

• (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
111111111151J5 Minittérrokiã'.' 
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BPS oro Cie Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sexta-feira 01 Março 2024 09:13 

BPS 

GERAL 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CATMAT BR 

SALBUTAMOL, 
BRO2923 

31 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 

FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 

UNII3ADSD OENRCO 
DATA 

FORNECIMENTO COMPRA 

SALBUTAMOL, 
BR02923 DOSAGEM:0,4 MG/ML, FRASCO 100,00 ML 

31 FORMA 
FARMACEUMA:XAROPE 

SALBUTAMOL, 
BR02923 DOSAGEM:0,4 MG/ML, 

31 FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 

DADOS DA COMPRA 

MODAUDADE 
DATA DA COMPRA 1N$ 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DADOS DA IHS 

Usuário: Jamesdean Sousa 

TIPO NOME DA QT0 ITENS 
CONPRA FABRICANTE FORNECEDOR INSTMSÇÂO MUNICIPIO UF colom pos

DISTRIMIX FUNDO PRATI, DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE 
FRASCO 120,00 ML Sim 03/02/2023 Pregão 18/05/2023 A DONADUZZI E DE SAUDE DE 

GUACUI ES 100 
CIA LTDA MEDICAMENTOS GUACUI LTDA 

FARMAGUEDES 
PARMACE - COMERCIO DE INDUSTRIA FUNDO 

PRODUTOS QUIMICO- MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PB FARMACEUTICFARMACEUTICOS sAUDE DE sA0 CAIANA 50 
MEDICOS E 

A CEARENSE ' JOSE DE 
HOSPITALARES 

LTDA CAIANA 
LTDA-ME 

CENTERMEDI - 
NATULAB COMERCIO DE MUNICIPIO DE 

FRASCO 120,00 ML Não 02/03/2023 Pregão 27/04/2023 A LABORATORIO PRODUTOS TAMBAU 
TAMBAU SP 50 

S.A HOSPITARES 
LTDA. 

Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 

SALBUTAMOL, 
BRO2923 DOSAGEM:0,4 MG/ML, FRASCO 120,00 ML Sim 07/02/2023 Pregão 30/03/2023 

31 FORMA 
FARNIACEUTICA:XAROPE 

SALBUTAMOL, 
BRO2923 DOSAGEM:0,4 MG/ML, 

31 FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 

FRASCO 120,00 ML 

FARMACE - 
MEDIAC INDUSTRIA 

MEDICAMENTOS FUNDO 
QUIMICO- E ACESSORIOS MUNICIPAL DE 

FARMACEUTIC HOSPITALARES SAUDE 
A CEARENSE LTDA 

LTDA 

PRATI, 
Sim 07/03/2023 Pregão 15/06/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

VITAL 
HOSPITALAR 
COMERCIAL 

LTDA 

MUNICIPIO DE 
COTIA 

VALORES 

k
R10
0 C PREÇO COMPETEN MEDIA 

REGULADO MED PORO 

2,0500 

2,0900 

2,1200 

XEXEU PE 2000 2.3200 

COTIA SP 2200 3,3200 

3,2872 

4,9500 

4,0422 

4,4043 

3,3274 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

1,9544 

1,5488 

1,9544 

1,9544 

1,9544 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale C°nosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 14 10505 mittP 
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gps Banco de Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 

Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Domingo 03 Março 2024 14:53 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

OADOS DO ITEM 

CÓDIGO DESCRIÇA0 CATMAT 
RE 

SULFATO FERROSO, 
BRO2923 DOSAGEM FERRO:40MG 

44 DE FERRO II 

SULFATO FERROSO, 
BRO2923 DOSAGEM FERRO:40MG 

44 DE FERROU 

SULFATO FERROSO, 
BR02923 DOSAGEM FERRO:40MG 

44 E FERRO II 

SULFATO FERROSO, 
BRO2923 DOSAGEM FERRO:40MG 

44 DE FERRO II 

SULFATO FERROSO, 
BRO2923 DOSAGEM FERRO:40MG 

44 DE FERRO II 

DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 
DADOS DA INSTITUO° VALORES 

1.04DADE DE 
FORRECIMEKTO 

COMPRIMIDO 

D

Não 

DATA 

10/01/2023 

MODAUDAOE DATA 
DA COMPRA 

INSERÇÃO C 

Pregão 02/09/2023 

TIPO 

A 

PABRIC~ FORNECEDOR 

ISABEL CRISTINA 
NATULAB MORAES 

LABORATORIO MARINHO E CIA 

NOME DA - OTO ITENS PREÇO 
MUNICIO° UF 

INSTMJK,A0 COMPRADOS UNITÁRIO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE JAPARATING AL 50000 0,0700 

CIMO. PREÇO 
RÉGULADO 

0,0000 

COMPETÊNCIA 
C 

N/A 

MÉDIA 
PONDERADA 

0,0277 
S.A LTDA 

SAUDE A 

SUPEREI° 
COMERCIO DE 

COMPRIMIDO Não 162l2023 Pregão 3 
NATULAB PRODUTOS 

LABORATORIO MEDICOS E 
MUNICIPIO DE PIRACURUCA PI 
PIRACURUCA 

125000 0,0700 0,0000 INI/A 0,0277 
S.A HOSPITALARES 

LTDA 
NUNESFARMA FUNDACAO 

COMPRIMIDO Não 31/03/2023 
Dispensa de 

Licitação 01/04/2023 A 

DISTRIBUIDOR CIRURGICA 
A DE MONTEBELLO 

PRODUTOS LTDA 
FARMACEUTIC 

SERVICOS DE 
SAUDE DE CAMPO MS 

MATO GROSSO GRANDE 
DO SUL-SAUDE-

11000 0,0900 0,2831 03/2023 0,0277 

OS LTDA MS 
NUNESFARMA LABJ IMPERIU'S 
DISTRIBUIDOR PHARMA FUNDO 

COMPRIMIDO Não 22103/2023 Pregão 10/0412023 A DE DISTRIBUIDORA 
PRODUTOS DE 

MUNICIPAL 
SAUDE 

DE SERRA PB 
DE GRANDE 

20000 0,1000 0,2871 03/2023 0,0277 

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS SERRA 
OS LIDA LTDA GRANDE 

NUNESFARMA 

COMPRIMIDO Não 15/03/2023 Pregão 10/08/2023 A 

DISTRIBUIDOR MAMED 
A DE COMERCIAL 

PRODUTOS LTDA - EPP 
FARMACEUTIC 

MUNICIPIO DE SANTA RITA 
SANTA RITA DO DO PASSA SP 
PASSA QUATRO QUATRO 

2500 0,1100 0,2871 03/2023 0,0277 

OS LTDA 

Fale Conosco: 
(61) 3315-3990 bps(ffisaude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Minisekrio2Ila ;Yr. 
Saàde"--
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BPS BalICO de Preços en 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 05 Março 2024 14:30 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0287529 

Descrição CATMAT: DESLORATADINA, DOSAGEM:5 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 05/03/2023 à 05/03/2024 

BPS 

CóDicip 
BR 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CATMAT 

BR02875 DESLORATADINA, 

DADOS DO 
FABRICANTEIFORN ECEDOR 

MODALIDADE UNIDADE DE DATA GENÉRICO DA COMPRA DATA TIPO FABRICANTE FORNECIMENTO COMPRA INSERÇÃO CO FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

itiamurrika, MUNID. ei0 F COM REGULADO 
C D -PREÇO COMPETÊNCIA

CMED PONDERADA 
wgiálkNOME DA 

ATIVA MEDICO MUNICIPIO DE ARARAQUAR COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão 31/07/2023 A EMS S/A SP 500000 0,1600 4,2670 29 DOSAGEM:5 MG CIRURGICA LTDA ARAFtAQUARA A 03/2023 0,1611 

FUNDO 
JGM PRODUTOS MUNICIPAL DE 8R02875 DESLORATADINA, ITAPUA DO COMPRIMIDO Não 10/03/2023 Pregão 10/10/2023 EMS S/A PARA SAUDE SAUDE DE 1000 0,6900 0,0000 N/A 0,1611 29 DOSAGEM:5 MG OESTE LTDA ITAPUA IX) 

OESTE - RO 

Observações 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Ministério cila --
Saúde 



BPS BdOCC) dc Preç erii S3. /de 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 05 Março 2024 14:37 

BPS 

DADOS DO fTEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CATMAT BR 

BR02676 CINARIZINA, 
29 DOSAGEM:75 MG 

UNIDADEDE FORNECIMENTOGEHRKa

COMPRIMIDO Não 

BR02676 CINARIZINA, 
29 DOSAGEM:75 MG 

COMPRIMIDO Sim 

BR02676 CINARIZINA, 
29 DOSAGEM:75 MG 

BR02676 CINARIZINA, 
29 DOSAGEM:75 MG 

BR02676 CINARIZINA, 
29 DOSAGEM:75 MG 

COMPRIMIDO Sim 

COMPRIMIDO Sim 

COMPRIMIDO Sim 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

'. -DATA 

28/03/2023 

DADOS DO DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTTTINÇÃO FABRICANTE/FORNECEDOR 

MODALIDADE . wATA TIPO DA COMPRA N 0 COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR ITENS ag i)INNOMsTA D4 0  mumcfpio uF 
COMPRADOS 

MULTILAB 
INDUSTRIAL E BELLPHARMA FUNDO SANTA LUZIA  

MUNICIPAL DE RODOESTE Pregão 22/01/2024 A COMERCIO DE MEDICAMENTOS 4000 0,4400 

VALORES 

PACO " PREÇO COMPETENCIA 
REGULADO CMED 

0,0000 N/A 

MÉDIA 
PONDERADA 

0,3256 
PRODUTOS LTDA SAUDE 

FARMAC LTDA 

AVAREMED 
RANBAXY DISTRIBUIDORA MUNICIPIO DE SANTA RITA 

15/03/2023 Pregão 10/08/2023 FARMACEUTIC DE SANTA RITA DO DO PASSA SP 22500 0,4500 0,5350 03/2023 0,3256 
A LTDA MEDICAMENTOS PASSA QUATRO QUATRO 

EIRELI - EPP 

06/03/2023 Pregão 16/06/2023 A 

COFARMINAS FUNDO RANBAXY COMERCIO DE MUNICIPAL DE FARMACEUTIC PRODUTOS RIO BANANAL ES SAUDE DE RIO A LTDA FARMACEUTICOS BANANAL LTDA 

500 0,4700 0,5287 03/2023 0,3256 

DROGA SOL 
RANBAXY DISTRIBUIDORA MUNICIPIO DE SANTA RITA 

15103/2023 Prea8o 10/08/2023 FARMACEUTIC DE SANTA RITA DO DO PASSA SP 7500 0,5200 0,5350 03/2023 0,3256 
A LTDA MEDICAMENTOS PASSA QUATRO QUATRO 

LTDA 

ALLFAMED 

20/03/2023 Dispensa de 
Licitação 27/03/2023 A 

RANBAXY COMERCIO MUNICIPIO DE FARMACEUTIC ATACADISTA DE SALGADINHO PB SALGADINHO A LTDA MEDICAMENTOS 
150 0,6900 0,5350 03/2023 0,3256 

LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
ell estis , Ministtri da 

Saúd 
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Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 05 Março 2024 16:03 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO fTEm 

CODIGo 
DESCRIÇÃO CATMAT BR 

ACETILCISTEINA, 
BRO2705 DOSAGEM:20 MG/ML, 58 INDICAÇÃO:XAROPE 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

FRASCO 100,00 ML Não 16/02/2023 

ACETILCISTEINA, 
BR02705 DOSAGEM:20 MG/ML, FRASCO 120,00 MI Não 28/12/2022 sa INDICAÇÃO:XAROPE 

ACETILCISTEINA, 
BRO2705 DOSAGEM:20 MG/ML, 58 INDICAÇÃO:XAROPE 

FRASCO 120,00 ML 

ACETILCISTEINA, 
BR02705 DOSAGEM:20 MG/ML, FRASCO 120,00 ML 

58 INDICAÇÃO:XAROPE 

DADOS DA COMPRA 

MODAUDADE 
A DATA DA oO PR IN8 o C 

Pregão 05/09/2023 A 

19/0512023 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

MARTE FORNECEDOR 

GEOLAB 
INDUSTRIA 

FARMACÉUTIC 
A LTDA 

PROMEL IND. 
COM. IMP. E 

EXP. DE 
PRODS. 

NATURAIS 
LTDA 

SUPERFIC 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
MEDICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA 

FARMABES 
MATERIAIS 

HOSPITALARES 
LTDA 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA MUNICIPIO UF 

MUNICIPIO DE PIRACURUCA PI PIRACURUCA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
IGUABA 
GRANDE 

ALLFAMED CIFARMA FUNDO 
CIENTIFICA COMERCIO MUNICIPAL DE 

Não 24/02/2023 Pregão 19/12/2023 A ATACADISTA DE 
FARMACÉUTIC SAUDE DE MEDICAMENTOS 

A LTDA PEDRA BRANCA LTDA 

Sim 22/12/2022 Pregão 01/11/2023 

ACETILCISTEINA, 
BRO2705 DOSAGEM:20 MG/ML, FRASCO 120,00 ML Sim 03/11/2022 

58 INDICAÇÃO:XAROPE 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

IGUABA 
GRANDE 

PEDRA 
BRANCA 

GEOLAB FUNDO 
INDUSTRIA RAMOS & MUNICIPAL DE SERINGUEIR 

FARMACEUT1C PESSOA LIDA SAUDE DE AS 
A LIDA SERINGUEIRAS 

NORTEPHARMA 
PRODUTOS 

EUROFARMA FUNDO 
FARMACEUTICOS 

Pregão 28/12/2022 J LABORATORIO MUNICIPAL DE 
EXPORTACAO E S LTDA SAUDE 

IMPORTACAO 
EIRELI 

VALORES 

MD ITENS PREÇO egfp. PREÇO. 
PRADOS upormió muukoo 

1000 9,5100 22,7900 

RJ 500 11,7900 0,0000 

PB 40 14,6600 27,2900 

150 19,4800 22,6300 

IPOJUCA PE 48 34,9800 19,3000 

COMPETÊNCIA MÊDIA 
CMED PONDERADA 

03/2023 6,0929 

N/A 7,1162 

03/2023 7,1162 

03/2023 7,1162 

03/2023 34,9800 

3Ig 
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gps Banco de Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 05 Março 2024 16:45 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO noa DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

QTD ITENS PREÇO 
COMPRADOS upirrmuo 

CMED - PREÇO 
REGULADO, 

COM IA 
CMED PONDERADA 

400 0,5000 2,0183 03/2023 0,4707 

14040 0,5000 2,0183 03/2023 0,5451 

1200 0,5200 2,0183 03/2023 0,5451 

1050 0,7500 2,0183 03/2023 0,5451 

0,8000 0,7021 03/2023 0,5451 

MODALIDADE 
COMO UNIDADE pe , E1,4e tica DATA DATA TIPO NOME DA MÉDIA

FORNECFMENTO DESCRIÇÃO CATMAT DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR No t ou )  MDMICS40 
BR INSERÇÃO COMPRA "---` I 

5R02675 AMPICILINA, 
15 DOSAGEM:500 MG 

BR02675 AMPICILINA, 
15 DOSAGEM:500 MG 

PRATI, 
COMPRIMIDO Não 08/03/2023 Pregão 03/0812023 A DONADUZZI E S LTDA 

CIA LTDA 

PRATI, 
CÁPSULA Sim 17/03/2023 Pregão 21/03/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

MUNICIPIO DE 
SEBASTIAO SEBASTIAO 

LEAL - LEAL 
SECRETARIA 

DE SAUDE 
APROMEDICA 
COMERCIO DE TOCANTINS 

MEDICAMENTOS SECRETARIA 
E PRODUTOS DE ESTADO DE 

HOSPITALARES SAUDE 
LTDA 

PI 

PALMAS TO 

PRATI, 
BR02675 AMPICILINA CIRURGICAONIX MUNICIPIO DE 

LA Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 DONADUZZI E TAMARANA PR 
15 DOSAGEM:500 MG - EIRELI - ME TAMARANA CIALTDA 

BR02675 AMPICILINA, 
15 DOSAGEM:500 MG 

PRATI, 
CÁPSULA Sim 21/03/2023 Pregão 21/12/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

FUNDO 
CIRURGICA MUNICIPAL DE 
SERRA MAR SAUDE DE 

LTDA PITIMBU 

PITIMBU PB 

PRATI, FUNDO 
01202875 AMPICILINA, UZA SANTA LUZIA RO 

CÁPSULA Sim 28/03/2023 Pregão 22/01/2024 DONADUZZI E 
R N F DE SO MUNICIPAL DE 

16 DOSAGEM•500 MG & CIA LTDA D'OESTE DIA LTDA SAUDE 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

5 minisericra 7:1: Satd 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Domingo 17 Março 2024 19:15 

BPS 

GERAL 

DADOS DO ITEM 

cbono DESCRIÇÃO CATMAT 
BR 

ACEBROFILINA, 
BR04488 CONCENTRAÇÃO:5 

38 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 

UNK)ADE DE -DATA 
COMPRA 

FRASCO 120,00 ML Sim 27/03/2023 

FORNECIMENTO 

ACEBROFILINA, 
8i204488 CONCENTRAÇÃO:5 FRASCO 120,00 ML Sim 22/03/2023 

38 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 

ACEBROFILINA, 
BR04488 CONCENTRAÇÃO:5 FRASCO 100,00 ML 

38 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE 

Observações 

DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 

MODALIDADE DATA TIPO 
DA COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

FABRICANTE FORNECEDOR 

PRATI, 
Pregão 11/07/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

03/08/2023 

M & D 
COMERCIAL 
HOSPITALAR 

LTDA 

PRATI, ROYAL MED 
DONADU E HOSPITALAR 

CIA LTDA LTDA - ME 

NOVA QUIMICA 
Não 30/03/2023 Pregão 21/09/2023 A FARMACEUTIC 

A LTDA 

NOSSA 
PHARMACIA 

EIRELI 

Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DA INST1TIjIÇÃO 

NOME DA
11,4Briinnop IWUNICIPIO uF cQuITDpotooITENS0 uPRNITEmtio0 

MUNICIPIO DE 

VALORES 

MED • PREÇO 
DO 

MÉDIA 
PONDERADA 

FERNANDOPOLI FERNANDOP SP 
OLIS 

MUNICIPIO DE NOVO 

5000 5,2600 12,0212 03/2023 4,8764 

NOVO 
HORIZONTEHORIZONTE Do HORIZONTE RO 

DO OESTE 
OESTE 

FUNDO 

300 5,4400 11,9484 03/2023 4,8764 

MUNICIPAL DE PARECIS RO 
SAUDE DE 
PARECIS 

100 11,2000 0,0000 N/A 5,4444 

"Média Ponderada 

- Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 

, quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Banco de Prcç Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Domingo 17 Março 2024 19:23 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0448839 

Descrição CATMAT: ACEBROFILINA, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:XAROPE 

PERIODO 

Data da Compra: 17/03/2023 à 17/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 
DADOS DO 

DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

VALORES 

CÕDIGO rogo CATMAT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO GENÉRICO 
DATA MODALIDADE 

DA COMPRA DATA TI NOME DA 
INBERÇAO 

FABRICANTE FORNECEDOR COMPRA iNsTrr~o MUNICÍPIO UF QTD ITENS PREÇO 
ONPRADOS UNITÁRIO 

CIMO -PREÇO 
REGULADO 

COMPETÊNCIA MÉDIA " 
CMED PONDERADA 

FUNDO 

BR04488 
39 

ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:10 

MG/ML, FORMA 
FRASCO 120,00 ML Não 29/03/2023 

PRATI, AC MED MUNICIPAL DE 
Pregão 14/12/2023 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 

CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO 
GRANDE 

SE 600 3,6100 0,0000 N/A 7,9586 

FARMACEUTICA:XAROPE BREJO GRANDE 

ACEBROFILINA, CIMED INOVAMED 
0R04488 

39 
CONCENTRAÇÃO:10 

MG/ML, FORMA 
FRASCO 120,00 ML Sim 28/02023 

INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICIPIO DE 
Pregão 10/05/2023 MEDICAMENT MEDICAMENTOS SANTA HELENA 

SANTA 
HELENA PR 3500 5,9400 26,1200 03/2023 7,9586 

FARMACEUTICAXAROPE OS LTDA LTDA- EPP 

ACEBROFILINA, CIMED INOVAMED 
BR04488 

39 
CONCENTRAÇÃO:10 

MG/ML, FORMA 
FRASCO 120,00 ML Sim 31/03/2023 

INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICIPIO DE 
Pregão 09/05/2023 A MEDICAMENT MEDICAMENTOS TAMARANA TAMARANA PR 800 7,5990 9,7776 03/2023 7,9586 

FARMACEUTICA:XAROPE OS LTDA LTDA - EPP 

ACEBROFILINA, 
CIRURGICA 

PRATL RECIFE 
5R04488 

39 
CONCENTRAÇÃO:10 

MG/ML, FORMA 
FRASCO 120,00 ML Não 30/03/2023 

MUNICIPIO DE 
P 02/0512023 DONADUZZI E COMERCIO E 

CIA LTDA REPRESENTACO SATUBA 
SATUBA AL 1800 8,4800 0,0000 N/A 7,9586 

FARMACEUTICAXAROPE ES LTDA 

Fale Conosco: 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

7 
BPS - Banco de Preços em Saúde 

Domingo 17 Março 2024 19:29 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DD {TEM DADOS DA COMPRA FABRICANTEIFORNECEDOR 
DADOS DO DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

MODALIDADE 
CóD/00 UNIDADEDE DATA TIPO NOME DA Q rreas PREÇO CUED .PREÇO COM • ME 

DEoCroy0.0 CAINAT ,,,tENÉRKr,, DATA DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR MUNIC O UF 
BR FORNE "" COMPRA INSERÇÃO INST111.11 CO*RADOS ~Urdo REGULADO PODE N D 

FUNDO 
BR02675 ÁCIDO FOLICO, 

HIPOLABOR CIRURGICA MUNICIPAL DE 
COMPRIMIDO Não 21/03/2023 Pregão 21/12/2023 A FARMACEUTIC PITIMBU PB 29400 0,0600 0,0000 N/A 0,0424 

03 DOSAGEM:5 MG SERRA MAR SAUDE DE 
A LTDA LTDA PITIMBU 

LABJ IMPERIU'S 
PHARMA FUNDO 

HIPOLABOR 
BR02675 ÁCIDO FOLICO, DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE SERRA 

COMPRIMIDO Não 22/03/2023 10/04/2023 FARMACEUTIC PB 12000 0,0800 0,0000 N/A 0,0424 
03 DOSAGEM:5 MG DE SAUDE DE GRANDE 

A LTDA MEDICAMENTOS SERRA 
LTDA GRANDE 

FARMAGUEDES 
COMERCIO DE FUNDO 

BR02675 ÁCIDO FOLICO, 
HIPOLABOR PRODUTOS MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 

COMPRIMIDO Não 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A FARMACEUTIC FARMACEUTICOS PB 5000 0,0800 0,2267 03/2023 0,0424 
03 DOSAGEM:5 MG SAUDE DE SAO CAIANA 

A LTDA , MEDICOS E JOSE DE 
HOSPITALARES CAIANA 

LTDA - ME 
APROMEDICA 
COMERCIO DE TOCANTINS 

HIPOLABOR 
8R02875 ÁCIDO FOMO, MEDICAMENTOS SECRETARIA 

COMPRIMIDO Não 23/03/2023 Pregão 08/03/2024 A FARMACEUTIC PALMAS TO 1080 0,0800 0,0000 N/A 0,0424
E PRODUTOS DE ESTADO03 DOSAGEM:5 MG ADO DE 

A LTDA HOSPITALARES SAUDE 
LTDA 

APROMEDICA 
COMERCIO DE TOCANTINS 

BR02675 ÁCIDO FCILICO, 
HIPOLABOR MEDICAMENTOS SECRETARIA 

COMPRIMIDO Não 23/03/2023 Pregão 25/04/2023 A FARMACEUTIC PALMAS TO 1080 0,0800 0,2267 03/2023 0,0424
03 DOSAGEM:5 MG E PRODUTOS DE ESTADO DE 

A LTDA HOSPITALARES SAUDE 
LTDA 

Fale conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

14111115135 Ministério da 
Saúdk 

Página 3 fie 



BPS Banco dc Preços em Sauc

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 

Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 19 Março 2024 16:32 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS Di3 ITEM 

ró0400 DESCRIÇÃO CATMAT 
BR 

UNIDADE De GENÉRICO 
FORNECIMeNTL) 

DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 

MODALIDADE DATA DATA TIPO 
DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR 

COMPRA INSERÇÃO COMPRO 

ALBENDAZOL, 
BRO2675 DOSAGEM:40 MG/ML, FRASCO 10,00 ML Não 29/03/2023 

07 USO:SUSPENSÃO ORAL 

ALBENDAZOL, 
BR02675 DOSAGEM:40 MG/ML, FRASCO 10,00 ML Não 24/03/2023 

07 USO:SUSPENSÃO ORAL 

ALBENDAZOL, BRO2675 DOSAGEM:40 MG/ML, FRASCO 10,00 ML Não 23/03/2023 
07 USO:SUSPENSÃO ORAL 

Pregão 13/07/2023 A 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME DA MUNICSNO UF 
QTDITENS PREÇO CHED.PREÇO COM 

INSTINIÃO COMPRADOS UNITÁRIO REGUIAPP 

GEOLAB INOVAMED 
INDUSTRIA COMERCIO DE MUNICIPIO DE 

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS TAQUARA 
A LTDA LTDA - EPP 

TAQUARA RS 5000 1,3350 

ALLFAMED GEOLAB FUNDO COMERCIO INDUSTRIA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PB Pregão 30/06/2023 ATACADISTA DE FARMACÉUTIC SAUDE DE SAO CAIARA MEDICAMENTOS ALTEIA LTDA JOSE DE 
CAIARA 

L FERREIRA DA GEOLAB MUNICIPIO DE COSTA INDUSTRIA NOVO 
Pregão 01/08/2023 A DISTRIBUIDORA FARMACÉUTIC HORIZONTE DO 

A LTDA DE OESTE 
MEDICAMENTOS 

ALBENDAZOL, 
8R02675 DOSAGEM:40 MG/ML, FRASCO 10,00 ML Sim 21/03/2023 Pregão 21/12/2023 

07 USO:SUSPENSÃO ORAL 

ALBENDAZOL, 
BRO2675 DOSAGEM:40 MG/ML, FRASCO 10,00 ML Sim 22/03/2023 

07 USO:SUSPENSÃO ORAL 

PRATI, 
FUNDO 

cIRURGICA MUNICIPAL DE DONADUZZI E SERRA MAR SAUDE DE CIA LTDA LTDA PITIMBU 

PRATI, 
Pregão 10/04/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

LABJ IMPERIU'S 
PHARMA 

DISTRIBUIDORA 
DE 

MEDICAMENTOS 
LTDA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
SERRA 

GRANDE 

10,4452 

300 1,5800 7,9400 

NOVO 
HORIZONTE RO 1000 1,6000 
DO OESTE 

7,8900 

PMMBU PB 3500 2,4500 6,2900 

SERRA 
GRANDE PB 400 3,2300 6,2900 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

MÉDIA 
PONDERADA 

1,0856 

1,0856 

1,0856 

1,0856 

1,0856 

Fale conosco. (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Terça-feira 19 Março 2024 16:39 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

CÓDIGO 
BR 

DADOS DO fTEM 

Kik() cAndat 

BR02675 ALBENDAZOL, 

Fosiecsioorro 

DADOS DA COMPRA 

MODALJDADE DATA DATA T DA COMPRA campRA COMP 

DADDS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECE 

DADOS DA iNsinuiçAo VALORES 

NOME DA QIO ITEN8 PREÇO omeo -PREÇO COM IA MÉDIA 
INSTITUIÇÃO MUNICIONO up COMPRADOS  uNrrAtuo, Reouurto CMED PONDERADA 

L FERREIRA DA MUNICIPIO DE 
PRATI, COSTA NOVO NOVO 

COMPRIMIDO Não 23/03/2023 Pregão 01/08/2023 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA HORIZONTE RO 5000 0,5000 0,0000 
06 DOSAGEM:400 MG HORIZONTE DO 

CIA LTDA DE DO OESTE OESTE MEDICAMENTOS 

N/A 0,3604 

ALLFAMED FUNDO 
PRATI, COMERCIO 

BR02675 ALBENDAZOL, COMPRIMIDO Não 24 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 0

/03/2023 Pregão 30/06/2023 DONADUZZI E ATACADISTA DE B 2000 0,5500 0,0000 N/A 0,3604 
06 DOSAGEM:400 MG SAUDE DE SAO CAIARA ' 

CIA LIDA MEDICAMENTOS 
LIDA JOSE DE 

CAIARA 

BR02675 ALBENDAZOL, 
06 DOSAGEM:400 MG 

EIR02675 ALBENDAZOL, 
os DOSAGEM:400 MG 

Observações 

PRATI, 
COMPRIMIDO Não 21/03/2023 Pregão 21/12/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

PRATI, 
COMPRIMIDO Não 22/03/2023 Pregão 10/04/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

FUNDO 
CIRURGICA MUNICIPAL DE 
SERRA MAR SAUDE DE 

LTDA PITIMBU 

LAN IMPERIUS 
PHARMA FUNDO 

DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE 
DE SAUDE DE 

MEDICAMENTOS SERRA 
LTDA GRANDE 

PITIMBU PB 3500 0,7500 0,0000 N/A 0,3604 

SERRA 
GRANDE 

PB 4000 1,0200 0,0000 N/A 0,3604 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 

quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

consistância desta medida representativa." 

w 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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B ps B.o de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Quarta-feira 20 Março 2024 14:26 

BPS 
GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO trem DADOS DO DADOS DA COMPRA 
FABRICANTE/FORNECEDOR

CO0100 oElfcRIçÁo CATMAT BR 
UNIDADE DE DATA 

COMPRA 

MODALIDADE 
DA COMPRA 

6R02710 AMOXICILINA, 
89 CONCENTRAÇÃO:500MG CÁPSULA Sim 30/03/2023 Pregão 

BRO2710 AMOXICILINA, 
89 CONCENTIRAÇÃO:600MG CÁPSULA Não 23/03/2023 

BR02710 AMOXICILINA, 
89 CONCENTRAÇÃO:500MG CÁPSULA Não 28/03/2023 Pregão 

8R02710 AMOXICILINA, 
89 CONCENTRAÇÃO:5001AG COMPRIMIDO Não 22/03/2023 Preaão 

Observações 

DATA TIPO 
FABRICANTE FORNECEDOR INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME DA 
o 

CIRURGICA 
PRATI, RECIFE 

02/05/2023 A DONADUZZI E COMERCIO E MUNICIPIO DE

CIA LTDA REPRESENTACO SATUBA

ES LTDA 

MUNICIPIO uF 

SATURA AL 

BRAINFARMA 
MUNICIPIO DE INDUSTRIA NF NOVO NOVO 01/08/2023 A QUIMICA E FARAAACEUTICA HORIZONTE RO HORIZONTE DO FARMACEUTIC E LOGISTICA DO OESTE OESTE ASA LTDA 

19/01/2024 

10/04/2023 

BRAINFARMA 
INDUSTRIA NF 

A QUIMICA E FARMACEUTICA 
FARMACEUTIC E LOGISTICA 

A S.A. LTDA 

FUNDO SANTA LUZIA 
RO MUNICIPAL DE 

D'OESTE SAUDE 

LABJ IMPERIU'S 
PHARMA FUNDO 

PRAT' DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE DONADUZZI E 
DE MUDE DE CIA LTDA 

MEDICAMENTOS SERRA 
1-TOA GRANDE 

SERRA 
GRANDE 

PB 

OTO ITENS PREÇO CMEÓ - PREÇO 
RA008 UNITÁRIO MIMADO 

MÉDIA 
PORRERROR 

20000 0,3300 1,1462 03/2023 0,3300 

12000 0,3300 0,0000 N/A 0,3300 

8000 0,3900 0,0000 N/A 0,3300 

12000 0,6500 1,1605 03/2023 0,5211 

• "Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

Iconsistáncia desta medida representativa." 

Fale Conosco* (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 1111111SUS Ministério 1 ep 

Saúde 
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gps Banco de Preços cru SAsicit 

Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 16:54 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO 
 BR DESCRIÇÃO cArmAr 

0R02724 ANLODIPINO BESILATO, 
34 DOSAGEM:5 MG 

BR02724 ANLODIPINO BESILATO, 
34 DOSAGEM:5 MG 

BR02724 ANLODIPINO BESILATO, 
34 DOSAGEM:5 MG 

BR02724 ANLODIPINO BESILATO, 
34 DOSAGEM:6 MG 

BR02724 ANLODIPINO BESILATO, 
34 DOSAGEM:5 MG 

UNIDADE DE 
FORNECRii 

DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA I NSTTTWÇÂO VALORES 

MODALJDADE PETÉNCIA MÉDIADATA TIPO NOME DA DATA 
COMPRA DA COMPRA INSERÇÃO COPAPRA 

FABRICANTE FORNECEDOR Ao COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO cME.0 PONDERADA IN MUMCIPIO UF cro ITENS. PREÇO OMED PREÇO C 

COMPRIMIDO Não 30/01/2023 Pregão 10/07/2023 A 

COMPRIMIDO 

LABORATORIO 
TEUTO MUNICIPIO DE 

LIDER MED LTDA AMARAJI PE 35000 0,0300 
BRASILEIRO AMARAJI 

S/A 

LABORATORIO 
TEUTO MUNICIPIO DE 08/11/2022 Pregão 10/07/2023 A UDER MED LIDA AMARAJI PE BRASILEIRO AMARAJI 

Tomada de COMPRIMIDO Não 09/05/2022 27/05/2022 Preços 

COMPRIMIDO Sim 06/03/2023 Pregão 16/06/2023 

S/A 

GEOLAB SOMA/MG MUNICIPIO DE 
INDUSTRIA PRODUTOS DOURADOQU  A FARMACEUTIC HOSPITALARES DOURADOQUA ARA 

MG 
RA A LTDA LTDA 

WERBRAN 
GEOLAB FUNDO DISTRIBUIDORA 

INDUSTRIA MUNICIPAL DE DE RIO BANANAL ES 
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS SAUDE DE RIO 

A LTDA LTDA BANANAL 

BRAINFARMA MUNICIPIO DE INDUSTRIA NF NOVO 
COMPRIMIDO Não 22/03/2023 Pregão 03/08/2023 A QUIMICA E FARMACEUTICA NOVO H HORIZONTE DO HORIZONTE RO

FARMACEUTIC E LOGISTICA DO OESTE 
OESTE A S.A. LTDA 

Fale Conosco* (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
• (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

0,0000 

10000 0,0300 0,0000 

4500 0,0300 

70000 0,0300 

10000 0,0300 

1,2321 

1,2173 

0,0000 

N/A 

N/A 

03/2023 

03/2023 

N/A 

0,0251 

0,0251 

0,0251 

0,0251 

0,0251 
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BPS Banco de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:14 

BPS 

GERAL 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

MODAUDADE 
UNIDADE DE DATA DATA TIPO 

DESCRIÇÃO CATMAT Genekroc DA COMPRA ipjsenAo compaA FABRICANTE FORMECEDOR BR COMPRA 

SANDOZ DO PARAMED 

BR02688 ANLODIPINO BESILATO, BRASIL DISTRIBUIDORA 
COMPRIMIDO Não 16/12/2022 Pregão 16/02/2023 A INDUSTRIA DE 96 DOSAGEM:10 MG 

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS 
A LTDA. LTDA 

SR02668 ANLODIPINO BESILATO. COMPRIMIDO 96 DOSAGEM:10 MG 

BR02688 ANLODIPINO BESILATO, 
96 DOSAGEM:10 MG 

Pr 

GEMAS 
INDUSTRIA 

31/07/2023 FARMACÉUTIC LIDER MED LTDA 

A LTDA 

COMPRIMIDO Sim 11/08/2022 Pregão 02/09/2022 A 

CIMED 
INDUSTRIA DE DROGAFONTE 
MEDICAMENT LTDA 

OS LTDA 

RDF - VITAMEDIC DISTRIBUIDORA 
BRO2888 ANLODIPINO BESILATO, INDUSTRIA COMPRIMIDO Sim 13/04/2022 Pregão 1 3 DE PRODUTOS 

98 DOSAGEM:10 MG FARMACEUTIC 
PARA SAUDE A LTDA LTDA 

CIRURGICA SANDOZ DO BRASIL BRASIL BR02688 ANLODIPINO BESILATO, DISTRIBUIDORA COMPRIMIDO Não 16/11/2022 Pregão 05/04/2023 A INDUSTRIA 96 DOSAGEM:10 MG DE 
FARMACEUTIC MEDICAMENTOS A LTDA. LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DA INSTITUIÇÃO • VALORES 

GTO ITENS PREÇO NOME DA mumcipio U.
INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÁRIO 

FUNDO

cateo.PREÇO 
REGULADO 

COM 
CMED 

MÉDIA 
PONDERADA 

MUNICIPAL DE ALMEIRIM PA 
SAUDE 

MUNICIPIO DE 

40000 0,0700 0,5533 03/2023 0,0649 

JOAQUIM 
JOAQUIM AL 

GOMES GOMES 

FUNDO PATY DO 
MUNICIPAL DE RJ 

ALFERES SAUDE 

FUNDO 

300000 

46500 

0,0700 

0,0700 

2,3937 

0,8553 

03/2023 

03/2023 

0,0649 

0,0649 

SAO JOSE DE PB MUNICIPAL DE 
ESPINHARAS SAUDE 

FUNDO 

6900 0,0700 0,3959 03/2023 0,0649 

MUNICIPAL DE CAMPESTRE AL 
SAUDE 

10000 0,0700 0,5533 03/2023 0,0649 

ge
+ sus M rdi a 
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gps Sinco de Preços 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:16 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM 

CODIGO 
BR DEO,CRIçÁO CATMAT 

BR02675 ATENOLOL, DOSAGEM:25 
16 MG 

6R02675 ATENOLOL, DOSAGEM:25 
16 MG 

BR02675 ATENOLOL, DOSAGEM:25 
16 MG 

8R02675 ATENOLOL, DOSAGEM:25 
16 MG 

BR02675 ATENOLOL, DOSAGEM:25 
16 MG 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE DE " mem

COMPRIMIDO 

" ÉR" 

Sim 

DATA 
C OMPR 

10/01/2023 

104:MAU D ADE 
DATA TIPO 

DA COMPRA 
INSERÇÃO COMPRA 

Pregão 02/09/2023 A 

COMPRIMIDO Sim 14/07/2022 Pregão 27/07/2022 A 

COMPRIMIDO Não 08/02/2023 Pregão 28/03/2023 A 

COMPRIMIDO Sim 12/07/2022 11/04/2023 

COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 22/01/2024 A 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FORME 

DADOS DA INSTTIVIÇÃO 

NOME DA 
INsTmJicA 

VALORES 

mum811,10 io  OMITEM,' PREÇO CIRO -PREÇO COMPETSNCIA MÉDIA 
COMPRADOS UNITÁRIO REGULAM CIMO PONDERADA 

ISABEL CRISTINA 
PRATI, FUNDO MORAES 

DONADUZZI E MUNICIPAL DE JAPARATING AL MARINHO E CIA CIA LTDA SAUDE A LTDA 

FUNDO 
PRAT1, NORDESTE MUNICIPAL DE DONADUZZI E HOSPITALAR BAYEUX PB SAUDE DE 

CIA LTDA LTDA BAYEUX 

ALFA MED BIOLAB SANUS FUNDO SAO JOSE DE SISTEMAS FARMACÊUTICA MUNICIPAL DE ESPINHARAS PB 
MEDICOS LTDA SAUDE 

LTDA 

SANDOZ DO EXCLUSIVA MUNICIP10 DE 
BRASIL DISTRIBUIDORA JOAQUIM PIRES JOAQUIM INDUSTRIA DE -FUNDO PI 

PIRES FARMACEUTIC MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE 
A LTDA. LTDA SAUDE 

SANDOZ DO L FERREIRA DA 
BRASIL COSTA FUNDO SANTA LUZIA INDUSTRIA DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE D'OESTE RO 

FARMACEUTIC DE SAUDE 
A LTDA. MEDICAMENTOS 

30000 0,0500 0,4893 03/2023 0,0363 

140000 0,0500 0,4893 03/2023 0,0363 

11760 0,0500 0,0000 N/A 0,0363 

20000 0,0500 0,1768 03/2023 0,0363 

5000 0,0500 0,4040 03/2023 0,0363 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: 

(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco +SU Minist io ---
Saúd g 
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BPS co & Preços

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:19 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267517 

PERIODO 

Descrição CATMAT: ATENOLOL, DOSAGEM:50 MG 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS DO REM 

COKROD UNtDADE DE PA CED4WADE . . DATA TIPO NOME DA CMED - PREÇO COMPETENC1A MÉDIA 
PONDERADA 

DATA MUNICIP10 UF CETD ITENS PRE9°DESCRIÇÃO CATMAT Et&RICO FABRICANTE FORNECEDOR msrfruiçÃoBR FORNECIMENTO COMPRA DA COMPRA íamo° 
COMPRA COMPRADOS UNIT/M0 REGULADO . CMED

VITAMEDIC DISTRIBUIDORA 
BR02675 ATENOLOL, DOSAGEM:50 INDUSTRIA DE COMPRIMIDO 0,0655 Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A 

MUNICIPIO DE TAMARANA PR 70000 0,0500 0,5433 03/2023 
17 MG FARMACEUTIC MEDICAMENTOS TAMARANA 

A LTDA BOEING - EIRELI 

8R02675 ATENOLOL, DOSAGEM:50 COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 
17 MG 

DADOS DA COMPRA 

02/05/2023 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DADOS DA iNSTITUICAO VALORES 

CIRURGICA VITAMEDIC RECIFE INDUSTRIA MUNICIPIO DE 
COMERCIO E SATUBA AL 50000 0,0500 0,5370 03/2023 0,0655 

FARMACEUTIC REPRESENTACO SATUBA 
A LTDA 

ES LTDA 

DIMASTER - 
VITAMEDIC COMERCIO DE 

BR02675 ATENOLOL, DOSAGEM:50 INDUSTRIA MUNICIPIO DE SANTA 
COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A PRODUTOS PR 20000 0,0570 0,5433 03/2023 0,0655 

17 MG FARMACEUTIC SANTA HELENA HELENA 
HOSPITALARES A LTDA LTDA 

8R02675 ATENOLOL, DOSAGEM:50 COMPRIMIDO Sim 27/03/2023 Pregão 11/04/2023 17 MG 

FUNDO 
PRATI, PONTAMED ESTADUAL DE 

DONADU721 E FARMACEUTICA SAUDE DO CURITIBA PR 160364 0,0800 0,2782 03/2023 0,0655 
CIA LTDA LTDA PARARA - 

FUNSAUDE 

gs! 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 

Fale Conosco. 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco wie Minis rio 
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gps Banco de Preço:, rn

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:25 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO TEM 

C00100 
DESCRIÇÃO CATMAT 

BR 

BR02671 AZITROMICINA, 
40 DOSAGEM:500 MG 

8R02671 AZITROMICINA, 
40 DOSAGEM:500 MG 

BR02671 AZITROMICINA, 
40 DOSAGEM:500 MG 

Observações 

DADOS DA COMPRA 

GENtRic okra MODA UDADE 

a COMPRA DA COMPRA 

COMPRIMIDO Sim 29/03/2023 

COMPRIMIDO Ntio 23/0 3 

COMPRIMIDO Sim 24/03/2023 

A 

DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO 

FABRICANTE FORNECEDOR 
"44E DA

MU 1NSTIT 

FUNDO 
PRATI, AC MED MUNICIPAL DE 

Pregão 14/12/2023 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

o 01/08/2023 

L FERREIRA DA MEDQUIMICA MUMCIPIO DE 
COSTA INDUSTRIA NOVO 

DISTRIBUIDORA FARMACEUTIC 
DE 

HORIZONTE DO 
A LIDA' OESTE MEDICAMENTOS 

ALLFAMED PHARLAB 
COMERCIO INDUSTRIA Pregão 30/06/2023 A FARMACEUTIC ATACADISTA DE 

A S.A MEDICAMENTOS 
LTDA 

BREJO 
GRANDE SE 8000 0,8500 

NOVO 
HORIZONTE RO 
DO OESTE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE SA0 JOSE DE PB 
SAUDE DE SAO CAIANA 

JOSE DE 
CAIANA 

10000 0,9200 

15000 1,1200 

VALORES 

como. PREÇO nora 
'REGI) 

7,9120 

0,0000 

3,5533 

03/2023 

N/A 

03/2023 

0,7766 

0,7766 

0,7766 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
; quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

a 
a 
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Bps Baile° de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:39 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0269956 

Descrição CATMAT: BROMOPRIDA, DOSAGEM:4 MG/ML, APRESENTAÇÃO:GOTAS 

PERIODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS PO ITEM 

CÓDIGO CATMATA 
UNADADE DE 

ESDIOÇ ID 13R P0R14ECIMENTO 

DADOS DA COMPRA 

MOO ADE DATA TA TI DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR COMPRA O COMPRA 

~OS DO 
FABRIC~ORNECEDOR 

IN 

VALORES 

cimo-MOO C 
MIOU 

CENTERMEDI - 
BROMOPRIDA, PRATI, COMERCIO DE BR02699 MUNICIPIO DE ITAPETINING DOSAGEM:4 MG/ML, FRASCO 20,00 ML Sim 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 A DONADUZZI E PRODUTOS SP 6000 1,9800 4,2788 56 ITAPETININGA A APRESENTAÇÃO:GOTAS CIA LTDA HOSPITARES 

LTDA. 

Observações 

PETEXCIA MÉDIA ' 
CMED PONDERADA 

03/2023 1,9800 

"Média Ponderada 

lEmprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistãncia desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Min lé dN
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BPS I3artco de Pre os em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:41 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSMUIÇÂO ES 

CÓDIGO UNIDADE DE DATA MODALIDADE DATA TIPO NOME DA CkTOGENS PREÇO CIMO -PREÇO COMPETtNCIA MEDIA ÃO CATMAT RICANTE FORNECEDOR MUNIC010UF BR FORNECIMENTO DA COMPRA CONIPRA IHS O cOMPRA INSIMAÇAo COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

L FERREIRA DA GEOLAB COSTA FUNDO BR02676 CAPTOPRIL, INDUSTRIA 
13 CONCENTRAÇÃO:25 MG FARMACÉUTIC COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 08/05/2023 A DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DA CURITIBA PR 40000 0,0436 0,4838 03/2023 0,0317 

DE SAUDE A LTDA MEDICAMENTOS 

BR02676 CAPTOPRIL, 
13 CONCENTRAÇÃO:25 MG 

'Observações 

COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 

LABORATORIO FUNDO 
TEUTO RAMOS & MUNICIPAL DE 21/09/2023 A 

BRASILEIRO PESSOA LTDA SAUDE DE PARECIS RO 1800 0,1800 0,4180 03/2023 0,0317 

S/A PARECIS 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
e ll e  si  pc Minei 4. - Sa de 



Bps Bz1nco de Preços cm Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:46 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

C 

DADOS DOITE1111 

O CATIMT UNWIADE DE 
FORNECIMENTO GENÉRICO 

()Atros DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

MODALIDADE  DATA T1PO NOME DA F ciTo Na PREÇO C D - PREÇO ComP NCIA MÉDIA DATA 
COMPRA DA COMPRA INSERÇÃO ~mu  FABRICANTE FORNECEDOR iNSTfTIAÇÃO município COMPRADO, UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

MULTILAB ALLFAMED INDUSTRIA E FUNDO 
BR02676 CEFALEXINA, COMERCIO DE COMERCIO MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 

COMPRIMIDO Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A ATACADISTA DE PB 10000 0,5600 2,6753 03/2023 0,4770 
25 DOSAGEM:500 MG PRODUTOS SAUDE DE SAO CAIANA MEDICAMENTOS 

FARMACEUTIC LTDA JOSE DE 
OS LTDA CAIANA 

MULTILAB 

8R02676 CEFALEXINA, INDUSTRIAL. E BELLPHARMA FUNDO 
CÁPSULA Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 

SANTA LUZIA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE RO 15000 0,5700 0,0000 N/A 0,4398 

25 DOSAGEM:500 MG D'OESTE 
PRODUTOS LTDA SAUDE 

FARMAC LTDA 

LABORATORIO FUNDO NOSSA BR02676 CEFALEXINA, TEUTO MUNICIPAL DE COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 21/09/2023 A PHARMACIA PARECIS RO 2400 0,9600 0,0000 N/A 0,4770 
25 DOSAGEM:500 MG BRASILEIRO EIRELI SAUDE DE 

S/A PARECIS 

'Observações 

'Média Ponderada 

; Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
, quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a 
; consistância desta medida representativa.' 1 ir 

- 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco aú 

Ministé da 
2 
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gps Einneo de Preços em Sak:1"'C 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:54 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267151 

Descrição CATMAT: CETOCONAZOL, DOSAGEM:200 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

cómo 
BR DESCRIÇA0 CATMAT 

BR02671 CETOCONAZOL, 
51 DOSAGEM:200 MG 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO GENÉRICO 

DAP9TtirtitFABRICAR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

moDALIDADE DATA DATA TIPO Nome DA DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR UNICIPIO COMPRA INSERÇÃO COMPRA INSTITUIÇÃO 

FUNDO 
PRATI, AC MED MUNICIPAL DE 

COMPRIMIDO Sim 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

BREJO 
GRANDE SE 

PRATI, BR02671 CETOCONAZOL, S & R MUNICIPIO DE SANTA 
PRSIm 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 DONADUZZI E DISTRIBUIDORA COMPRIMIDO 51 DOSAGEM:200 MG SANTA HELENA HELENA CIA LTDA LTDA 

CIRURGICA PHARLAB 
RECIFE BR02671 CETOCONAZOL, INDUSTRIA MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E SATUBA AL 51 DOSAGEM:200 MG FARMACEUTIC SATUBA 

ASA REPRESENTACO 
ES LTDA 

ALLFAMED 
FUNDO 

BR02671 CETOCONAZOL, PRATI, COMERCIO
MUNICIPAL DE SAO JOSE DE  COMPRIMIDO Sim 24/03/2023 o 30/06/2023 DONADUZZI E ATACADISTA DE 51 DOSAGEM:200 MG SAUDE DE SAO CAIANA 

PB 
CIA LTDA MEDICAMENTOS 

LTDA JOSE DE 
CAIARA 

QTD ITENS PREÇO 
COMPRADOS UNITÁRiO 

CMED - PREÇO 
REGULADO 

COMPETÊNCIA 
GNIED 

MEDIA 
PONDERADA 

10000 0,2600 3,0304 03/2023 0,2835 

5000
0,2680 0,6974 03/2023 0,2835 

6000 0,3000 2,4260 03/2023 0,2835 

2000 0,3900 2,1277 03/2023 0,2835 

Fale Conosco: 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Ministdrio — 
Saúd 



Bps Banco d Pr eni Sa:Idc 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 17:58 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0308736 

Descrição CATMAT: CETOCONAZOL, DOSAGEM:20 MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:CREME TÓPICO 

PERÍODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

CélDIG-0 DESCRIÇÃO CATMAT 
BR 

CETOCONAZOL, 
BR03087 DOSAGEM:20 MG/G, 

36 FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME 

TÓPICO 

BR03087 
36 

CETOCONAZOL, 
DOSAGEM:20 MG/G, 

FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME 

TÓPICO 

CETOCONAZOL, 
BR03087 DOSAGEM:20 MG/G, 

36 FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME 

TÓPICO 

CETOCONAZOL, 
BR03087 DOSAGEM:20 MG/G, 

36 FORMA 
FARMACÊUTICA:CREME 

TÓPICO 

DADOS DA COMPRA 

UP4IDDE DE 
ENTO 06 RICO DATA 

COMPRA 

MODALIDADE 
DA COMPRA TA TIPO 

BISNAGA 30,00 G Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A 

BISNAGA 30.000 Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A 

BISNAGA 30,00 G Sim 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 A 

BISNAGA 30,000 Sim 28/03/2023 Pregão 1005/2023 A 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA 
FABRICANTE FORNECEDOR 

INS O 

CIRURGICA 
HIPOLABOR RECIFE MUNICIPIO DE 

FARMACEUTIC COMERCIO E SATUBA A LTDA REPRESENTACO 
ES LTDA 

UNICIPIO 

VALORES 

OTO ITENS :fREÇO. CIMO" PREÇO COOPE-ret44 
'COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CMED 

SATUBA AL 450 

ALLFAMED 
CIMED FUNDO 

COMERCIO INDUSTRIA DE 
ATACADISTA DE 

MUNICIPAL DE SAO JOSE DE p8 
MEDICAMENT SAUDE DE SAO CAIANA 

MEDICAMENTOS OS LIDA LIDA JOSE DE 
CAIANA 

HIPOLABOR 
COMERCIAL

FARMACEUTIC RIFARMA DE MUNICIPIO DE ITAPETINING SP 
A LTDA MEDICAMENTOS ITAPETININGA A 

LTDA 

HIPOLABOR 5 & R MUNICIPIO DE SANTA 
FARMACEUTIC DISTRIBUIDORA PR 

SANTA HELENA HELENA A LTDA LIDA 

2,1900 0,0000 

1000 2,4600 15,6400 

7500 2,6900 

1200 2,7590 

13,9134 

13,9134 

N/A 

03/2023 

03/2023 

NÉDIA 
PONDERADA 

2,6533 

2,6533 

2,6533 

03/2023 2,6533 

gi - 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 monv.saude.gov/banco 



Bps Banco de Pre Sau de 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:09 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM DADOS 00 DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO VALCMEEI 
FABRICANTE:FORNECEDOR 

MODAUDADE DIGO Deacooko comAT uNokoE DE CO DATA TIPO oco INSERÇÃO COMPRA ,,,,,,„GA,„rre FORNECEDOR ~cimo uF NOME DA OTO ITENS PREÇO c - PREÇO tOMPETÉN MÉDIA FORNECIMENTO GENÉRICO 
DATA DA COMPRA COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CM ED PONDERADA COMPRA 

BRAINFARMA 
CIPROFLOXACINO INDUSTRIA NF FUNDO BR02676 SANTA LUZIA 

CLORIDRATO, COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A QUIMICA E FARMACEUTICA MUNICIPAL DE RO 6000 0,2600 0,0000 N/A 0,2354 
32 D'OESTE DOSAGEM:500 MG FARMACEUTIC E LOGISTICA SAUDE 

A S.A. LTDA 

BRAINFARMA MUNICIPIO DE 
eR02676 CIPROFLOXACINO INDUSTRIA NF NOVO NOVO 

CLORIDRATO, COMPRIMIDO Não 23/03/2023 01/08/2023 ClUIMICA E FARMACEUTICA 32 HORIZONTE DO HORIZONTE RO 8000 0,2600 0,0000 N/A 0,2354
DOSAGEM:500 MG FARMACEUTIC E LOGISTICA DO OESTE OESTE 

A S.A. LTDA 

FARMAGUEDES 
COMERCIO DE FUNDO CIPROFLOXACINO PRATI, PRODUTOS BRO2676 MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CLORIDRATO, COMPRIMIDO Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A DONADUZZI E FARMACEUTICOS PB 10000 0,3200 3,2800 03/2023 0,2354 

32 SAUDE DE SAO CAIANA DOSAGEM:500 MG CIA LTDA , MEDICOS E JOSE DE 
HOSPITALARES CAIANA LTDA-ME 

Observações 

, "Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza wrwita a 
consistãncia desta medida representativa." 

— 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Minist rio dg 
Sai)de 

P&iina de 



Bps Banco de Preços em 5: 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:17 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0269388 

PERJODO 

Descrição CATMAT: DEXAMETASONA, DOSAGEM:4 MG 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 
BPS 

DADOS DO ITEM 

CODIGO  
BR DESCRIÇÃO CATMAT 

BR02693 DEXAMETASONA, 

UNIDADE DE 
FOR1,FECPAENTO 

DADOS DA COMPRA 

MODAUDADE DATA ESMOCO COMPRA 
DATA 

COMPRA '''' IHS 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO 

*MIE DA QTDITENS FABRICANTE FORNECEDOR MUNICIPIO UF COM RAaOSUNITARO 

CIRURGICA LABORATORIO RECIFE TEUTO MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E SATUBA AL 2500 0,1600 88 DOSAGEM:4 MG BRASILEIRO SATUBA 
S/A REPRESENTACO 

ES LTDA 

LABORATORIO PONTAMED BR02893 DEXAMETASONA, TEUTO MUNICIPIO DE SANTA COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 FARMACEUTICA PR 1000 0,1700 aa DOSAGEM:4 MG BRASILEIRO SANTA HELENA HELENA LTDA S/A 

SOMNPR LABORATORIO COMERCIO DE BR02693 DEXAMETASONA, TEUTO MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Não 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A PRODUTOS TAMARANA PR 2000 0,1730 88 DOSAGEM:4 MG BRASILEIRO TAMARANA 
S/A HOSPITALARES 

LTDA 

L FERREIRA DA 

BR02693 DEXAMETASONA, COSTA FUNDO SANTA LUZIA COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 EMS S/A DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE RO 800 0,3700 88 DOSAGEM:4 MG D'OESTE DE SAUDE 
MEDICAMENTOS 

VALORES 

CMED. PREÇO 
REGULADO 

C 
c 

A MÉDIA 
PONDERADA 

0,0000 N/A 0,1924 

1,0679 03/2023 0,1924 

0,0000 N/A 0,1924 

1,0610 03/2023 0,1924 

gr w 
(61) 3315-3990 bps©saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Minitrio# 
S úde 



BPS mico de Preços em 5:sucte 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS-Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:20 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0268243 

Descrição CATMAT: DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1 MG/ML, APRESENTAÇÃO:ELIXIR 

PERÍODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DANTI3 DO ITEM 

CONGO 
BR, DESCRIÇÃO CATMAT 

BRO2682 
43 

DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:ELIXIR 

DEXAMETASONA, 
8R02682 DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

43 APRESENTAÇÃO:ELIXIR 

DEXAMETASONA, 
BRO2682 DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

43 APRESENTAÇÃO:ELIXIR 

DEXAMETASONA, 
BR02682 DOSAGEM:0,1 MG/ML, 

43 APRESENTAÇÃO:ELIXIR 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

FRASCO 100,00 ML 

GENERFC0 

Sim 

c "TA 

30/03/2023 

MODALIDADE DATA Ti 
DA COMPRA

MMieRÇA0 COM 

Pregão 02/05/2023 A 

FRASCO 100,00 ML N80 29/03/2023 Pregão 30/03/2023 A 

FRASCO 120,00 ML Sim 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A 

FRASCO 120,00 ML Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

FARMAUE - CIRURGICA INDUSTRIA RECIFE 
QUIMICO- COMERCIO E 

FARMACEUTIC REPRESENTACO 
A CEARENSE ES LTDA 

LTDA 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA MUNICIPIO INSTITUIÇÃO . 

MUNICIPIO DE 
SATUBA 

VALORES 

oTD rreNs PREÇO coma -PREÇO COMPETENCIA MEDIA 
UF COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO, CMED PONDERADA 

SATUBA AL 2500 1,9000 

HIPOLABOR PONTAMED MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA PR FARMACEUTIC FARMACEUTICA JAGUARIAIVA 
A LTDA LTDA 

FARMACE - FUNDO 
INDUSTRIA AC MED MUNICIPAL DE 
QUIMICO- BREJO 

RA DISTRIBUIDO SAUDE DO GRANDE FARMACEUTIC SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 
A CEARENSE BREJO GRANDE 

LTDA 
FARMACE - ALLFAMED 
INDUSTRIA FUNDO COMERCIO 

11,2000 

15000 2,1900 0,0000 

SE 300 

OUIMICO- MUNICIPAL DE SAO JOSE DE o. 
ATACADISTA DE FARMACEUTIC SAUDE DE SÃO CAIANA r ".
MEDICAMENTOS A CEARENSE JOSE DE 

LTDA 
LTDA CAIANA 

2,3600 11,1660 

3000 3,0900 11,1660 

03/2023 

N/A 

03/2023 

03/2023 

2,1486 

2,1486 

3,0236 

3,0236 

Fale Conosco: 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 

' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
sus  Minist 

Sa 

P^ 



BPS BrneodeP s em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:28 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO rum DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE 
PÉRICO 

OATA DATA Na PREÇO cmeo • PREÇO COMPETÊNCIA NÉDIA cóoxIo 
BR COMPRA INSERÇÃO FABRICANTE FORNECEDOR NOME DAI MUNICIPIO UF Q/1) ITE • 

INUTTUICAO COUP UNNÁRIO REGULADO MED PONDERAI* DESCRIÇÃO CATMAT DA COMPRA 

DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INsTrrUIÇÂO VALORES 

BRAINFARMA MUNICIPIO DE 
BRO2676 DEXCLORFENIRAMINA INDUSTRIA NF NOVO NOVO 

MALEATO, DOSAGEM:2 COMPRIMIDO Não 23/03/2023 Pregão 01/08/2023 A QUIMICA E FARMACEUTICA 
HORIZONTE DO 

HORIZONTE RO 5000 0,0800 0,0000 
45 MG FARMACEUTIC E LOGISTICA DO OESTE 

OESTE A S.A. LTDA 

N/A 0,0592 

L FERREIRA DA 
DEXCLORFENIRAMINA COSTA FUNDO GEOLAB 

BRO2876 INDUSTRIA SANTA LUZIA 
MALEATO, DOSAGEM:2 COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 FARMACEUTIC D'OESTE DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE 2000 0,0900 0,4055 03/2023 0,0592 

45 DE SAUDEMG A LTDA 
MEDICAMENTOS 

FARMAGUEDES 
COMERCIO DE 

GEOLAB FUNDO DEXCLORFENIRAMINA PRODUTOS BR02676 INDUSTRIA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 
MALEATO, DOSAGEM:2 COMPRIMIDO Não 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A SAUDE DE SAO CAIANAFARMACEUTIC FARMACEUTICOS PB 3000 0,1100 0,4085 03/2023 0,0592 

45 MG , MEDICOS E A LTDA JOSE DE HOSPITALARES CAIANA LTDA-ME 

Observações 

"Média Ponderada 

/ Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
I quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistãncia desta medida representativa." 1 ar 

Fale Conosco: 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 winw.saude.gov/banco SAJS Mi tenha 

aúdiu 

a 2 aA2 



BPS Bane d Preços em Sau de 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:30 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0298454 

Descrição CATMAT: DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, CONCENTRAÇÃO:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO FARMACÊUTICA:XAROPE 

PERIODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

CODIGO 
BR 

DESCRIÇÃO CATMAT 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, BRO2984 CONCENTRAÇÃO:0,4 54 MG/ML, APRESENTAÇÃO 

FARMACÊUTICA:XAROPE 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 

BR02984 CONCENTRAÇÃO:0,4 54 MG/ML, APRESENTAÇÃO 
FARMACÉUTICA:XAROPE 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, BRO2984 CONCENTRAÇÃO:0,4 

54 MG/ML, APRESENTAÇÃO 
FARMACÊUTICA:XAROPE 

DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, 

BRO2984 CONCENTFLAÇÃO:0,4 54 
MG/ML, APRESENTAÇÃO 
FARMACEUTICA:XAROPE 

UNOMDE DE 
FORNECIMENTO 

FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 100,00 ML 

FRASCO 120,00 ML 

GENÉRICO 

DADOS DA COMPRA DADOS CIO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

MODALIDADE DATA DATA TiPO FABRICANTE FORNECEDORDA COMPRA 
11,41MAÇÂO. COMPRA 

BRAINFARMA 
INDUSTRIA 

Não 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 A QUIMICA E 
FARMACEUTIC 

A S.A. 

Sim 31/03/2023 

Não 30/03/2023 

Não 29/03/2023 

Pregão 09/05/2023 

Pregão 02/05/2023 A 

Pregão 15/08/2023 

CENTERMEDI - 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITARES 

LTDA. 

CENTERMEDI-
HIPOLABOR COMERCIO DE 

FARMACEUTIC PRODUTOS 
A LTDA HOSPITALARES 

LTDA 

FARMACE - CIRURGICA INDUSTRIA 
RECIFE QUIMICO- COMERCIO E 

FARMACEUTIC REPRESENTACO A CEARENSE ES LTDA 
LTDA 

BRAINFARMA CENTERMEDI - 
INDUSTRIA COMERCIO DE 
QUIMICA E PRODUTOS 

FARMACEUTIC HOSPITARES 
A S.A. LTDA. 

DADOS DA INSTITUIÇÃO ORES 

NOME DA 
MUNICIPIO INsTrruIGA

OTO ITENS PREÇO 
COMPRADOS UNITÁRIO 

CMF.0 PREÇO 
REOUU100 

COM CIA MÉDIA 
PONDERADA 

MUNICIPIO DE ITAPETINING SP 
ITAPETININGA A 

20000 1,7500 16,8300 03/2023 2,1506 

MUNICIPIO DE TAMARANA PR 
TAMARANA 

800 1,8600 12,5312 03/2023 2,1506 

MUNICIPIO DE SATUBA AL 
SATUBA 

2500 1,9000 0,0000 N/A 2,1506 

MUNICIPIO DE ITAPETINING SP ITAPETININGA A 20000 2,1000 16,8300 03/2023 2,1000 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Mini téri* 
úd 

ági ria 1 dtic:3 
•••, 



Bps Bmico de Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:32 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0270992 

Descrição CATMAT: DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO:SAL POTASSICO, DOSAGEM:50 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

CODIGO UNIDADE DATA MODALIDADE 
DESCRIÇÃO CATMAT DA COMPRA DATA T1P° NOME DA OMITEM PREÇO cuEo -PREÇo COMPETÊNCIA MÊD FormecwiEwro GENERICO COMPRA empçÃo BomppA FABRICANTE FORNECEDOR INSTITU O MUN"..10 UF COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO ,CMED PONDERADA 

DICLOFENACO, GEOLAB CIRURGICA 

BR02709 APRESENTAÇÃO:SAL INDUSTRIA RECIFE MUNICIPIO DE 
92 POTASSICO, COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A FARMACELITIC COMERCIO E SATUBA SATUBA AL 18500 0,0700 

DOSAGEM:50 MG A LTDA REPRESENTACO 
ES LTDA 

ALLFAMED DICLOFENACO, GEOLAB FUNDO COMERCIO BRO2709 APRESENTAÇÃO:SAL INDUSTRIA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE apCOMPRIMIDO Sim 24/03/2023 Pregão 30/0612023 FABweÊ„ ATACADISTA DE 92 POTASSICO, SAUDE DE SAO CAIANA ' - — "" MEDICAMENTOS DOSAGEM:50 MG A LTDA JOSE DE LTDA CAIANA 

DICLOFENACO, 
BR02709 APRESENTAÇÃO:SAL 

92 POTASSICO, 
DOSAGEM:50 MG 

COMPRIMIDO 

5000 0,1100 

GEOLAB FUNDO INDUSTRIA R N F DE SOUZA SANTA LUZIA Sim 28/03/2023 Pregão 22/01/2024 A FARMACEUTIC & CIA LTDA D'OESTE MUNICIPAL DE RO 1000 0,1500 
SAUDE A LTDA 

DICLOFENACO, LABORATORIO ALLFAMED 
FUNDO COMERCIO 6R02709 APRESENTAÇÃO:SAL COMPRIMIDO TEUTO MUNICIPAL DE SAO JOSE DE pB 3000 Sim 31/03/2023 Pregão 26/06/2023 ATACADISTA DE 3,3500 92 BRASILEIRO SAUDE DE SAO CAIANA POTASSICO, 

DOSAGEM:50 MG S/A MEDICAMENTOS JOSE DE LTDA CAIANA 

0,7830 03/2023 0,0814 

1,0935 03/2023 0,0814 

1,0865 03/2023 0,0814 

0,4730 03/2023 0,0814 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Bps Bwico de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:36 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO 
BR DESCRIÇÃO CATMAT 

DICLOFENACO, 
BR02710 APRESENTAÇÃO:SAL 

00 SÓDICO, DOSAGEM:50 
MG 

DICLOFENACO, 
8R02710 APRESENTAÇÃO: SAL 

00 SÓDICO, DOSAGEM:50 
MG 

Observações 

UNIDADE DE nimbo he, DATA 
FORNECIMENTO """'F.."!""." COMPRA 

COMPRIMIDO Sim 24/03/2023 

COMPRIMIDO Não 31/03/2023 

DADOS DA COMPRA 

MODAUDADE DATA DA COMPRA INSERÇÃO 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME Da 
FORNECEDOR iNsTinm o MUNIctinta Liír 

ALLFAMED CIMED FUNDO COMERCIO INDUSTRIA DE MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 
Pregão 30/06/2023 A ATACADISTA DE PB MEDICAMENT SAUDE DE SAO CAIANA MEDICAMENTOS OS LTDA JOSE DE LTDA CAIANA 

o 26/06/2023 

FARMAGUEDES FARMACE - COMERCIO DE INDUSTRIA FUNDO 
PRODUTOS OUIMICO- MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PBFARMACEUTICOS FARMACEUTIC MUDE DE SAO CAIANA , MEDICOS E A CEARENSE JOSE DE HOSPITALARES 

LTDA CAIANA LTDA-ME 

10000 0,0900 

VALORES 

• PREÇO COMPETÊNCIA MEDIA 
CMED PONDERADA 

0,7705 

4000 1,4600 0,0000 

03/2023 

N/A 

0,0479 

0,0479 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

• consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Banco d Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:42 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267647 

PERIODO 

Descrição CATMAT: DIGOXINA, DOSAGEM:0,25 MG 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITElig DADOS OACOMPRA 

MODALIDADE CODIGO 
DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE ~Rico 

DATA TA TIPO' DA COMPRA ER FORNECIMENTO COMPRA IN 

BR02676 DIGOXINA, COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A 47 DOSAGEM:0,25 MG 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADO3 DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA U%FABRICANTE FORNECEDOR MUNI INSTITUIÇÃO 

PHARLAB VEM 
INDUSTRIA EMPREENDIMEN MUNICIPIO DE SANTA 

FARMACEUTIC TOS COMERCIAIS SANTA HELENA HELENA 
A S.A LTDA 

PHARLAB MCW PRODUTOS MUNICIPIO DE BROMO DIGOXINA, INDUSTRIA MEDICOS E COMPRIMIDO Sim 27/03/2023 ào 11/07/2023 FERNANoopal FERNANDOP
47 DOSAGEM:0,25 MG FARMACEUTIC HOSPITALARES OLIS 

$ A S.A LTDA 

CIRURGICA PHARLAB 
RECIFE BR02676 DIGOXINA, INDUSTRIA MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E SATUBA 47 DOSAGEM:0,25 MG FARMACEUTIC SATUBA 

ASA REPRESENTACO 
ES LTDA 

VALORES 

OTO ITENS PREÇO UF COMPRADOS UNITÁRIO 
CIMO- PREÇO 

REGULADO 
COMPETENCIA 

CMED 
MÉDIA 

PONDERADA 

PR 5000 0,1609 0,4330 03/2023 0,1783 

P 50000 0,1800 0,4183 03/2023 0,1783 

AL 12500 0,2000 0,4275 03/2023 0,1783 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Bauco de Preç ei em saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:46 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO roa DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTEJFORNECEDOR DADOS DA INSIMAÇÁO VALORES 

CÓDIGO UNIDADE DE DATA MODAUDADE DATA TIPO morim  ATO ITENS PREÇO MED P.NEÇO COMPETÊNCIA m EMA • DESCRIÇÃO CATMAT GEREM° n, compRA DA OOMPRA FontecepoR up, ,NNswE. BR FORNECIMENTO INSERÇÃO y, • . RADOR UNITÁRIO 
O

REGULADO • CRED PONDERADA 

ALLFAMED GREENPHARM FUNDO 
BR02672 DIPIRONA SODICA, A QUIMICA E COMERCIO MUNICIPAL DE SAO JOSE DE COMPRIMIDO Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 A ATACADISTA DE PB 30000 0,1700 0,4950 03/2023 0,1381 03 DOSAGEM:500 MG FARMACEUTIC SAUDE DE SAO CAIANA 

MEDICAMENTOS A LTDA JOSE DE LTDA CAIANA 

BR02672 DIPIRONA SODICA, 
03 DOSAGEM:500 MG 

BR02672 DIPIRONA SC:MICA, 
03 DOSAGEM:500 MG 

Observações 

COMPRIMIDO Sim 23/03/2023 

MUNICIPIO DE 
PRATI, NF NOVO NOVO 

01/08/2023 A DONADUZZI E FARMACEUTICA HORIZONTE RO 15000 0,1800 0,4320 03/2023 0,1381 
HORIZONTE DO CIA LTDA E LOGISTICA DO OESTE OESTE LTDA 

UNIÃO 
()UNICA NOSSA 

COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 21/09/2023 A FARMACEUTIC PHARMACIA 
A NACIONAL EIRELI 

S/A 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 
PARECIS 

PARECIS RO 2000 0,4400 0,0000 N/A 0,1381 

"Média Ponderada 

'Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
. quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

consistáncia desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Bps Banco de Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento 

Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:48 

BPS 

GERAL 

DADOS DO ITEM 

cóDiGo 
BR DESCRIÇÃO CAT1AAT UNIDADE DE, 

FORNECIMEWO 

DIPIRONA SÕDICA, 
BR02672 DOSAGEM:500 MG/ML, 

05 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 
FRASCO 10,00 ML

O ORAL (GOTAS) 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE DATA DAT DA COMPRA COMPRA iNsER 

DADOS DO 
FABRICANTEIFORNECEDOR 

o  j oRA FABRICANTE FORNECEDOR 

BRAINFARMA 
INDUSTRIA NF 

Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A QUIMICA E FARMACEUTICA 
FARMACEUTIC E LOGISTICA 

A S.A. LTDA 

DIPIRONA SODICA, 
6R02672 DOSAGEM:500 MG/ML, FRASCO 20,00 ML Sim 24/03/2023 Pregão 30/06/2023 

05 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 
O ORAL (GOTAS) 

DIPIRONA SODICA, 
BR02672 DOSAGEM:500 MG/ML, FRASCO 10,00 ML Não 30/03/2023 

05 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 
O ORAL (GOTAS) 

DIPIRONA S0DICA, 
8R02872 DOSAGEM:500 MG/ML, FRASCO 10,00 ML 

05 APRESENTAÇÃO:SOLUÇA 
O ORAL (GOTAS) 

FARMACE - 
INDUSTRIA 
OUIMICO-

FARMACEUTIC 
A CEARENSE 

LTDA 

UNIAO 
QUIMICA 

Pregão 21/09/2023 A FARMACEUTIC 
A NACIONAL 

S/A 

23/03/2023 P 01/08/2923 A EMS S/A 

FARMAGUEDES 
COMERCIO DE 

PRODUTOS 
FARMACEUTICOS 

, MEDICOS E 
HOSPITALARES 

LTDA-ME 

NOSSA 
PHARMACIA 

EIRELI 

RAMOS & 
PESSOA LTDA 

Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DA INSTTTU1ÇÃO 

NOME DA 
isisTiTuo o MUNICIPIO CGO ITENS PREÇO,. 

oMPRADOS UNITARIO 

VALORES 

COM 
REGULADO CMED 

MÉDIA 
PONDERADA 

FUNDO SANTA LUZIA 
MUNICIPAL DE D'OESTE 

RO 
SAUDE 

FUNDO 

2000 1,5000 0,0000 N/A 1,2453 

MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE PB 
SAUDE DE SÃO CAIANA 

JOSE DE 
CAIANA 

FUNDO 

3000 1,7300 6,3000 03/2023 15614 

MUNICIPAL DE PARECIS RO 
SAUDE DE 
PARECIS 

MUNICIPIO DE NOVO 

97 2,6500 0,0000 N/A 1,2453 

NOVO HORIZONTE RO 
HORIZONTE DO DO OESTE 

OESTE 

1000 2,9400 5,5900 03/2023 1,2453 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Bps Brinco de Preços em Sauck 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:57 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267651 

Descrição CATMAT: ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:10 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

MODALIDADE CÓDIGO UNIDADE DE DATA DATA TIPO 0E6CRFÇÂ0 CATIHAT GENÉRICO DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR BR FORNECIMENTO ERÇA.0 COMPRA 

DADOS DA INS11TU1ÇÂO VALORES 

DA muNICIPIO 

1FARMA INOVAMED 
BR02676 ENALAPRIL MALEATO, INDUSTRIA COMERCIO DE MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A TAMARANA PR 51 DOSAGEM:10 MG FARMACEUTIC MEDICAMENTOS TAMARANA 

A LTDA LTDA - EPP 

CIRURGICA MEDQUIMICA RECIFE 5R02676 ENALAPRIL MALEATO, INDUSTRIA MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 COMERCIO E SATUBA AL 51 DOSAGEM:10 MG FARMACEUTIC REPRESENTACO SATUBA 
A LTDA. ES LTDA 

L FERREIRA DA mEDQUIMICA COSTA FUNDO BR02676 ENALAPRIL MALEATO, INDUSTRIA SANTA LUZIA COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE RO 
51 DOSAGEM:10 MG FARMACEUTIC D'OESTE DE SAUDE A LTDA' MEDICAMENTOS 

FARMAGUEDES 
COMERCIO DE FUNDO 

6R02676 ENALAPRIL M HIPOLABOREATO, PRODUTOS MUNICIPAL DE SAO JOSE DE PB COMPRIMIDO Sim 24/03/2023 Pregão 30/0612023 51 DOSAGEM:10 MG FARMACEUTIC FARMACEUTICOS SAUDE DE SAO CAIARA A LTDA 
, MEDICOS E JOSE DE 

HOSPITALARES CAIARA 

taTorrems PREÇO cmco:.,,j*Eço 
OMPRADOS UNITÁRIO REGULADO 

COMPETÊNCIA MEDIA . • 
CMED PONDERADA 

30000 0,0380 0,6996 03/2023 0,0398 

25000 0,0400 0,0000 N/A 0,0398 

5000 0,0500 0,0000 N/A 0,0398 

1" 0,1100 0,9166 03/2023 0,0398 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Bps Bancz) d Preços omSaude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 18:59 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267652 

Descrição CATMAT: ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM:20 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 23/03/2023 à 23/03/2024 
BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTEIPORNEOEDOR DADOS DA INSTITVIÇÃO VALORES 

MODALIDADE CóDIGO UNWADE DE DATA DATA TI NOME DA Mt4S O COCO -PREÇO COMPETÉNCIA MÉINA ESCR/CAO CATMAT GENÉRICO DA COMPRA mus, FABRICANTE FORNECEDOR INSTITUIÇÃO MUNICIPIO uF BR FORNECIMENTO COMPRA 430MPIU1 COMPRADOS UN REGULADO " C PONDERADA 

CIRURGICA MEDQUIMICA RECIFE BR02676 ENALAPRIL MALEATO, INDUSTRIA MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E SATUBA AL 25000 0,0500 0,0000 52 DOSAGEM:20 MG FARMACEUTIC SATUBA REPRESENTACO A LTDA. ES LTDA 

N/A 0,0555 

1FARMA INOVAMED 
8R02676 ENALAPRIL MALEATO, INDUSTRIA COMERCIO DE MUNICIPIO DE SANTA COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 10/0512023 PR 40000 0,0500 1,1226 03/2023 0,0555 52 DOSAGEM:20 MG FARMACEUTIC MEDICAMENTOS SANTA HELENA HELENA 

A LTDA LTDA - EPP 

1FARMA INOVAMED 
BR02676 ENALAPRIL MALEATO, INDUSTRIA COMERCIO DE MUNICIPIO DE TAMARANA PR 140000 0,0580 1,1226 03/2023 0,0555 COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A 52 DOSAGEM:20 MG FARMACEUTIC MEDICAMENTOS TAMARANA 

A LTDA LTDA - EPP 

CIMED L FERREIRA DA 
COSTA FUNDO 5R02676 ENALAPRIL MALEATO, INDUSTRIA DE SANTA LUZIA COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE RO 5000 0,0700 0,7200 03/2023 0,0555 52 DOSAGEM:20 MG MEDICAMENT D'OESTE DE SAUDE OS LTOA MEDICAMENTOS 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
Minisirictira 

Saúde 
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BPS BanCO de Pre 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Sábado 23 Março 2024 19:09 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FADRICANTEIFORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

CÓDIGO UNIDADE DE DATA MODALIDADE DATA TIPO NCYM E L3'' MUNICIPIO UF QTD ITENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO DA COMPRA ..... —. FABRICANTE FORNECEDOR CRIED PONDERADA BR FORNECIMENTO COMPRA INSERÇÃO COMPRA INSTITUIÇA0 COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO 

I-UNuAuAL) 
ESTATAL DE GEOLAB PONTAMED ATENCAO BR02676 GLIBENCLAMIDA, INDUSTRIA 0,2384COMPRIMIDO Não 31/03/2023 Pregão 04/04/2023 A FARMACEUTICA ESPECIALIZADA CURITIBA PR 1000 0,0370 03/2023 0,0293 71 DOSAGEM:5 MG FARMACEUTIC LTDA EM SAUDE DE A LTDA C IA(FUERAI TE sB_ 

L FERREIRA DA MEDQUIMICA COSTA FUNDO BR02676 GLIBENCLAMIDA, INDUSTRIA SANTA LUZIA COMPRIMIDO Não Pregão 19/01/2024 DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE 6000 0,0400 0,0000 N/A 0,0293 71 DOSAGEM:5 MG FARMACEUTIC D'OESTE 
DE SAUDE A LTDA' MEDICAMENTOS 

Observações 

"Média Ponderada 

lEmprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela,
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 

j 

(61)3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco' (61)3315-3991 www.saude.gov/banco 
milsue 
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BPS a," Preco em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 
BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 08:42 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0376767 

Descrição CATMAT: IVERMECTINA, CONCENTRAÇÃO:6 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

CDPIGO 
BR 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CATMAT 

BR03767 IVERMECTINA, 
67 CONCENTRAÇÃO:6 MG 

FORREM, 
GENÉRICO DATA "CIDAUD" DATA 

COMPRA DA COMPRA • 
RA 

DADOS DO 
FABRICANTENINIENECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME DA - DTO ITENS PREÇO CMED PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA MUNICIPIO UF iN COMPRADOS pPRT. MIO REDIRÃO° CMED PONDERADA 

ILG COMERCIAL MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 13/07/2023 A EMS S/A TAQUARA RS 50000 0,3120 7,3475 
LTDA - ME TAQUARA 

03/2023 0,3528 

VITAMEDIC 
FUNDO 

PONTAMED ESTADUAL DE 13R03767 IVERMECTINA, INDUSTRIA COMPRIMIDO Sim 27/03/2023 ,- Pregão 11/04/2023 FARMACEUTICA SAUDE DO CURITIBA PR 45098 0,3800 4,1297 03/2023 0,3528 87 CONCENTRAÇÃO:6 MG FARMACEUTIC LTDA PAFtANA - 
A LTDA FUNSAUDE 

BR03767 IVERMECTINA, 
67 CONCENTRAÇÃO:6 MG 

CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA 

VITAMEDIC DE MUNICIPIO DE INDUSTRIA 
FARMACEUTIC OLIS 

4,1297COMPRIMIDO Sim 27/03/2023 Pregão 11/07/2023 A MEDICAMENTOS FERNANDOPOLI 
FERNANDOP SP 30000 0,3800 03/2023 0,3528 

E PRODUTOS S 
A LTDA HOSPITALARES 

LTDA - EPP 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

Ministériddi 
Saúde."' 
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BPS Bar Preços em SaUtiC 

Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 08:44 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0305270 

Descrição CATMAT: LEVOFLOXACINO, DOSAGEM:500 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO MAI 

c o 
DESCRFÇÂO CATMAT BR 

BR03052 LEVOFLOXACINO, 
70 DOSAGEM:500 MG 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO GENÉRICO 

COMPRIMIDO Não 

8R03052 LEVOFLOXACINO, 
COMPRIMIDO Sim 70 DOSAGEM:500 MG 

BR03052 LEVOFLOXACINO, COMPRIMIDO Não 70 DOSAGEM:500 MG 

DATA 
COMPRA 

DADOS DA COMPRA 

mODALIDADE DATA T1P° 
DA INSBRÇÃO COMP 

ÕAOOSOO DADOS DA INSTITUIÇÃO FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR NOME DA QD UF c pRoRA INSTITUIÇÃO 

MEDILAN 
IMPORTACAO E 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALORES 

cmE0 PREÇO 
REGULADO 

C Om pETENCIA MEDIA 
cMED PONDERADA 

28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A 
EUROFARMA DISTRIBUICAO MUNICIPIO DE SANTA 

LABORATORIO DE PRODUTOS PR 4500 0,7000 11,5340 03/2023 0,7952 
SANTA HELENA HELENA 

S LTDA MEDICO 
HOSPITALARES 

LTDA 

FUNDO 

29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A 
GERMED AC MED MUNICIPAL DE BREJO FARMACEUTIC DISTRIBUIDORA SAUDE DO SE GRANDEA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

1200 0,8000 10,3900 03/2023 0,7952 

BREJO GRANDE 

28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A 
EUROFARMA FUNDOR N F DE SOUZA SANTA LUZIA 

LABORATORIO MUNICIPAL DE RO 8, CIA LTDA D'OESTE S LTDA SAUDE 
2000 0,9500 11,4686 03/2023 0,7952 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
Ministélo 

Saúde t .
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Bps Banco dk Preços en Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 08:47 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0273466 

Descrição CATMAT: LORATADINA, CONCENTRAÇÃO:10MG 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE CÓDIGO UNIDADE PE DESCRKAO CATMAT GENER1C0 DA COMPRA '11,4s DATA PAR 
FORWCAMENTO COMPRA 

BR02734 LORATADINA, 
66 CONCENTRAÇA0:10MG 

8R02734 LORATADINA, 
88 CONCENTRAÇA0:10MG 

DAC/IáS120 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

NTE FORNECEDOR 

BRAINFARMA 
INDUSTRIA 

COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 13/07/2023 A QUIMICA E 
FARMACEUTIC 

A S.A. 

COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 

DADOS DA iNSTITUiÇA0 ALONEt3 

NOME DA imeço cmeo PREÇO COWETENCIA MÉDIA 
MUNICIPIO UF 

0 ONPRADOS UNITÁRIO REGULADO MED PONDERADA 

CIRURGICA 
SANTA CRUZ 

COM. DE MUNICIPIO DE 
PRODUTOS TAQUARA 

HOSPITALARES 
LTDA. 

TAQUARA RS 300000 0,0590 0,0000 

FUNDO VITAMEDIC AC MED MUNICIPAL DE 
INDUSTRIA BREJO 

DISTRIBUIDORA SAUDE DO FARMACEUTIC GRANDE 
SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE A LTDA BREJO GRANDE 

N/A 0,0613 

SE 8000 0,1100 0,9117 03/2023 0,0613 

CIRURGICA VITAMEDIC RECIFE 
BR02734 LORATADINA, INDUSTRIA MUNICIPIO DE COMERCIO ECOMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A SATUBA AL 2000 0,1200 0,8992 03/2023 0,0613 

66 CONCENTRAÇÃO:10MG FARMACEUTIC SATUBA REPRESENTACO A LTDA ES LTDA 

VITAMEDIC NOSSA FUNDO 13R02734 LORATADINA, INDUSTRIA SANTA LUZIA 
66 CONCENTRAÇÃO: 10MG COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A FARMACEUTIC PHAR AL MACIA MUNICIPAL DE D'OESTE RO 2000 0,1500 0,9050 03/2023 0,0613 

OREI' SAUDE A LTDA 

a 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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gps 6,111C0 de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 08:58 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0273467 

Descrição CATMAT: LORATADINA, CONCENTRAÇA0:1MG/ML, TIPO MEDICAMENTO:XAROPE 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

CoDIGO 

DADOS DO ITEM 

AO CATMAT 

DADOS DA COMPRA DO 
FABRIC=ORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

MODAUDADE 
NOME DA UNIDADE DE GENÉRICO DATA DATA TIPO DA COMPRA 1.46eRÇÃo CompRA FABRICANTE FORNECEDOR FORNECIMENTO COMPRA 

LORATADINA, 
BR02734 CONCENTRAÇÃO:1MG/ML 

FRASCO 100,00 ML 67 , TIPO 
MEDICAMENTO:XAROPE 

Sim 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 

LORATAD1NA, 
8R02734 CONCENTRAÇA0:1MG/ML 

67 , TIPO 
FRASCO 100,00 ML Sim 30/03/2023 Pregôo 02/05/2023 

MEDICAMENTO:XAROPE 

LORATADINA, 
BRO2734 CONCENTRAÇA0:1MG/ML FRASCO 100,00 ML Não 31/03/2023 Pregão 

67 , TIPO 
MEDICAMENTO:XAROPE 

LORATADINA, 
BR02734 CONCENTRAÇÃO:1MG/ML FRASCO 100,00 ML Sim 29/03/2023 P 

67 , TIPO 
MEDICAMENTO:XAROPE 

PROMEFARMA MARIOL REPRESENTA0 MUNICIPIO DE 
A INDUSTRIAL ES COMERCIAIS SANTA HELENA 

LTDA LTDA 

09/05/2023 A 

CIRURGICA 
PRATI, RECIFE MUNICIPIO DE DONADUZZI E COMERCIO E SATUBA 

CIA LTDA REPRESENTACO 
ES LTDA 

UNICIPIO U 

SANTA 
HELENA 

VALORES 

aro ITENs PREÇO cistp PIRISÇA,0 
COMPRADOS UNffÁRk0 REGULADO: . 

PR 500 3,2190 23,0904 

SATUBA AL 1000 3,2900 14,9300 

CIMED INOVAMED 
INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICIPIO DE TAMARANA PR 
MEDICAMENT MEDICAMENTOS TAMARANA 

OS LTDA LTDA - EPP 

FUNDO 
PRATI, AC MED MUNICIPAL DE BREJO 

14/12/2023 A DONADU72J E DISTRIBUIDORA SAUDE DO SE GRANDE 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

1500 3,5100 12,2068 

1000 4,0200 15,1400 

COMPETENCIA NÉDIA 
CMED PONDERADA 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

3,5461 

3,5461 

3,5461 

3,5461 

w 
(61)3315-3990 bps@saude.gov.br 

Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 11111.115115 Mini te úd,* 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:00 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO fTEM DADOS DA COMPRA 

CÓDIGO UNIDADE DE DATA 
MODALIDADE DATA TIPO 

DESCRIÇÃO CATMAT GENiMCO DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR Name DA UF ce m
BR FORNECIA~ COMPRA INSERÇÃO COMPRA 0 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

MÉDIA 
PONDERADA 

FUNDO 
BR02688 LOSARTANA POTASSICA, 

PRAT1, R N F DE SOUZA SANTA LUZIA 
COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A DONADUZZI E & CIA LTDA OESTE MUNICIPAL DE RO 15000 0,0700 0,8208 03/2023 0,0531 

56 DOSAGEM:50 MG D' 
CIA LTDA SAUDE 

61202688 LOSARTANA POTÁSSICA, 
56 DOSAGEM:50 MG 

Observações 

COMPRIMIDO 

FUNDO 
PRATI, AC MED MUNICIPAL DE BREJO 

29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO GRANDE SE 200000 0,0800 1,4243 03/2023 0,0531 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
, quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 

consistância desta medida representativa." 
• Plle 
à er 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco liii SUS Miiiisté a

Saú 



Bps Snrico de Preços em 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:06 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267694 

Descrição CATMAT: MEBENDAZOL, DOSAGEM:20 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

C óDIGO 
BR 

DADOS DO ITEM 

EFICROUD CATMAT 

MEBENDAZOL, 
BR02676 DOSAGEM:20 MG/ML, 

94 APRESENTAÇÃO:SUSPEN 
SÃO ORAL 

UNIDADE DE 
FOfgtEDP4E,NTO 

ENÉEDCO 
DATA 

COMPRA 

FRASCO 30,00 ML Não 29/03/2023 

MEBENDAZOL, 
BR02676 DOSAGEM:20 MG/ML, 

94 APRESENTAÇAO:SUSPEN FRASCO 30,00 ML

sAo ORAL 

DADOS DA COMPRA 

MODAUDADE 
DA COMPRA DATA 

Pregão 14/12/2023 

Dispensa de Não 28103/2023 31/06/2023 Licitação 

MEBENDAZOL, 
131202676 DOSAGEM:20 MG/ML, 

FRASCO 30,00 ML Não 31/03/2023 Pregão 94 APRESENTAÇÃO:SUSPEN 
SÃO ORAL 

09/05/2023 

Com 

DADOS DO DADOS DA INSTITOÇÂO FABRICANTE/FORNECEDOR 

NOME DA TE FORNECEDOR MUNICIPIO UF 
iNsTrrtnrAo 

VALORES 

MED - PREÇO 
ORNADOS UNITARIO, 'REGULADO 

ComPETÈNCIA• NÉDIA 
C D PONDERADA 

FUNDO 

A EMS S/A 
AC MED MUNICIPAL DE BREJO 

DISTRIBUIDORA SAUDE DO SE 20000 0,1500 0,0000 N/A 1,9908 GRANDE 
SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

ALTERMED 
NATULAB MATERIAL 

LABORATORIO 
S.A 

MUNICIPIO DO RIO GRANDE RS MEDICO RIO GRANDE HOSPITALAR 
500 1,9890 4,1580 03/2023 1,9908 

LIDA 

DIMASTER - 

A 
NATULAB 

LABORATORIO 
S.A 

COMERCIO DE MUNICIPIO DE PRODUTOS TAMARANA PR 
TAMARANA 

HOSPITALARES 
100 2,0000 4,1580 03/2023 1,9908 

LTDA. 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco. 

(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
Minis ório 1 ,

Se Ude zi 
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BPS Banco de Preços cm Saide 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:08 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0268286 

Descrição CATMAT: MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

CÓDIGO 
BR 

DADOS co ITEM 

UNrnADEDE
FOR,P5t9i4ENTO 

BR02682 MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:20 MG/G, BISNAGA 30,00 G 

86 APRESENTAÇÃO:CREME 

8R02682 
MICONAZOL NITRATO, 

E 
DATA 

COMPRA 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE 
DA COMPRA 

Não 29/03/2023 Pregão 

DOSAGEM:20 MO/O, BISNAGA 28,000 Sim 31/03/2023 as APRESENTAÇÃO:CREME 

MICONAZOL NITRATO, 
BRO2682 DOSAGEM:20 MG/G, BISNAGA 28,00 G 

86 APRESENTAÇÃO:CREME 

DATA 

DADOS DO 
FABRICANTEJPORNECEDO R 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME DA CNIED PREÇO COSPETÉNCIA MÉDIA 
FABRICANTE FORNECEDOR MUNICIPIO UF OTO ITENS 

PRESO 
o COMPRADOS MIT REGULADO CNIED PONDERADA 

FUNDO 
PRATI, AC MED MUNICIPAL DE 

15/01/2024 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

Pregão 09105/2023 

Sim 28/03/2023 Pregão 

BREJO 
GRANDE SE 30000 0,4600 

ACACIA 
HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE 

FARMACEUTIC TAMARANA PR MEDICAMENTOS TAMARANA 
A LTDA LTDA 

INOVAMED 
HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE 

10/05/2023 A FARMACEUTIC MEDICAMENTOS SANTA HELENA 
A LTDA LTDA - EPP 

MICONAZOL NITRATO, BRO2652 DOSAGEM:20 MG/G, BISNAGA 80,00 G Sim 27(03/2023 Pregão 11/04/2023 as APRESENTAÇÃO:CREME 

FUNDO INOVAMED 
HIPOLABOR ESTADUAL DE 

COMERCIO DE FARMACEUTIC MEDICAMENTOS 
SAUDE DO 

A LTDA PARANÁ - 
LTDA - EPP FUNSAUDE 

SANTA 
HELENA 

0,0000 

500 2,0400 23,9950 

PR 150 2,2799 23,9950 

CURITIBA PR 1208 9,1200 63,6814 

N/A 

03/2023 

03/2023 

0,4600 

2,0954 

2,0954 

03/2023 9,1200 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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gps Banco de Preço:, em 5:1,ide 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:08 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0268286 

Descrição CATMAT: MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM:20 MG/G, APRESENTAÇÃO:CREME 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

CDOGO 
BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE 

FORNECIM 

MICONAZOL NITRATO, BRO2682 
DOSAGEM:20 MG/G, BISNAGA 30,00 G 86 

APRESENTAÇÃO:CREME 

9R02682 MICONAZOL NITRATO, 

apouco cim" 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE 
D DA COMPRA ATA TIPO

INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DO 
FABRICANTEFORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA 
ISCA/NUE FORNECEDOR msnruiçA0

FUNDO 
PRATT, AC MED MUNICIPAL DE 

Não 29/03/2023 Pregão 15/01/2024 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

DOSAGEM:20 MG/G, BISNAGA 28,00 G Slm 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 88 
APREsENTAçAo:cRoviE 

BR02682 MICONAZOL NITRATO, 
DOSAGEM:20 MG/G, BISNAGA 28,006 86 APRESENTAÇÃO:CREME 

muNtalpio 

BREJO 
GRANDE 

ACACIA HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE FARMACEUTIC TAMARANA MEDICAMENTOS TAMARANA A LTDA 
LTDA 

INOVAMED HIPOLABOR 
COMERCIO DE MUNICIPIO DE Sim 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A FARMACEUTIC MEDICAMENTOS SANTA HELENA A LTDA 

LTDA - EPP 

MICONAZOL NITRATO, BRO2682 DOSAGEM:20 MG/G, BISNAGA 80,00 G Sim 27/03/2023 Pregão 11104/2023 86 APRESENTAÇÃO:CREME 

FUNDO INOVAMED HIPOLABOR ESTADUAL DE 
COMERCIO DE FARMACEUTIC SAUDE DO MEDICAMENTOS A LTDA PARANA 

LTDA EPP FUNSAUDE 

SANTA 
HELENA 

CURITIBA 

VALORES 

ITENS PREÇO 
NADOS UNIWW0 

CMED-PREÇO 
REGULADO 

COMPETÈNCLA 
CMED 

MEDIA 
PONDERADA 

SE 30000 0,4600 0,0000 N/A 0,4600 

PR 500 2,0400 23,9950 03/2023 2,0954 

PR 150 2,2799 23,9950 03/2023 2,0954 

PR 1208 9,1200 63,6814 03/2023 9,1200 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS 8zuicodePreços U d 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:14 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267689 

PERIODO 

Descrição CATMAT: METILDOPA, DOSAGEM:250 MG 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CODIGO 
DESCRIÇÃO CATMAT BR 

BR02676 METILDOPA, 
89 DOSAGEM:250 MG 

8R02676 METILDOPA, 
89 DOSAGEM:250 MG 

Observações 

UNHDADE DE 
FORNECIMENTO ENRICO c 

DATA MODALIDADE 
DA COMPRA 

COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 

COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 

DAQOBDO: 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DATA TIPO 
EøCÃOCG$PRA .PAM FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME DA OTO ITENS PREÇO C41E:o-PREÇO COMPETÉNCIA MÉDIA 
srmnçio 

muNICIPIO Ur COMPRADOS umn.810 Reclamo CMED PONDERADA 

CIRURGICA 
RECIFE MUNICIPIO DE 

02/05/2023 A EMS S/A COMERCIO E SATUBA AL 25000 0,4600 0,0000 N/A 0,4910 
SATUBA REPRESENTACO 

ES LTDA 

L FERREIRA DA 
COSTA FUNDO SANTA LUZIA 

19/01/2024 A EMS S/A DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE RO 6000 0,8200 0,6750 03/2023 0,4910 D'OESTE 
DE SAUDE 

MEDICAMENTOS 

. "Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela-
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
c,onsistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco eligistis:z: 
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Bps Banco cie Preço, Baudc 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:16 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267688 

PERIODO 

Descrição CATMAT: METILDOPA, DOSAGEM:500 MG 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CATMAT BR 

BR02676 METILDOPA, 
88 DOSAGEM:500 MG 

5R02676 METILDOPA, 
aa DOSAGEM:500 MG 

BR02676 METILDOPA, 
88 DOSAGEM:500 MG 

UNUDADE DE 
FORNECIMENTO GENÉRICO DATA 

COMPRA 

COMPRIMIDO Não 30/03/2023 

COMPRIMIDO Não 

DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

MODAUDADE DATA TIPO DA COMPRA 
INSERÇÃO COMPRA F RI041iNTE FORNECEDOR 

Pregão 02/05/2023 A EMS S/A 

29/03/2023 Pregão 14/12/2023 

COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA 
INS1ITUcAO 

CIRURGICA 
RECIFE MUNICIPIO DE COMERCIO E SATUBA AL 12000 0,7300 

SATUBA 
REPRESENTACO 

ES LTDA 

FUNDO 
SAN VAL AC MED MUNICIPAL DE COMERCIO E DISTRIBUIDORA SAUDE DO INDUSTRIA 

SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 
LTDA BREJO GRANDE 

Pregão 22/01/2024 A EMS S/A 

BREJO 
GRANDE SE

OMED - PREÇO COMPETtNCIA MÉDIA 
REGULADO 

0,0000 

8000 1,0000 2,9750 

FUNDO 
RAMOS & SANTA LUZIA MUNICIPAL DE RO 6000 

PESSOA LTDA D'OESTE SAUDE 
1,2600 1,2573 

CVXD PONDERADA 

N/A 

03/2023 

03/2023 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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1,1114 
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BPS Banco dePr os em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:22 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267690 

Descrição CATMAT: METFORMINA CLORIDRATO, DOSAGEM:500 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

CÓDIGO 
BR 

BRO2676 
90 

DADOS DO n-Em 

RIC,,Jk0 CATMAT 

METFORMINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:500 MG 

METFORMINA 
BRO2676 CLORIDRATO, 

90 DOSAGEM:500 MO 

BRO2676 
go 

METFORMINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:500 MG 

METFORMINA eR02676 
CLORIDRATO, 90 DOSAGEM:500 MG 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO GENERIC° 

DATA 
icompRA 

MODALIDADE TA 1PO 
DA COMPRA NINIKÇA0 COMP 

COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 A 

COMPRIMIDO Sim 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A 

COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A 

COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 o 02/05/2023 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECED0' R 

DADOS DA INIRTUIÇÃO 

NOME 
NSTITU MUNICIPIO UF COMPRADOS uNrrAm0 REGULADO 

PARTNER FARMA 
DISTRIBUIDORA MUNICIPIO DE ITAPETINING 

MERCK S/A DE SP 
ITAPETININGA A 

MEDICAMENTOS 
- EIRELI 

FUNDO 
PRATI, AC MED MUNICIPAL DE BREJO 

DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO SE GRANDE 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

100000 0,0940 

40000 0,1000 

PRATI, PONTAMED MUNICIPIO DE 
DONADUZZI E FARMACEUTICA TAMARANA PR 30000 0,1120 

TAMARANA 
CIA LTDA LTDA 

CIRURGICA 
PRATI, RECIFE MUNICIPIO DE 

DONADUZZI E COMERCIO E SATUBA 
CIA LTDA REPRESENTACO 

ES LTDA 

0,6467 

0,3975 

0,2175 

SATUBA AL 10000 0,1300 0,4150 

DTO ITENS PREÇO., cmep - PREÇO COMPETÉNCIA MEDIA 
PONDERADA 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

0,1003 

0,1003 

0,1003 

0,1003 

a ?R 

Fale conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Banco de Preços em Sadde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:23 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM 

COMO 
BR DESCRIÇÃO CATMAT 

BRO2676 
91 

METFORMINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:850 MG 

METFORMINA OR02676 CLORIDRATO, 
91 DOSAGEM:850 MG 

UNIDADE DE GENRICO -DATA 
FORNECIMENTO COMPRA 

COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 

COMPRIMIDO Sim 28/09/2023 

METFORMINA BRO2676 
91 CLORIDRATO, COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 

DOSAGEM:850 MG 

Observações 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE 
DATA • DA COMPRA 

INSERÇÃO 

DADOS DO 
PADIRICANTFJPORNECE DO R 

FABRICANTE FORNECEDOR 

PRATI, 
Pregão 09/05/2023 A DONADUZZI E 

CIA LTDA 

19/01/2024 
PRATI, 

DONADUZZI E 
CIA LTDA 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA 
INSTITUIÇÃO 

GOLDENPLUS - 
COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS MUNICIPIO DE 
E PRODUTOS TAMARANA 

HOSPITALARES 
LTDA - EPP 

L FERREIRA DA 
COSTA 

DISTRIBUIDORA 
DE 

MEDICAMENTOS 

eaumOpio 

VALORES 

TO (TENS; PREÇO • CMED - PREÇO COM CIA MEDIA 
PRADOS UNITÁRIO . 'REGULADO CMED PONDERADA 

TAMARANA PR 90000 0,1200 

FUNDO SANTA LUZIA MUNICIPAL DE 
D'OESTE RO 

SAUDE 

FUNDO PRATI, RAMOS & MUNICIPAL DE Pregão 21/09/2023 A DONADUZZI E PESSOA LTDA SAUDE DE CIA LTDA PARECIS 

0,2290 

10000 0,1400 0,2277 

PARECIS RO 1500 0,1900 0,5333 

03/2023 

03/2023 

03/2023 

0,1005 

0,1005 

0,1005 

"Média Ponderada 

; Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco +se Minis rio 
S de 
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Bps Banco de Preçor cm Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:39 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

cómoo 
BR 

DADOS DO ITEM 

Ao OATARA, 

DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICA~ORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO 

MODAUDADE UN DE DATA DATA TIPO NOME DA ADE GENÉRICO DATA  COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR iNsFORNECIMENTO COMPRA INSERÇÃO COMPRA 

VALORES 

OTO ITENS PREÇO CMED - PREÇO COMPETES COA MUNICIPio uF o COMPRADOS UNITÁRIO REGULADO CIMO PONDERADA 

CIRURGICA 
METOCLOPRAMIDA HIPOLABOR RECIFE 

BR02673 MUNICIPIO DE 
CLORIDRATO, COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A FARMACEUTIC COMERCIO E SATUBA AL 10000 0,0700 0,0000 N/A 0,0613 

12 SATUBA DOSAGEM:10 MG A LTDA REPRESENTACO 
ES LTDA 

ALLFAMED 
METOCLOPRAMIDA 

HALEX ISTAR COMERCIO 
FUNDO 

BR02673 INDÚSTRIA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE o. CLORIDRATO, COMPRIMIDO Não 31/03/2023 Pregão 26/06/2023 ATACADISTA DE 1500 1,3200 0,0000 N/A 0,0613 
12 PARMACÉUT1C SAUDE DE SAO CAIANA ' '-' 

DOSAGEM:10 MG MEDICAMENTOS O LTDA LTDA JOSE DE 
CAIARA 

Observações 

"Média Ponderada 

: Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 218 

CE 

(61)3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 



gps B,,,,G0 de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:39 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

cboioo 

DADOS DO ITEM 

DESCRIÇÃO CATMAT BR 

METOCLOPRAM IDA BRO2673 
CLORIDRATO, 12 DOSAGEM:10 MG 

tonampe DE 
rcoNeomepfro 

DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEIX)R 

FABRICANTE FORN 
C INSEHM C 

IMOD ADE DATA DATA TIPO 

CIRURGICA 
HIPOLABOR RECIFE 

COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A FARMACEUTIC COMERCIO E 
A LTDA REPRESENTACO 

ES LTDA 

DADOS DA INSTMIÇÂO 

NOME DA 

MUNICIPIO DE 
SATUBA 

MUNICIPIO 

VALORES 

•, GTO ITENS PREÇO .CD - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA 
COMPRADOR UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

SATUBA AL 10000 0,0700 0,0000 N/A 0,0613 

ALLFAMED HALEX ISTAR FUNDO METOCLOPRAMIDA 
INDÚSTRIA COMERCIO BRO2673 MUNICIPAL DE SAO JOSE DE 

12 CLOR DRATO, COMPRIMIDO Não 31/03/2023 Pregão 26/06/2023 A 
FARMACÉUTIC ATACADISTA DE SAME DE SA0 CAIANA PB 1500 1,3200 0,0000 N/A 0,0613 

DOSADEM:10 MG MEDICAMENTOS O LTDA JOSE DE LTDA CA1ANA 

Observações 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3" Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistáncia desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

5  Min& no dt 
Saljde 

Pígina der 



• • 

BPS Banco de Preços 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 09:50 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267311 

Descrição CATMAT: METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:4 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03(2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO CATMAT BR 

METOCLOPRAM IDA 
CLORIDRATO, 

BRO2673 DOSAGEM:4 MG/ML, 11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 
O ORAL 

METODLOPRAMIDA 
CLOR DRATO, 

BR02673 DOSAGEM:4 MG/ML, 11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÁ 
O ORAL 

UNIDADE DE GENÉRICO FORNECIMENTO 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE 
DA COMPRA PATA

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA MU INsmuiçAn 

FUNDO 
MARIOL AC MED MUNICIPAL DE 

FRASCO 10,00 ML Sim 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A INDUSTRIAL DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

FRASCO 10,00 ML Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 

METOCLOPRAM IDA 
CLORIDRATO, 

BR02673 DOSAGEM:4 MG/ML, FRASCO 10,00 ML Não 29/03/2023 Pregão 
11 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 

O ORAL 

CIRURGICA 
PHARLAB RECIFE 

INDUSTRIA MUNICIPIO DE 
COMERCIO E 

FARMACEUTIC REPRESENTACO 
SATUBA 

AS A ES LTDA 

VALORES 

CIPIO uF nas PREÇO CMED - 
COMPRADOS  UNITÁRIO REGI) 

BREJO 
GRANDE 

SATUBA 

RS - PRODUTOS 
BELFAR MUNICIPIO DE 

13/07/2023 A HOSPITALARES TAQUARA 
LIMITADA TAQUARA 

LTDA 

OMPETENCIA MÉDIA 
CMED PONDERADA 

SE 300 1,0500 5,1500 03/2023 1,5226 

AL 2500 1,5100 0,0000 N/A 1,5226 

RS 1800 1,5400 2,9174 03/2023 1,5226 

(61) 3315-3990 bps©saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:13 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267717 

Descrição CATMAT: METRONIDAZOL, DOSAGEM:250 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

CÓDIGO 
BR 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

EacfoçÃo CATMAT 
UNIDADE DE DATA 

GENERIC° FOFOIEGINI4NTO COMPRA 

MODAL/DADE DATA, 
DA COMPRA s ainto oti, Comi% 

DO 
FASISCZCSORNECEDOR 

DADOS DA I HSTITIAÇÂO VALORES 

ware FORNECEDOR " Me NA MUNICIPIO Ur "ra  ITENS 
CMED PREÇO COMPETÊNCIA MEDIA 

COMPRADOS UNiTAIRO REGULADO CMED PONDERADA 

CIRURGICA LABORATORIO RECIFE 
BR02677 METRONIDAZOL, TEUTO MUNICIPIO DE 

COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E SATUBA 
17 DOSAGEM:250 MG BRASILEIRO SATUBA REPRESENTACO 

S/A ES LTDA 

LABORATORIO NOSSA FUNDO 
BR02677 METRONIDAZOL, TEUTO SANTA LUZIA COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 PHARMACIA MUNICIPAL DE 

17 DOSAGEM:250 MG BRASILEIRO DOESTE 
EIRELI SAUDE 

S/A 

BR02677 METRONIDAZOL, 
17 DOSAGEM:250 MG COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 Pregão 21/09/2023 A 

LABORATORIO FUNDO 
TEUTO RAMOS & MUNICIPAL DE 

BRASILEIRO PESSOA LTDA SAUDE DE 
S/A PARECIS 

PARECIS 

AL 10000 0,1900 

6000 0,2200 

RO 500 0,2700 

0,0000 N/A 0,2012 

0,0000 N/A 0,2012 

0,5820 03/2023 0,2012 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS iii o de Preços e; Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:25 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0266863 

Descrição CATMAT: METRONIDAZOL, DOSAGEM:40 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE 
CÓDIGO UNIDADE DE DATA TA TIPO 

BR RIÇAO CATMAT FORNECIMENTO GENÉRICO COMPRA DA COMPRA CDIN3RA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FORNECEDOR 

DADOSDA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME DA OTO ITENS• PREÇO CMED - PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA MUNICIPIO O COMPRADOS UNITÁRIO REOut.~ CMED PONDERADA 

METRONIDAZOL, H. LIMA FUNDO 
BR02668 DOSAGEM:40 MG/ML, BELFAR SANTA LUZIA 

63 APRESENTAÇÃO:SUSPEN LIMITADA D'OESTE FRASCO 100,00 ML Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A LOBIANCO & CIA MUNICIPAL DE RO 400 7,3300 13,6800 03/2023 7,3300 
LTDA SAUDE 

SÃO ORAL 

Observações 

. "Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 

svs  Min tériOa 
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Bps Banco de Preços em Sautle 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:30 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267728 

PERIODO 

Descrição CATMAT: NIFEDIPINO, DOSAGEM:10 MG 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

etmicio 
BR DESCRIÇÃO CATMAT 

BR02677 NIFEDIPINO, 
28 DOSAGEM:10 MG 

8R02677 NIFEDIPINO, 
28 DOSAGEM:10 MG 

BR02677 NIFEDIPINO, 
28 DOSAGEM:10 MG 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

COMPRIMIDO 

DADOS DA COMPRA 

040DALIDAtE DATA TIPO DATA SOMO DA COMPRA COMPRA INSERÇÃO COMPI

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO 

FABRICANTE FORNECEDOR MUNICÍPIO NOME DA 
INS O 

BRAINFARMA 
INDUSTRIA NF FUNDO SANTA LUZIA RO Não 28/03/2023 Pregão 22/01/2024 A QUIMICA E FARMACEUTICA MUNICIPAL DE D'OESTE FARMACEUTIC E LOGISTICA SAUDE 

A S.A. LTDA 

COMPRIMIDO Neio 29/03/2023 Pregão 15/01/2024 

BRAINFARMA L FERREIRA DA FUNDO 
INDUSTRIA COSTA MUNICIPAL DE 
QUIMICA E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 

FARMACEUTIC DE MUNICIPIO DE 
A S.A. MEDICAMENTOS BREJO GRANDE 

BRAINFARMA FUNDO 
INDUSTRIA AC MED MUNICIPAL DE 

COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 15/01/2024 A QUIMICA E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
FARMACEUTIC SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

A S.A. BREJO GRANDE 

BREJO 
GRANDE 

BREJO 
GRANDE 

SE 

SE 

VALORES 

QT" EN PRE O 
uN 10 

CMED REço 
REGULADO 

comPErtHCIA MÉDIA 
CMED PONDERADA 

4000 0,1300 0,0000 N/A 0,3873 

25000 0,3000 0,4910 03/2023 0,3873 

30000 0,4600 0,4910 03/2023 0,3873 

I 
Fale Conosco* (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 

' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 



Bps Banco de Preços em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:39 

BPS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

DADOS DO ITEM 

CODE30  
BR DESCRJÇÃO CATMAT 

BR02737 NIMESULIDA, 
10 DOSAGEM:100 MG 

8R02737 NIMESULIDA, 
10 DOSAGEM:100 MG 

í
Observações 

~ADEM GERICO DATA 
FORNEtworro COMPRA 

COMPRIMIDO Sim 29/03/2023 

COMPRIMIDO Nilo 28/03/2023 

DADOS DA COMPRA DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

MODALIDADE DATA 1PO NOME DA QTD ff5143 PREÇO CMED-PREÇO COM DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR MLINICIPIO UF colem=  wirrAmoinsERÇAD COM INSTITUIÇÃO REGULADO 

FUNDO 
PRATI, AC MED MUNICIPAL DE 

Pregão 14/12/2023 A DONADUZZI E DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
CIA LTDA SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

BREJO 
GRANDE SE 40000 0,1200 

BRAINFARMA 
INDUSTRIA BELLPHARMA FUNDO SANTA LUZIA RO Pregão 22/01/2024 QUIMICA E MEDICAMENTOS MUNICIPAL DE 

D'OESTE FARMACEUTIC UMA SAUDE 
ASA 

2,2850 

4000 0,1300 2,0708 

03/2023 

03/2023 

MÉDIA 
PONDERADA 

0,0952 

0,0952 

, "Média Ponderada 
1 
Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistância desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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gps BatiC0 de Preços Saude 

Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:43 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0266788 

Descrição CATMAT: NISTATINA, DOSAGEM:25.000 UI/G, APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS 00 fTENI 

CÓDIGO 
BR 0E8ÇRIÇÃO CATUAT 

NISTATINA, 
BR02667 DOSAGEM:25.000 UI/G, 

88 APRESENTAÇÃO:CREME 
VAGINAL 

NISTATINA, 
6R02667 DOSAGEM:25.000 UI/G, 

88 APRESENTAÇÃO:CREME 
VAGINAL 

NISTATINA, 
BR02667 DOSAGEM:25.000 UI/G, 

88 APRESENTAÇÃO:CREME 
VAGINAL 

UNIDADE DE 
Fo~coAEérro GE141"° 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE DATA TA TIPO 
DA COMPRA FABRICANTE COMPRA N8E/LOW COMPRA 

BISNAGA 60,00 G Sim 31/03/2023 Pregão 

BISNAGA 80,00 G Não 23 Pregão 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME DA 
I N8TrTIJIÇÃ0 

. QTD ITENS:. PRÉ 
MUNIU% UF COMPRADOS UNITÁRiO 

GREENPHARM PROMEFARMA 
A QUIMICA E REPRESENTAÇO MUNICIPIO DE 

09/05/2023 A TAMARANA PR 500 
FARMACEUTIC ES COMERCIAIS TAMAFtANA 

A LTDA LTDA 

CIENTIFICA AC MED MUNICIPAL DE BREJO 
14/12/2023 A DISTRIBUIDORA SAUDE DO FARMACEUTI GRANDE 

C SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 
A LTDA BREJO GRANDE 

FUNDO 
CIFARMA 

3,8000 

SE 1200 4,0000 

PRATI, 
BISNAGA 60,00 G Sim 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 A DONADUZZI E 

RR MEDICAL MUNICIPIO DE ITAPETINING SP
CIA LTDA 

EIRELI ITAPETININGA A 12000 4,0000 

. VALORES 

CMED - PREÇO 
REGULADO 

COMPCIÉNCIA 
CMED 

MÉDIA 
PONDERADA 

11,0200 03/2023 4,0000 

0,0000 N/A 4,0000 

6,9266 03/2023 4,0000 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Bps Banco de Print"em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:45 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267378 

Descrição CATMAT: NISTATINA, DOSAGEM:100.000 UI/ML, APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL 

PERIMO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO iithq 

Celpi" DESCRIÇÃO CATPLAT 
BR 

NISTATINA, 
BR02673 DOSAGEM:100.000 UI/ML, 

78 APRESENTAÇÃO:SUSPEN 
SÃO ORAL 

NISTATINA, 
8R02873 DOSAGEM:100.000 til/MI, 

78 APRESENTAÇAO:SUSPEN 
SÃO ORAL 

NISTATINA, 
BR02673 DOSAGEM:100.000 UI/ML, 

78 APRESENTAÇÃO:SUSPEN 
SÃO ORAL 

DADOS DA COMPRA 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO GENERPCO DATA 

COMPRA 

MODALJDADE 
DA COMPRA 

FRASCO 50,00 ML Sim 29/03/2023 Pregão 

FRASCO 50,00 ML Sim 30,03/2023 Pregão 

FRASCO 50,00 ML Sim 31/03/2023 Pregão 

DADOS Do 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DATA TIPO 
IN sençAo COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR 

, 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

MUNICIPIO UF 

PRATI, PRATI, 
15/08/2023 A DONADUZZI E DONADUZZI E CIA 

MUNICIPIO DE ITAPETINING SP
CIA LTDA LTDA 

ITAPETININGA A 

02/05/2023 

CIRURGICA 
PRATI, RECIFE MUNICIPIO DE DONADUZZI E COMERCIO E SATUBA 

CIA LTDA REPRESENTACO 
ES LTDA 

SATUBA AL 

DISTRIBUIDORA 
PRATI, DE MUNICIPIO DE 

09/05/2023 A DONADUZZI E TAMARANA PR MEDICAMENTOS TAMARANA 
CIA LTDA BOEING - EIRELI 

VALORES 

$8 PREÇO 
S UNTAM 

MED - PREÇO 
REGULADO 

COMPETÊNCiA 
CMED 

MÉDIA 
PONDERADA 

2500 4,5000 7,5400 03/2023 5,2973 

2000 5,2900 20,9500 03/2023 5,2973 

200 5,3700 7,5400 03/2023 5,2973 

Fale Conosco: 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Bane 10 Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:48 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267712 

Descrição CATMAT: OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CODIGO DESCRIÇÃO CATMAT 
BR 

BR02677 OMEPRAZOL, 
12 CONCENTRAÇÃO:20 MG 

BR02677 OMEPRAZOL, 
12 CONCENTRAÇÃO:20 MG 

BR02677 OMEPRAZOL, 
12 CONCENTRAÇÃO:20 MG 

6R02677 OMEPRAZOL, 
12 CONCENTRAÇÃO:20 MG 

UNIDADE DE 
FORREÇIMENTO 

CÁPSULA 

GEWRICO

Não 

PATA 
COMPRA 

30/03/2023 

4'4""r" 
MOOALID.,.„,",,,,,,E 

Pregão 

CÁPSULA Não 27/03/2023 Pregão 

CÁPSULA Não 28/03/2023 Pregão 

CÁPSULA Sim 31/03/2023 Pregão 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

DATA TIPO FABRICANTE FORME 
INSERÇÃO COMPRA 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

A QTD (TENS PREÇO CMED PREÇO COMPETÊNCIA MÉDIA. 
litUNOPIO UF COMPRADOS ,UNITÁRIO REGULADO MED PONDERADA 

CIRURGICA 
HIPOLABOR RECIFE MUNICIPIO DE 

02/05/2023 A FARMACEUTIC COMERCIO E SATUBA AL 100000 0,0600 0,0000 N/A 0,0635 
SATUBA A LTDA REPRESENTACO 

ES LTDA 

UNIÃO FUNDO

CIL:IA.11CA UNIAO QUIMICA ESTADUAL DE 
11/04/2023 A FARMACEUTICA SAUDE DO CURITIBA PR 1166423 0,0600 0,9987 03/2023 0,0635 

FARM' NACIONAL S A PARANA - NACIONAL S/A 
FUNSAUDE 

ABC CIFARMA 
DISTRIBUIDORA CIENTIFICA MUNICIPIO DE SANTA 

10/05/2023 A DE FARMACEUTIC SANTA HELENA HELENA 
MEDICAMENTOS A LTDA LTDA 

PR 120000 0,0636 0,0000 N/A 0,0635 

PROGRESSO LABORATORIO MUNICIPIO DE 09/05/2023 MED TAMARANA PR 180000 0,0650 0,6154 03/2023 0,0635 
GLOBO LTDA TAMARANA DISTRIBUIDORA 

LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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gps Banco de Preços em SadrL 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:51 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267777 

Descrição CATMAT: PARACETAMOL, DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

CÓDIGO 
BR 

BRO2677 
77 

DADOS DO ITEM 

RIÇÃO CATTAAT 

PARACETAMOL, 
DOSAGEM SOLUÇÃO 

ORAL:200 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 

O ORAL 

PARACETAMOL, 

BR02677 DOSAGEM SOLUÇÃO 
ORAL:200 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO:SOLUÇA 
O ORAL 

PARACETAMOL, 

BR02677 DOSAGEM SOLUÇÃO 
ORAL:200 MG/ML, 77 APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃ 

O ORAL 

PARACETAMOL, 

BR02677 DOSAGEM SOLUÇÃO 
ORAL:200 MG/ML, 77 APRESENTAÇÃO:SOLUÇA 

O ORAL 

UNDADE PE 
FORNEC.IMENTO 

FRASCO 15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

FRASCO 15,00 ML 

DADOS DA COMPRA DADOS DA INSTITUIÇÃO FABRIC=ECEDOR 
VALORES 

R/CO OATA HIMAUDADE 
DACOMPRA DATA 11 NOME DA FABRICANTE FORNECEDOR RA iNsTrruiçA0 9310 arorreis PREÇO LIF COMPRADOS UNITÁRIO 

CMED - PREÇO 
REGULADO 

COMPETÊNCIA MEDIA 
CMED PONDERADA 

CIRURGICA 

Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A 
NATULAB RECIFE MUNICIPIO DE LABORATORIO COMERCIO E SATUBA S.A REPRESENTACO 

SATUBA AL 5000 1,0500 10,6100 03/2023 1,4579 

ES LTDA 

FARMACE - FUNDO 

Sim 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A 
AC MED MUNICIPAL DE INDUSTRIA  

QUIMICO- DISTRIBUIDORA SAUDE DO 
FARMACEUTIC SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO 
GRANDE SE 1200 1,3500 7,3400 03/2023 1,4579 

A CEARENSE  
LTDA BREJO GRANDE 

AIRELA PROMEFARMA 

Não 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A INDUSTRIA REPRESENTA95 MUNICIPIO DE 
FARMACEUTIC ES COMERCIAIS TAMARANA TAMARANA PR 3000 1,4800 8,3100 03/2023 1,4579 

A LTDA LTDA 

AIRELA PROMEFARMA 

Não 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 A INDUSTRIA REPRESENTAÇÕ 
FARMACEUTIC ES COMERCIAIS 

MUNICIPIO DE 
SANTA HELENA 

SANTA 
HELENA PR 1500 1,5000 8,3100 03/2023 1,4579 

A LTDA LTDA 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BP S Banco de Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 10:55 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267779 

Descrição CATMAT: PARACETAMOL, DOSAGEM COMPRIMIDO:750 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO rrEm 

CODIGO 
DESORNA° CATMAT 

BR 

PARACETAMOL, BRO2677 DOSAGEM 79 COMPRIMIDO:750 MG 

UNIDADE DE DATA GENÉRICO FORNECIMENTO COMPRA 

COMPRIMIDO Não 30/03/2023 

DADOS DA COMPRA 

MODAUDADE
DA COMPRA IN 

DATA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITDIÇÃO VALORES 

TIPO NOME DA QTD ITENS PREÇO C Petg COMPETÊNCIA MÉDIA FABRICANTE FORNECE R COMPRA DO INSTITUIÇÃO " NICÍPI° UF COMPRADOS UNITÁRIO CMED PONDERADA 

CIRURGICA MEDOLIIMICA RECIFE INDUSTRIA MUNICIPIO DE Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E FARMACEUTIC SATUBA REPRESENTACO A LTDA. ES LTDA 

PARACETAMOL, 
BRO2677 DOSAGEM COMPRIMIDO Sim 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 79 COMPRIMIDO:750 MG 

Observações 

SATUBA AL 18000 0,1400 

FUNDO 
AC MED MUNICIPAL DE BREJO EMS S/A DISTRIBUIDORA SAUDE DO SE GRANDE SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 

BREJO GRANDE 

0,0000 

8000 0,2000 0,9755 

N/A 

03/2023 

0,1585 

0,1585 

; "Média Ponderada 

!Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3 Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneiza e aumenta a 
consistáncia desta medida representativa." 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 202411:01 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267773 

Descrição CATMAT: PERMETRINA, DOSAGEM:10 MG/ML, INDICAÇÃO:LOCA° 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS 00 ITEM DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE CÓDIGO UNOADE DE DATA DATA 11 
BR DESCRIÇÃO CATMAT romsumárro NÉRICO 

COMPRA DA COMPRA 
iNS5RÇÃ ,

DADOS po 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VAU:MU 

NOME DA 
INsTrruICA moochno UF CMED - PREÇO COMPETNCIA NÉDIA 

1/ERÁRIO REGULADO OREI) PONDERADA 
(..uNuuloTA 

DISTRIBUIDORA NATIVITA PERMETRINA, DE BR02677 INDUSTRIA E MUNICIPIO DE ITAPETINING DOSAGEM:10 MG/ML, FRASCO 60,00 ML Não 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 A MEDICAMENTOS SP 2200 1,9100 15,1932 03/2023 1,9352 73 COMERCIO ITAPETININGA A INDICAÇÃO:LOÇÃO E PRODUTOS LTDA HOSPITALARES 
LTDA - EPP 

NATIVITA PROMEFARMA PERMETRINA, 8R02677 INDUSTRIA E REPRESENTAÇO MUNICIPIO DE DOSAGEM:10 MG/ML, FRASCO 60,00 ML 31/0312023 Pregão 09/05/2023 TAMARANA PR 200 2,0400 15,1932 03/2023 1,9352 73 COMERCIO ES COMERCIAIS TAMARANA INDICAÇÃO:LOÇA0 
LTDA LTDA 

FUNDO NATIVITA PERMETRINA, AC MED MUNICIPAL DE BR02677 INDUSTRIA E BREJO 
73 DOSAGEM:10 MG/ML, FRASCO 60,00 ML Não 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A COMERCIO DISTRIBUIDORA SAUDE DO GRANDE SE 300 2,0500 15,1400 03/2023 1,9352 

SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DEINDICAÇÃO:LOÇÃO 
LTDA BREJO GRANDE 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco. 

(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
Mini1rfak 
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BPS Banco de Preços em S ati 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:08 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0448595 

Descrição CATMAT: PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO:FOSFATO SóDICO, CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ORAL 

PEIBODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CÓDIGO 
. BR PESCOÇÃO C.AT1MAT 

PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

SÓDICO, 
BRO4485 CONCENTRAÇÃO:3 95 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ 
O ORAL 

PREDNISOLONA, 
COMPOSIÇÃO:FOSFATO 

SODICO, 
BRO4485 CONCENTRAÇÃO:3 

95 

BRO4485 
95 

MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃ 

O ORAL 
PREDNISOLONA, 

COMPOSIÇÃO: FOSFATO 
SõDICO, 

CONCENTRAÇÃO:3 
MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ 
O ORAL 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO ~Rico DATA 

COMPRA 

MODALIDADE 
DA COMPRA 

DATA 

FRASCO 60,00 ML Não 29/03/2023 Pregão 13/07/2023 

FRASCO 60,00 ML Sim 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 

FRASCO 60,00 ML Não 28/03/2023 Pregão 10/05/2023 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VAL 

11PO NOME DA QT0 ITENS PREÇO 01E0-PREÇO COMPETÊNCIA MEDIA 
FABRICANTE FORNECEDOR 

COMPRA INSTITUIÇÃO COMPRADOS UNITÃRIO REGULADO CMED PONDERADA 

INOVAMED 
HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE 

A FARMACEUTIC TAQUARA RS 7000 3,9880 0,0000 N/A 4,1314 
MEDICAMENTOS TAQUARA 

A LTDA LTDA - EPP 

INOVAMED HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE ITAPETINING 
A FARMACEUTIC MEDICAMENTOS ITAPETININGA A SP 25000 4,1490 15,6186 03/2023 4,1314 

A LTDA LTDA - EPP 

INOVAMED HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE SANTA 
A FARMACEUTIC PR 200 4,3199 0,0000 N/A 4,1314 

MEDICAMENTOS SANTA HELENA HELENA A LTDA LTDA - EPP 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Baile° de Pr scm Szu.ide 

Ministerio da Saúde 

Secretaria Execultiva 

Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:12 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267741 

PERÍODO 

Descrição CATMAT: PREDNISONA, DOSAGEM:5 MG 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
FABRICAN1E/PORNEcEDOR 

CÓDIGO UNIDADE DE ' DATA MODALIDADE 
to DESCRIÇÃO CATMAT GENÉRICO FORNECIMENTO COMPRA DA COMPRA DATA TIPO 

INSERÇÃO COMPRA FARRiCANTE

BR02677 PREDNISONA, 
41 DOSAGEM:5 MG 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME DA MUNICIPIO OTO PREGO CM PREÇO DDIM)ETÉNÇIA MÉDIA
Ao COMPRADOS UNITÁRIO RWAR,~ CMEO POPIDERADA 

INOVAMED HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE 
COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 13/07/2023 A FARMACEUTIC TAQUARA RS 100000 0,0560 0,0000 

MEDICAMENTOS TAQUARA A LTDA LTDA - EPP 

N/A 0,0697 

INOVAMED HIPOLABOR 
BRO2677 PREDNISONA, COMERCIO DE MUNICIPIO DE SANTA 

COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 10/0572023 A FARMACEUTIC PR 3000 0,0616 0,0000 N/A 0,0697 
41 DOSAGEM:5 MG MEDICAMENTOS SANTA HELENA HELENA 

A LTDA LTDA - EPP 

INOVAMED 
HIPOLABOR 

BR02677 PREDNISONA, COMERCIO DE MUNICIPIO DE 
COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A FARMACEUTIC TAMARANA PR 6000 0,0630 0,6335 03/2023 0,0697 

41 DOSAGEM:5 MG MEDICAMENTOS TAMARANA A LTDA LTDA - EPP 

C VITAMEDIC IRURGICA
RECIFE 

5R02577 PREDNISONA, INDUSTRIA MUNICIPIO DE 
COMPRIMIDO Não 30103/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E SATURA AL 12500 0,0700 0,4715 03/2023 0,0597 

41 DOSAGEM:5 MG FARMACEUTIC REPRESENTACO SATUBA 
A LTDA 

ES LTDA 

Fale conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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gps Banco de Prcço cm Sadde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:19 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267743 

PERIODO 

Descrição CATMAT: PREDNISONA, DOSAGEM:20 MG 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM 

CODIGO DESCRIÇÃO CATMAT BR 

BR02677 PREDNISONA, 
43 DOSAGEM:20 MG 

13R02877 PREDNISONA, 
43 DOSAGEM:20 MG 

BR02677 PREDNISONA, 
43 DOSAGEM:20 MG 

BR02677 PREDNISONA, 
43 DOSAGEM:20 MG 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

GENÉRICO 
DATA 

COMPRA 

DADOS DA COMPRA 

MOOAUDADE „ wr, TIPO DA COMPRA it,4;;;W''' 
O COMP 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

BRAINFARMA LUMAR 

Danos DA íNsTrruiçAo 

NOME DA OTO ITENS PREÇO MUNICIPIO UF 
COMPRADOS UNITÁRIO 

VALORES 

CMEO -PRE 
REGULADO 

COMPETÊNCIA 
CMEO 

REMA 
PONDERADA 

INDUSTRIA COMÉRCIO DE MUNICIPIO DE 
Sim 27/03/2023 Pregão 11/07/2023 A QUIMICA E PRODUTOS 

FARMACEUTIC FARMACÊUTICOS 
FERNANDOPOLI 

FERNANDOP SP 
OLIS 

100000 0,1400 1,6835 03/2023 0,1460 

A S.A. LTDA 

SAN VAL ACACIA 

Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A COMERCIO E 
INDUSTRIA 

COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 

MUNICIPIO DE TAMARANA PR TMIARANA 18000 0,1560 1,9600 03/2023 0,1460 

LTDA LTDA 

SAN VAL CIRURGICA 
RECIFE 

Sim 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E 
INDUSTRIA COMERCIO E 

MUNICIPIO DE SATUBA AL 
SATUBA 

12500 0,1800 1,9265 03/2023 0,1460 

LTDA REPRESENTACO 
ES LTDA 

BRAINFARMA 

Sim 28/03/2023 P 19/01/2024 
INDUSTRIA 
QUIMICA E 

FARMACEUTIC 

NOSSA 
PHARMACIA 

EIRELI 

FUNDO 
SANTA LUZIA 

MUNICIPAL DE DOESTE SAUDE 
6000 0,2200 1,6735 03/2023 0,1460 

A S.A. 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 



BPS Ba c o de Preços em Saúde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:28 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267768 

Descrição CATMAT: PROMETAZINA CLORIDRATO, DOSAGEM:25 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 05/05/2022 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

CÓDIGO 
BR 

DESCRIÇÃO CATMAT 

BRO2677 
68 

PROMETAZINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:25 MG 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

COMPRIMIDO 

GENÉRICO 
MO DAUDADE DATA DATA TIPO DA COMPRA COMPRA INSERÇÃO C9MPRA 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR 

NTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

NOME A 

CRISTALIA 
PRODUTOS NOVA 

Não 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A QUIMICOS MEDICAMENTOS MUNICIPIO DE
TAMARANA FARMACEUTIC LTDA 

OS LTDA 

F&F 
LABORATORIO PROMETAZINA DISTRIBUIDORA BR02677 TEUTO MUNICIPIO DE CLORIDRATO, COMPRIMIDO Sim 29/03/2023 Pregão 13107/2023 BRASILEIRO DE 88 TAQUARA DOSAGEM:25 MG MEDICAMENTOS S/A LTDA - ME 

CIRURGICA LABORATORIO PROMETAZINA RECIFE BR02677 TEUTO MUNICIPIO DE CLORIDRATO, COMPRIMIDO Não 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A COMERCIO E 68 BRASILEIRO SATUBA DOSAGEM:25 MG 
S/A REPRESENTACO 

ES LTDA 

FUNDO LABORATORIO VIANA FARMA PROMETAZINA MUNICIPAL DE BRO2677  CLORIDRATO, COMPRIMIDO Sim 29103/2023 Pregão 15/01/2024 TEUTO COMERCIO E SAUDE DO 88 BRASILEIRO REPRESENTACO DOSAGEM:25 MG MUNICIPIO DE S/A ES LTDA BREJO GRANDE 

41 • QTD rrENS .; PREÇO UF 
COMPRADOS  UNITÁRIO 

CMED • PREÇO 
REGULADO 

OMPETÊNCÍA MÉDIA 
• CtIs4D PONDERADA 

TAMARANA PR 20000 0,1340 0,0000 N/A 0,1370 

TAQUARA RS 80000 0,1360 0,4279 03/2023 0,1370 

SATUBA AL 25000 0,1400 0,0000 N/A 0,1370 

BREJO 
GRANDE SE 10000 0,1500 0,4280 03/2023 0,1370 

Fale Conosco: (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Bps Bwco de Preços em Sailde 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde. Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:30 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267772 

Descrição CATMAT: PROPRANOLOL CLORIDRATO, DOSAGEM:40 MG 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 

BR 
DESCRIÇÃO CATMAT CÓDIGO 

PROPRANOLOL 
BR02677 CLORIDRATO, 

72 DOSAGEM:40 MG 

PROPRANOLOL 
2R02677 CLORIDRATO, 72 DOSAGEM:40 MG

BRO2677 
72 

PROPRANOLOL 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM:40 MG 

UNIDADE 
FORNECMI O 

GENÉRICO DATA 
COMPRA 

MOD DADE 
DA 

COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 

Não 

Slrn 

28/03/2023 

30/03/2023 

Pregão 

Pregão 

COMPRIMIDO Não 31/03/2023 Pregâo 

DADOS DO 
FABRICANTE/FORN EDOR 

DADOS DA iNstrruiçÂo VALORES 

INSERÇÃOQMPRA 
DATA TIPO FABRICANTE FORNECEDOR "me DA a MUNICIPIO ‘UF OCOMTDPRADOnlú.488 UNITÁRIO REGULADO CMED PONDERADA 

PREÇO men -PREÇÔ COMPEMN IA MÉDIA 

INOVAMED 
HIPOLABOR COMERCIO DE MUNICIPIO DE SANTA 

10/05/2023 A FARMACEUTIC PR 3000 0,0299 0,0000 N/A 0,0300 
MEDICAMENTOS SANTA HELENA HELENA 

A LTDA LTDA - EPP 

CIRURGICA PHARLAB RECIFE INDUSTRIA MUNICIPIO DE 
02/05/2023 COMERCIO E SATUBA AL 100000 0,0300 0,1727 03/2023 0,0300 FARMACEUTIC  SATUBA 

A S.A 
ES LTDA 

CENTERMEDI-
HIPOLABOR COMERCIO DE 

09/05/2023 A FARMACEUTIC PRODUTOS 
A LTDA HOSPITALARES 

LTDA 

MUNICIPIO DE 
TAMARANA 

TAMARANA PR 20000 0,2890 0,1775 03/2023 0,0300 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 



SECNIDAZOL, BRO2682 

Bps Banco de Prer,,,,, cm SauriP 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:33 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0268299 

Descrição CATMAT: SECNIDAZOL, CONCENTRAÇÃO:1.000 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

C8DIGO 
BR 

DADOS DO ITEM 

CR/CÃO CATMAT UNMADE DE 
FORME o 

DADOS DADOS DA COMPRA FABRICANTEIPORNECEDOR 

MODALIDADE DATA 
DA COM  

O 
FABRICANTE FORNECEDOR 

ERÇÃ 

DADOS DA INsTrutlçA0 VALORES 

NOME DA GTD ITENS PREÇO CMED- PREÇO COMPETÊNCIA MEDIA
muml 4̀1PI° COMPRADOS UNITARK) REGULADO CMED PONDERADA 

CENTERMEDI - 
SECNIDAZOL, COMERCIO DE BRO2682 LABORATORIO MUNICIPIO DE ITAPETINING CONCENTRAÇÃO:1.000 COMPRIMIDO Sim 29/03/2023 Pregão 15/08/2023 A PRODUTOS SP 2000 1,0000 7,1025 03/2023 1,6636 

99 GLOBO LTDA ITAPETININGA A 
MG HOSPITARES 

LTDA. 

LABORATORIO 

CENTERMEDI - 
COMERCIO DE MUNICIPIO DE 

1,0000 7,1025 1,6536 CONCENTRAÇÃO:1.000 COMPRIMIDO 27/09/2029 Pregão 11/07/2023 PRODUTOS FERNANDOPOLI 
FERNANDOP 

SP 5000 03/2023 
99 GLOBO LTDA OLIS 

MG HOSPITARES S 
LTDA. 

FUNDO PHARLAB SECNIDAZOL, AC MED MUNICIPAL DE BR02682 INDUSTRIA 
CONCENTRAÇÃO:1.000 COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 14/12/2023 A 99 DISTRIBUIDORA SAUDE DO 

MG 
FARMACEUTIC 

SOCIEDADE LTDA MUNICIPIO DE 
A S.A BREJO GRANDE 

BREJO 
GRANDE SE 4000 1,6500 3,0560 03/2023 1,6636 

CIRURGICA 
SECNIDAZOL, RECIFE BR02682 LABORATORIO COMERCIO  DE CONCENTRAÇÃO:1.000 COMPRIMIDO 30/03/2023 o 02/05/2023 COMERCIO E SATUBA AL 1500 1,7000 8,4400 03/2023 1,6636 

99 GLOBO LTDA SATUBA 
MG REPRESENTACO 

ES LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco SUS 
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B PS Banco de Pre 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS -Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:40 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267747 

Descrição CATMAT: SINVASTATINA, DOSAGEM:20 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO moo DADOS DA COMPRA 0~5;10 
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES 

MODALIDADE UNIDADE DE DATA DATA TIPO NOME oro opa PREÇO OMR> - PRécO comPETENciR MÉDIA 
Ir DESC cATMAT CREPITO 

GENÉRICO DATA  COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR muNiSIPIO COMPRA INSERWL0 COMPRA INS1TT%ÇAO Vr..COMPRAOO$ UNITÁRIO REGULADO CMED ' PONDERADA 

MEDILAR 
SANDOZ DO IMPORTACAO E 

BR02677 SINVASTATINA, BRASIL DISTRIBUICAO MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 13/07/2023 A INDUSTRIA DE PRODUTOS TAQUARA 47 DOSAGEM:20 MG TAQUARA 
FARMACEUTIC MEDICO 

A LTDA. HOSPITALARES 
LTDA 

BR02677 SINVASTATINA, 
47 DOSAGEM:20 MG 

C1RURGICA 
PHARLAB RECIFE INDUSTRIA MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Sim 3003/2023 P 02/05/2023 COMERCIO E SATUBA 

FARMACEUTIC SATUBA REPRESENTACO 
A S.A ES LTDA 

SANDOZ DO PROMEFARMA 
BR02677 SINVASTATINA, BRASIL REPRESENTAÇO MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão 09/05/2023 A INDUSTRIA TAMARANA 

47 DOSAGEM:20 MG ES COMERCIAIS TAMARANA 
FARMACEUTIC LTDA A LTDA. 

RS 1200000 0,0680 0,4667 03/2023 0,0687 

AL 38000 0,0700 0,8880 03/2023 0,0687 

PR 130000 0,0750 2,5093 03/2023 0,0687 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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gps Banco de Preços em Sande 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:45 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0267745 

Descrição CATMAT: SINVASTATINA, DOSAGEM:40 MG 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
FABRICANTEIFØRNECEDOR 

ADOS DA imirmisigio VALORES 

CODIO0 UNIDADE DE MODALIDADE 
DATA 

Ti NOME DA MUNICIPIO OF "BENS 
PREÇO  c" c" PREÇO  COMPETÊNCIA MÉDIA "SCRICAO CATMAT GENÉRICO °ATA DA COMPRA FABRICANTE FORNECEDOR BR NSERVIO COM COMPRADOS UN ARI° REGULADO PONDERADA 

BR02677 SINVASTATINA, 
45 DOSAGEM:40 MG 

CIRURGICA PHARLAB RECIFE INDUSTRIA MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 Pregão 02/05/2023 A FARMACEUTIC SATUBA COMERCIO E SATUBA AL 34000 0,1400 1,2350 
REPRESENTACO A S.A 

ES LTDA 

03/2023 0,1433 

CIMED INOVAMED 
BRO2677 SINVASTATINA. INDUSTRIA DE COMERCIO DE MUNICIPIO DE COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 09{05/2023 A TAMARANA PR 150000 0,1440 1,0560 03/2023 0,1433 45 DOSAGEM:40 MG MEDIC,.AMENT MEDICAMENTOS T A 

OS ITDA LTDA - EPP 

PHARLAB NF FUNDO 6R02677 SINVASTATINA, INDUSTRIA SANTA LUZIA COMPRIMIDO Sim 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A FARMACEUTICA MUNICIPAL DE RO 8000 0,1800 0,5182 03/2023 0,1433 45 DOSAGEM:40 MG FARMACEUTIC D'OESTE 
E LOGISTICA SAUDE A S.A LTDA 

Fale Conosco. (61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
' (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:48 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0308882 

Descrição CATMAT: SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇAO:ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇAO:400MG + 80MG 

PERIODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA 
DADOS DO 

FABRICANTE/FORNECEDOR 
DADOS DA I NST1TI,OÇA0 •VALORES 

C O ouon.40 cpán,LAT UNIDADE DE GEMEIR ' IC0 —°ATA 
MODALJDADE 
DA COMPRA 

DATA TIPO FABRICANTE FORNECEDOR 
E2Ø MUNICIPIO: orpffeWs PREÇO cup.PReço comPemO.iaA meou 

ER FORNECIMENDO YCOMPRA INSER INsTrrurc OMPRADQ8 uNn* ~NADO CAB PDNDERAD4
SULFAMETOXAZOL, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIAD 
0R03088 O A TRIMETOPRIMA, 

82 CONCENTRAÇA0:400MG 
+ 80MG 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSICAO:ASSOCIAD 

8R03088 O ÀTRIMETOPRIMA. 
82 CONCENTRAÇÃO:400M3 

+ SOMO 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIAD 

BR03088 O À TRIMETOPRIMA, 
82 CONCENTRAÇÃO:400MG 

+ 80MG 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIAD 

BR03088 O À TRIMETOPRIMA, 
82 CONCENTRAÇA0:400MG 

+ SOMO 

COMPRIMIDO Não 29/03/2023 Pregão 13/07/2023 A 

COMPRIMIDO Sim 30/03/2023 Pregão 02/0512023 

BELFAR 
LIMITADA 

MG2 
DISTRIBUIDORA 

DE 
MEDICAMENTOS 

LTDA 

MUNICIPIO DE 
TAQUARA 

CIRURGICA 
VITAMEDIC RECIFE INDUSTRIA MUNICIPIO DE 

COMERCIO E 
FARMACEUTIC SATUBA REPRESENTACO 

A LTDA ES LTDA 

TAQUARA RS 120000 0,1830 0,7915 03/2023 0,1958 

SATUBA AL 12000 0,2200 0,7530 03/2023 0,1958 

L FERREIRA DA 
COSTA FUNDO 

BELFAR SANTA LUZIA 
COMPRIMIDO Não 28/03/2023 Pregão 19/01/2024 A DISTRIBUIDORA MUNICIPAL DE D RO 4000 0,2200 0,7865 03/2023 0,1958 

LIMITADA 'OESTE 
DE SAUDE 

MEDICAMENTOS 

ALLFAMED 
PRA71, COMERCIO MUNICIPIO DE 

COMPRIMIDO Sim 31/03/2023 Pregão 30/05/2023 A DONADUZZI E ATACADISTA DE SALGADINHO 
SALGADINHO PB 200 0,2400 0,3118 03/2023 0,1958 

CIA LTDA MEDICAMENTOS 
LTDA 

(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 
Fale Conosco: (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 
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BPS Bn de Pre us em Saude 

Ministerio da Saúde 
Secretaria Execultiva 
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento 
Coordenação Geral de Economia da Saúde 

BPS - Banco de Preços em Saúde 

Segunda-feira 25 Março 2024 11:51 

ITENS 

GERAL Usuário: Jamesdean Sousa 

Código BR: 0323590 

Descrição CATMAT: SULFATO FERROSO, 125MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 

PERÍODO 

Data da Compra: 25/03/2023 à 25/03/2024 

BPS 

DADOS DO ffEM 

CÓDIGO 
BR NERVO DATA 

COMPRA 

DADOS DA COMPRA 

MODALIDADE TA
DA COMPRA fringçr4

Ti 

DADOS DO 
FABRICANTEIFORNECEDOR 

FABRICANTE FORNECEDOR 

DADOS DA INSTTTUIOAO 

E 

VALORES 

UF aroma PREÇO CMED -PREÇO C PETERCIA MEDIA 
MUNICIPIO  comemoos wuritito RECIAM400 

PELOTAS PHARMASCIEN SULFATO FERROSO, DISTRIBUIDORA BR03235 Dispensa de CE MUNICIPIO DO 125MG/ML DE FERRO II, FRASCO 30,00 ML Não 28/03/2023 31/05/2023 A DE RIO GRANDE RS 400 0,9890 0,0000 90 Licitação LABORATORIO RIO GRANDE SOLUÇÃO ORAL-GOTAS MEDICAMENTOS 
S LTDA LTDA - ME 

1 Observações 

N/A 

D PONDERADA 

0,9890 

"Média Ponderada 

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela 
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3° Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a 
consistência desta medida representativa? 

2 gp 

Fale Conosco* 
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br 

• (61) 3315-3991 www.saude.gov/banco 



PR E F E I TURA DE Pat 4404 RA 
Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGWPGRADOwAn.)--1
M.~124ilifIkIA. 

FLS. RUBRICA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



R E FE I T U R A DE 

Lagoa Grande 
n ew do Maranhão 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: OUTROS ENTES PÚBLICOS 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

ITEM MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO QUANT 

CONTRATO 
1 

CONTRATO 
2 

CONTRATO 
3 

FORTUNA-
MA 

Termo de 
Referência 

(PlIAES-PB) 

TRIZIDELA 
DO VALE-

MA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 AAS 100 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
7.000 

Comprimidos 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 Vidros 500 Vidros 

3 
Acebrofilina 10 mWml- 120 
ml 

Xarope 400 Vidros 400 Vidros 

110 Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 
ml 

Liquido 400 Vidros 400Vidros ' 

5 Ácido Fólico 5 mg Comprimido 
45.000 

Comprimidos 
45.000 

Comprimidos 
R$ 0,04 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 1.500 Vidros 1.500 Vidros R$ 1,49 R$ 1,38 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000 

Comprimidos 
R$ 0,48 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 
Pediátrico) - 100 ml 

Xarope 
1.500 

Comprimidos 
1.500 

Comprimidos 
R$2,57 R$7,55 

9 
Ambroxol 30 mg /m1( Adulto 
) - 100 ml  Xarope 700 Vidros 700 Vidros 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 
20.000 

Cápsulas 
20.000 

Cápsulas 
R$ 0,24 R$ 0,41 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 
6.000 

Cápsulas 
6.000 

Cápsulas 

12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 800 Vidros 800 Vidros R$ 6,98 

to Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
3.000 

Comprimidos 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
5.000 

Comprimidos 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
10.000 

Comprimidos R$ 0'09

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000 

Comprimidos 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 800 Vidros 800 Vidros 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
6.000 

Comprimidos
R$ 0,36 R$ 0,80 R$ 1,05 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/m1- 60 ml 

Emulsão 
tópica 

200 Vidros 200 Vidros 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 400 Frascos 400 Frascos R$ 1,15 

21 
Butilbrometo de escopolamina 
+ Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 
mg/ml- 20 ml 

Gotas 500 Frascos 500 Frascos R$ 3,00 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
1 



PREFE I T UR A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
mARANKkorni. 

FLS. RUBRICA 

23-2) 

22 Captopril 25 mg Comprimido 20.000 
Comprimidos 

20.000 
Comprimidos R$ 0,03 R$ 0,06 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 900 Vidros 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 9.000 
Comprimidos 

9.000 
Comprimidos 

R$ 0,39 R$ 0,60 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 

2.500 
Comprimidos 

R$ 0,35 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 1.500 
Bisnagas 

1.500 
Bisnagas 

R$ 3,01 R$ 4,80 

27 
Cetoconazol 20mg/m1- 100 
ml Shampoo 80 Frascos 80 Frascos R$ 5,99 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 
R$ 0,58 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 
R$ 0,27 R$ 0,25 

301111 Cinarizina 25 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
7.000 

Comprimidos 
R$ 0,12 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 

3.000 
Comprimidos 

R$ 0,68 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 

Comprimidos 
15.000 

Comprimidos 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 1.500 Vidros 1.500 Vidros R$ 4,27 

34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 
ml Loção 200 Vidros 200 Vidros 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 
ml 

. 
Liquido 250 Vidros 250 Vidros 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 
R$ 0,24 

38 
Dexametasona 0,1 mg/ml - 
100m1 

Elixir 700 Vidros 700 Vidros R$ 3,78 

Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 
1.200 

Bisnagas 
1.200 

Bisnagas 
R$ 1,75 R$ 2,23 

40_ Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 
R$ 0,09 R$ 0,07 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 mtml 
- 120 ml 

Liquido 700 Vidros 700 Vidros 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000 

Comprimidos 
R$ 0,09 R$ 0,41 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 
3.000 

Com rimidos 
3.000 

Comprimidos 
R$ 0,06 R$ 0,08 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Com rimidos 
1.500 

Comprimidos 
R$0,18 R$ 0,21 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 Frascos 400 Frascos 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
20.000 

Comprimidos 
R$ 0,14 R$ 0,15 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
5.000 

Comprimidos 
R$ 0,48 

Avenida 10 de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas 
1.200 

Frascos 
1.200 

Frascos 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
5.000 

Comprimidos 
R$ 0,04 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
25.000 

Comprimidos 
R$ 0,06 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 
3.500 

Cápsulas 
3.500 

Cápsulas R$ 0,49 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000 

Comprimidos 
R$ 0,06 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
60.000 

Comprimidos 
R$ 0,03 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
25.000 

Comprimidos 
R$ 0,03 

5. Ibuprofeno 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
6.000 

Comprimidos 
R$ 0,11 

56 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
6.000 

Comprimidos 
R$0,18 R$ 0,23 

57 Ibuprofeno 100 mg/ml - 30 ml Gotas 
1.000 

Frascos 
1.000 

Frascos 

58 
Iodeto de Potássio 20 mg/ml - 
100 ml 

Xarope 600 Vidros 600 Vidros 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 
R$ 2,47 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
2.000 

Comprimidos 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 
R$ 0,10 

62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 400 Vidros 400 Vidros R$ 3,62 R$ 5,78 

63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
85.000 

Comprimidos 
R$ 0,09 R$ 0,05 

6, Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
1.000 

Comprimidos R$ 0,29 R$ 0,32 

65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 500 Frascos 500 Frascos 

66 
____ 

Miconazol 20 mg/g - O g 
Creme 
Vaginal 

700 Bisnagas 700 Bisnagas 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 
1.200 

Comprimidos 
R$ 0,59 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
1.500 

Comprimidos 
R$ 0,54 R$ 1,16 

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
5.000 

Comprimidos 
R$ 0,06 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 
50.000 

Comprimidos 
R$ 0,15 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
3.000 

Comprimidos 
R$ 0,22 

72 
Metoclopramida 4 mg/ml - 10 
ml 

Gotas 500 Frascos 500 Frascos 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 7.000 7.000 R$ 0,21 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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235
Comprimidos Comprimidos 

74 
Metronidazol 40 mg/ml - 100 
ml 

Suspensão 800 Vidros 800 Vidros 

75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g 
Creme 
Vaginal 

700 Bisnagas 700 Bisnagas 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 
mg/g20.000 UI/g - 50 g 

Creme 
Vaginal 

700 Vidros 700 Vidros R$ 12,27 

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme 
Vaginal  500 Bisnagas 500 Bisnagas R$ 9,13 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 Bisnagas 300 Bisnagas 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 
1.200 

Bisnagas 
1.200 

Bisnagas 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
2.000 

Comprimidos 
R$ 0,13 

8110 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
4.000 

Comprimidos 
R$ 0,15 R$ 0,11 R$ 0,15 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 600 Frascos 600 Frascos R$ 4,43 

83 Nistatina 25.000 UI/g - 60 g 
Creme 
Vaginal 

800 Bisnagas 800 Bisnagas R$ 3,03 R$ 6,48 

84 
Nistatina 100.000 UI/m1- 50 
ml 

Suspensão 200 Frascos 200 Frascos 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 
5.000 

Cápsulas 
5.000 

Cápsulas 
R$0,05 R$ 0,12 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 
10.000 

Cápsulas 
10.000 

Cápsulas 
R$ 0,22 

87 
Paracetamol 200 mWml- 15 
ml 

Gotas 
1.200 

Frascos 
1.200 

Frascos 
R$ 2,02 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
5.000 

Comprimidos 
R$0,10 R$ 0,12 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 
18.000 

Comprimidos 
R$ 0,14 

9. Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção 250 Vidros 250 Vidros 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
2.000 

Comprimidos 
R$ 0,18 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Líquido 250 Vidros 250 Vidros 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
3.000 

Comprimidos 
R$0,07 R$ 0,14 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
1.000 

Comprimidos 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
2.500 

Comprimidos 
R$ 0,03 R$ 0,04 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
3.000 

Comprimidos 

98 
Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 
ml 

Xarope 300 Vidros 300 Vidros R$ 1,72 

)0 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 
800 

Comprimidos 
800 

Comprimidos 
R$ 1,09 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido R$ 
5.000 

Comprimidos 
5.000 

Comprimidos 
0,11 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido R$ 15.000 
Comprimidos 

15.000 
Comprimidos 

0,20 

102 
Sulfametoxazol+Trimetoprima 
400mg+80mg 

Comprimido 
2.5.00.

Comprimidos 
2.500.

Comprimidos 
R$ 0,35 R$ 0,20 R$ 0,34 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
60.000 

Comprimidos 
R$0,07 R$0,04 R$ 0,13 

104 
Sulfato ferroso 125 mg/ml - 
30 ml 

Gotas 300 Vidros 300 Vidros 

• 

• 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 26 de março de 2024 

esdean Sousa 

---efief do Setor de Compras 

CPF: ***.693.098-** 
Portaria 044/2023-PMLG 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Processo Administrativo n° 270701/2023 
ADESÃO N° 007/2023 

21--07-9/ 
PUC Ni 

/)-• 
Mita 

JtSf 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE1 FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTUNA E A EMPRESA I S 
LUSTOSA EIRELI (WE FARMA) CNPJ: 
32.928.37710001-0 PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Ao 10 (dez) dia do mês de agosto do ano de 2023, de um lado a PREFEITUA MUNICIPAL DE 
FORTUNA, CNPJ n.° 06.140.404/0001-67, localizada na Praça da Ube ade S/N Centro - 
FORTUNA - MA, deste ato representada pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Jalycya 
Rodrigues de Almeida, inscrito no CPF sob o n.° 025.822.703-69, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: DISMA DISTRIBUIDORA 
MARAHÃO LTDA CNPJ:46.336.879/0001-48, RUA CT 11, S/N LOTE 20 QUADRA 12 COLINA 
PARK, PRESIDENTE DUTRA- MA, CEP: 66.760-000, neste ato represOtada pela Senhora 
Lidayana Figueiredo Soares CPF: 023.146.163-16, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ° 270701/2023, e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na 
parte em que com este não confiltar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° AD007.002/2023, regido pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de medicamentos, materiais hospitalares, 
material odontológico, medicamento farmácia básica para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com os termo do Processo Administrativo n° 
270701/2023 que resultou na Adesão n° 007/2023, independente de transcrição, para todos os 
fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 502.924,48 (quinhentos e dois mil reais, novecentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e oito centavos) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos 
produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente 
da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços 
vencedora do certame: 

End.: Praça da Liberdade SM - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br CNPJ 06.140.404/0001-67 
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Compromisso e Trabalho 

Lote 01 - Materiais Ambulatorials , 
Item Nome Unidade Quant. V. Link. V. Total MARCA 

4 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 
C/ 100 UNID. Caixas 300 R$ 12.41 R$ 3.723,00 LABOR IMPORT 

6 AGULHA DESCARTAVEL 25X7,0 
C/ 100 UNID. Caixas 300 R$ 4,22 R$ 1.266,00 LABOR IMPORT 

7 AGULHA DESCARTÁVEL 25X8,0 
C/ 100 UNID. Caixas 150 R$ 4,43 R$ á4,50 

1 
LABOR IMPORT 

12 CAMPO OPERATÓRIO 45CM X 
50CM PCT. C/ 50 UNID Pacotes 300 R$ 29,84 I R$ 8.952,00 ORTOFEN 

16 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 13 
LITROS 

Unidades 480 R$ 4,74 R$ 2275,20 GRANDESC 

18 COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 3 LITROS Unidades 480 R$ 1,61 R$ 772,80 GRANDESC 

23 EQUIPO P/ TRANSFUSÃO DE 
SANGUE Unidades 1200 R$ 2,94 R$ 3.528,00 MEDSONDA 

40 KIT PAPANICOLAU MÉDIO 
COMPLETO Unidades 2400 R$ 1,38 R$ 3.312.00 VAGISPEC 

48 LAMINA P/ BISTURI N°24 C/100 
UNID. Caixas 120 R$ 17,22 R$ 21066.40 LABOR IMPORT 

52 LUVA DE PROCEDIMENTO 
GRANDE C/100 UNID. Caixas 800 R$ 11,90 R$ 9.520,00 1 DESCARPACK 

M LUVA DE PROCEDIMENTO 
PEQUENO C/100 UNID. Caixas 1000 R$ 14.16 R$ 14.160,00 DESCARPACK 

64 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML 
C/AGULHA Unidades 48000 R$ 0,30 R$ 14.400,00 INJEX 

67

, 
SERINGA DESCARTÁVEL 20ML 
S/AGULHA Unidades 54000 R$ 0,35 R$ 1I!.900,00 INJEX 

SUBTOTAL R$ 83.539,90 
Lote 02- Materiais Hospitalar 

Item Nome Unidade Quant. V. Unil V. Total MARCA 

73 ÁCIDO POLIGLICOLICO N. 2-0 
C/ AG.  Unidades 

_ 
120 R$ 5,07 R$ 608. 40 , SHALON 

79 
- 

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 
C/ 100 UNID. Caixas 300 R$ 5,96 R$ 1 788,00 LABOR IMPORT 

80 AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5 
C/ 100 UNID. Caixas 150 R$ 6,96 

1 
R$ 1.044,00 LABOR IMPORT 

86 AGULHA P/ ANESTESIA (RAQUI) 
26 G 1/2

Unidades
_ 

750 R$ 4,67 R$ 3.502,50 LABOR IMPORT

88 ÁLCOOL 70% 1000ML Litros 1800 R$ 3,37 R$ 6.066,00 SOL 

93 ALGODÃO 2.0 S/ AGULHA C/24 
UNID.  Caixas 60 R$ 33,92 R$ 27035,20 SHALON 

. 95 ALGODAO HID. 500G HOSP. -- Rolos 1200 R$ 9,07 R$ 10.884,00 CREMER 

109 ATADURA GESSADA 20 CM X 
3M Unidades 1200 R$ 1,69 R$ 2.028,00 NEVE 

111 CATETER INTRAVENOSO N°14 Unidades 12000 R$ 1,11 R$ 13.320.00 LABOR IMPORT 

120 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 20 
LITROS 

Unidades 480 R$ 7,57 R$ 3i.
633,60 GRANDESC 

126 ESCOVA PARA ASSEPSIA C/ Unidades 1200 R$ 1,45 R$ 1.740,00 RIO QUIMICA 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140A04/0001-67 
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137 FIO CATGUT CROMADO 4-0 S/ 
AGULHA Unidades 550 R$ 3,35 R$ 1.842.50 SHALON 

141 FIO CATGUT SIMPLES 1-0 S/ 
AGULHA 

_ 
Unidades 550 R$ 3,17 R$ 1.743,50 SHALON 

150 FIO MONONYLON 2-0 
C/AGULHA Caixas so R$ 17,21 R$ 1.1032.60 i SHALON 

151 FIO MONONYLON 3-0 
C/AGULHA Caixas 60 R$ 25,50 

1
R$ 1.530,00 SHALON 

154 

FIO POLIPROPILENO 
MONOFILAMENTO AZUL PARA 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 
O C/ AGULHA 2,0 CM 3/8 

Caixas 30 R$ 47.13 R$ 1.413,90 SHALON 

161 
. 

FRALDA DESCARTAVEL 
ADULTO MEDIO C/8 UNID Pacotes 120 R$ 9.09 R$ 1.090,80 CONFORT 

167 LUVA CIRÚRGICA EST. NI 7,0 Pares 6000 R$ 1,63 R$ 9.780,00 DESCARPACK 

188 SONDA NASOGASTRICA 
CURTA N° 10 Unidades 1200 R$ 0,57 

i 
R$ 684,00 MED SONDA 

191 SONDA NASOGASTRICA 
CURTA N°16 Unidades 1200 R$ 0,57 R$ 684,00 MED SONDA 

194 SONDA NASOGASTRICA 
LONGA N°10 Unidades 1200 R$ 0,74 R$ 888,00 MED SONDA 

203 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
COM CUFF 5,0 Unidades 100 R$ 3,59 R$ 359.00 C FERNANDES 

207 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
COM CUFF 7,0 Unidades 100 R$ 3,52 

1 
R$ 52,00 C FERNANDES 

212 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
SEM CUFF 8,0 Unidades 100 R$ 2,80 R$ 280,00 C FERNANDES 

221 TUBO OROTRAQUEAL - TOT 
SEM CUFF 6,5 Unidades 100 R$ 2.85 R$ 285,00 C FERNANDES 

SUBTOTAL R$ 68.615,00 
Lote 03- Materiais Odontologicos 

item Nome Unidade Quant. V. Link. V. Total MARCA 

227 AGULHA GENGIVAL LONGA 
27G C/100 UNID. Caixas 100 R$ 18,42 R$ 1842,00 LABOR IMPORT 

230 ANEST. BENZOTOP 12G Pacotes 250 R$ 6,07 R$ 1,517,50 DFL 
232 ANTI SEPTICO 2LT C/REFIL Unidades 100 R$ 32.37 R$ 3.237,00 COLGATE 

233 BROCA DIAMANTADA TAM. 
VARIADOS Unidades 600 R$ 4,14 R$ 2.484,00 FAVA 

239 EUGENOL 20ML Frascos 60 R$ 5,10 R$ 306,00 BIODINAMICA 
241 FIO DENTAL 100MTS Unidades 1200 R$ 1,76 R$ 2.112,00 HILLO 
244 FORMOCRESOL 10ML Embalagens ao R$ 2,65 R$ 159,00 BIODINAMICA 

248 IONOMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR MAXXION R . 

Unidades 120 R$10,62 R$1274,40 FGM 

251 LIMALHA DE PRATA 1 
PORÇÕES C/50 Caixas 30 R$ 55,76 R$ 1.672,80 SDI 

261 REFIL RESINA COMPOSTA 
(DENTINA) DA3,5 

Tubos 12 R$ 21,52 R$ 258.24 OPALLIS 

264 REFIL RESINA COMPOSTA 
(ESMALTE) EA2 

Tubos 12 R$ 25,68 R$ 308.16 OPALLIS 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140A04/0001-67 
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269 REFIL RESINA COMPOSTA 
(ESMALTE) EC2 Tubos 12 R$ 13,41 R$ 160,92 OPALLIS 

270 REFIL RESINA COMPOSTA 
(ESMALTE) INCISAL Tubos 12 R$ 9,84 R$ 118,08 OPALLIS 

274 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
MICRO FLOW Unidades 60 R$ 12,65 R$ 7159,00 LL1S 

275 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL 
MICRO HIBRIDA Unidades 60 R$ 8,94 

1 
R$ 536,40 WS 

277 ROLETE DE ALGODÃO DENTAL 
C/100 UNID. Pacotes 600 R$ 1,82 R$ 1.092,00 SS PLUS 

280 TIRA LIXA DE ACO 6MM C/12 
UNID Cabras 120 R$ 6,30 R$ 756,00 1 3M 

SUBTOTAL R$ 18.593,50 
Lote 04- Material para Ralo - X 

Item Nome Unidade Quant. V. UnIt. V. Total MARCA 

281 AGUA OXIGENADA 10% 
FRASCO C/ 1000ML Litros 280 R$ 3,04 R$ 851,20 RIO QUIMICA 

287 
COLETOR DE URINA INF. 
MASCULINO DESCARTÁVEL 
C/10 UNID. 

Pacotes 

- 

600 R$ 3,03 R$ 1.818,00 MEDIC PLAST 

289 
DEPÓSITO PARA PORTA 
LÂMINA CITOLÓGICA 3 VIAS 
(BOREL) 

Unidades 1200 R$ 0,68 R$ 116,00 CRAL 

294 ESPARADRAPO MICROPORE 
10CM X 10M Rolos 576 R$ 4,66 R$ 21884,18 MISSNER 

298 FILME P/ RAIOS-X, TAMANHO 
35 X35CM C/100 FLS Caixas 30 R$ 163,44 R$ 4.903.20 IBF 

299 

FILME PARA ULTRASSOM- DO 
TIPO ROLO DE PAPEL TERMO 
SENSIVEL, MEDINDO 110 MM X 
20 METROS 

Rolos 60 R$ 29,65 R$ 11.779,00 SONY 

300 FIXADOR MANUAL PIRA10-X GL Galões 24 R$ 103,70 R$ 2 488,80 IBF 

305 
MASCARA DESC. TRIPLA 
C/ELASTICO E CLIP NASAL C/50 
UNO. 

Caixas 120 R$ 5,53 
1 

R$ 663.60 DESCARPACK 

307 PAPEL GRAU CIRURGICO 
05CMX100M Rolos 60 R$ 15,26 R$ 915,60 ESTERILCARE 

310 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
15CMX100M Rolos 60 R$ 30,94 R$ 1.856,40 ESTERILCARE 

316 REGULADOR P/ OXIGÊNIO Unidades 24 R$ 146,37 R$ 3,512,88 CARORGRAFITE 

317 REVELADOR AUTOMÁTICO P/ 
RAIOS-X (IBF) GALÃO Galões 24 R$ 196,94 R$ 4.726.56 IBF 

- 318 REVELADOR MANUAL, GALÃO Galões 12 R$ 149,00 R$ 1.788.00 IBF 
SUBTOTAL R$ 28.803,40 

Lote 05- Medicamentos para Farrnicia Basica 
Item Nome Unidade Quant. 1 V. Unit. V. Total MARCA 

324 AMBROXOL XAROPE 
PEDIATRICO, 15MG/5ML, 100ML Frascos 3600 R$ 2,57 

_. 
R$ 9.252,00 NATULAB 

325 AMINOFILINA 100MG, COMP. Comprimidos 6000 R$ 0,08 R$ 41 80,00 PRATI 
DONADUZZI 

End.: Praça da Uberdade SiN - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br - CNPJ 06.140A04/0001-67 
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330 ATENOLOL 25M0 Comprimidos 24000 R$ 0,09 R$ 2.160,00 GEOLAB 

332 AZITROMICINA 500 MG, COMP. Comprimidos 18000 R$ 0,36 R$ 6.480,00 DoPNARADTuizzi

334 BROMOPRIDA 4MG/ML 20 ML 
GOTAS 

Frascos 400 R$ 1,15 R$460,00 MARIOL 

337 CEFALEXINA 500 MG. CAPS. Comprimidos 18000 R$ 0,39 R$ 7.020,00 RA 
DOPNADTUIZZI 

340 CETOCONAZOL CREME Tubos 1200 R$ 3,01 R$ 3.612,00 GEOLAB 
342 CINARIZINA 25MG, COMP. Comprimidos 900 R$ 0,12 R$ 108,00 GEOLAB 

344 CIPROFLOXACINO 500MG 
COMP. Comprimidos 12000 R$ 0,27 R$ 3.240,00 PRATI DONADUZZI

349 DEXCLORFENIRAMINA, 
MALEATO, COMP. 2MG Comprimidos 6000 R$ 0,09 R$ 440,00 PRATI DONADUZZI

352 DICLOFENACO RESINATO 
15MG/ML GOTAS 20ML Frascos 2400 R$ 2,06 R$ 4.944,00 i 

i 
PRATI 

DONADUZZI 

356 DIP1RONA 500 MG C/ 500 
COMPRIMIDOS  Caixas 120 R$ 26,41 R$ 3169,20 GEOLAB 

358 
ENALAPRIL, MALEATO DE 10 
MG CAIXA COM 500 
COMPRIMIDOS 

Caixas 
- 

240 

. 

R$ 15,65 R$ 3756,00 PHARLAB 

359 
ENALAPRIL, MALEATO DE 
20MG CAIXA COM 500 
COMPRIMIDOS 

Caixas 240 R$ 16,42 R$ 3940,80 

, 

PHARLAB 

363 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 
CAIXA COM 500 COMPRIMIDOS Caixas 240 R$ 7,53 R$ 1 807,20 

, 
GEOLAB 

365 IBUPROFENO, COMPRIMIDO 
300 MG Comprimidos 24000 R$ 0.11 R$ 2 640,00 PRATI 

DONADUZZI 
368 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG Comprimidos 60000 R$ 0,09 R$ 5.400,00 GEOLAB 
369 MEBENDAZOL 100MG, COMP. Comprimidos 6000 R$ 0,29 -1 R$ 11740,00 SOBRAL 

3701 MEBENDAZOL SUSP. ORAL. 
20MG/ML C/ 30 ML, FRASCO Frascos 2400 R$ 1,04 R$ 2b96. 00 PRATI 

DONADUZZI 
373 METILDOPA 500 MG COMP Comprimidos 12000 R$ 0,54 R$ 61480,00 SANVAL 

374 METILERGOMETRINA 0,2 MG, 
COMPRIMIDO Comprimidos 360 R$ 1.05 R$ 378,00 PRATI 

DONADUZZI 

378 METRONIDAZOL 5% CREME 
VAGINAL C/ 40 GR. Bisnagas 1800 R$ 4,47 R$ 8.046,00 

PRATI 
DONADUZZI

382 NIMESULIDA 100 MG Comprimidos 18000 R$ 0,15 R$ 2700,00 DOPNADTUIZZI 

383 NIMESULIDA GOTAS 15M1. Frascos 1200 R$ 0,95 R$ 1152.00 PRATI DONADUZZI

384 NISTATINA CREME VAGINAL 
BISNAGA Bisnagas 1200 R$ 3.03  ne -, .21 

r" •‘~nwatt -'"a PRATI 
DONADUZZI 

385 NISTATINA SUSP. ORAL 100.000 
UI/ML C/ 30ML. Frascos 1800 R$ 2,97 R$ 5.346,00 PRATI 

DONADUZZI 

388 PARACETAMOL 200MG/ML, 
SOL.ORAL C/ 15 ML. Frascos 6000 R$ 2,02 R$ 12.120,00 PRATI 

DONADUZZI 

391 SAIS P/ REIDRATAÇÁO ORAL 
PO P/ SOL ORAL C/ 27,9 GR. Envelopes 3000 R$ 0,55 R$ 1.650,00 NATULAB 

392 SALBUTAMOL XAROPE 120 ML Unidades 2400 R$ 1,72 R$ 41.128,00 NATULAB 

394 SULFA. + TRIMETOPRINA 400 + 
80 MG, COMP.  Comprimidos 30000 R$ 0,35 R$ 10.500,00 

PRATI 
DONADUZZI
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395 SULFA. + TRIMETOPRINA 
SUSP. 40MG+8MG/ML, 50 ML. Frascos 3000 R$ 5,67 R$ 17.010,00 PRATI 

DONADUZZI 

396 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 
POMADA 500 G Potes 120 R$ 21,93 R$ 2.631.60 PRATI 

DONADUZZI 

397 SULFATO FERROSO 40 MG, 
COMP. Comprimidos 60000 R$ 0,07 R$ 4.200,00 NATULAB 

SUBTOTAL F,4$ 
143.222,80 

Lote 06. Medicamentos em Gerai 
Item Nome Unidade Quant. V. Link. V. Total MARCA 

403 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML Ampolas 12000 R$ 0,28 R$ 3.360,00 FARMACE 
408 AMPICILINA 1G, INJ. Ampolas 1200 R$ 4,23 R$ 5.076,00 TEUTO 

409 ARGIROL 10% GOTAS 5 ML Frascos 144 R$ 8,60 R$ 1.238,40 DROGARIA 
MODERNA 

411 BICARBONATO DE SÓDIO 8.4% 
10 ML 

_ 
Ampolas 2400 R$ 0,51 R$ 1.224,00 FARMACE 

413 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 
(BEROTEC) GOTAS 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO ORAL 20 ML 

Frascos 240 R$ 5,19 R$ 1.245,60 
I 

FARMACE 

414 BROMOPRIDA INJETÁVEL, 5 
MG/ML, AMP. 2 ML. Ampolas 3000 R$ 1,31 R$ 3.930,00 1 

WASSER 
FARMA 

415 
BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 20MG/ML 1 
MIL (BUSCOPAN SIMPLES) 

Ampolas 1200 R$ 1,23 R$ 1.476,00 UNIÃO QUIMICA 

420 CIMETIDINA 300MG/2ML, INJ. Ampolas 2400 R$ 1,13 R$ 2.712,00 HIPOLABOR 

421 CLINDAMICINA 600 MG 
INJETAVEL Ampolas 600 R$ 2,47 R$ 1:482,00 1 UNIÃO OUIMICA 

425 
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 
0,5% - SEM VASO 
CONSTRICTOR - 20ML 

Ampolas 300 R$ 5,34 R$ 1.602,00 CRISTALIA 

426 CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 
C/ EPINEFRINA 0,5% - 20ML Ampolas 300 R$ 9,33 R$ 2799,O0 CRISTALIA 

427 

CLORIDRATO DE 
CIPROFLOXACINO 2 MG/ML 100 
ML BOLSA EM SISTEMA 
FECHADO 

Bisnagas 360 R$ 11,36 R$ 4.089,60 ISOFARMA 

428 COMPLEXO B INJETÁVEL, AMP. 
2 ML. Ampolas 3600 R$ 0,73 R$ 2.628,00 HIPOLABOR 

429 DESLANOSIDEO INJETÁVEL 
0,4MG/2ML, AMP. 2 ML. Ampolas 1200 R$ 1,33 R$ 1.596,00 UNIÃO 

OUIMICA 

431 DEXAMETASONA 4MG AMP 2,5 
ML Ampolas 3600 R$ 3,25 R$ 11.700,00 FARMACE 

434 DIPIRONA 500MG/ML, INJ. AMP. 
2 ML.  Ampolas 4800 R$ 1,15 R$ 5.520,00 FARMACE 

437 DRAMIM 86 Ampolas 300 R$ 1,24 R$ 372,00 CRISTALIA 

438 DRAMIM B6 DL Ampolas 1200 R$ 2,38 R$ 2.856,00 CRISTALIA 

440 ENOXAPARINA 40 MG CX C/10 
AMPOLAS Caixas 12 R$ 120,83 R$ 1.449,96 1 CRISTALIA 

441 EPINEFRINA 1 MG/ML, AMP. 1 
ML. Ampolas 300 R$ 0,89 R$ 07,00 CRISTALIA 

442 ETILEFRINA 10 MG/ML, AMP. 1 Ampolas 1200 R$ 0,82 R$ 984,00 CRISTALIA 
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443 FUROSEMIDA 20 MG/ 2 ML, 
AMP. 2 ML. Ampolas 1800 R$ 1,44 R$ 2.592,00 HIPOLABOR 

446 GENTAMICINA 40MG/ML, INJ. 
AMP. 1 ML Ampolas 2400 R$ 1,31 R$ 3.144,00 HIPOLABOR 

449 GLICOSE 25%, AMP. 10 ML. Ampolas 4800 R$ 0,30 R$ 1.440,00 FARMACE 
453 HIDRALAZINA 20MG/ML INJET Ampolas 300 R$ 4,97 R$ 1.491,00 CRISTALIA 
455 HIDROCORTISONA 500 MG, INJ. Ampolas 1200 R$ 3,75 R$ 4.500,00 TEUTO 

456 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHD 
300 MCG.  Ampolas 48 R$ 181,64 R$ 8.718,72 1 CSL 

458 LIDOCAINA SPRAY 10% 100 
MG/ML 50 ML Frascos 120 R$ 35,38 

I 
R$ 4:245,60 i CRISTALIA 

462 NEOCAINA 0.5% PESADA, AMP. 
4 ML. Ampolas 600 R$ 3,20 

1 
R$ 1.920,00 , CRISTALIA 

465 OCITOCINA 5 UI/ML 1 ML Ampolas 1200 R$ 2,65 R$ 3.180,00 UNIÃO 
QUIMICA 

466 OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL 
AMPOLA 10 ML Ampolas 1200 R$ 7,77 R$ 9.324,00 UNIÃO 

auimicA 

468 PENICILINA BENZATINA 
1.200.000 Ul Ampolas 1800 R$ 4,23 R$ 7.614,00 TEUTO 

470 PENICILINA BENZATINA 
6.00.000 Ul Ampolas 1800 R$ 5,53 R$ 9954.00 1 TEUTO 

472 PROMETAZINA 50 MG/2ML, INJ. 
AMP. 2 ML. Ampolas 1200 R$ 2,06 R$ 2 472,00 HIPOLABOR 

477 SORO GLICOFISIOLOGICO C/ 
500 ML SISTEMA FECHADO Frascos 3600 R$ 3,16 R$ 11.376,00 FARMACE 

486 VITAMINA K 10 MG/ML, INJ. 
AMP. 1 ML Ampolas 2400 R$ 1,29 R$ 3.096,00 UNIÃO QUIMICA 

SUBTOTAL R$ 
132.674,88 

Lote 07. Medicamentos Controlados e Pslcotrocopicos 
Item Nome Unidade Quant. V. Unit V. Total MARCA 

m Acido valprólco 50mg/mL 
(Depakene) Frascos 60 R$ 2,70 R$ 162,00 HIPOLABOR 

488 ALPRAZOLAM 1MG Comprimidos 2500 R$ 0,08 R$ 200,00 CRISTALIA 

491 AMATO DE TOPIRAMATO 25MG Comprimidos 2500 R$ 0,24 R$ 600,00 UNIÃO 
QUIMICA 

493 Amitriptilina 25mg Comprimidos 4000 R$ 0,07 R$ 280,00 CRISTALIA 

495 Biperideno 2mg Comprimidos 3000 R$ 0,17 R$ 510,00 UNIÃO 
QUIMICA 

496 BIPERIDENO 4MG Comprimidos 2500 R$ 0,40 R$ 1.000,00 QUIMICA 
501 Carbamazepina 400mg Comprimidos 1000 R$ 0,53 R$ 530,00 UNIÃO QUIMICA 

504 Clonazepam 0,5mg Comprimidos 1000 R$ 0,05 R$ 50,00 UNIÃO 
QUIMICA 

505 Clonazepam 2,5mg/mL gotas Frascos 2000 R$ 1,91 R$ 31820,00 l' 
UNIÃO 

QUIMICA 
506 Clonazepam 2mg Comprimidos 3000 R$ 0,08 R$ 240,00 UNIÃO QUIMICA 
509 Clorpromazina 25mg/mL solução 

Injetável Ampolas 500 R$ 1,43 R$ 715,00 UNIÃO 
QUIMICA 
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510 CLORPROMAZINA 40MG/ML 
CLORIDRATO Frascos 250 R$ 4.04 R$ 1.010.00 UNIÃO 

QUIMICA 

511 
_ 

Decanoato de haloperidol 
70,52mg injetável QUIMICA Ampolas 300 R$4,39 R$ 1.317,00 UNIÃO 

514 Diazepam 10mg Comprimidos 
. 

2000 R$ 0,07 R$ 140,00 UNIÃO 
QUIMICA 

516 EscItalopram 10mg Comprimidos 2000 R$ 0,16 R$ 320,00 CRISTALIA 
, 18
''' 

Fenitolna 50mg/ml. solução 
injetável Ampolas 500 R$ 1,32 R$ E60,00 CRISTALIA 

Fenobarbital 100mg/mL solução 
injetável Ampolas 500 R$ 1,08 R$ 540,00 

_ 
UNIÃO 

QUIMICA 

521 Fenobarbital 40mg/mL solução 
oral 

Frascos
1000 RS 3,48 R$ 3.480,00 UNIÃO 

QUIMICA 

525 Haloperidol 1mg Comprimidos 1000 R$ 0,10 R$ 100,00 UNIÃO 
QUIMICA 

527 Haloperidol 5mg Comprimidos 2000 R$ 0,15 R$ 300,00 UNIÃO QUIMICA 

530 HEMIFUMARATO DE 
QUETIAPINA 25MG Comprimidos 2000 R$ 0,15 

1 
R$ 300,00 1 CRISTALIA 

,,,, 
-- 

Midazolam 5mg/mL solução 
injetável Amolas p 1000 R$ 2,74 R$ 211740,00 UNIÃO 

QUIMICA 
533 Morfina 10mg solução injetável Ampolas 600 R$ 2,32 R$ 1.392,00 UNIÃO QUIMICA 
534 Naloxona 0,4mg/mL injetável Ampolas 100 RS 4,87 R$ 487,00 CRISTALIA 
536 NEOZINE 25MG Comprimidos 2500 R$ 0,27 R$ 675,00 CRISTALIA 

539 Oxcarbamazepina 300mg Comprimidos 500 R$ 0,60 R$ 300,00 UNIÃO 
QUIMICA 

540 Oxcarbamazepina 
suspensão oral 

60mg/mL Frascos 200 R$ 14,62 R$ 2924,00 UNIÃO 
QUIMICA 

541 Paroxetina 15mg Comprimidos 500 R$ 1,64 R$ 820,00 CRISTALIA 
543 Periciazina 10mg Comprimidos 200 R$ 0,25 R$ 50,00 CRISTALIA 
544 Periciazina 10mg/mL solução oral Frascos 100 R$ 6,33 R$ 633,00 CRISTALIA 

547 Risperidona 2mg Comprimidos 3000 R$ 0,12 R$ 360,00 UNIÃO 
QUIMICA 

549 Sertralina 50mg Comprimidos 2000 R$ 0,41 R$ 820,00 NOVA 
QUIMICA 

SUBTOTAL R$ 27.475,00 

VALOR TOTAL: R$ 
502.924,48 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Saúde ou 
Hospital Municipal localizados na sede do Município de FORTUNA/MA, de acordo com a 
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solicitação de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de 
contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
Ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o 
Referencia; 

Edital e Termo de 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referencia e proposta de preços, com as mesmás especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) holias que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preVisto, com a devida 
comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA apôs apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
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e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimerito total do material 
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art. 
57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICACAO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próp os do município da 
se uinte dotação orçamentária: 

DESCRIÇÃO CÓDIGO FICHA NOME 
i SALDO 

DOTAÇÃO R$ 
PODER 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDA/PROJETO 10.301.0024.2056 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA 

ELEMENTO 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.798.695,20 

FONTE RECURSO 1600 Transf. Fundo a Fundo Recurso do SUS do Governo 
Federal Bloco de Custeio 

DESCRIÇÃO CÓDIGO FICHA NOME SALDO 
DOTAÇÃO R$ 

PODER 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDA/PROJETO 10'301'0°24'2056 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO 
BÁSICA 

ELEMENTO 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 600.000,00 
FONTE RECURSO 1500 FUS 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Muni (pio de FORTUNA 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", 'V e "d* poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea '13". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pe a CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplic ção de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da muita poderá ser descontado (1•: s pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidõneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrera nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. I 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interprlação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que foreira designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconheádos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA — D $ ACRÉSCIMOS OU SUPRESSC*S 
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de 
Saúde ou Hospital Municpal, estabelecidos na sede do Município de FORTUNA/MA. 

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e sua 
demanda. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Editai será comunicada piela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o procluto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por ?anta da empresa 
contratada. 

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por 
escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até 
que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, 
a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega 
em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja exped ente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
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A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICIPIO DE 
FORTUNA/MA. independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZACÃO FINANCEIRA, COMPENSACCIES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUAUZAÇÂO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplio- IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Ampl?, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo paiamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Indica de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o 
caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 
67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n'' 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos Celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresertação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OfflINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICACÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato. 66 produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICACÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 004 e 005/2021 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA VINCULACÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo Administrativo n° 270701/2023 que resultou na 
Adesão N° 007/2023, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CML 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de FORTUNA — MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos 

FORTUNA (MA), 10 de agosto de 2023 

ialycya Rodngues 
CPF 025 822 
Secretária der de 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA /MA 
Jalycya Rodrigues de Almeida 
Secretaria Municipal de Saúde 

LIDAYANA 
Assinado de forma digital por 
UDAYANA FIGUEIREDO 

FIGUEIREDO S0ARE502314616316 
SOARES:02314616316 Dado' 2023.08.1016:22:48 

-03'00' 

DISMA DISTRIBUIDORA MARAHÃO LTDA 
CNPJ:46.336.879/0001-48 
REPRESENTANTE: Lidayana Figueiredo Soares CPF: 023.146.163-16 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 6) 6g 7., v6 2 O 

(IJC_si.‘" s.- 4. Si J. (.41 

'CPF: 607 • 3 61 • )540- II' 4-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
AVISO ai DISPENSA os uargito 4/2023-SEMAD 

O MUNiciPTO DE AÇANANDIA. por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
cDMINGTRACÃO. torna Público que realizará DISPENSA DE UCITAÇAQ tendo por critério 
de julgamento o MENOR PREÇO G(OBAR, aos termos artigo na 2e, inciso XIII da Lei 
8.666/3993, tendo por ob)eto a *draina° de morda Para Prestação de serviços 
especiatizados em planejamento. organizado e man:adio de Processo seletivo pública de 
Provas. Títulos e Curso de Formaçao para seleção de candidatos para provimento de vagas 
nos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, e 
!amaça° de cadastro de reserva para o quadro de Servidores da Secretaria de Salde da 
Prefeitura municipal de Maillindia • Asa, com o fornecimento completo de recursos 
materiais e humanos e a executio do todas as alarldades envolvidas e conelalas„ em 
marcial Tom a L4340, 314e. 1niOres530. aplicação e correção das provas. e elaboração e 
aplicação do curso de formação. assim como toda e qualquer logistica reeCeSsárla 
execução dos serviços. 

O editai de dispensa bem como todas as informapSes tabiwis estão disponiveis 
gratuitamente no Portai da Transparencia do Municiai° no endereço: 
umw. a ca ila ndiema.gov.te. 

Maiores informações podem ser obtidas através do endereço eletrônico: 
adminestracao@acailandla.readov.br. 

Em nenhuma hipótese sedo prestadas iniormadles pessoalmente Ou por 
telefone. 

Açailándia/MA. IS de agosto de 2023. 
VERA ALVES CARVALHO 

Se:retida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA DO CONTRATO Ne 070/2023 DO PREGÃO EtuRdtric0 Ne 011/2023. OBJETO: 
rontrataçâo de empresa especializada em prestação de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR 
destinado ao atendimento dos alunos da rede pública de ensino em trajetos denominados 
em rotas do munkiplo de Bacabeira - MA. PARTES: SEMEARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
inscrita no C.N.P.I. Ne: 01611.396/0001.76 es empresa REM • TRANSPORTE & LOCAÇÕES 
LTDA. Inscrita no C.N.P.I HT 38.130.854/0001•65. BASE LEGAL: Lei Federal Nt 10520/02, 
Decreto Federal Ne 10.024/2019. Decreto Municipal fta 07/2020, Decreto Federal 
8.538/2015, da Lei Complementar NO: 123/2006 e subsidiariamente a Lei Ne 8666/1993 
tom suas alterações e demais normas reguiernentares Pertinente% à estdOe• UleseNCIA DO 
CONTRATO: 31 de dezembro de 1023. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02; 04; 12; 
17.361; 12.3610019; 12.361.0019.2035; 12.361•0019.2035 • 333039; 02; 04; 12: 12•364 
12.361.0021: 12.361.0021.2038: 12.363.0021.2038 • 3.3.90.39. VALOR DO CONTRATO: RS 
96.000,00 (noventa e seis Mi reais). FORO: Comarca de Rosário - MA. DATA DE 
ASSINATURA: 10 de agosto de 2023. ASSINATURAS Sr.a WENDELL MARCEL CALVET 
ALMEIDA (CONTRATANTE) e pelo Sr.e RAIMUNDO UM CARVALHAL MIRANDA (DETENTORA 
DO CONTRATO). 

EXTRATO DE CONTRATO 

RESENHA 00 CONTRATO 071/2023 • SALDO DE ATA 144 006/2023. RESUUANTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO EM slus 119 008/2023. ORM: registro de Preços para eventual 
contrataçáo de empresa especializada em fornecimento de cimento para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraesuutura juntamente com a Secretaria 
Municipal de Administrgio e Planejamento do municiara de flacabeira • MIL PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MANDAMENTO, inscrita no CNN Ne 
01611.396/0001-76 e a empresa DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LEDA, inscrita no CN.P.11 06.010.434/0001•59. BASE 
LEGAL: Lei Federal Ne: 10.520/02. Ddreto federal Ne 18024/2019, Decreto Municipal Ne 
07/2020. Decreto Federai Ne: 8.5311/2015. da Lei Complementar Ne: 123/2006, Decreto 
Federal Ne: 7.892/2013 acudo Peio Decreto Federai Ne 8250/2014 e pela Deado Ne 
9.418/2019 e subsidiariamente a Lei Ne: 8.666/1993 com suas alterações e demais normas 
regulamentares perVnentes à espécie. VIGENCIA DO CONTRATO: 31 * dezembro de 2023. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02; 03: 04; 04.122; *1221E03; 08122.0003.2009; 
04.122.0003.2009 • 3.3.90.30 02: 04; 12; 12.361; 12.361.0019; 12.361.0019.2035; 
12.361.0019.2035 • 3.3.90.30; 02; 07; 10; 10.122; 10.122.0003; 10.122.0003.3009; 
10.122.0003.2009 • 3.1.9030; 02; 08; IS; 15.122; 15.122.0003: 15.122.0003.2009; 
15,122.0003.2009 • 3.3.90.30; 02; 3g; 12; 12.361: 12.361.0019; 12.363.0019.2033; 
12.361.0019.2033 • 3.3.90.30V 02: 21; 38 10.301; 30.301.0024; 10.30110282039; 
10.301.0024.2039 • 3.3.90.30. 02; 21; 10; 10.302; 10.302.0024; 10.302.0024.2046; 
10.302.0024.2045 • 3.3.90.30. VALOR 00 CONTRATO: R$ 226.0000 (duzentos e vinte e 
seis mil reais). FORO: Comarca de Rosario - MA. DATA DE ASSINATURA: 14 de agosto de 
2023. ASSMATURAS: Sra. SULAMITA NUNES CARVAU+0 (CONTRATANTE) e pelo Set 10SE 
FRANCISCO VILANOVA SlAtPLOO (DETENTOR DO CONTRATO). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

Men análise do processo, para fins de Credenciam** Ne 05/2073, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA /URIDICA. POR moo DE CREDENCIAMMO. 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE OFTALMOLOGIA. VISANDO O 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO CIE SAÚDE • SUL conforme 
danificações e condições constantes no Instrumento convocatório. a Presidente, no ATO 
de suas atra/146es legais qUft lhe são conferidas, tendo ern esta o resultado apresentado 
no processo supracitado, aprova e ADJUDICA o objeto acima às empresas credenciadas 
CUNICA DE OLHOS DR. RAFAEL BARROSO LTDA. Inscrita no CNP) sob o ne 15.105.0112/0001• 
06 e HOSPITAL DA VISÃO DO METO NORTE LTDA. infatila no CNP! sob o ne 
23 671.122/000105, segundo critérios de julgamento pré-estabelecidos no ato 
convocatório 

Babas - ATA. 34 de agosto de 2023 
ANA MARIA CANAL BERNAROES 

Presidente da Cal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

CONCORRENCM les 3/2023 

Concorrência Pública Ma 003/2023. que tem como objeto: Registro de Preço 
para eventual talltralA110 de pessoa bendita, para prestação de ~coa de 
manuteacao e reparos em prédios públicos da Secretaria Municipal de EduCaçÃo, 
loca brados na Zona Rural do Munsopio de Barra do CoMMMA, publicado no DOU em 
141011/2023. edição :se. sessão 3. Pág. 170. 

Onde se 21 de agosto de 2023, 
Leia-se: Is 091m00rn1n do dia 21 de agosto de 7073. 

Barra do Corda • MA, 34 de agosto de 2023. 
SARA FERREIRA COSTA FLEURT 

Presidente da Conluio Especial de Licitglo 
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AVISO OE HOMOLOGAÇÃO ak Arhi•PHIti

REFERENTE: Processa Administrativo N. 1 670/2023. 
Espécie: Tomada de Preço at 007/2023. Objeto: Contratas* de Jagams jurídica Par 
prestação de serviços de reforma da escola U. E. José Lopes Xavier, 180ti1bado no 
Centro do Melo e Reforma e ampliada° da U. 1. Getúlio Vargas, localizado no Centro 
Marcolino. todas usa Zona Rural do Municiai° de Barra do Corda/MA. A Coordenadora de 
Receita e Despesas, no uso de suas atribuições legais, depois de esmerar documentação 
relativa ao Processo de Tomada de Preço M. 007/2023,! resolver 

HOMOLOGAR o resultado da ficitaclo cone fundamento no inciso VI, do artigo 
43„ da Lei no 8.666/1993 e passadores alterações, que conforme a adjudicação a licitante 
PORTAI. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Inscrita no CNP; sob o na 1.5.796,08510001.33, 
corn o valor global de RS 1.176.564,76 (um milha° e cento e setenta e seis mil e 
quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos) atendeu Retmente todas as 
condições estabelecidas no edital. 

Bana do Corda/MA. 14 de agosto de 2023 
MARIA EDIVAMA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de Receita e ~pesas 

PREFEITURA MUNIaPAL DE BERNARDO DO MEARIM 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/1023 

C3 MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIMi Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, torna público que fará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, BASE LEGAL: Lei ei 30520/2004 Decreto 
10.024/2019 e peia Lei ne 8.666(93. suas alterações. MUITO: Contratas* dee empresa 
especialitada na prestação das serviços de recuperar,* de estradas vicinais no Municiai° 
de Bernardo do Mearim/PAA. APERTURA: 25 de, agosto de 2023 ás 081s30m1n. 
INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estio 5 dispas/da dos Interessados. no a4/141 de 
Transparanda do Muna:faio (httpr.//bensarclodomearimmadov.br/transparencia/) e na 
plataforma em que e* realizado o Pregão Eletrônico andvAcitand.com.br). Informações 
complementares, no endereço uh* ou per ernail: odambm@hatinaitcons 

Bernardo do Mearlm/MÁ, 9 do agosto de 2023. 
2041210 NETO UNO 8A8802A 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 
GORAM DE CONTRATO fd 132/2023 

Origem: PREGÃO ELTIONICO 010/2023 • SRP PROO1S50 ADMINISTRATIVO 024/2023. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO M4R4NHÃO-MA, inscrita no CNP; Ne 
01.616.043/0001•70 e a Secretaria Maná:Mai de ~00, Cultura. Tudsmo, Desporto e 
Lazer de Feira NOT3 do PAaranhão-FAA. Base (egal: Lei or 10.520/02: LeI ne 8666(93; tem ' 
123/2006 e alteraçbes para toi 147/2014 e Decreto munldpal n4 004/2021- 091E10: 
contrato para o fornecimento de LIONUARIW E EQUIPAANNTOS, para atender os 
necessidades da Educação Infantil de Feira Nova do Ailaraithile • MA, conforme TERMO DE 
COMPROMISSO PAR Ne 202300028 e Termo de liefieNM.a. FONTE DE RECURSO: 02.07' 
FUNDES; 12.365.0401.2040.0000 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFAIMUCRECNE). 
4.4.00.52.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; VALOR CONTRAIS/AL ESTIMADO 
-15 146.123.34 (cento o quarenta e seis mil cense e verte e três rede e trinta e quarto 
centavos). VIGENCIA 00 CONTRATO; A diluta do Contrato será contada de ala aTTIPailála 
em 09/08/2023, guando serio reconhecidos Mut eleitos o vigorará até 31/12/2023: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipat representada pela Si' Luisa Coutado Macedo - 
Prefeita Municipal; CONFRATADk MAGAZINE ILETRO LIDA, inscrita no CEM n° 
02.671581/0003-19, nesta ato representada peto SIAT Sre Mito Gomes Mala. Inscrita no 
CPS Mi 805.136.973419 • S6do ProprItitárt0-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO T4T A0007.001/2023. ADESÃO fie 
007/2023. CONTRATANTE: Prefdtura Municipal da FORTUNA • MA, através da Setretana 
Municipal de Saúde. (3111ET0 FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
HOSPITALARES, MATERIAL 000N10101310), MEDICAMENTO FARMA04 BÁSICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE. DATA DA ASSINATURA: 
10/011/2023 CONTRATADO: 1 S LIJSTOSA E1REU (WE MIMA), AV. DOUTOR MANOEL MIES 
NETO, Ne 6323, BAIRRO SANTO ANTONIO, CEP 64.033460 • TEMSINA/M. CNN. 
32.928.377/00014 REPRESENTANT(: baila Sobres Sustida, pelador da CPP; ne 
659.232.513-53. VALOR 00 CONTRATO: as 536.824,58 htuudtentos e trinta e seis mil, 
trezentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oitb centavos) triGENCIA: 31/17/2023. RASE 
LEGAL Decreto Federai ne 10.024/19, aubisidianamente a Lei Federal na 8.666/93 e 
alterações. 

CONTRAIO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 1. A0007.002/2023. ADESÃO Nt 
007/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Salde. OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
MONTAMOS, MATERIAL ocoracaCiGico, pArecAmono FARMÁCIA BÁSICA mita 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNIOPAL DE SACIDE. DATADA ASSINATURA: 
10/08/2023 CONTRATADO:D*5MA DISTROINDORA MARAHAO LEDA CNN46.316-87910001-
48, RUA CT 11, 5/N UYIE 20 MUNIA 12 COLINA PARE. PRESIDENTE DUM. MA, CEP; 
65.760.000. REPRESENTANTE: Lidavam FV.raN~. Soares CPF: 023.146.16346. VALOR DO 
CONTRATO: 15 502.924.48 (quinhentos e dois fral mais, novecentos e vinte e quatro reais 
e quarenta • oito centavos) `AGENCIA: 31/1212023. east LEGAL: Decreto Federal ne 
10024/19, subiddlarlamente a Lel Federal rd 1666/93 e alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 

AVISO GE UCTTAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2023 

A Prefeitura Municipal de loto Uslacet - MA, por seu PaegOelfla e EQUIlIe de Apoio, 
torna ~Eco para conhecimento de todos que realizará %citação na MODAUOADE: Prega° 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço Mbal. OWEICk emaratação de empresa paras orestaclo de 
serviços de cosiectividade IP (Internet Prolocol)Pedlcado Fui Duptex que suporte aplicaçáo 
TCP/IP com dessa via fibra opaca a rede mundial dedimadadaavs. 05DIG01/45G: 980109. 

BASE LEGAL: Lei rif 10-520102. Decreto Muddpal ne 03/2011. Decreto Modela:a ns 
10/2017, Decreto Federal ne 10.024/2019. Lei fie 8.666(93 cal condições do LOW- Data de 
Abertura: 31 de agaste de 2023 lo 011.00 ht bato horst), amicto de Ihnsilla - DF. 

O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrénito wenv.compraseovernamentals4ov-M. MIP://Joellisboa•maillmbe no mural de 
Ildtadoes • ICE. MA, podendo ainda ser !obtido por melo de solicitaçao no email 
celloaoloboaelhounaR.com e. por fink contada* tido e obtido em sua versão Impressa 
mediante o reardsbnento de RS: 20,00 (vinte reais) através de OAM (Documento de 
Arrecad.sção Municipal), na sede da Com** Permanente de licitações, com endereço na 
sede da Prefeitura Municipal de Mio Lisboa (MA) sito na Au tmperatdr 1331, Centro. 
nos dias fiteis, no horário das 06•00 horas Is 12:01 horas. 

MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA 

lieco•••••• re.-~ ~Hm.* ~cor ••• .0 TICO li. ~VIM CP 
PO HOW • ~entoo C. I,M.O. NU.. Matie-án - .0 -B, •• o . . 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Pilões 

Prefeitura Municipal de Pilões/PB 
Pregão Eletrônico - 00003/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Água bidestilada 10m1 - ISOFARMA - Valor Referência: 0,77 
Fornecedor Modelo 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE ISOFARMA 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Quantidade Valor Final Valor Total 

1.600 Ampola 0,33 528.00 

1134 
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Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:35 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0002 - Adrenalina 1mg/m1 - HIPOLABOR - Valor Referência: 4,97 
Fornecedor Modelo 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 
MEDICAMENTOS LTDA 

Quantidade Valor Final Valor Total 

100 Ampola 1,65 165.00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0003 - Acebrofilina xarope adulto 10mg/m1 100m1- FR - Valor Referência: 10,95 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 

Valor Total 

9,79 4.895,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0004 - Acebrofilina xarope pediátrico 5mg/m1100m1- E M S - Valor Referência: 10,95 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

E M S 500 Frasco 

Valor Total 

8,70 4.350,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16,2348 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0005 - Ácido acetilsalicílico 100 mg - SALICETIL - Valor Referência: 0,07 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE SALICETIL 
MEDICAMENTOS LTDA 

Valor Total 

30.000 0,04 1.200,00 
Comprimido 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0006 - Ácido ascórbico 500 mg - CPR - Valor Referência: 0,25 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

HOSPITALMED LTDA CPR 6.000 Comprimido 0,15 

Valor Total 

900,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0007 - Ácido ascórbico 200 mg/ml 20m1- NATULAB - Valor Referência: 3,44 
Fornecedor 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 

NATULAB 600 Frasco 1,22 732,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0008 - Ácido Ascórbico 100mg/5m1- SANTISA S A - Valor Referência: 4,74 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 às 15:11:02. 
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ODONTOMASTER COMERCIO DE SANTISA S A 500 Ampola 1,04 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

520,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0009 - Ácido fólico 5 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,12 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR HIPOLABOR 30.000 0,04 1.200.00 Homologado em 
EIRELI Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0010 - Ácido tranexámico 50mg/m15 ml - HIPOLABOR - Valor Referência: 9,88 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 50 Ampola 5,15 257,50 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0011 - Aciclovir 200 mg - CIMED - Valor Referência: 0,58 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Compnmido 0,22 660.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0012 - Aciclovir 400 mg - CPR - Valor Referência: 0,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 1.500 Comprimido 0,99 1.485,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0013 - Aciclovir 50mg/g creme dermatológico 10g - und - Valor Referência: 6,85 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 100 Bisnaga 3,06 306,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0014 - Ácido tranexámico 250mg/m15m1- 1-I1POLABOR - Valor Referência: 6,97 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 100 Ampola 5,10 510,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0015 - Acido tranexámico 250 mg - CPR - Valor Referência: 0,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 1.000 Comprimido 0,85 850,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0016 - Albendazol 400 mg - PRATI DONADUZZI - Valor Referência: 1,96 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR PRATI DONADUZZI 1.500 Comprimido 0,48 
EIRELI 

720,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0017 - Albendazol 40mg/m110 ml - PRATI DONADUZZI - Valor Referência: 4,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

„ portai de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecornpraspublicas.com.br 
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SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR PRATI DONADUZZI 
EIRELI 

1.000 Frasco 1,49 1.490,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0018 - Alendronato de sódio 70 mg - und -Valor Referência: 1,15 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 1.000 Comprimido 0,30 300,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0019 - Amoxicilina 500 mg - UNICHEM - Valor Referência: 0,69 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE UNICHEM 24.000 Cápsula 0,24 5.760.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:2348 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0020 - Amoxicilina 50 mg/ml 60m1- PRATI - Valor Referência: 14,70 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS PRATI 1.500 Frasco 6,40 
DISTRIBUIDORA LTDA 

9.600,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0021 - Amoxicilina + clavulanato de potássio 50 mg/mL + 12,5 mg/mL suspensão oral 70m1- PRATI - Valor Referência: 38,70 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 300 Frasco 25,00 7.500,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0022 - Amoxicilina +clavulanato de potássio 500+125 mg - CP - Valor Referência: 2,97 

Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo 

CP 

Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

3.000 Cápsula 2,62 7.860,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0023 - Amoxicilina +clavulanato de potássio 875+125 mg - CP - Valor Referência: 3,55 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CP 3.000 Cápsula 3,55 10.650.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0024 - Anlodipino, besilato 5 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,14 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE GEOLAB 12.000 0.04 480.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0025 - Anlodipino besilato 10 mg - CIMED - Valor Referência: 0,19 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 12.000 0,08 960,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0026 - Amiodarona 100 mg - AMIORON - Valor Referência: 0,48 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 

portai de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE AMIORON 1.200 Comprimido 0,42 504.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0027 - Atenolol 50 mg - CPR - Valor Referência: 0,18 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 18.000 0,06 1.080,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0028 - Atenolol 25 mg - EMS - Valor Referência: 0,13 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 30.000 0,04 1.200.00 Homologado em 
EIRELI Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0029 - Azitromicina 40 mo/mi 15m1 - TEUTO - Valor Referência: 13,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 1.000 Frasco 7,06 7.060,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0030 - Azitromicina 500 mg - TEUTO - Valor Referência: 1,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 15.000 0,80 12.000,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL Comprimido 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0031 - Baclofeno 10 mg - und - Valor Referência: 0,88 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 2.000 Comprimido 0,17 340,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0032 - Benzilpenicilina 600.000UI + diluente - FR - Valor Referência: 9,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE FR 
MEDICAMENTOS LTDA 

100 Frasco 8,77 877,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0033- Benzilpenicilina 1.200.000 Ul + diluente - FR -Valor Referência: 11,58 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE FR 500 Frasco 5,50 2.750,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0034 - Bultibrometo de escopalamina +4mg/mIdipirona sódica 500mg/m15m1- HIPOALBOR - Valor Referência: 5,74 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOALBOR 500 Frasco 1,85 
MEDICAMENTOS LTDA 

925,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0035 - Bultibrometo de escopolamina 20mg/mI1ml - FARMACE - Valor Referência: 5,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 

portei de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecornpraspublicas.com.br 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE FARMACE 300 Frasco 1,17 
MEDICAMENTOS LTDA 

351.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0036 - Bultibrometo de escopolamina+dipirona sádica 10mg+250mg - BELSPAN - Valor Referência: 0,96 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE BELSPAN 4.000 Comprimido 0,39 1.560,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0037 - Butilbrometo de escopolamina + dipirona sádica 6,67+333,4 mg/ml 20m1- HIPOLABOR - Valor Referência: 11,85 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

HIPOLABOR 500 Frasco 3,00 1.500.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0039 - Bromoprida 4mg/mI20m1- FR - Valor Referência: 5,88 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.200 Frasco 2,53 3.036,00 Homologado em 
06/03/2024 16.23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0040 - Captopril 25 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,12 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

HIPOLABOR 36.000 0,03 1.080.00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:2348 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0041 - Carvedilol 3,125 mg - EMS - Valor Referência: 0,22 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 9.000 Comprimido 0,09 810,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0042 - Carvedilol 6,25 mg - E M S - Valor Referência: 0,28 

Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

EM $ 12.000 0,09 1.080,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0043 - Carvedilol 12,5 mg - EMS - Valor Referência: 0,32 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 9.000 Comprimido 0,09 810,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0044 - Carvedilol 25 mg - EMS - Valor Referência: 0,48 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 
EIRELI 

5.000 Comprimido 0,14 700,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0045 - Cefalexina 500 mg - TEUTO - Valor Referência: 0,88 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarguivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

30.000 0,60 18.000,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0046 - Cefalexina 50 mg/ml 60m1- AMP - Valor Referência: 13,87 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 800 Frasco 7,79 6.232.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0047 - Ceftriaxona ampola 1g - AMP - Valor Referência: 9,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA AMP 500 Ampola 4,39 2.195.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0048 - Clopidogrel 75 mg - TEUTO - Valor Referência: 0,96 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE TEUTO 5.000 Comprimido 0,46 2.300,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0050 - Cetoprofeno 50mg/m12 ml - AMP - Valor Referência: 9,77 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA AMP 500 Ampola 1,67 835.00 Homologado em 
06/03/2024 16:2348 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0051 - Cloreto de sodio 0,9% estéril não injetável sistema aberto - FR - Valor Referência: 8,97 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 300 Frasco 3,64 1.092,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0052 - Ciclobenzaprina 10 mg - CIMED - Valor Referência: 0,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Comprimido 0,11 
MEDICAMENTOS LTDA 

330.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0053 - Cloreto de sódio 0,9% estéril injetável 10m1- FARMACE - Valor Referência: 0,98 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE FARMACE 600 Ampola 0,34 204,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MEDICAMENTOS LTDA 

0054 - Cloreto de sódio 0,9% sistema fechado 100m1- FR - Valor Referência: 8,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 3,89 1.945,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0055 - Cloreto de sódio 0,9% sistema fechado 250m1- FRESENIUS - Valor Referência: 10,20 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 

porto; de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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CENTRAL DAS FRALDAS FRESENIUS 500 Frasco 4,45 
DISTRIBUIDORA LTDA 

2.225,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0056 - Cloreto de sódio 0,9 % sistema fechado 500m1- EQUIPLEX - Valor Referência: 12,50 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE EClUIPLEX 900 Frasco 5,38 4.842.00 Homologado em 

MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0057 - Cloridrato de ambroxol 3mg/m1100 mi - FR - Valor Referência: 9,55 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 2,72 1.360,00 Homologado em 
06/03/2024 16:2348 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0058 - Cloridrato de ambroxol 6mg/m1100 ml - FR - Valor Referência: 9,55 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 3,07 1.535.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0061 - Clprofloxacino 500 mg - PRATI - Valor Referência: 0,84 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS PRATI 9.000 Comprimido 0,25 2.250,00 Homologado em 

DISTRIBUIDORA LTDA 06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0062 - Cetoconazol 200 mg - GLOBO - Valor Referência: 0,84 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GLOBO 3.000 Comprimido 0,35 1.050,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0063 - Cetoconazol 2% Creme dermatológico 30 gramas - BNG - Valor Referência: 6,98 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA BNG 300 Bisnaga 3,19 957,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0064 - Cetoconazol xampu 20mg/m1100m1- FR - Valor Referência: 13,66 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 300 Frasco 5,99 1.797,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0065 - Complexo B 2m1- cx/100 - Valor Referência: 3,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE cx/100 500 Frasco 1,25 
MEDICAMENTOS LTDA 

625,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0066 - Complexo B 120 ml - NATUBRAS - Valor Referência: 6,11 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE NATUBRAS 300 Frasco 3,18 
MEDICAMENTOS LTDA 

95400 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0068 - Dexametasona Creme 0,1% 10gr - TUB - Valor Referência: 4,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA TUB 1.000 Tubo 1,75 1.750,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0069 - Dexametasona 2m9 1m1 - HIPOLABOR - Valor Referência: 4,85 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 500 Frasco 0,98 490,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0070 - Dexametasona 4mg 2,5m1 - FR - Valor Referência: 5,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 1,63 1.630.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0071 - Dexametasona 4 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 1,96 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 600 Comprimido 0,24 144,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 

MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0072 - Dexametasona elixir 0,5mg/m1100m1- FARMACE - Valor Referência: 9,81 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR FARMACE 300 Frasco 2,89 867,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0073 - Dexclofeniramina, maleato 0,4mg/m1 Solução oral 100 ml - FR - Valor Referência: 5,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 2,06 2.060,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0074 - Dexclofeniramina, maleato 0,4mg/m1 Xarope 100 ml - FR - Valor Referência: 8,45 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 2,06 2.060,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0075 - Dexclofeniramina, maleato 2mg - HYSTIN - Valor Referência: 0,26 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HYSTIN 3.000 Comprimido 0,07 210,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0076 - Digoxina 0,25mg - TEUTO - Valor Referência: 0,38 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

porto! de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarguivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

TEUTO 3.000 Comprimido 0,18 540.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0077 - Dipirona 200 mg/ml 10m1 - NATULAB - Valor Referência: 2,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE NATULAB 2000.  Frasco 1,29 2.580.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0078 - Dipirona 500 mg - E M S - Valor Referência: 0,30 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS EM S 36.000 0,14 5.040.00 Homologado em 
DISTRIBUIDORA LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0079 - Dipirona sódica 500mg/m12m1- SOBROL - Valor Referência: 3,85 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE SOBROL 1.000 Frasco 0,95 950.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0080- Dipirona sódica 1G - COMP - Valor Referência: 1,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE COMP 15.000 0,48 7.200,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0081 - Diclofenaco de potássico 50 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,38 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 8.000 Comprimido 0,09 720,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0082 - Diclofenaco de sódio 50 mg - BELFAREN - Valor Referência: 0,38 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE BELFAREN 8.000 Comprimido 0,06 480,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MEDICAMENTOS LTDA 

0083 - Diclofenaco de sódio 75mg/3m1- FR - Valor Referência: 3,87 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 700 Frasco 1,04 728,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0084 - Diclofenaco de potássico 25mg/m13m1- TEUTO - Valor Referência: 4,20 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TEUTO 500 Frasco 2,30 1150,00 Homologado em 
06/03/2024 16.23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0085 - Enantato de noretisterona + valerato de estradiol 50 mg/mL + 5 mg/mL - EUROFARMA - Valor Referência: 19,90 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

portgráa A autenticidade do documento pode ser verificada no cite https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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ODONTOMASTER COMERCIO DE EUROFARMA 200 Ampola 12,57 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

2.514,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0086- etinilestradiol + levonorgestrel 0,03 mg + 0,15 mg - BIOLAB - Valor Referência: 1,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ODONTOMASTER COMERCIO DE BIOLAB 6.000 Comprimido 0,19 1.140.00 Homologado em 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0087 - Enalapril maleato 10 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,15 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 24.000 0,04 960.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23'48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0088 - Enalapril, maleato 20 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,26 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR HIPOLABOR 24.000 0,06 1.440.00 Homologado em 
EIRELI Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0089 - Espironolactona 25 mg - CPR - Valor Referência: 0,54 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 6.000 Comprimido 0.20 1.200.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0090 - Espironolactona 50 mg - CPR - Valor Referência: 0,92 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 3.000 Comprimido 0,30 900,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0092 - Fosfato de sódico de Prednisolona 3mg/m160m1- FR - Valor Referência: 9,35 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 900 Frasco 5,02 4.518,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0093 - Fluconazol 150 mg - CP - Valor Referência: 1,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CP 1.800 Cápsula 0,49 882,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0094 - Furosemida 40 mg - PRATI - Valor Referência: 0,32 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

PRATI 24.000 0,06 1.440,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0095 - Furosemida 10mg/m1 2m1- AMP - Valor Referência: 4,11 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

al de A autenticidade do documento pode ser verificada no site htips://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 
MEDICAMENTOS LTDA 

500 Frasco 1,10 550,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0096 - Guaco xarope (mikania glomerata 35mg/m1) 100 ml - FR - Valor Referência: 10,20 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 1.000 Frasco 2,31 2.310,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:49 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0097 - Glibenclamida 5 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,09 
Fornecedor Modelo Quantidade 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 70.000 
EIRELI Comprimido 

Valor Final 

0,03 

Valor Total Situação 

2.100.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0098 - Glimepirida 2 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,69 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GEOLAB 24.000 0,12 2.880,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0099 - Glicose 50% 10m1 - EQUIPLEX - Valor Referência: 1,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE EQUIPLEX 400 Frasco 0,59 236,00 Homologado em 

MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 06/03/2024 16:23:48 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Por. MARIA DO 

LTDA SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0100- Hemifumarato de bisoprolol 2,5 mg - und - Valor Referência: 1,11 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 1.500 Comprimido 0,80 1.200.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0101 - Hemifumarato de bisoprolol 5 mg - und - Valor Referência: 1,54 

Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 900 Comprimido 0,80 720,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0102 - Hidroclorotiazida 25 mg - CPR - Valor Referência: 0,12 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 120.000 0,03 
Comprimido 

3.600,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0103 - Hidróxido de alumínio 60mg/m1100m1- FR - Valor Referência: 7,89 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA FR 300 Frasco 2,61 783.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0104 - Hidrocortisona 100 mg - BLAU FARMACEUTICA - Valor Referência: 8,93 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https-llvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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ODONTOMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

BLAU FARMACEUTICA 100 Frasco 4,33 433,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0105 - Hidrocortisona 500mg - AMP - Valor Referência: 12,11 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 300 Frasco 5,67 1.701,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0106 - Ibuprofen° 50mg/m130m1- GEOLAB - Valor Referência: 7,88 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 1.500 Frasco 2,50 3.750,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0107 - Ibuprofen° 600 mg - CX/500 - Valor Referência: 0,48 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ADL MED COMERCIO DE CX/500 24.000 0,18 4.320,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0108 - Ipratrópio, brometo 0,25 mg/m1- HIPOLABOR - Valor Referência: 5,22 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 100 Frasco 1.47 147,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0109- Itraconazol 100 mg - GEOLAB -Valor Referência: 1,98 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR GEOLAB 
EIRELI 

3.000 Comprimido 1,12 3.360.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0110 - Ivermectina 6 mg - CPR - Valor Referência: 2,44 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 2.000 Comprimido 0.58 1.160.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0111 - kolagenase0,6u +clorafenicol 0,01g 30g - CRISTALIA - Valor Referência: 28,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

CENTRAL DAS FRALDAS CRISTALIA 250 Tubo 14,60 
DISTRIBUIDORA LTDA 

3.650.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0112 - Levotiroxina 25 mg - MERCK - Valor Referência: 1,55 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MERCK 1.500 Comprimido 0,25 375,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MEDICAMENTOS LTDA 

0113 - Levotiroxina 50 mg - MERCK - Valor Referência: 1,89 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE MERCK 3.000 Comprimido 0,28 840.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0114 - Levotiroxina 100 mg - MERCK - Valor Referência: 1,95 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE MERCK 30.000 0,24 7.200.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0115- Levotiroxina 150 mg - und - Valor Referência: 2,05 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 600 Comprimido 0,37 222,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0116- Levofloxacino 500 mg - CIMED - Valor Referência: 1,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

KASMEDI DISTRIBUIDORA DE CIMED 2.000 Comprimido 0,84 1.680.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0117 - Levodopa+benzerasida 100+25 mg - und - Valor Referência: 3,85 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 2.100 Comprimido 1,74 3.654.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0118- Lidocatna 2mg/g 30g - CRISTALIA - Valor Referência: 8,67 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE CRISTALIA 50 Bisnaga 4,65 232,50 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0119 - Lidocatna, cloridrato de 2% 2m1- cx/25 - Valor Referência: 19,68 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE cx/25 25 Frasco 6.54 
MEDICAMENTOS LTDA 

163,50 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0120 - Lidocaina, cloridrato de 2% 5m1- cx/100 - Valor Referência: 14,55 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE cx/100 
MEDICAMENTOS LTDA 

100 Frasco 2.03 203,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0121 - Loratadina 10 mg - GEOLAB - Valor Referência: 0,41 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE GEOLAB 3.000 Comprimido 0,10 300,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 06/03/2024 16:23:48 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES Por: MARIA DO 
LTDA SOCORRO SANTOS 

BRILHANTE 

0122 - Loratadina 1mg/m1 100m1- PRATI - Valor Referência: 9,68 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 600 Frasco 3,62 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

2.172,00 
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Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0123 - Losartana potássica 50 mg - PRATI - Valor Referência: 0,12 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

180.000 0,05 
Comprimido 

9.000,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0124 - Metformina 850 mg - PRATI - Valor Referência: 0,28 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE PRATI 80.000 0,15 12.000,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0125 - Metforrnina 500 mg - PRATI - Valor Referência: 0,24 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

PRATI 40.000 0,06 2.400,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0126 - Metildopa 250 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 1,55 
i. 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ODONTOMASTER COMERCIO DE HIPOLABOR 6.000 Comprimido 0,59 3.540,00 Homologado em 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0127 - Metildopa 500 mg - und - Valor Referência: 1,95 
Fornecedor 

TERRA SUL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

und 3.000 Comprimido 1,16 3.480,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0128 - Metoclopramida 5mg/m1- cx/100 - Valor Referência: 2,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE cx/100 200 Frasco 0,69 138,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA .. 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0129 - Metronidazol 250 mg - ISOFARMA - Valor Rlifferência: 0,48 
Fornecedor Modelo Quentidade AtIor Final Valor Total 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE ISOFARMA 8.000 Comprimido 0,21 1.68.0,00 Hr ,em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL i 4 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA DO 

O SANTOS 
BRILHANTE 

0130 - Metronidazol 500mg gel vaginal com 10 aplicadores 50g - TUB - Valor Referência: 14,95 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final 

HOSPITALMED LTDA TUB 800 Tubo 7,56 

Valor Total 

6.048,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0131 - Metronidazol+Nistatina gel vaginal com 10 aplicadoree 1ring/g+20.000ulg 50g - BNG - Valor Referência: 16,99 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE BNG 500 Tubo 12,2f 8.135,00 
MEDICAMENTOS LTDA 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por-. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0132 - Metronidazol 40mg/m110m1- EMS - Valor Referência: 12,10 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR EMS 200 Frasco 6,92 1.384,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0133 - Miconazol, nitrato 2% 28g - BNG - Valor Referência: 8,96 
Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

BNG 300 Bisnaga 3,48 1.044,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0134 - Miconazol, 20mg/g nitrato creme vaginal com 10 aplicadores. 809 - BNG - Valor Referência: 17,44 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE BNG 300 Tubo 9,13 2.739.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0135 - Neomicina +bacitracina 19 - BNG - Valor Referência: 8,77 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Vavlor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA BNG 800 Bisnaga 2,49 1.992.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por-. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

gir 

0136 - Nifedipino 10 mg - und - Valor Referência: 0,38 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 1.500 Comprimido 0,13 195,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0137 - Nifedipino 20 mg - und - Valor Referência: 0,58 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 1.200 Comprimido 0,17 204,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0138 - Nistatina 50.000ui 50m1- PRATI - Valor Referência: 8,95 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 100 Frasco 6,11 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

611,00 Homologado em 
06/0812024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0139 - Nistatina creme vaginal 60 g com 10 aplicadores 60g - PRATI DONADUZZ1VValor Referência: 8,24 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ODONTOMASTER COMERCIO DE PRATI DONADUZZI 600 Tubo 6,48 3.888,00 Homologado em 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0140 - Nistatina+oxIdo de zinco 100.000ui+200mgíg 60g - E M S - Valor Referência: 8,91 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total 
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CENTRAL DAS FRALDAS E M S 
DISTRIBUIDORA LTDA . 
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500 Tubo 8,10 4.050,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0141 - Nimesulida 100 mg - GLOBO - Valor Referência: 0,28 
Fornecedor Modelo Quantidade 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GLOBO 12.060 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

Valor Final 

0,11 

Valor Total Situação 

1.320,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0143 - Nitrofurantoina 100 mg - TEUTO - Valor Referência: 0,89 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS, PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA 

TEUTO 3.000 Comprimido 0,41 1.230,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0145 - Omeprazol 20 mg - BELFAR - Valor Referência: 0,58 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

BELFAR 40.000 Cápsula 0,05 2.000,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0146 - Omeprazol 40em - PRATI - Valor Referência: 22,50 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 1.000 Cápsula 0,22 220,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0147 - Omeprazol 40mg Injetável + Diluente 10m1- AMP - Valor Referência: 6,78 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE AMP 100 Ampola 6,49 649,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0148 - Ondansetrona 2mg/m12 ml - UNIÃO QUIMICA - Valor Referência: 4,20 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR UNIÃO QUIMICA 800 Ampola 1,49 
EIRELI 

1.192,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0149 - Ondansetrona 8 mg - cx/10 - Valor Referência: 08 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MEDMAX COMERCIO DE cx/10 1.200 Comprinro 0,58 696.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0150 - Paracetamol 500 mg - PRA*- Valor Referencia: 0,24 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 20.000 
MEDICAMENTOS E MATERIAL Comprimido 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

0,10 2.000,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0151 - Paracetamol 750 mg - PARAMOL - Valor Referência: 2,99 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

PARAMOL 10.000 
Comprimido 

0,14 1.400,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0152 - Paracetamol 200mg/m110m1- CPR - Valor Referência: 4,87 
Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

CPR 1.200 Comprimido 1,18 

Valor Total 

1.416,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0153 - Pantoprazol 20 mg - CIMED - Valor Referência: 0,51 
Fornecedor 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

CIMED 9.000 Comprimido 0,15 

Valor Total 

1.350,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0154 - Pantoprazol 40 mg - CPR - Valor Referência: 0,66 
Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

CPR 9.000 Comprimido 0,19 

Valor Total 

1.710.00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0155 - Prednisona 5 mg - HIPOLABOR - Valor Referência: 0,28 
Fornecedor 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

HIPOLABOR 6.000 Comprimido 0,07 

Valor Total 

420,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0156 - Prednisona 20 mg - CPR - Valor Referência: 0,44 
Fornecedor 

HOSPITALMED LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final 

CPR 10.000 0,18 
Comprimido 

Valor Total 

1.800,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0157 - Prometazina 25mg/m12m1- FR - Valor Referência: 6,31 
Fornecedor Modelo Quantidade 

HOSPITALMED LTDA FR 500 Frasco 

Valor Final 

2,68 

Valor Total 

1.340.00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0158 - Prometazina 25 mg - CPR - Valor Referência: 0,55 
Fornecedor 

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Modelo 

CPR 

Quantidade 

15.000 
Comprimido 

Valor Final 

0,14 

Valor Total 

2.100.00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0159 - Propranolol 40 mg - 
Fornecedor 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

PRIATI - Valor Referência: 0,12 
Modelo Quantidade Valor Final 

PRATI 12.000 
Comprimido 

0,03 

Valor Total 

360,00 

Situação 

Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0160 - Ringer lactato sistema fechado 500m1- EQUIPLEX - Valor Referência: 25,80 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 
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SUPREMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPLEX 300 Fraco 7,69 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

2.307,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0161 - Rivaroxabana 10 mg - CX/30 - Valor Referência: 1,98 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

ADL MED COMERCIO DE CX/30 1.200 Comprimido 0,55 660,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0162 - Rivaroxabana 20 mg - und - Valor Referência: 2,34 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

TERRA SUL COMERCIO DE und 1.200 Comprimido 0,60 720.00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0163 - Sais para reidratação 27,9 gramas - cx50 - Valor Referência: 2,15 
Fornecedor Modelo Quantidade 

MEDMAX COMERCIO DE cx50 500 Frasco 
MEDICAMENTOS LTDA 

Valor Final 

1,10 

Valor Total Situação 

550.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0164 - Salbutamol spray aerossol 100 mcg - SIMILAR - Valor Referência: 18,80 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

MENER MEDICAMENTOS, SIMILAR 300 Frasco 14,09 
PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA 

4.227.00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0165- Secnidazol 1.000 mg - GLOBO - Valor Referência: 2,04 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE GLOBO 2.000 Comprimido 1,09 2.180,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0166 - Simeticona 75mg/m110m1 - HIPOLABOR - Valor Referência: 3,15 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 1.200 Frasco 1,59 
MEDICAMENTOS LTDA 

1.908,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0167 - Sinvastatina 20 mg - E M S - Valor Referência: 0,29 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

E M S 24.000 0,11 2.640,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0168 - Sinvastatina 40 mg - CPR - Valor Referência: 0,74 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

HOSPITALMED LTDA CPR 12.000 0,20 2.400,00 Homologado em 
Comprimido 06/03/2024 16:23:48 

Por MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0169 - Succinato de metoprolol 25 mg - CIMED - Valor Referência: 1,36 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COPA, PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 às 15:11:02. 

PUBLICAS Código verificador 825D69 
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OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Comprimido 0,29 870,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0170 - Succinato de metoprolol 50 mg - CIMED - Valor Referência: 1,65 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE CIMED 3.000 Comprimido 0,49 1.470,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS LTDA 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0171 - Sulfametoxazol + trimetropina 400+80 - PRATI - Valor Referência: 0,84 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

OUROMED DISTRIBUIDORA DE PRATI 5.000 Comprimido 0,20 
MEDICAMENTOS LTDA 

1.000,00 Homologado em 
06/03/2024 16:2348 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0172- Sulfametoxazol + trimetropina 40+8 - NE0 QUIMICA - Valor Referência: 10,89 
Fornecedor 

CENTRAL DAS FRALDAS 
DISTRIBUIDORA LTDA 

Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

NEO QUIMICA 300 Frasco 3,90 1.170,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0173 - Sulfato ferroso 40 mg - CPR - Valor Referência: 0,13 
Fornecedor Modelo Quantidade 

HOSPITALMED LTDA CPR 36.000 
Comprimido 

Valor Final 

0,04 

Valor Total Situação 

1.440,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por. MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0174 - Sulfato ferroso 25mg/mI50m1- PRATI - Valor Referência: 3,38 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 500 Frasco 1,42 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

710,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0175 - Sulfadiazina de prata 1% - NATIVITA - Valor Referência: 10,20 

Fornecedor Modelo Quantidade 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR NATIVITA 200 Bisnaga 
EIRELI 

Valor Final 

4,86 

Valor Total Situação 

972,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0176- Tenoxicam pó liofilizado injetável 20 mg - UNIÃO QUIMICA-Valor Referência: 18,69 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SO SAUDE PRODUTOS HOSPITALAR UNIÃO QUIMICA 500 Frasco 7,24 3.620,00 Homologado em 
EIRELI 06/03/2024 16:23:48 

Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0177 - Tinidazol+ Nitrato de Miconazol 30mg/g+20mg/g 80g - PRATI - Valor Referência: 19,80 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PRATI 600 Bisnaga 11,26 6.756,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0179 - Valsartana comprimido revestido 80 mg - COMP - Valor Referência: 1,25 

Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

porto! de A autenticidade do documento pode ser verificada no sita https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
CO¥PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 às 15:11:02. 

PUBLICAS Código verificador 825D69 
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ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE COMP 10.000 
MEDICAMENTOS LTDA Comprimido 

0,63 6.300,00 Homologado em 
06/03/2024 16:23:48 
Por: MARIA DO 
SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

0180 - Vitamina k 10 mg/ml 1m1 - HIPOLABOR - Valor Referência: 6,31 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

SUPREMA DISTRIBUIDORA DE HIPOLABOR 200 Frasco 1,88 376,00 Homologado em 
MEDICAMENTOS E MATERIAL 06/03/2024 16:23:48 
MEDICO HOSPITALAR LTDA Por: MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 
BRILHANTE 

MARIA DO SOCORRO SANTOS BRILHANTE 

Autoridade Competente 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
CO¥PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2024 as 15:11:02. 

PUBLICAS Código verificador: 825D69 



PREFEITURA CE 

TRIZIDELA 

D WALE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPIN°11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2023-PMJV 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.003/2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2006001/2023 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO "CARONA" N° 2/2023 
TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023 

11040° 

a.% 

TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 20060011 
FLS. 
RUB 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS N° 
1307001-3/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LTDA 

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, COM 
sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP n° 65.727-00, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob o n°11.424.417/0001-06, neste ato representado pela Sra. Fabiana Meireles 
do Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n° 08/2021 GP, de 
04/01/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.404.989/0001-48, com sede na Av. José Olavo Sampaio, n° 649, 
Centro, CEP: 65.760-000, no município de Presidente Dutra / MA doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nicanor Jales Neto, portador da Cédula de 
Identidade n° 1607889 SSP-PI e CPF ri° 753.262.053-00, tendo em vista o que consta no Processo 
ri° 2006001/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da ADESÃO À ATA DE REGISTRO "CARONA" N° 2/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para aquisição de medicamentos 
(hospitalar, farmácia básica e atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e hospitalar para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÈNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
assinatura e encerramento em 31/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www,trizideladovale. amov.br 
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TRIZIDELA DO VALE 
PROC. 2006001/2023 
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5.

ESTADO DO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPI M2 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de queos 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interessena 
realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA PREÇO 

3.1. O total da contratação é de R$ 481.061.60 (quatrocentos e oitenta e um mil e sessenta e um reais e 
sessenta centavos); 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

LOTE 01 MATERIAIS DE USO HOSPITALAR 

ITEM P.  DA 
ARP 

DESCRIÇÃO UND QTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 

12 Álcool 70% gel 500g Frascos 120 5,33 639,60 

2 15 Algodão O c/ agulha cxJ24und cxs 9 77,90 701,10 

3 18 
Algodão 2.0 S/ agulha. 
Cx/24und 

cxs 9 78,90 710,10 

4 23 Atadura de algodão 15 cm c/12 DZS 100 17,45 1.745,00 

5 24 Atadura de algodão 20 cm c/12 DZS 100 17,45 1.745,00 

6 26 
Atadura de crepe 12 cm x 3m c/ 
9 fios c/12 

DZS 250 8,40 2.100,00 

7 29 Atadura gessada 10 crn x 3m Caixa 150 49,45 7.417,50 

8 30 Atadura gessada 12 cm x 3m Caixa 150 67,45 10.117,50 

9 35 Caixa p/ perfuro cortante 201 Und 200 10,94 2.188,00 

10 37 Cateter intravenoso n° 16 Unict 1000 1.04 1.040,00 

li 40 Cateter intravenoso n°22 Untd. 1250 1,04 1.300,00 

. 2 42 Cateter nasal tipo óculos adulto Und 500 2,38 1.190,00 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Sito: voiw.trizideladovale.ma.00v.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP.) Ne 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

13 Coletor de urina sistema 
aberto, 1.200 mi. Unid. 250 4,44 1.110,00 

14 49 Fio calgut cromado O c./ 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901,80 

15 50 Fio catgut cromado O st 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901 80 

16 51 Fio catgut cromado 1 c/ 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901,80 

/7 52 Fio catgut cromado 2-0 c./ 
agulhado Caixa 30 130,06 3.901,80 

18 55 Fio catgut cromado 4-0 cl 
agulhado Caixa 20 130,06 2.601,20 

19 57 Fio colgai simples - 1 c/ agulha Caixa 30 130,06 3.901,80 

20 59 Fio catgut simples 20 s/ 
agulha. Caixa 30 130,06 3.901,80 

21 60 Fio catgut simples 20 c/ 
agulha Caixa 30 130,06 3.901,80 

22 62 Fio catgut simples 4.0 c/ 
agulha. Caixa 15 130,06 1.950,90 

23 65 Fio mononylon 3-0 c/ agulha 
20 cm Caixa 20 68,45 1.369,00 

24 67 
Fio mononylari 54) c/agulha 2,5 
cm Caixa 10 68,46 684,60 

25 73 Kit casares cx c/ 12 env. Ag. 
Completo Caixa 6 444,30 2665,80 

26 77 Luva cirúrgica est. Ar 7.0 Par 750 I 2,23 1.672,50 

27 79 Luva cirúrgica est. N°8,0. Par 2500 2,23 5,575,00 

28 84 Papel grau cirurgico 35x100 Rolos 6 242,00 1.452,00 
29 87 Scalp n°21 desc. 

- 
Unid. 1000 0,31 310,00 

30 89 Scalp n°25 desc. Unid. 4000 0,37 1.480,00 
31 93 Sonda de foley 2 vias n° 12 Unid. 100 4,15 415,00 

32 94 Sonda de foley 2 vias n° 14 Unid. 100 4,15 415,00 

33 97 Sonda de foley 2 vias n°18 Unid. 100 4,18 418,00 

34 98 Sonda nasogastrica curta n° 10 Unid, 100 0,60 60,00 

35 99 Sonda nasogastrica curta n°12 Ungi. 100 0,87 87,00 

36 100 Sonda nasogastrica curta n°14 Unid. 100 0,88 88,00 

37 101 Sonda nasogastrica curta n°16 Unid. 100 1,05 105,00 

38 102 Sonda nasogastrica curto n°8 Unid. 100 0,58 58,00 

39 103 Sonda nasogastrica curta n°6 Unid. 100 0,39 39,00 

40 112 Sonda uretra! n° 08 Unid. 400 0,80 320,00 

41 113 Sonda uretra! n° 12 Unid. 400 1,00 400,00 

VALOR TOTAL 81.482,40 

LOTE 02 MATERIAL DE USO AMBULATORIAL / HOSPITALAR 

ITEM 
N° DA DESCRIÇÃO UNO CITE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ARP R$ R$ 

42 115 Abaixador de língua 0.1100 unidades Pacote 100 6,23 623,00 

43 116 Agulha descartável 13x3 c/ 100 unid. Caixa 150 9,78 1.467,00 

44 119 Agulha descartava! 25x7, c/ 100 
unid. 

Caixa 400 9,78 3.912,00 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizicieladovale.ma.00v.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNP] NP 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

45 120 Agulha descartável 25x8 c/ 100 unid. Caixa 200 9,78 1.956,00 

46 122 Aparelho de pressão adulto c/ 
esteloscopito Unid, 50 81,15 4.057,50 

47 124 Clorexidina 2%, degerm ante, 1.000 
mi Litro 60 21,80 1.308,00 

48 129 Coletar de material perfumcortante 7 
litros Unid, 100 4,45 445,00 

49 131 Compressa de gase 7.5x 7,5 cm 09 
fios pot cI500  pct 1000 15,95 15.950.00 

50 132 Equipo macrogotas p/ soro c/ injetar 
lateral desc. Una 4000 1,10 4.400,00 

51 135 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m. Unid, 600 11,05 6.630,00 

52 144 Kit PapaNicolau médio completo Unid. 500 3,00 1.500,00 

53 146 Kit Papa blicolau pequeno completo Unid. 500 2,95 1.475,00 

54 148 Lámlna p/ bisturi n°, 11 Unid. 1000 0,29 290,00 

55 152 Lâminas de bisturi n°23 Unid. 1500 0,29 435,00 

56 1 64 Luva de procedimento extra peq., c/ 
100 unid. 

Caixa 200 26,67 5.334,00 

57 155 Luva de procedimento Iam. M, c/ 
100 unid. Caixa 1000 26,67 26.670,00 

58 159 Máscara tripla descartável Unid. 4000 0,08 320,00 

59 166 Seringa descartável 03 mis/agulha Unid. 10000 0,21 2.100,00 

60 167 Seringa descartável 05 mis) agulha link', 10000 0,21 2.100,00 

61 171 Seringa descartável 10 ml, s/ 
agulha. Unid. 10000 0.30 3.000.00 

62 176 Tiras fo/ teste de glicose no sangue 
km call pias) c/ 25 tiras 

Caixa 200 31,12 6.224,00 

63 177 Vicryl lcom/ agulha Caixa 12 342,25 4.107,00 

64 180 Viciyi 2-0 com/agulha Caixa 12 342,25 4.107,00 

VALOR TOTAL 98.410,50 

LOTE 03 MEDICAMENTOS ATENÇÃO BASICA 

ITEM N° DA 
ÁRP 

DESCRIÇÃO UNO QTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

65 182 ~moi xarope pediatnco, /5 mg/ ~m 
5 mi, 100 ml. 

VD 750 7,55 5.662,50 

66 183 Ampicilina 250 mg/5 mi,60 mi VI) 250 6,98 1.745,00 

67 189 Cetoconezoi Creme TB 400 4,80 1.920,00 

68 190 Cimetidina 200 mg. CMP CMP 3000 0,58 1.740,00 

69 192 Cinarizina 75 mg CMP 4000 0,68 2.720,00 

70 194 Complexo B gotas de 20 ml. VI) SOO 3,03 1.515,00 

71 195 Complexo 8 xarope VI) 500 4,27 2.135,00 

72 197 
Diclofenaco de potássio 50 mg. 
CMP 

CMP 4000 0,41 1.640,00 

73 198 Diciofenaco de sódio 50 mg, CMP CMP 7600 0,08 600,00 

Av. Deputado Gados Melo, tf 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Sito: www.trizideladovale.ma.00v.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CMPJ Me 11.424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

74 200 Dipirona 500 mg, CMP CMP 12500 0,15 ' 1.875,00 
75 203 Ivermectina CMP 1000 2,47 2.470,00 

76 205 Mstatina creme vaginal 250.000 til. 
50 gr. 

ais
500 3,08 1.540,00 

77 206 Oleo mineral 100 mi VI) 50 3,71 185,50 
78 207 Poli vitamina lig. 100 ml VI) SOO 8,88 4.440,00 
79 210 (Mirifico CMP 1500 2,48 3.720,00 
80 212 Vitamina C gotas 20 mi. VI) 400 1,78 712,00 

VALOR TOTAL 34.620,00 

LOTE 04 MEDICAMENTOS DA FARMÁC A BÁSICA 

ITEM N° DA 
ARP DESCRIÇÃO UNO CITE 

VALOR 
UNITÁRIO 

Ft8 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

81 217 Albendazol suspensão oral 40 mghnl. Vidro 750 1,38 1.035,00 

82 218 Amoxicilina pó p/ susp oral 50mg/m1 
ci 60 ml. Frasco 1000 17,79 17.790,00 

83 219 Arnoxiciina SOO rng, comp. Comp. 12500 0,41 5.125,00 

64 220 Azitrornicina 500 mg, comp. Comp. 4000 1,05 4.200,00 

85 222 Captopril 25 mg, comp. Comp. 32500 006 1.950,00 

86 226 Dexametasona creme tubo 1000 2,23 2,230,00 

87 227 Dexametasona elixir 0,1g/frit...c/ 100 
mi Vidro 500 3,78 1.890,00 

88 229 Dexclorfeniramlna, molesto, xarope 
0,4 mg/mL 100mL 

Vidro 500 2,48 1.240,00 

89 231 Digoxina 0,25mg comp. Comp. 2000 0,21 420,00 

90 Enalaprii. maleato de 10 mg caixa 
com 500 comprimidos CX. 100 35,56 3.556,00 

91 234 Enalapril, maleato de 20mg caixa com 
500 comprimidos 

CX 00 1 53,34 5.334,00 

92 235 Enalapnl, maleato de 5mg comp. Cx 
c/500 

cxs 100 75,56 7.556,00 

93 237 Furosemida 40 mg, caixa com 500 
comprimidos 

Cx 25 35,56 889,00 

94 238 
Glibenclamida 5mg caixa com 750 
comprimidos. 

Cx 50 22,23 1.111,50 

95 240 Hidroixo de alumínio suspensão 100 
MI 

Frasco SOO 4,72 2.360,00 

96 242 Ibuprofeno, comprimido 600 mg Comp. 10000 0,23 2.300,00 

97 244 Loratadina xarope 1mg/ml, c/ 100m1. Frasco 250 5,78 1.445,00 

98 247 Mebendazot 100mg, comp. Comp. 3000 0,32 960,00 

99 251 
Metocloprarnida, cloridrato de, 10 mg 
comp. 

Comp. 
2500 

0,22 550,00 

100 253 Metronidazol 200 mgi 5 ml susp. oral, 
c/80 mi. 

Frasco 500 7,56 3.780,00 

101 255 Metronidazol 5% creme vaginal c/ 40 
9r. 

Bisnaga 500 5,98 2,990,00 

102 259 Nimesulida 100 mg Comp. 9000 0,15 1.350,00 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65,727-000- Site: www.trizideladovale.ma.nov.br 
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103 260 Nimesulida gotas Vidro 400 4,43 1.772,00 

104 261 Nistatina susp. Oral 100.000 Ul/m1 c/ 
30m1. Frasco 400 5.91 2.364,00 

105 262 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 9000 0,12 1.080,00 

108 284 Paracetamol 500 mg, comp. Comp. 9000 0.12 1.080,00 

107 265 Prednisona 05 mg, comp. Comp. 5000 0,14 700,00 

108 268 Propanoloi, doridrato de, 40mg comp. Comp. 32500 0,04 1.300,00 

109 269 Sais PI reidrataçã° "I  P° P/ s°1 Clraic/ 27,9 gr. Envelop 1250 1,34 1.675,00 

110 272 &rifa. + trimetoprina 400 + 80 mg, 
comp. Comp. I 8000 0,34 2.720,00 

111 275 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comp. 12500 0,13 1.625,00 

VALOR TOTAL 84.377,50 

LOTE 05 - MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA HOSPITALAR 
ITEM NP DA ARP DESCRIÇÃO LIND OTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

112 276 Acido ascórhico 1g, inj. Amp. 5 ml. Ampola 750 2,88 2.160,00 

113 278 
Água para injeção 250 mi, sistema 
fechado. Vidro 500 8,23 3.115,00 

114 279 Água para injeção 10 mi Ampola 1250 0.45 562,50 

115 280 
Amicacina 250mg/m1 injetava, 
amp. 2 ml 

Ampola 300 12,34 3.702,00 

16 282 Ampicilina lg, ini. Ampola 500 4,37 2.185,00 

117 283 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. Ampola 1250 1.25 
- 

1.562,50 

118 287 Bromoprida injetável, 5 mg/ml, 
amp. 2m1. Ampola 1000 2,01 2.010,00 

119 288 
Butilbrometo de escopolamina + 
dipirona sOdica 10 mg/m1 c/20 ml 
gotas 

Frasco 300 4,36 1.308,00 

120 289 
Butilbrorneto de escopolamina + 
dipirona &Mica 4 mg + 500 mg/rnl 
inj. 

Ampola 2000 4,36 8.720,00 

2 290 
Buli/brometo de escopolamina 
20mg/m1 1 mil 

Ampola 1250 1,68 2.100,00 

122 292 Oefalotina lg s/ diluente, inj. Ampola 1250 10,72 13.40000 

123 293 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 1250 4,57 5.837,50 

124 295 
Ciprofloxacino 200mg injet. c/ 100 
ml 

Frasco 90 17,78 1.600.20 

298 
Cloreto de sadio 10%, inj. Amp.

125 10 ml. Ampola 1000 0,62 620,00 

126 300 Complexo 13 injetável, amp. 2 ml. Ampola 1250 4,27 5.337,50 

127 302 
Dexametasona 2rngirril, inj. Amp. 
1 ml. 

Ampola 
2000 

2,89 5.780,00 

123 304 
Dictofenaco de potassio 
75mOrrit, inj. Amp. 3 mi. Ampola 1250 2,25 2.812,50 

129 306 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 3500 2,23 7.805,00 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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130 307 Enoxoparina 40mg Ampola 300 26,60 7.980,00 

131 310 Ettlefrina 10 mg/ml, arnp. 1 mi. Ampola 500 3,27 1.635,00 

132 311 Furosemida 20 mg/ 2 ml, amp. 2 
mi. Ampola 1500 1,60 2.400,00 

133 314 Gentamicina 40mgiml, inj. Amp. 1 
mi. Ampola 3000 2,23 6.690,00 

134 317 Glicose 25%, amp. 10 ml. Ampola 2000 0,61 1.220,00 

135 320 Hidrocortisona 500 mg, inj. Ap. m 4 
ml. Ampola 750 8,47 6.352,50 

135 324 Lictocaina 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 250 2,40 500,00 

137 328 Metronidazol 0,5%, inj, 100 ml, 
sistema fechado. Frasco 600 16,45 9,870,00 

138 330 Oxacilina 19 Ampola 1000 1,83 1.830,00 

139 331 Oxitocina 50V ml, amp. 1 ml. Ampola 1000 6,58 6.580,00 
140 334 Ringer simples 500 mi Frasco 1200 10,58 12.696,00 

141 336 Soro fisiolófico 0,9% 100 ml Frasco 1800 6,23 11.214,00 

142 339 Soro glicofisiologico c/ 500 mi inj Frasco 1800 .' 6,23 11214,00 

143 
I 

340 
Soro glicosado 5% 250 ml, 
sistema fechado. Frasco 1200 8,45 10.140,00 

144 341 Soro glicosado 5% 500 ml, 
sistema fechado. 

Frasco 1800 11.74 21.132,00 

VALOR TOTAL 182.171,20 

VALOR TOTAL DOS LOTES 481.061,60 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento Geral do Município do exercido de 2023, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 301— Atenção Básica 
PROGRAMA: 0016— Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 —Transferência SUS — Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 1: R$ 81.482.40 (oitenta e um mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e 
quarenta centavos). 
VALOR LOTE 2: R$ 98.410,50 (noventa e oito mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta 
centavos). 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar Ambulatorial 
PROGRAMA: 0016— Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital Municipal 

Av. Deputado Carlos Melo, nu 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.dov.br 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS — Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 5: R$ 182.171,20 (cento e oitenta e dois mil e cento e setenta e um reais e 
vinte centavos). 

ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 Fundo Municipal de Saúde. 
FUNÇÃO: 10— Saúde 
SUBFUNÇ ÃO: 301 — Atenção Básica 
PROGRAMA: 0009— Programa de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 — Manutenção da Farmácia Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, bem ou serviços para distribuição 
gratuita 
FONTE DE RECURSO: 1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção. 
VALOR LOTE 4: R$ 84.377,50 (oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

ÓRGÃO: 02— Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica 
PROGRAMA: 0009 Programa de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.095 Manutenção do Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e vinte reais). 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada 
exercido financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

EFISCALIZAÇÃO. 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.apv.br 
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Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11,1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1 1.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesmaLei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8,666, de 1993. 

1 1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será no foro da Comarca de Pedreiras-MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Município de Trizidela do Vale (MA),  de 

FABIANA MEIRELES DO Asam a*, de forma mgrtal por FABIANA 
MRRF1 ES DO NASOmENT043608272330 

NA3CIMENT0:03608272330 Dhj os 2.023,07.13 man _ui» 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF n• 036.082.723-30 
Portaria n° 08/2021-GP 
Pela CONTRATANTE 

HOSPITALAI 
LTDA: 

07404989000148,
DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ sob n° 07.404.989/0001-48, 
Nicanor Jates Neto 

CPF n° 753.262.053-00. 
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF n°: . 4.24 5 3 -60 

cyuQ  Q. & 3 -a 3L-t 
Nome: 

de 2023. 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO DA ADESÃO N" 2/2023 

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Principio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO DA 
ADESÃO N° 2/2023", foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na 
presente data. 

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em 
13 de julho de 2023. 

Cristiane Cruz de Freitas 
CPF: 013.801.323-39 
Setor de Publicação 

Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Site: wwwArizideladovale.rnagovtr 

1 



igfi Ràfii "I 11 RA DE 

DC) VALE 

70.7.--4 c.go 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 11.424.417/0001-06 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TRIZIDELÁVO VALE 
PROC. 206i301i2023 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1307005-3/2023. ADESÃO N° 2/2023 
decorrente do Processo Administrativo n° 003/2023-PMJV, Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços N° 003/2023 e a Ata de Registro de Preços n° 003/2023, do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito no 
CNPJ sob o n. 13.848.108/0001-80. PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.424.417/0001-06, e a EMPRESA: DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.404.989/0001-48. OBJETO: 
contratação para aquisição de medicamentos (hospitalar, farmácia básica e 
atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e hospitalar para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA. 
VALOR: O valor total do contrato é R$ 481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um mil 
e sessenta e um reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-FUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. 
PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção 
do Fundo Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — 
Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS — 
Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 1: R$ 81.482,40 (oitenta e um mil e 
quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos). VALOR LOTE 2: R$ 

98.410,50 (noventa e oito mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos). 

ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de 

Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar 
Ambulatorial. PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.104 
Manutenção do Hospital Municipal. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 

— Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS 
— Bloco de Manutenção VALOR LOTE 5: R$ 182.171,20 (cento e oitenta e dois mil 
e cento e setenta e um reais e vinte centavos). ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 — 

Saúde SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. PROGRAMA: 0009 — Programa de 

Ações e Serviços de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 — Manutenção da 
Farmácia Básica. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — Material, bem ou 

serviços para distribuição gratuita. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão 
CEP: 65.727-000- Sito: www.trizideladovale.magov.br 
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Transferência SUS Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 4: R$ 84.377,50 (oitenta 
e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). ÓRGÃO: 02 
— Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. 
PROGRAMA: 0009 — Programa de Ações e Serviços de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.095 — Manutenção do Piso de Atenção Básica — PAB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.30.00 — Material de Consumo. FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS Bloco de Manutenção. VALOR 
LOTE 3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e vinte reais). BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 13 de 

julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, 

pela contratante, e Sr. Nicanor Jates Neto, pela contratada. 

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO "CARONA" N° 2/2023 

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Principio da Publicidade, 
certifico para os devidos fins, que o - EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO "CARONA" N° 2/2023 ", foi afixado no quadro de 

avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Administração. Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em 

13 de julho de 2023. 

• 
Crtstiane ruz de Freitas 

CPF: 013.801.323-39 
Setor de Publicação 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
TERCEIROS 
Volume: 10 - Número: 1630 de 13 de Julho de 2023 
DATA: 13/07/2023 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

Aeksuas atuações e decisões. 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php, 
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RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de 
Manutenção. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 13 de julho de 2023 a 31 de dezembro de 
2023. DATA DA ASSINATURA 13 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Sra. Fabiana Meireles do Nascimento 
Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, pela contratante. 
e Sra. Ericka Juliana de Oliveira Araújo, representante da 
empresa, pela contratada. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - EXTRATO 
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO 

TERMO DE CONTRATO :1207001-512023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207001-5/2023. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207001-5/2023. Processo Administrativo n° 
3011001/2022 MODALIDADE: Tomada de Preços n° 
2/2023. PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, 
e a empresa: COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n° 02.772.763/0001 -86. OBJETO: 
contratação de empresa especializada na execução de 

011,,,scadaria de acesso da Travessa Mauricio Quadro à Rua 
rei Dionisio no município de Trizidela do Vale/MA. 

- VALOR: O valor total é de R$ 198.715,70 (cento e noventa 
e oito ml e setecentos e quinze reais e setenta centavos) . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0218 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 15 - Urbanismo, 
SUBFUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana. PROGRAMA: 
0033 - Serviços de Utilidade Pública. PROJETO/Atividade: 
1.028 - Construção e ampliação de praças e jardins. 
NATUREZA DA DESPESA: 4,4.90.51.00 - Obras e 
Instalações. 
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de 
impostos. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA 13 de julho de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Sr. Miguel de Abreu Zusar, pela 
contratante, e o Sr. Welligton de Sousa Costa, pela 
contratada. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - EXTRATO 
fr.,‘ DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO 

TERMO DE CONTRATO : 1207002-5/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207002-5/2023. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1207002-5/2023. Processo Administrativo n° 
2802001/2023 MODALIDADE: Tomada de Preços n° 
7/2023, PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, 
e a empresa: C. M. DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob n° 31 291.4449/0001-80. OBJETO: contratação de 
empresa especializada na execução de reforma, 
modernização e preparação do terreno para recebimento 
de pavimentação asfáltica da Av. Zezinho do Padre no 
município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: O valortotal é 
de R$ 595,572,38 (quinhentos e noventa e cinco mil e 
quinhentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0218 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 26 - Transporte. 
SUBFUNÇÃO: 451 - Infraestrutura Urbana. PROGRAMA: 
0057 - Pavimentação de Vias Pública. 

•nwierrememmow 

PROJETO/Atividade: 1.037 - Corgekução e ervação 
de pavimentos de vias urban's. MAI ELA DA 
DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras rinstalasãoe.-r~ 
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
VIGÊNCIA: até 31 de maio de 2024. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sr. 
Miguel de Abreu Zusar, pela contratante, e o Sr. Cassiano 
Moraes de Sousa, pela contratada. 

TRIZ 
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FLS. 

VALE,, 
 2/2022 

'1¥. 'GAÇ C. 2006001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 2006001/2023 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO 'CARONA" N° 2/2023 

ASSUNTO: Adesão á Ata de Registro de n° 003/2023, 
referente Pregão Eletrônico para Registro de Preços N° 
003/2023 -SRP. 
OBJETO: contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos (hospitalar, farmácia 
básica e atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e 
hospitalar para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA. 

PARTES: 
CARONA Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Trizidela do Vale-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.424.417/0001-06. 
GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS 
VIEIRAS - MA, com sede administrativa localizada na 
sede da Prefeitura na Rua João Lago Silva, Centro, SN 
Prédio da Prefeitura- Jenipapo dos Vieiras/MA, CEP 
65962-000-pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.614.441/0001-46, através do 
Órgão Gerenciador, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS/MA, pessoa 
jurídica de direito público interno, sediada na Rua Nova, 
Centro. sai, CEP 65962-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
13.848.108/0001-80. 

Nos termos do art. 4° inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, c/c art. 43, inciso VI, da Lei 
Federal n° 8.666/1993. de 21 de junho de 1993, em 
consonância com a Autorização de Adesão a carta de 
anuência do órgão gerenciador e aceitação da empresa 
detentora do Registro de Preços e com o Termo de 
Adjudicação, HOMOLOGO a Adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 003/2023 na condição de "CARONA", cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos (hospitalar, farmácia 
básica e atenção básica) e materiais de uso ambulatorial e 
hospitalar para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA, 
resultante do Pregão Eletrônico n° SRP 003/2023 do 
Município de Jenipapo Dos Vieiras - MA, inscrita no CNPJ 
sob o ri° 01.614.441/0001-46, através do Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, 
inscrito no CNPJ soba n. 13.848.108/0001-80, e com base 
no Parecer Jurídico, momento em que. AUTORIZO a 
contratação da empresa DUTRAFARMA HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.404,989/0001 -48, com 
sede na Av. José Olavo Sampaio, n° 649, Centro, CEP: 
65.760-000, no município de Presidente Dutra / MA, 
representada por seu representante legal, Sr. Nicanor 
Jates Neto, portador da Cédula de Identidade n° 1607889 
SSP-PI e CPF n° 753.262.053-00, no valor total de R$ 
481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um mil e sessenta e 
um reais e sessenta centavos). 

Assinado eletronicamente por: Cristiana Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 13/07/2023 17:11:31 - IP com n*: 192.168.0_105 
Autenticação em: www,trizideladovale.rna.gov.br/diariooficial.php?1d=2252 
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Trizidela do Vale (MA), 13 de julho de 2023. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 
CPF rf 036.082.723-30 
Portaria n° 0812021-GP 

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 

1307005412023 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1307005-3/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
13070054/2023. ADESÃO N° 2/2023 decorrente do 
Processo Administrativo n° 003/2023-PMJV, Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2023 e a Ata de 
Registro de Preços n° 003/2023, do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito 
no CNPJ sob o n. 13.848.108/000140. PARTES: Fundo 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.424.417/0001-06, e a EMPRESA: DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

..„,07.404.989/0001-48. OBJETO: contrafação para aquisição 
liple medicamentos (hospitalar, farmácia básica e atenção 

ásica) e materiais de uso ambulatorial e hospitalar para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Trizidela do Vale/MA. VALOR: O valor total 
do contrato é R$ 481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e sessenta e um reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder 
Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal 
de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUS-FUNÇÃO: 301 — 
Atenção Básica, PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS — Bloco de 
Manutenção. VALOR LOTE 1: R$ 81.482,40 (oitenta e um 
mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos). VALOR LOTE 2: R$ 98.410,50 (noventa e oito 
mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos). 
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 
Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUB-
FUNÇÃO: 302 — Assistência Hospitalar Ambulatorial. 
PROGRAMA: 0016 — Gestão Saúde. 

erROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital 
lunicipal. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00 — 

Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 
1600000000 — Transferência SUS — Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 5: R$ 182,171,20 (cento e oitenta e dois mil 
e cento e setenta e um reais e vinte centavos). ÓRGÃO: 
02 — Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
0202 — Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: '10 — Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 — Atenção Básica. PROGRAMA: 
0009 — Programa de Ações e Serviços de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 — Manutenção da Farmácia 
Básica, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 — 
Material, bem ou serviços para distribuição gratuita. 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 — Transferência SUS 
Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 4: R$ 84.377,50 
(oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). ÓRGÃO: 02 — Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 — Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 — Saúde. SUSFUNÇÃO: 301 — 
Atenção Básica. PROGRAMA: 0009 — Programa de Ações 
e Serviços de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.095 — 
Manutenção do Piso de Atenção Básica — PAB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.30.00 — Material de 
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 — 

Transferência SUS Bloco de Manut 
3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro milkoseinent. e vinte 
reais). BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, 'e 17 de 
julho de 2002, e Lei n 8.666/93 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros , pela 
contratante, e Sr. Nicanor Jales Neto, pela contratada. 
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Trizidela do Vale (MA), 13 de julho de 2023. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 
CPF n" 036.082.723-30 
Portaria n° 08/2021-GP 

~TO DO TERMO DE;CC4TRATO - 
EXTRATO gO TERMO DE CONTRATO: 

411870~/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1307005-3/2023 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
1307005-3/2023. ADESÃO N° 2/2023 decorrente do 
Processo Administrativo a° 00312023-PMJV, Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N° 003/2023 e a Ata de 
Registro de Preços n° 003/2023, do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA, inscrito 
no CNPJ sob o n. 13.848.108/0001-80. PARTES: Fundo 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.424.41710001-06, e a EMPRESA: DUTRAFARMA 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob ri° 
07.404. 989/00 01 -48. OBJETO: contratação para aquisição 

medicamentos (hospitalar, farmácia básica e atenção 
,ásica) e materiais de uso ambulatorial e hospitalar para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Trizlidela do Vale/MA. VALOR: O valor total 
do contrato é R$ 481.061,60 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e sessenta e um reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder 
Executivo, UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal 
de Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SUB-FUNÇÃO: 301 - 
Atenção Básica. PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. FONTE DE 
RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS - Bloco de 
Manutenção. VALOR LOTE 1: R$ 81.482,40 (oitenta e um 
mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta 
centavos). VALOR LOTE 2: R$ 98.410,50 (noventa e oito 
mil e quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos). 
ORGÃO: 02 Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0202 
Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SUB-
FUNÇÃO: 302 - Assistência Hospitalar Ambulatorial. 
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde. 

OrPROJETO/ATIVIDADE: 2.104 Manutenção do Hospital 
Municipal. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 
1600000000 - Transferência SUS - Bloco de Manutenção 
VALOR LOTE 5: R$ 182.171,20 (cento e oitenta e dois mil 
e cento e setenta e um reais e vinte centavos). ÓRGÃO: 
02 - Poder Executivo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
0202 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica. PROGRAMA: 
0009 - Programa de Ações e Serviços de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 - Manutenção da Farmácia 
Básica. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - 
Material, bem ou serviços para distribuição gratuita. 
FONTE DE RECURSO: 1600000000 - Transferência SUS 
Bloco de Manutenção. VALOR LOTE 4: R$ 84,377.50 
(oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos). ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 - Fundo Municipal de 
Saúde. FUNÇÃO: 10 - Saúde. SUBFUNÇÃO: 301 - 
Atenção Básica. PROGRAMA: 0009 - Programa de Ações 
e Serviços de Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.095 - 
Manutenção do Piso de Atenção Básica PAB. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.30.00 - Material de 
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1600000000 - 

Transferência SUS Bloco de Ma n& 
3: R$ 34.620,00 (trinta e quatro rniIie seiscensuí e vinte 
reais). BASE LEGAL: Lei Federai n° 10. eir.e 17 de 
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de julho de 2023. SIGNATÁRIOS: Sra. 
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros , pela 
contratante, e Sr. Nicanor Jates Neto, peia contratada. 

Assinado eletronicamente par Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-•• em 13/07/2023 17:11:31 - IP com n*: 192.168.0.105 
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2252 



PRoTRIZID c 
FLs. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO V ALE 

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO 
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 

Portaria n° 082023 - GP, de 03 de janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR - LORENA FERREIRA BARBOSA AGUIAR, 

portadora do CPF n° 069.753.903-20, do Cargo de Fiscal de Contratos da 

Secretaria de Saúde do Município, observada as competências constantes das 

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de 

Trizidela do Vale. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 03 de 

janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023. 

Deibson P Wa Freitas 
Prete' o Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 03/2023 

Portaria ri" 012023 - GP, de 03 de janeiro de 2923 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições. que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art 1° - NOMEAR - JULETE BEZERRA DE 

OLIVEIRA, Portadora do CPF n° 046.921.073-75. para o 
Cargo de Chefe de Seção de Folha de Pagamento do 
Muiiiuípio, observada as compatõncias constante 
Leis e estruture administrativa e os regulamentos 
pertinentes do municiai° de Tnzidela do Vale. 

Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 04/2023 

Portaria n° .04/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZ/DELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR - ALINE MOREIRA 

JANSEN QUEIROZ, Portadora do CPF ri° 829.940.992 -68, 
para o Cargo de Coordenadora de Enfermagem do 
Município, observada as competências constantes das 
Leis e estrutura administrativa e as regulamentos 
pertinentes do município de Trizidela do Vaie. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 4,-TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 

JE JANEIRO DE 2023. 
Delbson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
EXONERAÇÃO: 05/2023 

Portaria n° 05/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023_ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art 1° - EXONERAR - JANIRENE SILVA 

AGUIAR. portadora do CPF n• 997.333.823-53, do Cargo 
de Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde do 
Município, observada as competências constantes das 
Leis e estrutura administrativa e os regulamentos 
pertinentes do município de Trizidela do Vale. 

Art 20 - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. TRIZIDE A DO VALE 
Degbeon Pereira Freitas pRoc. 20 
Prefeito Municipal FLS. 

RUB. 
GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA 

EXONERAÇÃO: 06/2023 

Portaria o' 06/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições. que lhe são contendas. 

RESOLVE: 
Art. 1° - EXONERAR - LORENA FERREIRA 

BARBOSA AGUIAR, portadora do CPF n" 
069.753.903-20, do Cargo de Farmacêutica, Responsável 
Técnica peta Farmácia do Hospital e Maternidade Dr. João 
Alberto, observada as competências constantes das Leis e 
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do 
município de Trizidela do Vale. 

Art 2° - Esta Portada entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. 
Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 07/2023 

Portaria n° 07/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNtaPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais 
atribuições,c4ue lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. - NOMEAR - JANIRENE SILVA 

AGUIAR, portadora do CPF n' 997.333.823-53, para o 
cargo de Diretora da Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS do Município, observada as competencies 
constantes das Leis e estrutura administrativa e os 
regulamentos pertinentes do município de Trizidela do 
Vaie. 

Art. • Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRIZ/DELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. 
Deibson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 

pAhmtmErs DO PREFEITO - PORTARIA - 
NOMEAÇÃO: 0812023 

Portaria n" 08/21223 - GP. de 03 de janeiro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZ/DELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso cie suas legais 
atribuições, que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 
Art. 1" - NOIVEAR - LORENA FERREIRA 

Assinado aletronlubmenta por. Cnstiane Cruz de Frortas - CPÇ: *- .801_323-" oro 04101/2023 18'42B - IP com n': I W2.162.3.41 
Aulardicação &n rrionv.bizideiralovaFe.ma.gov.bridranooficlai.ohoM=2375 



, portadora do CPf n* 
069.753.903-2:4 do Cargo de Fiscal de Contratos da 
Secretaria de Saúde do Munielpio, observada as 
competências constantes das Leis e estrutura 
administradva e os regulamentas pertinentes do município 
de Trizidela do Vale. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sue publicação. 03 de janeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRRIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 
DE JANEIRO DE 2023. 
Delbson Pereira Freitas 
Prefeito Municipal 
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R E F E I TUR A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARAMIÃO/NLk. 

FLS. RUBRICA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: MÉDIA GERAL 

9

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



wimpusip pR E F E l i- UR A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

MÉDIA PARA TERMO DE REFERÊNCIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

as. RUBRICA 

-SUO 

ITEM MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO 
ESTIMATIVA 

CONSUMO 
ANUAL 

CATMAT QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 AAS 100 mg Comprimido 7.000 
Comprimidos 267502 7.000 R$ 0,06 R$ 420,00 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 Vidros 448838 500 R$ 6,67 R$ 3.335,00 

3 
Acebrofilina 10 mg/ml - 120 
ml Xarope 400 Vidros 448839 400 R$ 9,04 

R$ 3.616,00 

4 
Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 
ml 

Liquido 400 Vidros 270558 400 R$ 14,66 
R$ 5.864,00 

5 Ácido Fólico 5 mg Comprimido 
45.000 

Comprimidos 
267503 45.000 R$ 0,06 

R$ 2.700,00 

II 6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 1.500 Vidros 267507 1.500 R$ 1,61 R$ 2.415,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267506 4.000 R$ 0,50 

R$ 2.000,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml (
Pediátrico ) - 100 ml 

Xarope 1.500 Vidro 446264 1.500 R$ 5,06 
R$ 7.590,00 

9 
Ambroxol 30 mg /m1( Adulto 
) - 100 ml 

Xarope 700 Vidro 446263 700 R$ 4,58 R$ 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 20.000 Cápsulas 274089 ; 20.000 R$ 0,44 R$ 8.800,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 Cápsulas 267515 6.000 R$ 0,50 R$ 3.000,00 

12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 800 Vidros 269359 800 R$ 6,79 R$ 5.432,00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
272434 3.000 R$ 0,04 R$ 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
268896 5.000 R$ 0,07 R$ 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
267516 10.000 R$ 0,06 R$ 600,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267517 4.000 R$ 0,06 R$ 240,00 

11) 17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 800 Vidros 267140 800 R$ 10,67 R$ 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos R$ 267140 6.000 R$0,88 5.280,00 
- 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/ml - 60 ml 

Emulsão tópica 200 Vidros 308726 200 R$ 4,71 
R$ 942,00 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 400 Frascos 269956 400 R$ 1,93 R$ 772,00 

21 
Butilbrometo de escopolamina 
+ Dipirona 6,67 mg/m1+333:4 
mg/ml - 20 ml 

Gotas 500 Frascos 270622 500 R$ 4,65 
R$ 2.325,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267613 20.000 R$ 0,05 R$ 1.000,00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 327792 900 R$ 5,65 R$ 5.085,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 
267625 9.000 R$ 0,55 R$ 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg 
4# 

Comprimido 
2.500 

Comprimidos R$ 267151 2.500 R$0,37 925,00 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 1.500 Bisnagas 308736 1.500 R$ 2,79 R$ 4.185,00 

27 
Cetoconazol 20mg/m1- 100 
ml 

Shampoo 80 Frascos 271103 80 R$ 5,98 R$ 478,40 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267627 2.500 R$ 0,42 

R$ 1.050,00 

Avenida 1° de Maio, S/N -CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 267632 2.500 R$ 0,29 R$ 725,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 7.000 
Comprimidos 267628 7.000 R$ 0,19 

R$ 1.330,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 267629 3.000 R$ 0,69 R$ 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido 15.000 
Comprimidos 

272093 15.000 R$ 0,11 
R$ 1.650,00 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 1.500 Vidros 272091 1.500 R$ 4,12 R$ 6.180,00 

34 Deltarnetrina 0,2 mg/ml - 100 
ml 

Loção 200 Vidros 268241 200 R$ 8,68 
R$ 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 287529 2.500 R$ 0,69 R$ 1.725,00 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 
ml Liquido 250 Vidros 337468 250 R$ 18,83 

R$ 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 269388 2.500 R$ 0,23 R$ 575,00 

• 38 
Dexametasona 0,1 mg/ml _ 
100 ml Elixir 700 Vidros 268243 700 R$ 2,70 

R$ 1.890,00 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 1.200 Bisnagas 267643 1.200 R$ 1,81 R$ 2.172,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
Comprimidos

267645 2.500 R$ 0,08 
R$ 200,00 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml 
- 120 ml Liquido 700 Vidros 298454 700 R$ 1,90 R$ 1.330,00 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
270992 4.000 R$ 0,15 R$ 600,00 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos R$ 271000 3.000 R$0,18 

540,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267647 1.500 R$ 0,20 R$ 300,00 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 Frascos 352042 400 R$ 2,86 R$ 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 20.000 
Comprimidos 

267203 20.000 R$ 0,17 
R$ 3.400,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 5.000 
Comprimidos 

410023 5.000 R$ 4,49 R$ 22.450,00 

48 Dipirona 500 mg/ml- 20 ml Gotas 1.200 Frascos 267205 1.200 R$ 2,62 R$ 3.144,00 

mi 49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267651 5.000 R$ 0,04 R$ 200,00 

IF 
50 Enalapril 20 mg Comprimido 25.000 

Comprimidos 267652 25.000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 Cápsulas 267662 3.500 R$ 1,10 R$ 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267663 4.000 R$ 0,05 R$ 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
267671 60.000 R$ 0,04 

R$ 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267674 25.000 R$ 0,05 

R$ 1.250,00 

55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267677 6.000 R$ 0,19 R$ 1.140,00 

56 Ibuprofeno 600 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267676 6.000 R$ 0,26 R$ 1.560,00 

57 Ibuprofeno 100 mg/ml - 30 ml Gotas 1.000 Frascos 332755 1.000 R$ 4,69 R$ 4.690,00 

58 
Iodeto de Potássio 20 mg/ml - 
100 ml 

Xarope 600 Vidros 268265 600 R$ 2,04 R$ 1.224,00 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
376767 2.500 R$ 1,06 R$ 2.650,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
305270 2.000 R$ 0,95 R$ 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
273466 2.500 R$ 0,20 R$ 500,00 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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p 
62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 400 Vidros 273467 400 R$ 4,01 R$ 1.604,00 

63 Losartana 50 mg Comprimido 85.000 
Comprimidos 

268856 85.000 R$ 0,07 
R$ 5.950,00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267692 1.000 R$ 0,34 

R$ 340,00 

65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 500 Frascos 267694 500 R$ 1,90 R$ 950,00 

66 Miconazol 20 mg/g -80 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 268286 700 R$ 9,16 R$ 6.412,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 
267689 1.200 R$ 0,69 R$ 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267688 1.500 R$ 0,92 

R$ 1.380,00 

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267690 5.000 R$ 0,11 R$ 550,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 
267691 50.000 R$ 0,13 R$ 6.500,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267312 3.000 R$ 0,23 

R$ 690,00 
• 72 

Metoclopramida 4 mg/ml - 10 
ml 

Gotas 500 Frascos 267311 500 R$ 1,64 
R$ 820,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267717 7.000 R$ 0,21 R$ 1.470,00 

74 
Metronidazol 40 mg/ml - 100 
ml 

Suspensão 800 Vidros 394856 800 R$ 8,75 R$ 7.000,00 

75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 345300 700 R$ 6,77 R$ 4.739,00 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 
mg/g20.000 Ul/g - 50 g 

Creme Vaginal 700 Vidros 271355 700 R$ 12,76 
R$ 8.932,00 

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme Vaginal 500 Bisnagas 268286 500 R$ 9,16 
R$ 4.580,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 Bisnagas 273455 300 R$ 33,37 R$ 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g -20 g Creme 1.200 Bisnagas 394662 1.200 R$ 0,13 R$ 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
267728 2.000 R$ 0,24 R$ 480,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos R$ 273710 4.000 R$0,16 640,00 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 600 Frascos 273711 600 R$ 3,83 R$ 2.298,00 

1111 83 Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g Creme Vaginal 800 Bisnagas 266788 800 R$ 5,25 R$ 4.200,00 

84 
Nistatina 100.000 UI/m1 - 50 
ml Suspensão 200 Frascos 267378 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 Cápsulas 267712 5.000 R$ 0,07 R$ 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 10.000 Cápsulas 267713 10.000 R$ 0,32 R$ 3.200,00 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 15 
ml Gotas 1.200 Frascos 267777 i,,y 1.200 R$ 1,65 R$ 1.980,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267778 5.000 R$ 0,32 R$ 1.600,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 
267779 18.000 R$ 0,21 R$ 3.780,00 

90 Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção 250 Vidros 267773 250 R$ 2,52 R$ 630,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
448597 2.000 R$ 0,34 R$ 680,00 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 250 Vidros 448595 250 R$ 3,72 R$ 930,00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267741 3.000 R$ 0,08 R$ 240,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267743 2.500 R$ 0,18 R$ 450,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 1.000 267768 1.000 R$ 0,14 R$ 140,00 
Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 
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J4-
Comprimidos 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 

267772 2.500 R$ 0,05 
R$ 125,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 

267736 3.000 R$ 0,05 R$ 150,00 

98 
Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 
ml Xarope 300 Vidros 292331 300 R$ 2,02 

R$ 606,00 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 800 Comprimidos 268299 800 R$ 1,32 R$ 1.056,00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 5.000 
Comprimidos 

267747 5.000 R$ 0,09 R$ 450,00 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 15.000 
Comprimidos R$ 

267745 15.000 R$0,16 
2.400,00 

102 
Sulfametoxazol+Trimetoprima 
400mg+80mg Comprimido 

2.500 
Comprimidos 

308882 2.500 R$ 0,28 
R$ 700,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
292344 60.000 R$ 0,07 R$ 4.200,00 

ah 104 
Sulfato ferroso 125 mg/ml - 
30m1 Gotas 300 Vidros 446799 300 R$ 1,06 R$318,00 

iii -

I 
Valor Estimado Total: 2 

• 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 26 de março de 2024. 

amesdean Sousa 
: 413.XXX.098-XX 

Portaria n° 044/2023 

Chefe do Setor de Compras 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



PRE F E 1 TUR A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Ao Sr. 
Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 
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Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de forma 
parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão 
—MA. 

Senhor Coordenador, 

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros do Decreto Municipal n° 041/2023, 
de 09 de janeiro 2023, que versa sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de 
Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviço em geral. 

Temos a informar que a pesquisa de mercado referente a Contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos da farmácia básica, para atender as demandas do Secretaria Municipal 
de Saúde, foi realizada mediante a utilização das seguintes modalidades: 

a) Outros entes públicos, conforme consta a referente do Decreto Municipal n° 041/2023, de 
09 de janeiro 2023, Art.60 inciso II. 

b) Banco de preços, conforme consta a referente Decreto Municipal n° 041/2023, de 09 de 
janeiro 2023, Art.60 inciso I 

Segue em anexo: 

a) Mapas de preços Médios; 
b) Relação com preços cotados; 
c) Mapas de cálculo da média dos preços; 

Conclusão: 
Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preço realizadas, que formam a cesta de 
preços: elaborada com o cálculo da média dos preços do Banco de Preços, Banco de Preços da 
Saúde e outros entres públicos, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no mercado 
local. 

O Valor médio estimado da contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da 
farmácia básica, foi obtido tomando por base os valores contratos por Outros entes públicos e 
preços disponíveis no Banco de Preços e Banco de Preços da Saúde. 
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Desta forma, aparou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os preços 
praticados no mercado local, por ser mais vantajoso ao mesmo serviram de referência para este 
processo. 
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Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada entre os dias 09/02/2024 e 25/03/2024, 
estando dentro do prazo de validade. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 29 de março de 2024 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS 

Eu. Jamesdean Sousa, brasileiro, servidor público, lotado na Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, na função de Chefe do Setor de Compras e serviços em geral, 
residente e domiciliado nesta cidade de Lagoa Grande do Maranhão (MA), declaro que o preço 
previsto no Processo Administrativo foi cotado entre os dias 09/02/2024 e 25/03/2024, no Banco de 
Preços, Banco de Preços da Saúde e outros entes público constantes no referido processo. 

Declaro ainda que não existe vínculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos para 
consultar de mercado. 

Foram considerados, na média de todos os orçamentos, como excessivamente elevados os valores 
maiores que 40% (quarenta por cento) e, inexequíveis, os valores inferiores a 60% (sessenta por 
centos), os quais são partes integrantes do referido processo. 

Por fim, declaro que houve fenecimento de modelo para cotação por parte desta Coordenadoria. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 29 de março de 2024 

- --r--

,Ian4fflsdean Sousa 
Portaria n° 044/2023 

Setor de Compras 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



REF E I T UR A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de 
referência que irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações 
contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma 
que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente 
que trata da matéria; com base no § 1°, do art. 23, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar 
as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

7P;rer,"..)et *,~ 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.,CXX-68 
Prefeito Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

Art. 10 Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

1— de obras e serviços de engenharia; 

II— de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais 
contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por 
organismo internacional que imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do 
preço baseada em planilha de custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item especifico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 
6°, desta Instrução Normativa; 

II — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta 
Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não 
podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a 
cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 
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V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando-se por base a 
primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública 
pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado 
bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados 
no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos servidores responsáveis pela 
coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser revisada por outra de 
igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de 
referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de 
preços para formação das cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de 
preços; 

XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município 
no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do 
§ 10, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no 
inciso V, do § 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 1°, 
do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 10 

Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de referência: 

I — preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II— preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo 
termo aditivo; 
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III — preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao 
respectivo sítio ou mídia; 

IV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo 
fornecedor. 

§ 2° Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão 
considerados "preços de referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de 
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão "preços máximos". 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX —justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, 
do art. 6°, desta Instrução Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou 
prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher 
evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de referência. 

§ 1° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, 
alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação 
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 
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Art. 5° Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à 
situação sob análise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da 
quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 
estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

1— composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de 
composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

b) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município 
de Lagoa Grande do Maranhão; 

c) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 
Maranhão; 
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d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região 
Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais 
estados da federação ou no Distrito Federal. 

ifi — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 
3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes de bancos de dados públicos, as 
quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta no caput. 

§ 4° Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo 
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de 
prazo inferior. 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos 
parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se 
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, 
que podem ser utilizados enquanto vigentes. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



P R EF F I T UR A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM kykrOh(5 
Pta  
C41.% tf" 

Art. 7° Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

I — não devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de vendas ou 
de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal 
do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu 
custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 
6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado: 

1— prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II— obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta 
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
art. 6°, desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser 
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE vinculada 
ao CNPJ do proponente; 

VI — inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo 
único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que 
ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão 
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, 
desta Instrução Normativa. 
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Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6°, desta Instrução Normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de 
acordo com os seguintes passos: 

1— tabulação dos preços coletados por item; 

II— cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão (S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio 
padrão (S) e a média (X); 

IV — definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de 
dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços 
manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso 
VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada 
homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste 
artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § 1°, deste artigo, resulte em cesta 
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo 
admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços mediante justificativa 
nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 1°, deste artigo, o preço estimado da contratação, 
de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria 
Geral do Município. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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01'4 

pm Qh.1\ le.IANK4 

1 R EF E I T U R A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 6°, desta Instrução Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução 
Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4°, deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como critério de julgamento o 
maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de 
Janeiro de 2023. 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO/AIA_ 

FLS. RUBRICA 

MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
ALLDIERY BENICE MEDEIROS 
CRC/MA n° 014604/0 
Portaria n° 038/2023-PMLG-GP 
Nesta 

Assunto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de forma 
parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão 
—MA. 

• Prezado Contador, 

• 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer a 
despesa referente a Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, 
de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão — MA. 

Órgão Interessado: 

• Secretaria Municipal de Saúde 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02 de Abril de 2024. 

J-
Skarlet Policarpo Araújo 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 044/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

À Sra. 
Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta. 

Conforme solicitação, CONFIRMAMOS à Vossa Excelência a existência de crédito 
orçamentário para atender as despesas referentes à Contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA, em atendimento as demandas do município de Lagoa 
Grande do Maranhão conforme constam na Lei Orçamentária para o exercício de 2024 e descrita 
abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 
SUB FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
FONTE DE RECURSO: 

12— Fundo Municipal de Saúde 
1201 — Fundo Municipal de Saúde 
10— Saúde 
301 — Atenção Básica 
0029 — Assistência Farmacêutica 
2.052 — Manutenção e Funcionamento da Farmácia Básica 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
1600000000— Transferência SUS Bloco de Manutenção 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 23 de Abril de 2024. 

ALLDIERY NICE MEDEIROS 
CRC/MA n° 014604/0 

Portaria n° 038/2023-PMLG-GP 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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PORTARIA N° 38/2023 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 
Alldiery Benice Medeiros ao cargo 
de Contador Geral do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n° 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. ALLDIERY BENICE MEDEIROS, para exercer 

cargo de CONTADOR GERAL, Símbolo DAI II, revogando a portaria 22/2021. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-

se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de maio de 2023. 

Francisco Nêres Moreira Poticarpó 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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1,111 LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de 
forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão — MA. 

Na qualidade de ordenador de despesa do município de LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO-MA/Secretaria Municipal de Saúde declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da lei complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) de 2024. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 23 de Abril de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 044/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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'Lagoa Grande 
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CONSTRUINDO UNIA NOVA HISTORIA 

Ao Sr. Jamesdean Sousa 

Responsável pela Solicitação de Despesa 
Nesta 

Prezado Senhor, 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

RUBRICA 

-N-?A

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência para Contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do 
Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA., conforme 
os atos constantes no Processo Administrativo n°. 0102.02/2024. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 30 de Abril de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 044/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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genIP e.._,m, 30/04/2024 

---kunesdean Sousa 
Responsável pela solicitação da despesa 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANIIÀO/MA. 

FLS. RUBRICA 

rVn .r .
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo n° 0102.02/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

zâ.P\

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de 
Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificação na planilha a 
seguir: 

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo: 

ITEM MEDICAMENTO . APRESENTAÇÃO ESTIMATIVA 
CONSUMO CATMAT QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 AAS 100 mg Comprimido 7.000 
Comprimidos 267502 7.000 0,06 420,00 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 Vidros 448838 500 6,67 3.335,00 
3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 400 Vidros 448839 400 9,04 3.616,00 

4 Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 
mi Liquido 400 Vidros 270558 400 14,66 5.864,00 

5 Ácido Fálico 5 mg Comprimido 45.000 
Comprimidos 267503 45.000 0,06 2.700,00 

6 Aibendazol 40 mg/mi - 10 mi Suspensão 1.500 Vidros 267507 1.500 1,61 2.415,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 4.000 
Comprimidos 267506 4.000 0,50 2.000,00 

8 Ambroxol 15 mg/ml ( 
Pediátrico) - 100 mi Xarope 1.500 Vidro 446264 1'500 5,06 7.590,00 

9 Ambroxol 30 mg /mi ( Adulto ) 
-100 mi Xarope 700 Vidro 

446263 700 4,58 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 20.000 
Cápsulas 271089 20.000 0,44 8.800,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 
Cápsulas 267515 6.000 0,50 3.000,00 

12 Ampicilina 250 mg -60 mi Suspensão 800 Vidros 269359 800 6,79 5.432,00 

13 Aniodipino 5 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 272434 3.000 0,04 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 5.000 
Comprimidos 268896 5.000 0,07 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 10.000 
Comprimidos 267516 10.000 0,06 600,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 4.000 
Comprimidos 267517 4.000 0,06 240,00 

17 Azitromicina 600 mg - 15 mi Suspensão 800 Vidros 267140 800 10,67 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 6.000 
Comprimidos 267140 6.000 0,88 5.280,00 

19 Benzoato de benzila 250 
mg/ml -60 ml Emulsão tópica 200 Vidros 308726 200 4,71 942,00 

20 Bromoprida 4 mg/ml -20 ml Gotas 400 Frascos 269956 400 1,93 772,00 

21 
Butilbrometo de escopolamina 
+ Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 
mg/ml - 20 mi 

Gotas 500 Frascos 270622 500 4,65 2.325,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 20.000 
Comprimidos 267613 20.000 0,05 1.000,00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 mi Suspensão 900 Vidros 327792 900 5,65 5.085,00 

24 Cefaiexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 267625 9.000 0,55 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 267151 2.500 0,37 925,00 

26 Cetoconazol 20 mg/g -309 Creme 
1.500 

Bisnagas 308736 1.500 2,79 4.185,00 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
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27 Cetoconazol 20mg/m1- 100 ml Shampoo 80 Frascos 271103 80 5,98 478,40 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 267627 2.500 0,42 1.050,00 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 267632 2.500 0,29 725,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 7.000 
Comprimidos 267628 7.000 0,19 1.330,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 267629 3.000 0,69 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido 15.000 
Comprimidos 272093 15.000 0,11 1.650,00 

33 Complexo B - 100 ml Liquido 1.500 Vidros 272091 1.500 4,12 6.180,00 

34 Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 
ml Loção 200 Vidros 268241 200 8,68 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 287529 2.500 0,69 1.725,00 

36 Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 
ml Liquido 250 Vidros 337468 250 18,83 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 269388 2.500 0,23 575,00 

38 
Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml Elixir 700 Vidros 268243 700 2,70 1.890,00 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 1.200 
Bisnagas 267643 

1.200 1,81 2.172,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 267645 2.500 0,08 200,00 

41 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 
120 ml Liquido 700 Vidros 298454 700 1,90 1.330,00 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 270992 4.000 0,15 600,00 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 271000 3.000 0,18 540,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 1.500 
Comprimidos 267647 1.500 0,20 300,00 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 Frascos 352042 400 2,86 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 267203 20,000 0,17 3.400,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 5.000 
Comprimidos 410023 5.000 4,49 22.450,00 

48 Dipirona 500 mg/ml -20 ml Gotas 
1.200 

Frascos 267205 1.200 2,62 3.144,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 5.000 
Comprimidos 267651 5.000 0,04 200,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 267652 25.000 0,05 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 
3.500 

Cápsulas 267662 3.500 1,10 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 267663 4.000 0,05 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 267671 60.000 0,04 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 267674 25.000 0,05 1.250,00 

55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 267677 6.000 0,19 1.140,00 

56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 267676 6.000 0,26 1.560,00 

57 Ibuprofen° 100 mg/ml -30 ml Gotas 1.000 
Frascos 

332755 1.000 4,69 4.690,00 

58 lodeto de Potássio 20 mg/ml - 
100 ml 

Xarope 600 Vidros 268265 600 2,04 1.224,00 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 376767 2.500 1,06 2.650,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 305270 2.000 0,95 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
273466 2.500 0,20 500,00 

62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 400 Vidros 273467 400 4,01 1.604,00 

63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
268856 85.000 0,07 5.950,00 
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64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 267692 1.000 0,34 340,00 

65 Mebendazol 20 mg/ml -30 ml Suspensão 500 Frascos 267694 500 1,90 950,00 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 
700 

Bisnagas 268286 700 9,16 6.412,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 1.200 
Comprimidos 

267689 1.200 0,69 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 1.500 
Comprimidos 267688 1.500 0,92 1.380,00 

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267690 5.000 0,11 550,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 267691 50.000 0,13 6.500,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267312 3.000 0,23 690,00 

72 Metoclopramida 4 mg/ml - 10 
ml 

Gotas 500 Frascos 267311 500 1,64 820,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267717 7.000 0,21 1.470,00 

74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 
ml  Suspensão 800 Vidros 394856 800 8,75 7.000,00 

75 Metronidazol 100 mg/g -50 g Creme Vaginal 
700 

Bisnagas 
345300 700 6,77 4.739,00 

76 Metronidazol + Nistatina 100 
mg/g20.000 Ul/g -50 g 

Creme Vaginal 700 Vidros 271355 700 12,76 8.932,00 

77 Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme Vaginal 500 
Bisnagas 

268286 500 9,16 4.580,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 
300 

Bisnagas 
273455 300 33,37 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 
1.200 

Bisnagas 
394662 1.200 0,13 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 267728 2.000 0,24 480,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
273710 4.000 0,16 640,00 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 600 Frascos 273711 600 3,83 2.298,00 

83 Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g Creme Vaginal 
800 

Bisnagas 266788 800 5,25 4.200,00 

84 Nistatina 100.000 Ul/m1- 50 
ml 

Suspensão 200 Frascos 267378 200 4,50 900,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 
5.000 

Cápsulas 
267712 5.000 0,07 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 
10.000 

Cápsulas 
267713 10.000 0,32 3.200,00 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 15 
ml Gotas 

1.200 
Frascos 

267777 1.200 1,65 1.980,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267778 5.000 0,32 1.600,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 267779 18.000 0,21 3.780,00 

90 Permetrina 10 mg/g -60 ml Loção 250 Vidros 267773 250 2,52 630,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 448597 2.000 0,34 680,00 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 250 Vidros 448595 250 3,72 930,00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 267741 3.000 0,08 240,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 267743 2.500 0,18 450,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 267768 1.000 0,14 140,00 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267772 2.500 0,05 125,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 267736 3.000 0,05 150,00 

98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 300 Vidros 292331 300 2,02 606,00 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 
800 

Comprimidos 
268299 800 1,32 1.056,00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 267747 5.000 0,09 450,00 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 15.000 267745 15.000 0,16 2.400,00 
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Comprimidos 

102 
Sulfametoxazol+Trimetoprima 
400mg+80mg 

Comprimido Comprimidos 308882 2.500 0,28 700,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 292344 60.000 0,07 4.200,00 

104 Sulfato ferroso 125 mg/ml -30 
ml 

Gotas 300 Vidros 446799 300 1,06 318,00 

1.3. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

1.6 O Objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n°40, de 09 de janeiro de 2023. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto na LOA para este exercício. 

2.3 A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda das atividades 
desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde. Essa aquisição é para supri as necessidades 
durante o exercício de 2024. 

2.4 Diante do exposto faz-se necessário a aquisição dos produtos, para supri as necessidades da 
Farmácia Básica municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.0 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno 
porte; 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
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4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO 

CONDIÇÃO DE ENTREGA 

5.1. Os itens deverão estar de acordo com as especificações da proposta de preço apresentada. 

5.2 O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 15(quinze) dias contados da data do pedido e 
na quantidade demandada pela secretaria contratante. 

5.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o 
responsável pelo recebimento o direito de não receber, caso não se encontre em condições 
satisfatórias. 

LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.4. Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria solicitante, constante na 
ordem de compra, no Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

GARANTIA DO PRODUTO: 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização: 
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6.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 073/2024-GP). 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os 
atos inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de 
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de 
referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as 
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela 
contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou 
dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, 
planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na 
proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os 
serviços, quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou 
a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, 
recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação 
da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato 
que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, 
em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de 
acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com 
registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando for o caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a 
ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua 
competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da 
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo 
razoável para a medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de 
conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas 
atribuições; 
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XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão 
da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da 
nota ou do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto 
na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do 
que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que 
possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento 
das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência 

Fiscalização Técnica: 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II) e Decreto Municipal n°073, de 2024; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III) e Decreto Municipal n°073, de 2024; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV) e 
Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

Fiscalização Administrativa: 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022) e Decreto Municipal n°073, de 
2024. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, IV) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

Gestor do Contrato: 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra ou serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, III) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, II) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII) e 
Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI) e 
Decreto Municipal n°073, de 2024. 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da liquidação: 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos 
referido sistema, mediante consulta de riscos aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.23. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda - IR. nos termos do Decreto 
Municipal vigente. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
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8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/empresas-e-neoocios/pt-br/empreendedor 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal, se houver, do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.20. No caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pela ANVISA. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.25. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o 
objeto deste edital. 
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8.26. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente 

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 

8.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPORESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

I - Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br\oessoaiuridica\simples\simples.htm;

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

II - Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 

9.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

9.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ. 

9.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações; 

9.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

9.9 Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida 
pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC (Departamento Nacional de 
Registro do Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 

9.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será 
assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.10.1 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada à 
Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na plataforma 
Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) contratado pela Prefeitura Municipal, Banco de 
Preços da Saúde e Contratos de outros entes públicos com objeto similar. Caber frisar que este 
tipo de cotação está amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 065/2021, Decreto 
Municipal 041, de 09/01/2023. 

Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a 
disposta no inciso III, Art. 50, da referida Instrução, conforme abaixo: 

"Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação 
do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

(-) 

III - dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo 
a data e a hora de acesso". 

11.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, 
trezentos e treze reais e noventa centavos) conforme custos unitários apostos na tabela do item 
1.1 deste termo. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 
SUE FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO ATIVIDADE: ' 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
FONTE DE RECURSO: 

12- Fundo Municipal de Saúde 
1201- Fundi) Municipal" de Saúde 
10 - Saúde 
301 - AteNgão aircNca 
0029 - Assistência Farmacêutica 
2.052- Mainstan~ e funcionamento da Farmácia sica 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1600000000- Transferência SUS Bloco 
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Aprovo o Termo de Referência constante deste Processo, bem com AUTORIZO a realização da licitação 
para a Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de 
forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão — MA, com observância ao disposto na Lei n° 14.133/2021 e decretos municipais 
vigentes e demais legislação correlatas. 

Em: 17/05/2024 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 044/2022 
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AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

ASSUNTO: Contrafação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia 
básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar 
processo licitatório, para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da 
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA, oriundo do Processo Administrativo n° 
0102.02/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua a Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 17 de maio de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 044/2022 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 0102.02/2024 

DO: 
Secretaria Municipal de Saúde 

PARA: 
Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

P.......------

Skarlet Policatpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 044/2022 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n° 0102.02/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Requisitante/interessado 
Secretaria Municipal de Saúde 

DO OBJETO: 

Descrição: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da 
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, 
do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, trezentos e treze reais e noventa 
centavos). 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

Observar / Justificativas de interesse: A contrafação tem como objetivo a aquisição, de 
forma parcelada, de medicamentos destinados à farmácia básica, atendendo às 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Lagoa Grande do 
Maranhão - MA. Esta medida visa garantir o abastecimento contínuo de medicamentos 
essenciais à população, promovendo a saúde pública e assegurando que a farmácia 
básica tenha condições de atender adequadamente as demandas dos cidadãos 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das seguintes 
previsões de rubricas orçamentárias, conforme abaixo especificado: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 
SUB FUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 
FONTE DE RECURSO: 

12— Fundo Municipal de Saúde 
1201 — Fundo Municipal de Saúde 
10— Saúde 
301 —Atenção Básica 
0029 — Assistência Farmacêutica 
2.052 — Manutenção e Funcionamento da Farmácia Básica 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
1600000000 — Transferência SUS Bloco de Manutenção 

1 
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Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo 
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Amós Azevedo Branco, 
Presidente, o subscrevo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 23 de maio de 2024. 

lar ia.,„ „,_ r ação e egoe ro 
evedo Bra co 

ta n° 010/20'3 
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Am 

Po 
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(PORTARIA N° 010/2023) 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO 

AMOS AZEVEDO BRANCO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

E PREGOEIRO 
010/2023 COMISSIONADO 

MIRIAN SOARES CAMPELO 
LOPES 

MEMBRO DA 
CPL 

010/2023 EFETIVO 

ELIABES LIMA DOS 
SANTOS 

MEMBRO DA 
CPL 

010/2023 EFETIVO 
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Nomeia e designa os servidores que irão compor a 

Coordenadoria Municipal de Licitação do 

Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO /MA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da 

Lei Municipal n.° 255/2023 e Lei Federal n.° 14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria 

Municipal de Licitação que terá a seguinte composição: 

Amós Azevedo Branco, inscrito sob o CPF 045.874.353-41, para 

exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 

Minam Soares Campelo Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353-00, 

como membro. 

III- Eliabes Lima dos Santos, inscrito sob o CPF n.° 214.905.048-22, como 

membro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art.2°- Ficam os servidores Minam Campelo Lopes, e Eliabes Lima dos 

Santos, designados para exercerem a função como membros da Equipe de Apoio e Comissão 

de Contratação das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no âmbito 

da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

Art.3°. Fica o servidor Amós Azevedo Branco, designado para ocupar o cargo 

de Presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação nos termos da Lei Municipal n.° 

255/2023, e por tal razão, consequentemente desempenhará a função de Presidente da Comissão 

de Contratação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e Inexigibilidade). 

Art. 4° As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 

n° 14.133/2021 e na Lei Municipal 11.0255/2023. 



R E F E I T IJ P. A DE 
PM' AGOR ORML1101:1WAt. 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HiSTORIA 

Art. 50 Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, 21 de março de 2023. 

• 
~Imo' 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: 168.948.122-68 Prefeito 
Municipal 

• 



R E F E I T URA 

nik CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

1D 1-1 G ip( 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 0102.02/2024 

DA: 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

/ 

o e o Br co 
Age te de o tratação e regoeiro 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os finsque 

AR/1(5S AZEVEDO BRANCO 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023 

instituto 
CERTAME 

Código do Ce • • 1706314AD2ADC3W11308810 • V ." "dado em: e-certificado 

A 8 XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 



Curso: Licitações e contratos 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

O e a Lei n° 14.133/2021 

Módulo 1: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova lei O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
Os 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de apiicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionals utilizarem a regulamentação 
federá. É possivel aplicar a nova ki desde já? As previsões de normalização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Editai. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza peio seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publica.* e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Económico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.132/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vitimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro)Acãudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
fido, licitações fechadas para MEJEPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/ 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitai& 
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federás, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Cerakedo: 1706314AD2A0C30F11308810 Verlique autenticidade em; ircerillicado.corri 

Módulo 111:0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados, Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de 
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atri 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referênci 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contrafações diretas e nos contratos adrninistratéros. 
Licitação dispensada, dispensável e inedgivel Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças emendais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao term0 de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de inicio. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contrairei. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução.
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do °Neto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contatais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de oficio). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de rnão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequillbrio econômico-fina 
recomposição de pra" realinnamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. PfOrrotjarek de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do proc 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 



Faculdade Unypública 

ACULDAcir 

UNYPUBLICA CERTIFICADO 
Pós-Graduação Lato Sensu 

O Diretor Geral da Faculdade Unypublica no uso de suas atribuições, confere o Titulo de Especialista a 

~ÁS AZEVEDO BRANCO 
pela conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em MM em Agente de Contratação e Pregoeiro Público à Luz da 
Lei 14.133/2021, com 480 horas, aprovado pelo Diretor de Pós-Graduação através da Resolução CONAC n°001/2021, de 
16/08/2021 do Conselho Acadêmico, com o percurso do aluno no período de 10 de agosto de 2022 a 18 de fevereiro de 
2023. 

Curitiba, 17 de julho de 2023. 

Moias de Oliveira e Silva Amás Azevedo Bronco 
Diretor Geral Conclui= 4%, 



Aluno: AMOS AZEVEDO BRANCO 
Curso: MIA em Agente de Contrataçào e Pregoeiro Público à Luz da Lei 14.133/2021 

Área de Conhecimento 1CA PES,CNPO: Negócios; administração e direita 

CPF: 045.874.35341 
Registro: 080 Livro: 01 Folha: 87 

Data do Registro: 17.07.2023 

Disciplina Ministram:e 71su1ação CR Nota Fraguando Situação Final 

Noções de Gatão Pública Janete Probst Munhoz Doutora 100 9,8 100 % Aprovado 

Processos Gerenciais da Gestão Pública Leonardo Cristiana da Silva Mestre 95 8,8 100% Aprovado 

Agente de Contristação e Pregoeiro Público à Luz da Lei 14.133/2021 Joitias de Oliveira e Silva Especialista 133 7,8 100% Aprovado 

Responsabilizações Por Atos, Omissões E Ações Administrativas Camisa Mozart Santana Especialista 60 8.8 100% Aprovado 

Cidades Inteligentes Ana Ottina Martins Alessi Especialista 90 8.8 100% Aprovado 

Carga Horária do CIOSO 480 

Credenciada para *feriam EAD pela Portaria n°61.1 de 09/1)&2021. Publicada no D.O.0 de 1 1 /011,2021. Este curso obedeceu a todas as dispas/0es da Reolução CNEXES a') de 06 de abril de 
2018. Atemkndo as eidgéntias da leia' 9.394/1996, do CNE. 

Curitiba, 17 de julho de 2023 
Faculdade Uitypubli eu • CNP1: 45.597.714/000147 

Rua Voluntários da Pátria, tf 547 - Com,- CEP80.020-000 - Curitiba -Pad 
Telefone: (41) 3653-3031 (Secretaria de Pes-Ciredunolie) 

Documento Gerado e Assinado Digitalmente em 17/07/2023 às 17:49:23 (data e hora de Bresrlia)-
Dados do Anelante: JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA - CPF/CNPJ: 453.381.919-20 
Código de Verificação: 754B7733613179756A364930 
Valide esse documento em: https://sistema.alunodigitalcorntrNalida/Documento.espx Informando o código de venficação. 

g 



Cert.ificad() 

A Escola Nacional de Administração Pública Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma MAR/2023), com carga-horária de 25 horas, inicio em 25/03/20231

término em 27/03/2023 e nota final 96.43. 



I A" rrrniten'. Azevedo Branco 

I Disponibilidade: 
25/03/2023 a 24/04/2023 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

Carga Horária.

25 horas 

~ufa 1-L Pe!G4erat 14.133, contextuotizoodo as ~toros trozodas pela 
Móduto 2 - Introdução ao planejamento e gorremança das contratgeres, 
P46daio 3 Processo de etoborKdo de Estuda Técalco ~ninar — E7PX 
14ddrio 4 - Processo de elaboração de Ats 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: FYWB8968991bUS 
Este certificado foi gerado em 27/03/2023 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso de 
Migo acima na opção Validação de Documentos no endereço 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
aprovação antecipadamente. 

Nota Finat 
96.43 

rs= Escola Nacional de 
Administração Pública 

, Worm 



NAL DE CONTAS DA UNIÃO 1 

CERTIFICADO 

Luto Serzedelto Corrêa 
supenof cio Tn ;nal de contas da unão 

Q Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

AMÓS AZEVEDO BRANCO 

CPF: 045.874.353-41, foi aprovado no curso "Trilha de Aprendizagem em Compras Públicas - 
Estudo Técnico Preliminar", promovido em Brasilia - DF, de 6 a 6/3/2022, totalizando 18 horas-aula. 

Conteúdo programático:: 
Planejando a contratação: visão geral 
Conhecendo o ETP. Elaborando o ETP. 
Jurisprudancia Selecionada. 
Caixa de Ferramentas (modelo, guias e formulados). 

Autenticação: ISC.C34E010D.C315294C.,C318592A 

Brasília de março de 2023. 

1 

/40111~) MAN MIEURA iffloerf m 

wrçoittit( c. 
ai 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Arriós Azevedo Branco 

concluiu o curso Sistema de Controle Interno da Administração e 

Procuradoria Municipal (Turma JUN/2023), com carga-horária de 10 horas, 

início em 19/06/2023, término em 26/06/2023 e nota final 80. 

Beteinia Lemos 
Presidenta 



31 

• 

I rine. : Azevedo Branco 

I nisportibüidade
19/06/2023 a 29/06/2023 

Conteúdo 

• 

Curso: 
Sistema de Controle Interno da Administração e Procuradoria Municipal 

Carga Horária: 
10 horas 

Medulo 1 —0~ da Procurolorkt StAicipot no seguronço turfdlca ctos atos cio 

Módulo 2 -A importância dO controle edema na gestdo ptibtko municipal 

Mócluto O sistema de controle interno no gesttio maiurixlt 

Nota Rot 
80 

Certificado registrado na Escola VírtualGov - EV.G sob o código: EVEU9669334PgLK 
Este certificado foi gerado em 26/06/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço H 

A data de emissão pode ser anteior à data finai do curso nos casos em que o participante atcari a.os requisitas mínimos 

para aprovação ante . 

P Escola Nacional de 
Administração Pública 



Certificado de Participação 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CPF: 045.874.353-41 Municfpio/UF: LAGOA GRANDE DO 

MARANHAO-MA 
Entidade: 

• 
Evento: TERMO DE REFERÊNCIA 2020 O QUE É TERMO DE 

REFERÊNCIA? 

Data/Período: 6 DE MARÇO DE 2022 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 1 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

• 

• Origem do-Termo de Referência. 

• Poder regulamentar de Estados. Municípios e DF, 

• Afastamento do regulamento estadual ou rtiunicipal de pregão eletrônico, conceitos preliminares 

o Cabimento do Termo de Referência. Conteúdo ~rirmo do Termo de Referência, 

• Termo de Referência versus PrOeto Basic°. 

• Competência para elaborar o Termo de Referência. 

• Aprovação do Termo de Referência. 

• Responsabilidade do autor e da autoridade que aprova o Termo de Referência. 

• Publicidade do Termo de Rotel-tine-ia: documento da fase interna ou anexo obrigai edital? 

Curitiba, 24 de Março de 2023 

'Vivien Feidens Cetenaresid. 
("ui, tora da Escola de Ge.,:t..30 Púbm,

https://servicos.tcepr.gov.briTCEPRFT 
cb61e5d76e638,nrCPF=4587435341 

Fernando Augusto Mello Guimarães 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paran 

1/SISEGP/S1SEGPVal1derCertificado? Validadoree4bc7f02d-70ef-45b8-92ce-



Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CPF: 045.874.353-41 Municipio/UF: LAGOA GRANDE DO 

MARANHAO-MA 
Entidade: 

4111 
Evento: PFPCP01: PESQUISAS DE PREÇOS NAS COMPRAS 

PÚBLICAS 

Data/Período: 24 DE MARÇO DE 2023 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 3 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
.... arttaii o ceeiria e aia 1..04 1.41 : 11:3/.2 .1:•1.7.> 1 
a *, railierrairtarmar etc.:iro-Tais-ver Is iman ,ce .....ee c* .x• >a...1 a,  te*. tile
a c:i ,., c.a a Liadaricila .> g ara„..,iie ,.. araajai ti a.  • Mb r•ii"VOLZ4ffil, Ir...kV, , d' x ..ide ir a, scs . - 
e. (7„,4::,,,,,,,,,,~ xie stiet•ii . ., aliaiaasaieFurer ,rasilias a 1›.1, 111..Q.C. ioaraor4talY411111.. la rr.:OrylK. aallarallIdriG41-
a Ic.-:› ci.,. . eidlti."......41.1.1. na. ata .iimeelii - ~amua, Cia roiaatilara ..1411. C.., dd,.....i."..5 air>es iceis 

Ciet,,,,,, .....,,,:a centre. rs eare• a e Ireatiemoriek , 
C> aia , .-. ,,,,, a aia iweart raie. *cie i rw ierainiCe.r. ai çaia , *"..,  eaii ii,,,,, ebfl 

ia k,".. aaa 4 taa ,..,,,oraelkwxrdosa e v1/.14 Cd, Civ. iiiii..... 4.1. i-,..,ciaaimain £1.1. i.ria,..1..4ie 
a .issiNe IR .4 si, 4iski astêutelncna, (exi rifei eia rasa gi<2.,,,,,... §,eriireci ,a. - aia 1:1, ara01,11145.41k 01000 1004 ,0U...o. 
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Curitiba, 26 de Março de 2023 

Vivian Feieens Cetenareski 
Diretora da Escola de Gestão Nibliea 

gusto Melk) Guimarães 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraffil 

h liservicos.tcepr.gov.br/TCEPR/TribuneWSISEGP/SISEGPVediderCertificedo?codigoValidador=b0894efl 431fe-dif79-ac9a-
322657e3179s&nrCPF=4587435341 



• 

CERTIFICADO 

O Grupo Centrum Consultoria, Capacitação e Eventos Ltda 
certifica que 

Amós Azevedo Branco 

participou do Premium Plus 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES 2022 

realizado entre os dias 06/09/2022 e 20/12/2022, de forma on-line, 
cumprindo a grade curricular e os requisitos de conclusão, 

com carga horária de 100 (cem) horas. 

Prof. Ronny Charles Lopes de Torres 
Coordenador Pedagógico 

RONNY 

Ricardo Lopes Torres 
Diretor Administrativo 

CHARLES Gi ENTRUM 
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O Grupo Centrum Consultoria, Capacitações e Eventos Ltda.. inscrito no CNPJ 
sob n°. 12,622.988/0001-00, declara, para os devidos fins, que o portador deste 
certificado, participou do Premium Plus e Curso Premium Online 'A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES" 41 Edição e demais produtos do Prentium Plus, realizado, com 
carga horária total de 100 (cem) horas, de forma on-line e ao vivo, sob a organização 
do Professor Ronny Charles Lopes de Torres, ministrados pelo referido professor e 
renomados especialistas convidados, com os seguintes conteúdos programáticos: 
1. Aulas Gravadas (20 HORAS) 
Conteúdo Programático: 
a) Aplicação e âmbito da Nova Lei de Licitações e vigência da Lei n.° 8.666/93 
b) Nova Lei de Licitações Parte Geral (Princípios, Definições e agentes públicos) 
c) Da fase preparatória 
di Da divulgação do edital ao encerramento da licitação 
e) Dos Instrumentos auxiliares 
f) Contratos administrativos 
g) Gestão e fiscalização dos contratos 
h) Impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos 
0 Infrações e sanções administrativas, 
2. Aulas ao vivo - Aula Premium (24 HORAS) 
• A implementação da Nova Lei de Licitações: experimentação e normalização / 
Regulamentação na nova Lei de licitações, ministrada pelos professores Benjamin 
Zymler e Ronny Charles; 
• Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações: Dispensa de licitação (principais 
hipóteses) Inexigibilidade de licitação, ministrada pelos professores Fernando Baltra 
e Jacoby Femandes; 
• Planejamento das licitações, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de 
Referência, ministrada pela professora Tatiana Camarão; 
• Modalidades na NLLCA / Garantias contratuais na NLLCA, ministrada pelos 
professores Rafael Oliveira e Igor Lourenço; 
• Direitos do Fornecedor / Análse Econômica das licitações e contratos, ministrada 
pelos professores Carmen Boaventura e Bradson Camelo; 
• Credenciamento / Sistema de Registro de Preços, ministrada pelos professores 
Virgínia Bracarense e Ronny Charles: 
• Gerenciamento de riscos / Meios alternativos de Resolução de Conflitos, ministrada 
pelos professores Rafael Jardim e Luciano Ferraz; 
• Repactuação de serviços terceirizados / Manutenção do equilibrio económico do 
contrato, ministrada pelos professores Flavianna Paim e Marcos Nóbrega; 

( tf /

Prof. Ronny Charles Lopes de Torres 
Coordenador Pedogogeo 

• Contratação Integrada, semi-integrada I SIM (Building Information Modeling), 
ministrada pelos professores Pauio Reis e Hamilton Bonatto; 
• Controle Interno na NLLCA / A Assessoria Jurídica na NLLCA, ministrada pelos 
professores Christianne Stroppa e Anderson Pedra; 
• A Nova Lei de Licitações e o Direito Administrativo do Medo, ministrada pelo 
professor Rodrigo Valgas; 
• Palestra de Conclusão — O Passado e o futuro da Nova Lei de Licitações, 
ministrada pelo Ministro do TM, António Anastasia, 
3. Oficias e Plantão de Dúvidas Prernium (48 HORAS) 
• Governança nas contratações públicas - teoria e propostas de normatização, 
ministrada pelo professor Paulo Alves: 
• Confecção de Plano de Contratação Anual, ministrada pelo professora Angelina 
Leonez, 
• Confecção de ETP, TR e Mapa de risco, ministrada pelo professora Virgínia 
Bracarense; 
• Pesquisa de preços, ministrada pelo professor Eduardo Guimarães; 
• Confecção de editais na Lei n° 14.133/2021, ministrada pelo professora Carolina 
Za ncaner, 
- Gestão de riscos e Matriz de riscos - teoria e propostas de normatização, ministrada 
pelo professor Marcos Alcântara; 
• Contratação Integrada e Semi-integrada na Lei n° 14.133/2021 - teoria e propostas 
de normalização, ministrada pelo professor Cláudio Sanan; 
• Licitação eletrônica na Lei n° 14.133/2021, ministrada pelo professor Ronaldo 
Correa; 
• Gestão e fiscalização do contrato administrativo, ministrada pelo professor Ronny 
Charles; 
• Processo de apuração e aplicação de sanções Administrativas, ministrada pelo 
professora VIvienne Massifoni; 
• Plantão de Dúvidas sobre Norrnatização sobre gestão e fiscalização de contratos, 
ministrada pelo professor Márcio Motta; 
• Plantão de Dúvidas sobre Normatização sobre agente de contratação e pregoeiro, 
ministrada pelo professor Ronaldo Correa; 
• Plantão de Dúvidas sobre Normalização sobre pesquisa de preços, ministrada peio 
professor Márcio Moita; Ronny Charles, e 
• Plantão de Dúvidas sobre Prática da confecção dos instrumentos de planejamento, 
ministrada pelo professora Marfa Oliveira 
4. Curso EAD disponlbIllzados ao participantes, com certificação própria 

RONNY .131, CHARLES 

Ricardo Lcipes Torres 
Diretor Administrativo 



Pka 
ACTMAMItAhlk 

Certificado de Participação 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 

MARANHAO-MA 
Entidade: 

• 
Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 1.0 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Helio 
Diretor da Escola 

I. ia:ama ta* ta te) "raerx1tat. 

Curitiba, 9 de Março de 2021 

Pública 

https://servícos.tce pr.gov.brfTCEPRffribunal/SISEGP/SISEGPV 
cr7458923b808nrCPF=4587435341 

• Pariam átvás. 

cado?codkoVaIidador=-127a67234f59.4acb-a091-



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações Turma 

MAR/2024); com carga-horária de 30 horas, início em 02/03/2024, término em 

05/03/2024 e nota final 87.5. 



Histórico 

i Nome: 
Amos Azevedo Branco 

I Disponibilidade: 
02/03/2024 a 01/04/2024 

Conteúdo 

Módoto 1: Contratação direto - fritgaição. 

Módulo 2: inexigibilidade de licitaçdo, 

~lio 3' Dispensa de ficitoçla 
PIM* 4: Licitação dispensada 

1 

• 
Curso: 
Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

Carga Horária: 
30 horas 

Nota Final: 
87.5 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV,G sob o código: 04QP12176e58KjT1 

Este certificado foi gerado em 05/03/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço h 11:0s ilwwW25Colav-IL„

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos nni'S em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eNseap EA :lei tnat sNt °APúblicano 
ade 



Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amem Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma MAR/2023), com carga-horciria de 25 horas, início em 25/03/2023, 

término em 27/03/2023 e nota final 96.43. 



Histórico 

i Nome 
Arnós Azevedo Branco 

1 Disponibilidade: 
25/03/2023 a 24/04/2023 

Conteúdo• 

1 

• 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e govemança 

Carga Horária: Nota Finai: 
25 horas 96.43 

Módulo 1 -121Federa1 s 14133 c z udonçatretz~Iteda teia 
móduit, 2 - toiro ducdo oo planejorrento egovemanço das . açtes; 

Módulo .3 PUA- essa de elaboração de Estudo Tétnko %tintinsr ETPX 
Módulo 4 - Processo de elaborap5o de TRs 

Certificado registrado ria Escola VirtualGov dar): FYWB8968991bLJS 
Este certificado foi gerado em 27/03/2023, 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando oQRCode à esquerda, ou, 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço t.Lps üypsw J:sk.atavirtuat gov 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

ENMP Escota Nacional de 
Administração Pública 



Ce 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amem Azevedo Branco 

C do 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

MAR/2023), com carga-horária de 25 horas, início em19/03/2023, término em 

25/03/2023 e noto final 8433. 



Hi tódco 

Nome.
Amós Azevedo Branco 

I Disponibilidade: 
19/03/2023 a 18104/2023 

Conteúdo 

• 
Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão C 

I Carga Horária 

25 horas 

P46dtdo 1 Os atores da fiscati2oçdo de caittrotoç 
Módulo 2- ~dos irláSaits,. 
Mdduta 3- Alieraçõe$ coeitratuais; 
Peckik 4- RewseNkfade da Adininistraçdo PC& a na I" cewzuç& de 

f4ddedo 5 . tiquidoçeb e Pagcímento da Despaa Contratei: Atuação do Fiscal deCxEniO 

reglstradóna Escota Virtual.Gov - EVG sob o código., c 1 Y r8907308I .3 ER 
icado foi gerado em 25/0312021 

presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessandoo QRCode à esquerda, ou, caso 

o código acima na opção Vaildadto de Documentos no endereço 114),...,1S~ 

A data de emissão pode ser anterior à data final docurso nos casos em que o participante alcançou os re. 

para aprovaçãci antecipadamente. 

e aiArr 
r= Estola Nacional de 

---- Administração Pública 

Nota Êtnal: 

84.33 



• 

eNfaR Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma JAN/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 15/01/2023, 

término em 20/01/2023 e nota final 70.54. 

Pauto Marques 
Presidente Substituto 



Histórico 

I Nome: 

Minam Soares Campeio Lopes 

I Disponibilidade: Carga Horária: 
15/01/2023 a 14/02/2023 

I 
25 horas 

Conteúdo 

Módulo 1 - Lei Federal ri,  14.133: contextualizando as mudanças trazidas pela nova (Lei; 

Módulo 2 - Introdução ao planejamento e governança das contratações; 

Módulo 3 - Processo de elaboração de Estudo Técnico Preliminar ETP); 

Módulo 4 - Processo de elaboração de TRs. 

Curso: 

Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

I Nota Final: 
70.54 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: Qu5R8398922t05h 
Este certificado foi gerado em 20/01/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.hr.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

eAra f= Escola Nacional de 
Administração Pública 

oc.627.612/0Go1-O 

Enap 
Z,caU O4 •i

.':dminictrnAo 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 

de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencla-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatória: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitai& 
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706354AD2A0C3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática, Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigivel. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e 'inumas no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovaçãj 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vadações de prorrogaçao le 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 



Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Eliabes lima dos Santos 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma JAN/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 11/01/2023, 

término em 20/01/2023 e nota final 90.18. 

Paulo Marques 1 4\
Presidente Substituto 



Histórico 

i Nome: Curso: 
Eliabes lima dos Santos Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

Disponibilidade: 
11/01/2023 a 10/02/2023 

Conteúdo 

Carga Horária: 
25 horas 

Módulo 1 - Lei Federal nP 14133: contextualizando as mudanças trazido pela nova lLei; 

Módulo 2 - Introdução ao planejamento e governança das contratações; 

Módulo 3 - Processo de elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP); 

Módulo 4 - Processo de elaboração de TRs. 

I Nota Final: 
90.18 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: hlisp83743104j zI 
Este certificado foi gerado em 20/01/2023. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htt2511_www.escotavirtual.govbr.
A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

eiva f= Escola Nacional de 
Administração Pública 



tERTIFICAD 

Certificamos que Minam Soares Campelo Lopes (CPF 802.093.353.00) participou 
do 19. QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

L Inete Pereira do Silva 
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO 
EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 

TRABALHANDO PAPA TODOS 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MÓDULO 
CARGA 

HORÁRIA 
O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 

64a8343e-2f18-4bc1-9fd1-72ecOa1f2e42 



CERTIFICADO 
• • • • • 1110 • e • • • • • • 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio da Escola Superior de Controle Externo 
(ESCEX), em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por intermédio da Pró-Reitoria de 
Extensão e Assuntos Estudantis (Proexae) e do Núcleo de Tecnologias para Educação (Uemanet), certificam que 
MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES concluiu o curso em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos", 
no período de 5 de maio de 2023 a 15 de abril de 2024, com carga horária de 150 horas. 

Profa. bra. Lígia Tchalcka 
Coordenadora Geral 

do UEMAnet 

DE ONHAS 
TREMI. 

São Luís - MA, 23 de abril de 2024. 

Dr. Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Conselheiro-Substituto do TCE-MA 

Diretor Geral da ESCEX 

ia kin 0 11 
Profa. Dra. ka Márcia Ribeiro de Souza Serra 

Pró-Reitora de ExtensCio e Assuntos 
Estudantis - PROEXAENEMA 

uerna f  Proexae uemanet ESCEX 
g 



Matriz Curricular 

MÓDULO TEMÁTICA CH 

I 
Legislação ic • Disposições da Lei n°14.133, de 1° de 

abril de 2021 
10h 

II As licitações públicas 30h 

III Os contratos administrativos 30h 

IV As irregularidades e as punições 15h 

V • Contratos 
Aspectos complementares da Lei de Licitações e 

20h 

VI Legislaçõo específica sobre licitações e contratações 
públicas 25h 

VII O controle externo das licitações e contratos 20h 

CARGA HORÁRIA TOTAL 150h 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campelo Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 15/04/2024, término em 

25/04/2024 e nota final 100. 



Histórico 

Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

Disponibilidade: 
15/04/2024 a 15/05/2024 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Carga Horária: a Nota Final: 
25 horas 100 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratuat Atuação do Fiscal de Contrato. 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: AS3D12644208Cev5 
Este certificado foi gerado em 25/04/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escotavirtualgov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eivaP Escola Nacional de 
Administração Pública 

00.627.612/0001-0) 

EllaP 

Madmilstraçáo 
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ESC:0LX MINEIRA DE DIREITO 

• 

C  KRTIFICAD O 
CERTIFICAMOS QUE 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou do evento: 9° Congresso 13rasi1eiro de Licitações e Contratos, 
realizado na modalidade onliAe nos dias 01 a 04 de Abril de 2024, 

com carga horária de 16 hora,s-aula. 

Varginha-MG 05 de Abril de 2024 

PROF. ME FERNANDO MELf.f? 
Diançoitptcpwo 

EX1 
ESCOLA MINEIRA 

EDUCACIONAL 
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Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda Obvio Bregalda. n° 195, Santa Lulu. Varginha-MG -CEP 37010430- Tel. (35) 3212-4416 ESCOUL MIN'EIRA DE DIREITO 

Evento: 9° Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos 
Nome: Miriam Soares Campeio Lopes 

Carga Horárte: lølts 

Segunda-feira. 01 de Abdi de 2024 

Tema: Palestrante: 
(In)exaquibilidade das propostas em licitações de obres • serviços de engenharia: cabe presunção ou não? Daniel Almeida ... 

Vamos fuer diferente nas Licitações? Juliana Reinen [A 

Atestados de capacidade técnica na Lei n°14.133121 Felipe Domini 
A razão de existir dos princípios na Lei n°14133121 Filipe Osientsgaro 

Terça-feira. 02 de Abril de 2024 
Terna: 
A necessária releitum do contrato por escopo na Lei 14.133/2021 . . ilichelle Marry 
Controvérsias sobre as sanções administrativas na Lei V14133121 Odilon Cavellari 
Documentos de habilitação : aspados relevantes para RplaniejaMento da licitação ' Gabriela Pérola 
A patão de riscos nu contratações : Oaroline Rotirigtilis, 

ouertoáa, 03 de Ated de 2024 

Os desafios do recurso administrativo Luciano Reis 
Aspado* imitas do Sistema de Ragteareds Pinos. Viviane litafissonl . • 

Contratos abertos ou Incompletos Christian, Strappo 
Os Regimes de Execução previstos Mi Lei 144133/21 ., Fabrício Ideroco 
Saneamento de viciar na propostita miliabilaçalo , • Evaido Ralada 

Mit; 4 de Abril.  2024 

O novo sistema de nulidades dos contratos administrativos , Bradson Carteio 
Critérios de desempate da proposta na Lei n°14.13312021 Amanda Gitalemerlito .. , . 
*elos alternativos da resolução da controvérsias Fernanda Frita
~acata pogniltde de coedrsitaçáo direta : ,_ Marlilimi 411406.'

Este certificado é válido e autentico, podendo ser verificado através do UR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de OR Code era seu celular ou 
acesso o link Indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

https://emdon fine . c orn.bricertlfic adoNalidacaoieve nto/11151-101531311.13410924.360394e3d1 b2da faa161223 



ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  IHRTIFICAD O 
Ci MURAMOS QUE 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou dc..) evento: EVENTO- SECRETO EMD, 
realizado na modalidade offline nos. dig. 98 a 10 de Abril de 2024, 

com carga horária de 12 horas-aula 

Varginha.-MG, 10 de Abril de 2024 

PR()F. "IVIE FERNANDO MELLO 
bliari*WÉtijitrici 

R.a 
ESCOLA MINEIRA 

EDUCACIONAL 



• 

Escola Mineira de Direito 

• 

CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda Olivio Bregaida, n° 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010430- Tel. (35) 3212-4416 

iEvento: EVENTO SECRETO EMD 
Nome: Miriam Soares Campeio Lopes 

Segunde-feira, 08 de Abril de 2024 

Carga Horária: 12hs 

BY.OLA MINEIRA DE PIREM 

Tema: Palestrante: 
Quais os principais fatoram a sarem observados para a definido dos mimas de metido às contratadas de obras •... Febelclo Mamo 
Quais os principais elementos a serem observados para um ETP efetivo? Margem Matos 
Quais os principais aspectos a serem observados para um efetivo mapeamento d• riscos II licitado • à contratado? Lusos Carvalho 

Terça-feira, 09 de Abril de 2024 
Teme: Palestrante: 
Quais as principais vantagens • desafios rt irnplemantação das centrais de compras no Brasil? =fano Naahw,eMo da eliva .. 

[Quaisos principais aspectos que podado ensejar a aplicado d• sendas ao licitante (na fase da bailado, Mo do... Titulaste Moraes 
Quais os principal, aspectos a serem observados na hes, da habilitado da Meando? Danlio Almeida 

Quarta-feira, 10 de Abril de 2024 
Teme: 
Quaisosjindpallpontosaisreinábaervados 110 estabeleckneatedis eMillii, °entediais? 

----
Julian* CillattiM ' 

Quais os Momo que poderilliteeeilenar e enema° doe. etin~ ." ' :-, . _ °abam ~e . 
Qual, eu egetfpide aspectos a serem observados polo apelo penai néfleeidlieelio tfoubidUer ti.eitedte ellebuMeta 

. 
.< .. 

1:1 

Este certificado 6 valido e autêntico, podendo ser verificado através do OR Cooe ao lado. 
acanale o código utilizando um aplicativo de leitura de OR Code em seu celular ou 
acesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

https://emdontIne.combricartlficadoivalidacao/evento/194/1128740/c45053ab482e2000ddB42d4f312a1c11)1 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
SIAIL&NHÃOMA. 

FLS. RUBRICA 

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0102.02/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

À Sra. 
Dra. Maria Eduarda Feitosa Rosendo 
OAB- MA 22.293 
PORTARIA n° 11/2024 

Senhora Procuradora, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame da minuta 
do Edital, minuta do Contrato e anexos, com o escopo de abertura de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, que versa sobre a Contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal 
de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA, nos termos da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 28 de maio de 2024. 

• 
Skarlet Policarpo Araújo 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 044/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÂOIMA. 

FLS. RUBRICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE )00U)000( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N* XX)01XXDOOCX 
ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO DE 
R$ 0,01 (um centavo de real). 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS NÃO 

BASE LEGAL 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°017/2021, 
de 17/11/2021 e Decreto Municipal 073/2023, à Lei Complementar 
n° 123, de 14.12.2006, e alterações. 

OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da 
farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo 
Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — 
MA. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, trezentos e treze 
reais e noventa centavos). 

REGIME DE 
EXECUÇÃO/ 

FORNECIMENTO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
XX/XXDOOCX ÀS XX:XX 

DATA E HORA LIMITE 
PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 
XXDOC/XXXX ÀS XX:XX 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: )0UXXDOCXX ÀS XX:XX 
DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS XXDOUXXXX ÀS XX:XX 
DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA 

XXDOUXXXX ÀS XX:XX 

LOCAL: www. ortaldecom ras ublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
cplalagoagrande.ma.gov.br 
Endereço: Avenida 10 de Maio, SN — Centro — CEP: 65.718-000 — LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO (MA). 

1 
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c‘5

1. DO OBJETO 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 3 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 5 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 6 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 7 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 10 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 12 

8. DOS RECURSOS 14 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 15 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 17 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 17 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2024 20 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 28 

TERMO DE REFERÊNCIA 29 
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'Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE. )00UXX)0( 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX.XX/XXXX 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

j

O Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Poder Executivo, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de I° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 017/2021, de 17/11/2021, 
Decreto Municipal n° 073/2024, de 28/02/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: XX de XX)00( de XXXX 
HORÁRIO: 14:20h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:. www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo 
Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. (www.portaldecompraspublicas.com.br.)

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3 
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2.5. A Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.6.11. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4 
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2.7. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, )00(11I, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 4§ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. marca; se for o caso. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.30.2. empresas brasileiras; 

5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados; 

5.36. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro no Portal de Compras Públicas 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://w".portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) e; 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. 

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada; 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência; 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico, 
através da Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
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7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, 41°, e art. 6°, 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 70, caput). 

7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal de 
Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1° do art. 36 e no 
§ 10 do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.16. A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

7.18. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, 44°) 

7.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.19.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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7.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14. 

7.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

7.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.laqoaorandedomaranhão.ma.gov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.2.9. fraudar a licitação 

9.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.2.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.3. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

9.3.1. advertência; 

9.3.2. multa; 

9.3.3. impedimento de licitar e contratar e 
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9.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

9.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2. e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado 

9.7. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

9.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

9.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, .5°, da Lei n.° 14.133/2021 

9.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022 

9.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

9.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecomóraspublicas.com.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e endereço eletrônico: 
https://transparencia.lagoagrande.ma.gov.br/licitacoes 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços 

11.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III — Minuta de Declarações 

11.11.4. ANEXO IV - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo IV — Estudo Técnico Preliminar 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), XX de XXXX de XXXX 

SKARLET POLICARPO ARAÚJO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

CPF:018.712.653-47 
Portaria n° 044/2022- PMLG-GP 

18 



R E E E T R A r.) E 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

ANEXO 1 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

À 
Pregoeira do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° /2024 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILitOIMA. 

FLS. RUBRICA 

Á 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos o pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais 
vantajosa para a xxxxxxxx)m)ocxxxx)ocxxxxxxxxmoc ao município de Lagoa Grande do Maranhão, 
conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 
TOTALGERAL 

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento: 
Prazo de Entrega: 
Validade da Proposta: 
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° )000(/2024 que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2024 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO N° PE.XXXX/XXXX 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

EIS. RUBRICA 

J1V13

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
MUNICIPAL DE E A EMPRESA X)00(. 

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, por intermédio da Municipal de , COM 

sede na rua  , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de 
XYJXX/XXXX„ e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, 
CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo n° XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n° 
14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (art. 92 1 e II) 

1.1. O presente instrumento contrato tem como objeto a contratação de empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmc ao município de Lagoa Grande do Maranhão, conforme e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Objeto da Contratação 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
PREÇO 

UNITARIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 

TOTALGERAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de ( ) meses contados da data da assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92 V 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92 V 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92 XII 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n°14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/entrega dos bens, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
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10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 20 
.% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do valor 
do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) do 
valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, ,V °, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 41°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas I nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 
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12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício 2024, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa: 

Atividade: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, .43°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de LAGO DA PEDRA (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA), XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 
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A  inscrita no CNPJ sob n°  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira 
de Identidade n° e do CPF n° DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 90, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, 
bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 30, da Lei 
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados 
com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo n° XXXX.XX/XXXX 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

PM LAGOA GRANDE DO 
,MARANILkOiMA. 

FLS. RUBRICA 

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificação na planilha a seguir: 

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo: 

ITEM MEDICAMENTO . 
APRESENTAÇÃO 

ESTIMATIVA 
CONSUMO CATMAT QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 AAS 100 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 267502 7.000 0,06 420,00 

2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 500 Vidros 448838 500 6,67 3.335,00 
3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 400 Vidros 448839 400 9,04 3.616,00 

4 
Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 
ml  Liquido 400 Vidros 270558 400 14,66 5.864,00 

5 Ácido Fólico 5 mg Comprimido 
45.000

Comprimidos 
267503 45.000 0,06 2.700,00 

6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 1.500 Vidros 267507 1.500 1,61 2.415,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267506 4.000 0,50 2.000,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 
Pediátrico) - 100 mi 

Xarope 1.500 Vidro 446264 1.500 5,06 7.590,00 

9 
Ambroxol 30 mg /m1( Adulto ) 
- 100 ml 

Xarope 700 Vidro 446263 700 4,58 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 20.000 
Cápsulas 271089 20.000 0,44 8.800,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 
6.000 

Cápsulas 
267515 6.000 0,50 3.000,00 

12 Ampicilina 250 mg -60 ml Suspensão 800 Vidros 269359 800 6,79 5.432,00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 272434 3.000 0,04 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
268896 5.000 0,07 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
267516 10.000 0,06 600,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267517 4.000 0,06 240,00 

17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 800 Vidros 267140 800 10,67 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 267140 6.000 0,88 5.280,00 

19 Benzoato de benzila 250 
mg/ml -60 mi 

Emulsão tópica 200 Vidros 308726 200 4,71 942,00 

20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 400 Frascos 269956 400 1,93 772,00 

21 
Butilbrometo de escopolamina 
+ Dipirona 6,67 mg/m1+333,4 
mg/ml - 20 ml 

Gotas 500 Frascos 270622 500 4,65 2.325,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267613 20.000 0,05 1.000,00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 900 Vidros 327792 900 5,65 5.085,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 
267625 9.000 0,55 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
2'500 

imidos Compr.
267151 2.500 0,37 925,00 

26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 1.500 
Bisnagas 

308736 1.500 2,79 4.185,00 

27 Cetoconazol 20mg/m1- 100 mi Shampoo 80 Frascos 271103 80 5,98 478,40 
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28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 267627 2.500 0,42 1.050,00 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267632 2.500 0,29 725,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267628 7.000 0,19 1.330,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267629 3.000 0,69 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 

Comprimidos 272093 
15.000 0,11 1.650,00 

33 Complexo B - 100 ml Líquido 1.500 Vidros 272091 1.500 4,12 6.180,00 

34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 
ml 

Loção 200 Vidros 268241 200 8,68 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
287529 2.500 0,69 1.725,00 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 
ml 

Líquido 250 Vidros 337468 250 18,83 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
269388 2.500 0,23 575,00 

38 
Dexametasona 0,1 mg/ml - 
100 ml 

Elixir 700 Vidros 268243 700 2,70 1.890,00 

39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 
1.200 

Bisnagas 267643 
1.200 1,81 2.172,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267645 2.500 0,08 200,00 

41 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 
120 ml 

Líquido 700 Vidros 298454 700 1,90 1.330,00 

42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
270992 4.000 0,15 600,00 

43 Diclofenaco Sádico 50 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
271000 3.000 0,18 540,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267647 1.500 0,20 300,00 

45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 400 Frascos 352042 400 2,86 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267203 20.000 0,17 3.400,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
410023 5.000 4,49 22.450,00 

48 Dipirona 500 mg/ml -20 ml Gotas 
1.200 

Frascos 
267205 1.200 2,62 3.144,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267651 5.000 0,04 200,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267652 25.000 0,05 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 
3.500 

Cápsulas 
267662 3.500 1,10 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267663 4.000 0,05 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
267671 60.000 0,04 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267674 25.000 0,05 1.250,00 

55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267677 6.000 0,19 1.140,00 

56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267676 6.000 0,26 1.560,00 

57 Ibuprofen° 100 mg/ml -30 ml Gotas 
1.000 

Frascos 
332755 1.000 4,69 4.690,00 

58 
lodeto de Potássio 20 mg/ml - 
100 ml 

Xarope 600 Vidros 268265 600 2,04 1.224,00 

59 lvermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
376767 2.500 1,06 2.650,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
305270 2.000 0,95 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
273466 2.500 0,20 500,00 

62 Loratadina 1 mg/ml- 100 ml Xarope 400 Vidros 273467 400 4,01 1.604,00 
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63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
268856 85.000 0,07 5.950,00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 267692 1.000 0,34 340,00 

65 Mebendazol 20 mg/ml -30 ml Suspensão 500 Frascos 267694 500 1,90 950,00 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 
700 

Bisnagas 
268286 700 9,16 6.412,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 267689 1.200 0,69 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267688 1.500 0,92 1.380,00 

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 267690 5.000 0,11 550,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 267691 50.000 0,13 6.500,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267312 3.000 0,23 690,00 

72 Metoclopramida 4 mg/ml - 10 
ml Gotas 500 Frascos 267311 500 1,64 820,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267717 7.000 0,21 1.470,00 

74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 
ml Suspensão 800 Vidros 394856 800 8,75 7.000,00 

75 Metronidazol 100 mg/g -509 Creme Vaginal 
700 

Bisnagas 
345300 700 6,77 4.739,00 

76 Metronidazol + Nistatina 100 
mg/920.000 Ul/g -50 g Creme Vaginal 700 Vidros 271355 700 12,76 8.932,00 

77 Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas Creme Vaginal 500 

Bisnagas 268286 500 9,16 4.580,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 
Bisnagas 273455 300 33,37 10.011,00 

79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 
1.200 

Bisnagas 394662 1.200 0,13 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 2.000 
Comprimidos 267728 2.000 0,24 480,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 273710 4.000 0,16 640,00 

82 Nimesulida 50 mg/ml -15 ml Gotas 600 Frascos 273711 600 3,83 2.298,00 

83 Nistatina 25.000 Ul/g - 60 g Creme Vaginal 800 
Bisnagas 266788 800 5,25 4.200,00 

84 Nistatina 100.000 Ul/m1- 50 
ml Suspensão 200 Frascos 267378 200 4,50 sogoo 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 
5.000 

Cápsulas 
267712 5.000 0,07 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 10.000 
Cápsulas 

267713 10.000 0,32 3.200,00 

87 Paracetamol 200 mg/ml - 15 
ml Gotas 

1.200 
Frascos 

267777 1.200 1,65 1.980,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267778 5.000 0,32 1.600,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 
267779 18.000 0,21 3.780,00 

90 Permetrina 10 mg/g -60 ml Loção 250 Vidros 267773 250 2,52 630,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido 2.000 
Comprimidos 448597 2.000 0,34 680,00 

92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 250 Vidros 448595 250 3,72 930,00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 3.000 
Comprimidos 

267741 3.000 0,08 240,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267743 2.500 0,18 450,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267768 1.000 0,14 140,00 

96 Propranolol 40 mg Comprimido 2.500 
Comprimidos 267772 2.500 0,05 125,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267736 3.000 0,05 150,00 

98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 300 Vidros 292331 300 2,02 606,00 
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99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 800 
Comprimidos 

268299 800 1,32 1.056,00 

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 5.000 
Comprimidos 

267747 5.000 0,09 450,00 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 15.000 
Comprimidos 

267745 15.000 0,16 2.400,00 

102 Sulfametoxazol+Trimetoprima 
400mg+80mg Comprimido 2.500 

Comprimidos 308882 2.500 0,28 700,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 60.000 
Comprimidos 292344 60.000 0,07 4.200,00 

104 Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 
ml Gotas 300 Vidros 446799 300 1,06 318,00 

1.3. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.6 O Objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal 
n° 40, de 09 de janeiro de 2023. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto na LOA para este exercício. 

2.3 A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda das atividades 
desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde. Essa aquisição é para supri as necessidades 
durante o exercício de 2024. 

2.4 Diante do exposto faz-se necessário a aquisição dos produtos, para supri as necessidades da 
Farmácia Básica municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.0 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno porte; 

Subcontratação 
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4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°/14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

i i

5. MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO 

CONDIÇÃO DE ENTREGA 

5.1. Os itens deverão estar de acordo com as especificações da proposta de preço apresentada. 

5.2 O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 15(quinze) dias contados da data do pedido e na 
quantidade demandada pela secretaria contratante. 

5.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o responsável 
pelo recebimento o direito de não receber, caso não se encontre em condições satisfatórias. 

LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.4. Os itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria solicitante, constante na 
ordem de compra, no Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

GARANTIA DO PRODUTO: 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 073/2024-GP). 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos 
inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos 
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de 
eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as 
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela 
contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos 
bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta, 
assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, 
quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a 
entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-os 
quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da 
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após 
conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, 
de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento 
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográficos 
e demais documentos probatórios, quando for o caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao 
longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s) 
gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência 
de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida 
saneadora; 
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XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte 
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de 
conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas 
atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da 
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota 
ou do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na 
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi 
pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que possam levar 
à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das 
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre 
quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

Fiscalização Técnica: 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, II) e Decreto Municipal n°073, de 2024; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, III) e Decreto Municipal n°073, de 2024; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV) e Decreto 
Municipal n°073, de 2024. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, V) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

Fiscalização Administrativa: 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV) 
e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

Gestor do Contrato: 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de compra ou serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, IV) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 21, III) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, II) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII) e Decreto Municipal n°073, de 
2024. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.13. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII) e Decreto Municipal n°073, de 2024. 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI) e Decreto 
Municipal n°073, de 2024. 

7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

7.2. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da liquidação: 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referido 
sistema, mediante consulta de riscos aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.23. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do Decreto Municipal 
vigente. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal, se houver, do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.20. No caso de exercício de atividade: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pela ANVISA. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50, inciso II, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n°116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei n°14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.25. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o 
objeto deste edital. 

8.26. Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente 

8.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

8.28. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPORESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, deverá ser 
comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

I — Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www. receita.fazenda. pov. br\ pessoajuridica \simples \simples. htm  ; 

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar n° 123/2006. 

II — Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 

9.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

9.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 

9.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações; 

9.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.9 Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC (Departamento Nacional de Registro do 
Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 
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9.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será 
assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Município, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.10.1 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada à 
Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do Contrato, ou revogar a licitação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada na plataforma 
Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br) contratado pela Prefeitura Municipal, Banco de Preços 
da Saúde e Contratos de outros entes públicos com objeto similar. Caber frisar que este tipo de cotação 
está amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 065/2021, Decreto Municipal 041, de 
09/01/2023. 

Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no 
inciso III, Art. 5°, da referida Instrução, conforme abaixo: 

"Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 

(-) 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso". 

11.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, 
trezentos e treze reais e noventa centavos) conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 
deste termo. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
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12. Anexo I - ETP 
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1201 - Fundo M icipat de Saúde 
10- Saúde 
301.: - Atenção Básica 
0029 - Assistência Farmacêutica 
2052.  - Manutenção e Functenamento de Farmácia Básica 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1600000000 Transferência SUS Bloco de Manutenção 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo n° XXXX.XX/XXXX 
ANEXO I 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARA.NHÃOMA. 

FL,S. RUBRICA 

t2)7-

•  
O 

., 
rgao: 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 
Secretaria Municipal de Saúde 

Uasg: 980186 

Serviço: Fornecimento de medicamentos da farmácia básica. 

1. Informações básicas Processo Administrativo 

Processo Administrativo n° XXXX.XX/XXXX 

v, 

2. Área requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde 

Eixo 1 — Da necessidade: 

3. Descrição da necessidade da contratação (problema a ser resolvido)* 

A aquisição dos itens propostos neste termo é necessária para a manutenção das atividades terapêuticas 
diárias desenvolvidas pelas unidades de saúde sob gestão da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa 
Grande do Maranhão, garantir uma assistência farmacêutica integral aos pacientes assistidos. Permitir 
aos usuários do SUS qualidade, segurança e continuidade dos processos de atenção à saúde. 

É dever do Estado contribuir para a manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive a farmacêutica, estão previstas entre os campos de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS) conforme previsto no Art.6 da Lei n° 8080 /1990 que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências, além dos artigos 196, 197 e 198 da Constituição 
Brasileira. 

4. Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 'é dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contrafações, de modo a 
possibilitar economia de escala* 
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A metodologia adotada para a verificação da estimativa dos quantitativos a serem licitados se deu por 
análise do histórico de consumo supridas nos exercícios financeiros anteriores. 

As especificações e a quantidade estimada para 06 meses, consta no quadro abaixo: 

ITEM MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO CATMAT QUANT 
1 AAS 100 mg Comprimido 267502 7.000 
2 Acebrofilina 5 mg/ml - 120 ml Xarope 448838 500 
3 Acebrofilina 10 mg/ml - 120 ml Xarope 448839 400 
4 Acetilcisteina 20 mg/mL - 120 ml Liquido 270558 400 
5 Ácido Eólico 5 mg Comprimido 267503 45.000 
6 Albendazol 40 mg/ml - 10 ml Suspensão 267507 1.500 
7 Albendazol 400 mg Comprimido 267506 4.000 
8 Ambroxol 15 mg/ml ( Pediátrico ) - 100 ml Xarope 446264 1.500 
9 Ambroxol 30 mg /ml ( Adulto ) - 100 ml Xarope 446263 700 
10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 271089 20.000 
11 Ampicilina 500 mg Comprimido 267515 6.000 
12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 269359 800 
13 Anlodipino 5 mg Comprimido 272434 3.000 
14 Anlodipino 10 mg Comprimido 268896 5.000 
15 Atenolol 25 mg Comprimido 267516 10.000 
16 Atenolol 50 mg Comprimido 267517 4.000 
17 Azitromicina 600 mg - 15 ml Suspensão 267140 800 
18 Azitromicina 500 mg Comprimido 267140 6.000 
19 Benzoato de benzila 250 mg/ml - 60 ml Emulsão tópica 308726 200 
20 Bromoprida 4 mg/ml - 20 ml Gotas 269956 400 

21 
Butilbrometo de escopolamina + Dipirona 6,67 
mg/m1+333,4 mg/ml - 20 ml 

Gotas 270622 500 

22 Captopril 25 mg Comprimido 267613 20.000 
23 Cefalexina 250 mg - 60 ml Suspensão 327792 900 
24 Cefalexina 500 mg Comprimido 267625 9.000 
25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 267151 2.500 
26 Cetoconazol 20 mg/g - 30 g Creme 308736 1.500 
27 Cetoconazol 20mg/m1- 100 ml Shampoo 271103 80 
28 Cimetidina 200 mg Comprimido 267627 2.500 
29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 267632 2.500 
30 Cinarizina 25 mg Comprimido 267628 7.000 
31 Cinarizina 75 mg Comprimido 267629 3.000 
32 Complexo B Comprimido 272093 15.000 
33 Complexo B - 100 ml Liquido 272091 1.500 
34 Deltametrina 0,2 mg/ml - 100 ml Loção 268241 200 
35 Desloratadina 5 mg Comprimido 287529 2.500 
36 Desloratadina 0,5 mg/ml - 100 ml Liquido 337468 250 
37 Dexametasona 4 mg Comprimido 269388 2.500 
38 Dexametasona 0,1 mg/ml - 100 ml Elixir 268243 700 
39 Dexametasona 1 mg/g - 10 g Creme 267643 1.200 
40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 267645 2.500 
41 Dexclorfeniramina 0,4 mg/ml - 120 ml Liquido 298454 700 
42 Diclofenaco Potássico 50 mg Comprimido 270992 4.000 
43 Diclofenaco Sádico 50 mg Comprimido 271000 3.000 
44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 267647 1.500 

_ 45 Dimeticona 75 mg/ml - 15 ml Gotas 352042 400 
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46 Dipirona 500 mg Comprimido 267203 20.000 
47 Dipirona 1 g Comprimido 410023 5.000 
48 Dipirona 500 mg/ml - 20 ml Gotas 267205 1.200 
49 Enalapril 10 mg Comprimido 267651 5.000 
50 Enalapril 20 mg Comprimido 267652 25.000 
51 Fluconazol 150 mg Comprimido 267662 3.500 
52 Furosemida 40 mg Comprimido 267663 4.000 
53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 267671 60.000 
54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 267674 25.000 
55 Ibuprofen° 300 mg Comprimido 267677 6.000 
56 Ibuprofen° 600 mg Comprimido 267676 6.000 
57 Ibuprofen° 100 mg/ml -30 ml Gotas 332755 1.000 
58 lodeto de Potássio 20 mg/ml - 100 ml Xarope 268265 600 
59 Ivermectina 6 mg Comprimido 376767 2.500 
60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 305270 2.000 
61 Loratadina 10 mg Comprimido 273466 2.500 
62 Loratadina 1 mg/ml - 100 ml Xarope 273467 400 
63 Losartana 50 mg Comprimido 268856 85.000 
64 Mebendazol 100 mg Comprimido 267692 1.000 
65 Mebendazol 20 mg/ml - 30 ml Suspensão 267694 500 
66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 268286 700 
67 Metildopa 250 mg Comprimido 267689 1.200 
68 Metildopa 500 mg Comprimido 267688 1.500 
69 Metformina 500 mg Comprimido 267690 5.000 
70 Metformina 850 mg Comprimido 267691 50.000 
71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 267312 3.000 
72 Metoclopramida 4 mg/ml - 10 ml Gotas 267311 500 
73 Metronidazol 250 mg Comprimido 267717 7.000 
74 Metronidazol 40 mg/ml - 100 ml Suspensão 394856 800 
75 Metronidazol 100 mg/g - 50 g Creme Vaginal 345300 700 

76 
Metronidazol + Nistatina 100 mg/g20.000 UI/g - 
50g 

Creme Vaginal 271355 700 

77 Miconazol 20 mg/g - 80 Gramas Creme Vaginal 268286 500 
78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 273455 300 
79 Neomicina 5 mg/g - 20 g Creme 394662 1.200 
80 Nifedipino 10 mg Comprimido 267728 2.000 
81 Nimesulida 100 mg Comprimido 273710 4.000 
82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 ml Gotas 273711 600 
83 Nistatina 25.000 UI/g - 60 g Creme Vaginal 266788 800 
84 Nistatina 100.000 UI/ml - 50 ml Suspensão 267378 200 
85 Omeprazol 20 mg Cápsula 267712 5.000 
86 Omeprazol 40 mg Cápsula 267713 10.000 
87 Paracetamol 200 mg/ml - 15 ml Gotas 267777 1.200 
88 Paracetamol 500 mg Comprimido 267778 5.000 
89 Paracetamol 750 mg Comprimido 267779 18.000 
90 Permetrina 10 mg/g - 60 ml Loção 267773 250 
91 Prednisolona 20 mg Comprimido 448597 2.000 
92 Prednisolona 3 mg/ml - 60 ml Liquido 448595 250 
93 Prednisona 5 mg Comprimido 267741 3.000 
94 Prednisona 20 mg Comprimido 267743 2.500 
95 Prometazina 25 mg Comprimido 267768 1.000 
96 Propranolol 40 mg Comprimido 267772 2.500 
97 Ranitidina 150 mg Comprimido 267736 3.000 
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98 Salbutamol 0,4 mg/ml - 120 ml Xarope 292331 300 
99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 268299 800 
100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 267747 5.000 
101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 267745 15.000 
102 Sulfametoxazol+Trimetoprima 400mg+80mg Comprimido 308882 2.500 
103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 292344 60.000 
104 Sulfato ferroso 125 mg/ml - 30 ml Gotas 446799 300 

5. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico. 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, 
possui natureza continuada, podendo ter prorrogação contratual para além da vigência prevista. 

6. Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável 

Com a presente contratação espera-se o alcance dos objetivos primordiais da administração, através da 
melhor alocação dos recursos financeiros, de forma eficiente e eficaz. Sanando a necessidade da 
secretaria e garantindo a continuidade do atendimento das solicitações da população municipal. 

Assegurar o fornecimento contínuo dos medicamentos básicos na rede municipal de saúde de Lagoa 
Grande do Maranhão. 

Considerações relacionadas à efetividade da solução escolhida, bem como sua sustentabilidade, já 
constam nesse ETP. 

Eixo 2 — Das soluções: 

7. Levantamento de mercado(prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções) 

O levantamento de mercado realizado para o processo licitatório de medicamentos, incluiu a prospecção 
e análise de soluções disponíveis no mercado. Este levantamento considerou: 
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1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

2. Foram analisadas contratações similares por outros órgãos e entidades, e em sites eletrônicos. 

Logo, a aquisição dos medicamentos objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos, 
conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns. 

8. Estimativa do valor da cdtitáttação, aco 
cálculo e dos documentos que lhe drão.s 
administração optar por preservar .o seu sigilo 

enciais; das memórias de 
anexo. Oas,sifieado. se a 

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o Decreto Municipal n° 041, de 09/01/2023, 
que dispõe o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão 
embasar as contratações, alterações ou prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de 
serviços comuns, no âmbito da administração pública municipal direta e indireta. Utilizado como 
parâmetro o art. 6°, II "d" 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

— contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando 
se tratar de composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de 
prioridade: 

(.) 
d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades 
da Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou 
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil; 

(..) 

O valor total estimado é de R$ 261.313,90 (duzentos e sessenta e um mil, trezentos e treze reais e 
noventa centavos) informado pelo setor de pesquisa de preços deste município. 

ITEM MEDICAMENTO 
APRESENTA 

çÃo 
ESTIMAM 

A CONSUMO 
CATMAT QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

AAS 100 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267502 7.000 0,06 420,00 

2 
Acebrofilina 5 mg/m1 - 120 
ml 

Xarope 500 Vidros 448838 500 6,67 3.335,00 
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3 
Acebrofilina 10 mg/ml - 
120 ml  Xarope 400 Vidros 448839 400 9,04 3.616,00 

4 
Acetilcisteina 20 mg/mL - 
120 ml  Liquido 400 Vidros 270558 400 14,66 5.864,00 

5 Ácido Folia) 5 mg Comprimido 
45.000 

Comprimidos 
267503 45.000 0,06 2.700,00 

6 
Albendazol 40 mg/ml - 10 
mi 

Suspensão 1.500 Vidros 267507 1.500 1,61 2.415,00 

7 Albendazol 400 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267506 4.000 0,50 2.000,00 

8 
Ambroxol 15 mg/ml ( 
Pediátrico ) - 100 ml 

Xarope 1.500 Vidro 
446264 

1.500 5,06 7.590,00 

9 
Ambroxol 30 mg /ml ( 
Adulto ) - 100 ml 

Xarope 700 Vidro 446263 700 4,58 3.206,00 

10 Amoxicilina 500 mg Comprimido 
20.000 

Cápsulas 
271089 20.000 0,44 8.800,00 

11 Ampicilina 500 mg Comprimido 6.000 Cápsulas 267515 6.000 0,50 3.000,00 
12 Ampicilina 250 mg - 60 ml Suspensão 800 Vidros 269359 800 6,79 5.432,00 

13 Anlodipino 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
272434 3.000 0,04 120,00 

14 Anlodipino 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
2688% 5.000 0,07 350,00 

15 Atenolol 25 mg Comprimido 
10.000 

Comprimidos 
267516 10.000 0,06 600,00 

16 Atenolol 50 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267517 4.000 0,06 240,00 

17 
Azitromicina 600 mg - 15 
ml 

Suspensão 800 Vidros 267140 800 10,67 8.536,00 

18 Azitromicina 500 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267140 6.000 0,88 5.280,00 

19 
Benzoato de benzila 250 
mg/ml - 60 ml 

Emulsão tópica 200 Vidros 308726 
200 4,71 942,00 

20 
Bromoprida 4 mg/ml - 20 
ml 

Gotas 400 Frascos 269956 400 1,93 772,00 

21 

Butilbrometo de 
escopolamina + Dipirona 
6,67 mg/m1+333,4 mg/ml - 
20 ml 

Gotas 500 Frascos 270622 500 4,65 2.325,00 

22 Captopril 25 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267613 20.000 0,05 1.000,00 

23 Cefalexina 250 mg - 60 mi Suspensão 900 Vidros 327792 900 5,65 5.085,00 

24 Cefalexina 500 mg Comprimido 
9.000 

Comprimidos 
267625 9.000 0,55 4.950,00 

25 Cetoconazol 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267151 2.500 0,37 925,00 

26 
Cetoconazol 20 mg/g - 30 
g 

Creme 1.500 Bisnagas 308736 1.500 2,79 4.185,00 

27 
Cetoconazol 20mg/m1 - 
100 ml 

Shampoo 80 Frascos 271103 80 5,98 478,40 

28 Cimetidina 200 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267627 2.500 0,42 1.050,00 

29 Ciprofloxacino 500 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267632 2.500 0,29 725,00 

30 Cinarizina 25 mg Comprimido 
7.000 

Comprimidos 
267628 7.000 0,19 1.330,00 

31 Cinarizina 75 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267629 3.000 0,69 2.070,00 

32 Complexo B Comprimido 
15.000 

Comprimidos 272093 
15.000 0,11 1.650,00 

33 Complexo B - 100 ml Liquido _ 1.500 Vidros 272091 1.500 4,12 6.180,00 
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34 
Deltametrina 0,2 mg/ml - 
100 ml 

Loção 200 Vidros 268241 200 8,68 1.736,00 

35 Desloratadina 5 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
287529 2.500 0,69 1.725,00 

36 
Desloratadina 0,5 mg/ml - 
100 ml Líquido 250 Vidros 337468 250 18,83 4.707,50 

37 Dexametasona 4 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
269388 2.500 0,23 575,00 

38 Dexametasona 0,1 mg/ml - 
100 ml 

Elixir 700 Vidros 268243 700 2,70 1.890,00 

39 
Dexametasona 1 mg/g - 10 
g 

Creme 1.200 Bisnagas 
267643 

1.200 1,81 2.172,00 

40 Dexclorfeniramina 2 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267645 2.500 0,08 200,00 

41 
Dexclorfeniramina 0,4 

Líquido 700 Vidros 298454 700 1,90 1.330,00 
mg/ml - 120 ml 

42 
Diclofenaco Potássico 50 
mg 

Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
270992 4.000 0,15 600,00 

43 Diclofenaco Sódico 50 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
271000 3.000 0,18 540,00 

44 Digoxina 0,25 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267647 1.500 0,20 300,00 

45 
Dimeticona 75 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 400 Frascos 352042 400 2,86 1.144,00 

46 Dipirona 500 mg Comprimido 
20.000 

Comprimidos 
267203 20.000 0,17 3.400,00 

47 Dipirona 1 g Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
410023 5.000 4,49 22.450,00 

48 
Dipirona 500 mg/ml -20 
ml 

Gotas 1.200 Frascos 267205 1.200 2,62 3.144,00 

49 Enalapril 10 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267651 5.000 0,04 200,00 

50 Enalapril 20 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 
267652 25.000 0,05 1.250,00 

51 Fluconazol 150 mg Comprimido 3.500 Cápsulas 267662 3.500 1,10 3.850,00 

52 Furosemida 40 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
267663 4.000 0,05 200,00 

53 Glibenclamida 5 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
267671 60.000 0,04 2.400,00 

54 Hidroclorotiazida 25 mg Comprimido 
25.000 

Comprimidos 267674 25.000 0,05 1.250,00 

55 Ibuprofeno 300 mg Comprimido 
6.000 

Comprimidos 
267677 6.000 0,19 1.140,00 

56 Ibuprofeno 600 mg Comprimido Com6P0ri0m0idos 
267676 6.000 0,26 1.560,00 

57 
Ibuprofeno 100 mg/ml -30 
ml 

Gotas 1.000 Frascos 332755 1.000 4,69 4.690,00 

58 
Iodeto de Potássio 20 
mWm1 - 100 ml 

Xarope 600 Vidros 268265 600 2,04 1.224,00 

59 Ivermectina 6 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
376767 2.500 1,06 2.650,00 

60 Levofloxacino 500 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
305270 2.000 0,95 1.900,00 

61 Loratadina 10 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
273466 2.500 0,20 500,00 

62 
Loratadina 1 mg/ml - 100 
ml 

 Xarope 400 Vidros 273467 400 4,01 1.604,00 

63 Losartana 50 mg Comprimido 
85.000 

Comprimidos 
268856 85.000 0,07 5.950,00 

64 Mebendazol 100 mg Comprimido 
1.000 

Comprimidos 
267692 1.000 0,34 340,00 
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65 
Mebendazol 20 mg/ml - 30 
ml Suspensão 500 Frascos 267694 500 1,90 950,00 

66 Miconazol 20 mg/g - 80 g Creme Vaginal 700 Bisnagas 268286 700 9,16 6.412,00 

67 Metildopa 250 mg Comprimido 
1.200 

Comprimidos 
267689 1.200 0,69 828,00 

68 Metildopa 500 mg Comprimido 
1.500 

Comprimidos 
267688 1.500 0,92 1.380,00 

69 Metformina 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267690 5.000 0,11 550,00 

70 Metformina 850 mg Comprimido 
50.000 

Comprimidos 
267691 50.000 0,13 6.500,00 

71 Metoclopramida 10 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267312 3.000 0,23 690,00 

72 Metoclopramida 4 mg/ml - 
10 ml Gotas 500 Frascos 267311 500 1,64 820,00 

73 Metronidazol 250 mg Comprimido 7.000 
Comprimidos 

267717 7.000 0,21 1.470,00 

74 
Metronidazol 40 mg/ml - 
100 ml 

 Suspensão 800 Vidros 394856 800 8,75 7.000,00 

75 
Metronidazol 100 mg/g - 
50 g 

 Creme Vaginal 700 Bisnagas 345300 700 6,77 4.739,00 

76 
Metronidazol + Nistatina 
100 mg/g20.000 UI/g - 50 
g 

Creme Vaginal 700 Vidros 271355 700 12,76 8.932,00 

77 
Miconazol 20 mg/g - 80 
Gramas 

Creme Vaginal 500 Bisnagas 268286 500 9,16 4.580,00 

78 Mupirocina 20 mg/g - 15 g Pomada 300 Bisnagas 273455 300 33,37 10.011,00 
79 Neomicina 5 mg/g -20 g Creme 1.200 Bisnagas 394662 1.200 0,13 156,00 

80 Nifedipino 10 mg Comprimido 
2.000 

Comprimidos 
267728 2.000 0,24 480,00 

81 Nimesulida 100 mg Comprimido 
4.000 

Comprimidos 
273710 4.000 0,16 640,00 

82 Nimesulida 50 mg/ml - 15 
ml 

Gotas 600 Frascos 273711 600 3,83 2.298,00 

83 
Nistatina 25.000 UI/g - 60 
g 

Creme Vaginal 800 Bisnagas 266788 800 5,25 4.200,00 

84 
Nistatina 100.000 UI/m1 - 
50 ml Suspensão 200 Frascos 267378 200 4,50 900,00 

85 Omeprazol 20 mg Cápsula 5.000 Cápsulas 267712 5.000 0,07 350,00 

86 Omeprazol 40 mg Cápsula 
10.000 

Cápsulas 
267713 10.000 0,32 3.200,00 

87 
Paracetamol 200 mg/ml - 
15 ml 

Gotas 1.200 Frascos 267777 1.200 1,65 1.980,00 

88 Paracetamol 500 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 267778 5.000 0,32 1.600,00 

89 Paracetamol 750 mg Comprimido 
18.000 

Comprimidos 
267779 18.000 0,21 3.780,00 

90 
Permetrina 10 mg/g - 60 
ml Loção 250 Vidros 267773 250 2,52 630,00 

91 Prednisolona 20 mg Comprimido Com2p.OriOmOidos 448597 2.000 0,34 680,00 

92 
Prednisolona 3 mg/ml - 60 
ml Liquido 250 Vidros 448595 250 3,72 930,00 

93 Prednisona 5 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267741 3.000 0,08 240,00 

94 Prednisona 20 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267743 2.500 0,18 450,00 

95 Prometazina 25 mg Comprimido 
1.000 Comprimidos 267768 1.000 0,14 140,00 
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96 Propranolol 40 mg Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
267772 2.500 0,05 125,00 

97 Ranitidina 150 mg Comprimido 
3.000 

Comprimidos 
267736 3.000 0,05 150,00 

98 
Salbutamol 0,4 mg/ml - 
120 ml 

Xarope 300 Vidros 292331 300 2,02 606,00 

99 Secnidazol 1000 mg Comprimido 
800 

Comprimidos 
268299 800 1,32 1.056,00

100 Sinvastatina 20 mg Comprimido 
5.000 

Comprimidos 
267747 5.000 0,09 450,00 

101 Sinvastatina 40 mg Comprimido 
15.000 

Comprimidos 
267745 15.000 0,16 2.400,00 

102 
Sulfametoxazol+Trimetopr 
ima 400mg+80mg 

Comprimido 
2.500 

Comprimidos 
308882 2.500 0,28 700,00 

103 Sulfato ferroso 40 mg Comprimido 
60.000 

Comprimidos 
292344 60.000 0,07 4.200,00

104 
Sulfato ferroso 125 mg/ml 
-30 ml 

Gotas 300 Vidros 4 46799
300 1,06 318,00 

9. Contratações correlatas eiou interdependentes - 

Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração. 

Levando em consideração os fatos apresentados, e após verificação dos itens que compõem a presente 
demanda, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

10. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado pela Autoridade Competente da 
Comissão de Contratação, será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico. Após a homologação 
da licitação poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. 

11. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável 

A aquisição de medicamentos da farmácia básica pode ter vários impactos ambientais, tanto durante o 
processo de produção quanto ao descarte dos produtos. Alguns dos principais impactos ambientais 
incluem: 
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Emissão de gases de efeito estufa: O transporte de medicamentos ao longo da cadeia de suprimentos 
pode gerar emissões de gases efeito estufa, contribuindo para as mudanças climáticas. Isso é 
especialmente relevante se os produtos forem importados de longas distâncias. 

Produção de resíduos: A embalagem dos medicamentos pode gerar grandes quantidades de resíduos, 
incluindo plásticos, papelão e outros materiais descartáveis. O descarte inadequado desses resíduos pode 
causar poluição do solo e da água. 

Poluição química: A fabricação de medicamento pode envolver o uso de substâncias químicas nocivas 
que podem ser liberadas no ambiente durante o processo de produção. Isso pode causar poluição do ar, 
da água e do solo, afetando a saúde humana e a biodiversidade. 

Uso de produtos químicos perigosos: Alguns medicamentos podem conter produtos químicos 
perigosos, como mercúrio, chumbo e compostos orgânicos voláteis. O descarte inadequado desses 
produtos pode representar riscos para o meio ambiente e para a saúde humana. 

Diante desses impactos ambientais, é importante que a empresa contratada adote práticas sustentáveis 
ao longo de toda a cadeia de suprimentos, a redução do uso de materiais descartáveis, a promoção do 
uso de embalagens biodegradáveis e recicláveis, o desenvolvimento de programas de reciclagem e 
descarte seguro de resíduos, e o investimento em tecnologias mais limpas e eficientes. Além disso, as 
instituições de saúde podem promover o uso racional de insumos e materiais hospitalares, reduzindo o 
desperdício e minimizando o impacto ambiental de suas operações. 

Eixo 3— Da solução: 

12. Descrição da solução, acompanhada {las justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução* 

Contratação de empresa para o fornecimento de medicamentos da farmácia básica, destinada a 
distribuição perante a Secretaria de Saúde do município. 

Todos os medicamentos devem possuir o número do registro da Anvisa; 

Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completa e detalhadas dos medicamentos 
ofertados, inclusive, indicando a procedência, marca e fabricante do medicamento; 

No caso de MEDICAMENTOS, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 16 
(dezes seis) meses ou 70% (setenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante para sólidos, 
ou 15 (quinze) meses ou 65% (sessenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante 
para líquidos injetáveis; 

Os produtos deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos (caixas com os 
produtos individualizados e nota fiscal do mesmo produto), juntamente com cópias da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento e, deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca 
do fabricante e quantidade entregue. 
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Conter impressos na embalagem os dados de identificação do produto, nome do fabricante, número do 
lote, data de validade e fabricação, e armazenagem. As embalagens primárias individuais dos produtos 
devem apresentar número de lote, data de fabricação e data de validade; 

O acondicionamento e transporte devem ser feitos dentro dos padrões e recomendações técnicas para 
estes produtos, devidamente protegidos do pó e variações de temperatura; 

No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 
integridade do produto. Para estes produtos, utilizar, preferencialmente, fitas especiais para 
monitoramento de temperatura durante o transporte; 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

[...] 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Lei n° 14.133, de 
2021 Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

13. Justificativas para o parcelamento ou não da solução se aplicável* 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea "b", do inciso V, do art. 40 da Lei n.° 14.133/21, 
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, e ademais 
em aquisição do tipo registro de preços. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 
comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 
mercado e a ampliação da competitividade. 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for 
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia 
de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, 
motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 
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14. Demonstração do alinhamento entre a contrtaçõo e o planejamento do órgão ou entidade, 
identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previsão* 

A contratação pretendida encontra amparo no planejamento de contratações do órgão, já que ocorrem 
todos os anos, sendo a quantificação vinculada a média utilizada nos últimos anos, assim como a 
qualificação dos itens a serem adquiridos, conforme devidamente especificado da documentação de 
formalização da demanda. 

Nesse sentido, como o Plano Anual de Contratações ainda não foi formalizado e se utilizará a demanda 
pela média mensal de consumo das unidades de saúde, acrescidas de uma margem de segurança para 
aumento de demanda, insucesso de processos licitatórios subsequentes, substituição de medicamentos 
em falta, entre outros. Os itens são revisados anualmente conforme critérios como consumo médio 
mensal dos últimos 12 meses, perfil de atendimento, protocolos municipais assistenciais, atualizações 
da Relação Nacional de Medicamentos, objetivando promover um plano de suprimentos, tendo como 
propósito precípuo o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, a 
promoção do uso racional e o acesso da população àqueles considerados essenciais, conforme determina 
a Política Nacional de Medicamentos regulamentada pela Portaria MS 3.916/98. 

Portanto a aquisição visa: 

• Cumprimento conforme previsto no Art.6 da Lei n° 8080 /1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências, além dos artigos 196, 197 e 198 da Constituição Brasileira; 

• Assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços públicos ofertados, bem como o uso racional 
dos recursos financeiros; 

• Atendimento ao Princípio da Economicidade cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício 
possível entre os itens a serem adquiridos e os recursos financeiros, econômicos e administrativos a 
serem utilizados, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e 
sustentável. 

O objeto da contratação está previsto na LOA, ele é uma despesa recorrente anual, para atender as 
demandas das Secretarias, para um ambiente de trabalho mais aconchegante e organizado. 

15. c aração de viabilidade 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

[ X ] é viável [ 1 não é viável 

16. Há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso, nos termos da Lei n° 
12.527'2011? Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do TR/PB. 
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Recebi nesta data os autos do Processo Administrativo n° 0102.02/2024, para 
análise e parecer da minuta do Edital, e Minuta do Contrato. 

Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis 

Em 28/05/2024. 

1\ r-

Dra. Mari duarda Fei a Rosendo 
OAB- MA  
PORTARIA N° 011/2024 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PORTARIA N° 11/2024 

Gabinete 

g1,1404 
fb 

Lagoa Gra n 
n eew do Maranhão 

fRuINDO UMA NOVA :,-.51•ÓRjèt: 

Nomeia a Sra. Maria Eduarda Feitosa 

Rosendo e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei n° 255/2023 de 17 

de março de 2023, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a senhora MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO, advogada, 

inscrita na OAB/MA 22.293, portadora do CPF: XXX.981.433-XX, ao cargo de 

Procuradora Geral do Município, Símbolo DANS I. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, relmagindo seus efeitos a partir 

de 30 de janeiro de 2024. Revogam-se as disposições em contrário. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 31 de janeiro de 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:1689 
4812268 

Digitally signed by FRANCISCO NERES 
MOREIRA POLICARP0:16894812268 
DN: on=FRANCISCO NERES MOREIRA 
POLICARP0:16894812268 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=Certificado PF A1 
Reason: I am the author of this document 
Location: 
Date: 2024-01-31 16:58-03:00 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMÁCIA BÁSICA, DE FORMA PARCELADA, DE 
INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO — MA. ANÁLISE DA MINUTA DO 
EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E ANEXOS. 
PARECER PELA APROVAÇÃO. 

O Secretário Municipal de Saúde, Sra. Skarlet Policarpo Araujo, solicita a esta Assessoria 
Jurídica, análise e emissão de parecer acerca das minutas relativas à licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, para Contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos da farmácia básica, de forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de 
Saúde, do Município de Lagoa Grande do Maranhão — MA. 

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes 
documentos principais: 

a) Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida pelo Setor de Protocolo; 
b) Solicitação do setor requisitante ao ordenador de despesa; 
c) Estudo Técnico Preliminar-EPT 
d) Pesquisa de preços de mercado, realizada em Banco de Preços, Banco de Preços da 
Saúde e outros entes públicos; 
e) Planilha contendo o preço da cotação apresentada; 

Despacho de solicitação de rubrica orçamentária; 

g) Despacho de informação de existência de rubrica orçamentária; 
h) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 
i) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de referência 
e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade Competente; 

Autorização para instauração de Procedimento Licitatório; 
k) Despacho do Secretaria Municipal de Educação, determinando a remessa dos autos a 
esta Assessoria Jurídica; 
1) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 
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Este Parecer, portanto, tem escopo de assistir à administração municipal no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, § 
1°, incisos I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC). 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, tenha sido regularmente determinadas pelo setor 
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 
do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 
apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as 

regras a serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja 
redação é a seguinte: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
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II - a defmição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fms de seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contrafação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos 
editais licitatórios 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
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c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se 
nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 
mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 
desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 
uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 
suas consequências. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o 
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de 
designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 
encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 
evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor por item, 
atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a 
seguinte: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o 
de maior desconto. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em consonância 
com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova 
sistemática de licitações públicas. 

III. DA MINUTA DO EDITAL 
Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que 
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à 
análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de 
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registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, 
afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida 
observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, 
à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de 
licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se 
encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, 
com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente 
encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 
14.133/2021. 

III. DA MINUTA DO CONTRATO 

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma 
contínua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz 
necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se 
enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme 
disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 
objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, 
entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do 
contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as 
cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; III - a legislação aplicável à execução do 
contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII- os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso; 
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 
contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados 
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso; XIV - os direitos e as 
responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de 
câmbio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as 
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas 

mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto 
rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando 
como contratação de alto valor. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos 

no edital, bem como os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-
se devidamente de acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021 e Decreto Federal 
11.462/2023. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 

referência, da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de 
forma clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências 
legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e validade do certame. Estando, pois, toda a 
tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na 
regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o que segue. 

III. CONCLUSÃO 
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PELO EXPOSTO, ressalvado o juízo de mérito da Administração, 
bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa 
Procuradoria Jurídica, diante da documentação juntada aos autos, conclui-se pela regularidade 
do procedimento até o presente momento, pelo que opino pela validação jurídica, para regular 
prosseguimento do presente Pregão Eletrônico, SEM RESSALVAS. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 11 de julho de 2024 

Dra. Marjt Eduarda Feitosa Rosendo/ 
PROCU DORA MUNIC 
OAB- MA 22. 
PORTARIA:011/2024 

• 
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Nesta. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos da farmácia básica, de 
forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Lagoa Grande 
do Maranhão — MA. 

Senhor Presidente, 

Considerando a Modalidade de Licitação definida sendo PREGÃO 
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme os autos, solicito que seja 
atribuído o número, para o referido PREGÃO ELETRÔNICO originado deste processo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 08 de julho de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 044/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 


